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 SECRETARIA MUNICIPAL

 

 SETOR Central

 TIPO DE JULGAMENTO MENOR

 MODO DE DISPUTA ABERTO

 ORÇAMENTO SIGILOSO NÃO 

 

BASE LEGAL 

Este pr
2021, à
11.488,
2014, à
como a
Normat
alteraçõ

 

OBJETO: 

REGIST
prestaç
e forne
operac
Superv
adminis
garanti
funcion
condiçõ

 PARTICIPAÇÃO: AMPLA

SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇ

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as 
forma, serão registradas no sistema ele

 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDIT
- Coordenadoria de Controle de Forne
aracaju.compras@aracaju.se.gov.br . 
- Secretaria Municipal da Educação: (07
- Sítio Eletrônico da Prefeitura - www.a
- Portal de disputa da sessão - https://li
- E-mail do agente de contratação: keni
- Endereço: Central de Compras e Licita
Costa e Silva, Bairro Ponto Novo, Araca
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2026 

IPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃ

PROCESSO N° 13.039/2026 

tral de Compras e Licitações – CCL/SEPLOG 

NOR PREÇO POR LOTE 

ERTO  

 

e procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 
1, à Lei Complementar nº 123, de 14 de dez

488, de 15 de junho de 2007, à Lei Municipal nº
4, à Lei Complementar Municipal nº 119, de 06
o ao Decreto Municipal nº 7.178, de 12 e jun

rmativa Conjunta PGM/CGM/SEPLOG nº 002/202
rações. 

ISTRO DE PREÇOS para contratação de e
stação de serviços continuados, com dedicação

ornecimento de materiais, para atuação nas fu
eracional escolar, Agente de portaria, agente

ervisor geral, conforme as necessidades d
inistrativas da Secretaria Municipal da Edu

antir a continuidade e a eficiência das atividade
cionamento da rede municipal de ensino, e
dições, quantidades e exigências estabelecidas n

PLA PARTICIPAÇÃO 

PREÇOS 
DIA 

09/04/2026 

s as referências de tempo será observado o horá
a eletrônico e na documentação relativa ao certa

 EDITAL: 
ornecedores e Materiais – COCMAT/CCL: (0xx7

 
(079) 3179-1503 

w.aracajucompras.se.gov.br 
s://licitanet.com.br/. 
kenia.conceicao@aracaju.se.gov.br 
icitações – CCL/SEPLOG - Rua Frei Luis Canolo de
racaju/SE. CEP: 49.097-270. 

ESTÃO – SEPLOG 

i nº 14.133, de 1º de abril de 
 dezembro de 2006, à Lei nº 
al nº 4.565, de 1º de agosto de 
e 06 de fevereiro de 2013, bem 
 junho de 2023, e à Instrução 
/2023, e suas correspondentes 

e empresa especializada na 
ação exclusiva de mão de obra 
s funções de Agente de apoio 
nte administrativo, artífice e 
s das unidades escolares e 
Educação – SEMED, visando 

dades de suporte essenciais ao 
o, em conformidade com as 
das neste instrumento. 

HORÁRIO  

09:00  

horário de Brasília/DF e, dessa 
ertame. 

 

(0xx79) 4009-7836, via e-mail: 

lo de Noronha, n° 42, Conjunto 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

K
Ê

N
IA

 A
LV

IN
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 C

O
N

C
E

IÇ
Ã

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ra
ca

ju
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

F
A

1-
0D

4F
-4

A
F

3-
1D

2E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
F

A
1-

0D
4F

-4
A

F
3-

1D
2E



 

SEC

EDITAL
Proc

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARE
 
1.1. A Secretaria Municipal d
Secretaria Municipal do Plane
designado pela Portaria nº 269
dos interessados que realizar
acordo com as condições estab
 
1.2 - O Pregão Eletrônico será
condições de segurança - crip
serão conduzidos por agente
Orçamento e Gestão - SEPLOG
de dados gerados ou t
www.licitanet.com.br. 
 
2. OBJETO 
 
2.1. REGISTRO DE PREÇOS p
serviços continuados, com ded
para atuação nas funções de
agente administrativo, artífic
escolares e administrativas d
continuidade e a eficiência da
municipal de ensino, em c
estabelecidas neste instrumen
 
2.1.1. O Sistema de Registro
fornecedores, unidades partic
contratações decorrentes da A
 
 2.1.2. A existência de p
a firmar as contratações que d
processos de contratação para
de condições, o beneficiário 
14.133/2021. 

 
2.2. A licitação será realizada e
TERMO DE REFERÊNCIA  
  
2.3. Havendo mais de um ite
quantos forem de seu interess
o fornecedor enviar proposta p

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

 
ITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2026 
Processo Administrativo nº 13.039/2026 

 

ARES 

al da Educação, por meio da Central de Comp
lanejamento, Orçamento e Gestão, e este age
269 de 30 de dezembro de 2025, torna público

lizará licitação na modalidade PREGÃO, na form
stabelecidas neste Edital. 

será realizado em sessão pública, por meio da I
criptografia e autenticação - em todas as suas 
ente de contratação da Secretaria Municipa
LOG, denominado Pregoeiro, mediante a inserçã
 transferidos pela página eletrônica do

S para contratação de empresa especializad
 dedicação exclusiva de mão de obra e fornecim

s de Agente de apoio operacional escolar, A
tífice e Supervisor geral, conforme as necessi
s da Secretaria Municipal da Educação – SEMED
ia das atividades de suporte essenciais ao func

 conformidade com as condições, quantid
mento. 

istro de Preços tem por finalidade o registro
rticipantes e condições de execução do objeto,

da Ata de Registro de Preços. 

de preços registrados não obriga a Administraçã
ue dele poderão advir, ficando-lhe facultada a r
para aquisição de um ou mais itens, hipótese em
rio do registro terá preferência, nos termos d

da em grupo único/lote, conforme tabela const

 item ou grupo/lote, faculta-se ao fornecedor
resse. Entretanto, optando-se por participar de u
sta para todos os itens que o compõe. 

ompras e Licitações da 
 agente de contratação 
lico para conhecimento 

 forma ELETRÔNICA, de 

da INTERNET, mediante 
uas fases.  Os trabalhos 
cipal do Planejamento, 
erção e monitoramento 
do Portal Licitanet: 

lizada na prestação de 
ecimento de materiais, 
r, Agente de portaria, 
essidades das unidades 
MED, visando garantir a 
funcionamento da rede 
antidades e exigências 

istro formal de preços, 
jeto, aplicáveis a futuras 

tração Pública Municipal 
a a realização de outros 
e em que, em igualdade 
os do art. 83 da Lei nº 

onstante no ANEXO II – 

edor a participação em 
 de um grupo/lote, deve 
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2.4. O critério de julgament
exigências contidas neste Edita
 
3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃ
 
3.1. A participação na prese
disponível no endereço eletrôn
 
 3.1.1. O fornecedor é o
por seu representante no sis
órgão ou entidade promotor
decorrentes de uso indevido d
  
 3.1.2. É de responsab
cadastrais no sistema relacio
responsáveis pela informação,
dos registros tão logo identifiq
 
 3.1.3. Os fornecedores
Sistema, disponível no end
operacionalização. 
 
3.2. Poderão participar do pr
contidas neste Edital e seus a
desta contratação. 
  
3.3. Não fará jus ao regime dife
Complementar nº 123/2006 e 
microempreendedor individua
 

(a) De cujo capital particip
(b) Que seja filial, sucursal,

no exterior; 
(c) De cujo capital particip

de outra empresa que
Complementar nº 123/
que trata o inciso II do 

(d) Cujo titular ou sócio p
empresa não beneficia
bruta global ultrapasse

(e) Cujo sócio ou titular se
fins lucrativos, desde q
II do artigo 3º da Lei Co

(f) Constituída sob a forma
(g) Que participe do capita
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ento adotado será MENOR PREÇO POR LO
dital e seus anexos. 

AÇÃO ELETRÔNICA 

resente licitação eletrônica se dará através 
trônico www.licitanet.com.br. 

r é o responsável por qualquer transação efetu
 sistema eletrônico, não cabendo ao provedo
otora do procedimento a responsabilidade p
o da senha, ainda que por terceiros não autoriza

nsabilidade do fornecedor conferir a exatidã
lacionado no item 3.1 e mantê-los atualizado
ção, devendo proceder, imediatamente, à corr
tifique incorreção ou aqueles se tornem desatua

ores deverão atender aos procedimentos prev
endereço www.licitanet.com.br, para aces

o processo os interessados que atenderem a 
us anexos, cujo ramo de atividade seja compa

 diferenciado e favorecido nas contratações púb
6 e suas alterações, a microempresa, empresa d

idual: 

ticipe outra pessoa jurídica; 
rsal, agência ou representação, no País, de pesso

ticipe pessoa física que seja inscrita como empr
 que receba tratamento jurídico diferenciado 
123/2006, desde que a receita bruta global ult
 do artigo 3º da referida lei; 
io participe com mais de 10% (dez por cento) 
ficiada pela da Lei Complementar nº 123/2006
asse o limite de que trata o inciso II do artigo 3º r
ar seja administrador ou equiparado de outra 
e que a receita bruta global ultrapasse o limite d
i Complementar nº 123/2006; 

orma de cooperativas, salvo as de consumo; 
pital de outra pessoa jurídica; 

 LOTE, observadas as 

vés do portal licitanet, 

fetuada diretamente ou 
edor do sistema ou ao 
e por eventuais danos 
orizados. 

atidão dos seus dados 
ados junto aos órgãos 
correção ou à alteração 
atualizados. 

previstos no Manual do 
acesso ao sistema e 

 a todas as exigências 
mpatível com o objeto 

 públicas previsto na Lei 
sa de pequeno porte ou 

essoa jurídica com sede 

mpresário ou seja sócia 
ado nos termos da Lei 
l ultrapasse o limite de 

to) do capital de outra 
06, desde que a receita 
 3º referida lei; 
tra pessoa jurídica com 
ite de que trata o inciso 
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(h) Que exerça atividade d
caixa econômica, de so
imobiliário, de correto
de empresa de arrenda
previdência complemen

(i) Resultante ou remanes
de pessoa jurídica que t

(j) Constituída sob a forma
(k) Cujos titulares ou sóci

relação de pessoalidade
 
3.4. Não poderão participar d
enquadrem em uma ou mais d
 
 3.4.1. Que não atendam
  
 3.4.2. Que estejam cu
imposta por órgão ou entidad
ou penalidade de declaração 
Pública imposta por qualquer e
 
 3.4.3. Estrangeiros qu
expressos para receber citação
 
 3.4.4. Que se enquadre
 

(a) autor do antepr
ou jurídica, qua
de bens a ele re

(b) empresa, isolad
projeto básico o
seja dirigente, g
por cento) do ca
quando a contr
ela necessários;

(c) pessoa física 
impossibilitada 

(d) aquele que ma
financeira, traba
ou com agente
fiscalização ou n
ou parente em l

(e) empresas cont
6.404/1976, con

(f) pessoa física ou
Edital, tenha s
exploração de t
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de de banco comercial, de investimentos e de d
e sociedade de crédito, financiamento e investim
retora ou de distribuidora de títulos, valores m
endamento mercantil, de seguros privados e de
mentar; 

anescente de cisão ou qualquer outra forma de
ue tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-cal

orma de sociedade por ações; 
sócios guardem, cumulativamente, com o con
dade, subordinação e habitualidade. 

ar direta ou indiretamente desta licitação os f
ais das situações a seguir: 

dam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s)

 cumprindo a penalidade de impedimento de
idade da Administração Direta ou Indireta do M
ção de inidoneidade para licitar ou contratar co
uer ente federativo; 

 que não tenham representação legal no B
ação e responder administrativa ou judicialment

adrem nas seguintes vedações: 

teprojeto, do projeto básico ou do projeto exe
 quando a contratação versar sobre obra, serviç
le relacionados; 
soladamente ou em consórcio, responsável p
ico ou do projeto executivo, ou empresa da qua
te, gerente, controlador, acionista ou detentor d
o capital com direito a voto, responsável técnic

ontratação versar sobre obra, serviços ou forne
rios; 
ca ou jurídica que se encontre, ao temp
ada de contratar em decorrência de sanção que 
 mantenha vínculo de natureza técnica, com

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou e
ente público que desempenhe função na lic

 ou na gestão do contrato, ou que deles seja cô
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o te
ontroladoras, controladas ou coligadas, nos 

, concorrendo entre si; 
a ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores
a sido condenada judicialmente, com trânsit
de trabalho infantil, por submissão de trabalh

de desenvolvimento, de 
estimento ou de crédito 
s mobiliários e câmbio, 

e de capitalização ou de 

a de desmembramento 
calendário anteriores; 

contratante do serviço, 

os fornecedores que se 

o(s); 

o de licitar e contratar 
o Município de Aracaju, 
ar com a Administração 

o Brasil com poderes 
ente; 

 executivo, pessoa física 
rviços ou fornecimento 

l pela elaboração do 
 qual o autor do projeto 
tor de mais de 5% (cinco 
cnico ou subcontratado, 
fornecimento de bens a 

empo da contratação, 
que lhe foi imposta; 
 comercial, econômica, 

u entidade contratante 
a licitação ou atue na 
a cônjuge, companheiro 
 o terceiro grau; 
nos termos da Lei nº 

ores à divulgação deste 
ânsito em julgado, por 
balhadores a condições 
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análogas às de 
pela legislação t

 
  3.4.4.1. Equipa
mesmo grupo econômico. 
 
  3.4.4.2. Aplica-
que atue em substituição a 
efetividade da sanção a ela a
desde que devidamente comp
jurídica do fornecedor. 
 
  3.4.4.3. A critér
projetos e a empresa a que se 
apoio das atividades de planej
do contrato, desde que sob s
contratante. 
 
  3.4.4.4. O dispo
contratação inclua como enca
executivo, nas contratações 
execução. 
 
 3.4.5. Organizações da
condição (Acórdão nº 746/201
 
 3.4.6. Agente público d
situações que possam configu
cargo ou emprego, nos termos
da Lei nº 14.133/2021; 
 
  3.4.6.1. A vedaç
condução da contratação na
especializado ou funcionário o
  
 3.4.7. Nas contrataçõe
financiados por agência ofic
internacional com recursos d
participar pessoa física ou ju
entidades ou que seja declarad
 
 3.4.8. Constituídos sob
contratação; 
 
 3.4.9. Pessoas físicas. 
 
4.  DA PROPOSTA E DOS DOCU
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 de escravo ou por contratação de adolescentes
ão trabalhista. 

uiparam-se aos autores do projeto as empre

-se o disposto na alínea “c” do item 3.4.4 tam
o a outra pessoa, física ou jurídica, com o 
la aplicada, inclusive a sua controladora, cont
omprovado o ilícito ou a utilização fraudulent

ritério da Administração e exclusivamente a seu 
e se referem as alíneas “a” e “b” do item 3.4.4 po
anejamento da contratação, de condução da lic
ob supervisão exclusiva de agentes públicos do

disposto nas alíneas “a” e “b” do item 3.4.4 
ncargo do contratado a elaboração do projeto 
es integradas, e do projeto executivo, nos 

s da Sociedade Civil de Interesse Público – OS
2014-TCU-Plenário); 

ico do órgão ou entidade contratante, devendo
figurar conflito de interesses no exercício ou 
mos da legislação que disciplina a matéria, conf

edação de que trata o item 3.4.6 estende-se a te
 na qualidade de integrante de equipe de 
io ou representante de empresa que preste ass

ções realizadas no âmbito de projetos e prog
oficial de cooperação estrangeira ou por or
os do financiamento ou da contrapartida na
u jurídica que integre o rol de pessoas san

larada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/202

 sob a forma de consórcio, em razão da baix

 

OCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

ntes nos casos vedados 

presas integrantes do 

 também ao fornecedor 
 o intuito de burlar a 
controlada ou coligada, 
lenta da personalidade 

 seu serviço, o autor dos 
.4 poderão participar no 
a licitação ou de gestão 
s do órgão ou entidade 

.4.4 não impede que a 
jeto básico e do projeto 
os demais regimes de 

OSCIP, atuando nessa 

endo ser observadas as 
 ou após o exercício do 
conforme § 1º do art. 9º 

 a terceiro que auxilie a 
 de apoio, profissional 
 assessoria técnica. 

rogramas parcialmente 
r organismo financeiro 
 nacional, não poderá 
sancionadas por essas 
2021. 

baixa complexidade da 
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4.1  DA APRESENTAÇÃO DA PR
 
 4.1.1. Nesta licitação, 
propostas e lances. 
 
 4.1.2. O fornecedor en
itens 1.2 e 3.1 deste Edital, a p
exigências constantes no ANEX
data e o horário estabelecidos 
 
 4.1.3.  A proposta anex
 
  4.1.3.1. Ser redi
rasuras, entrelinhas ou ressalv
 
  4.1.3.2. Conter a
de sua realização; 
 
  4.1.3.3. Conter 
contato do fornecedor propon
 
  4.1.3.4. Conter 
dor, para fins de pagamento ca
 
  4.1.3.5. Conter
detalhamento constante no AN
 
  4.1.3.6. Conter 
preços indicados em moeda c
(duas) casas decimais; 
 
  4.1.4. A propost
ter ou estar acompanhada da(s
 
  4.1.4.1. Que c
Complementar nº 123/2006, s
estabelecido em seus arts. 42 a
cujos valores somados extr
enquadramento como empres
 
   4.1.4.1.1
microempresas e empresas d
declaração a que se refere o
certame; 
 
   4.1.4.1.2
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A PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITA

ão, a fase de habilitação sucederá as fases d

r encaminhará, exclusivamente por meio do si
l, a proposta com a descrição do objeto ofertad
NEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA, e o preço co

idos para abertura da sessão pública. 

nexada ao sistema deverá: 

 redigida em língua portuguesa, digitada, em um
salvas; 

ter a indicação da modalidade e do número da l

ter razão social, CNPJ, endereço completo, tele
ponente; 

ter a indicação do banco, número da conta e 
to caso torne-se vencedor; 

nter especificações do objeto proposto, d
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ter o valor unitário, por item, e o valor globa
da corrente nacional, em algarismos arábicos, c

posta de preços inicial encaminhada através do 
 da(s) seguinte(s) declaração(ões): 

e cumpre os requisitos estabelecidos no 
06, se for o caso, estando apto a usufruir do tra
 42 a 49, e que não celebrou contratos com a Ad
extrapolem a receita bruta máxima admi

presa de pequeno porte; 

.1.1. Nos itens/grupos/lotes destinados à partic
as de pequeno porte, a declaração negativa
re o item 4.1.4.1 impedirá o prosseguimento

.1.2. Nos itens/grupos/lotes em que a pa

ILITAÇÃO 

es de apresentação de 

o sistema indicado nos 
rtado, observando-se as 
o correspondente, até a 

 uma via, sem emendas, 

 da licitação, data e hora 

, telefone e e-mail para 

a e agência do fornece-

, de acordo com o 

lobal da proposta, com 
os, com no máximo, 02 

 do sistema deverá con-

no artigo 3° da Lei 
 tratamento favorecido 

 a Administração Pública 
dmitida para fins de 

articipação exclusiva de 
tiva ou a ausência de 

ento do fornecedor no 

 participação não for 
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exclusiva para microempresas
ausência de declaração a qu
fornecedor não ter direito a
123/2006, mesmo que microem
 
   4.1.4.1.3
de pequeno porte ou a efetiva
123/2006 por fornecedor qu
categorias o sujeitará às sançõ
 
  4.1.4.2. Que est
anexos; 
 
  4.1.4.3. Que a p
compreende a integralidade do
na Constituição Federal, nas le
de trabalho e nos termos de 
definitivo; 
 
  4.1.4.4. Que cu
instrumento convocatório, in
ciente da obrigatoriedade de d
 
  4.1.4.5. Que não
insalubre e não emprega men
aprendiz, nos termos do artigo
 
  4.1.4.6. Que não
balho degradante ou forçado,
inciso III do art. 5º da Constitui
 
  4.1.4.7. Que cu
deficiência ou para reabilitad
específicas; 
 
  4.1.4.8. Que c
14.133/2021, caso o fornecedo
  
  4.1.4.9. Da vera
mentos enviados eletronicam
cessamento interno da Prefeit
ministração Pública em vias or
   
 4.1.5. As declarações 
legal da empresa, cuja assinatu
reconhecido em território nac
houver. 
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esas e empresas de pequeno porte, a declar
 que se refere o item 4.1.4.1 apenas produ

to ao tratamento favorecido previsto na Lei
roempresa, empresa de pequeno porte ou socie

.1.3. A mera declaração da condição de microe
tiva utilização dos benefícios concedidos pela Le

r que não se enquadra na definição legal 
anções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 está ciente e concorda com as condições conti

e a proposta foi elaborada de forma independe
e dos custos para atendimento dos diretos traba

as leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas c
 de ajustamento de conduta vigentes na data 

e cumpre plenamente os requisitos de habil
, inexistindo fatos impeditivos para sua habil
de declarar ocorrências posteriores; 

 não emprega menor de 18 anos em trabalho n
enor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 a

rtigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

não possui, em sua cadeia produtiva, emprega
ado, em observância ao disposto nos incisos III 
tituição Federal; 

e cumpre as exigências de reserva de cargo
itado da Previdência Social, previstas em lei e

e cumpre os requisitos estabelecidos no 
cedor esteja organizado sob a forma de coopera

veracidade e inteira responsabilidade pela aute
camente durante a licitação e eventualmente i
efeitura de Aracaju, apresentando-os quando d
s originais para diligências complementares. 

es deverão ser apresentadas com a assinatur
inatura deverá ser digital ou idêntica ao docume
 nacional, do sócio-administrador ou do procur

claração negativa ou a 
roduzirá o efeito de o 
 Lei Complementar nº 
ociedade cooperativa; 

croempresa ou empresa 
la Lei Complementar nº 
gal reservada a essas 

ontidas no edital e seus 

ndente, bem como que 
trabalhistas assegurados 
as convenções coletivas 
ata de sua entrega em 

abilitação definidos no 
abilitação no certame, 

ho noturno, perigoso ou 
14 anos, na condição de 

regados executando tra-
s III e IV do art. 1º e no 

rgos para pessoa com 
lei e em outras normas 

no art. 16 da Lei nº 
erativa; 

autenticidade dos docu-
te impressos para pro-
o demandado pela Ad-

atura do representante 
mento oficial com foto, 
curador constituído, se 
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 4.1.6. A declaração fal
licitante às sanções previstas e
 
 4.1.7. O envio da pro
neste edital, ocorrerá por meio
 
 4.1.8. O sistema disp
exigidos para a habilitação na f
 
  4.1.8.1. A veri
realizada mediante consulta p
fornecedor através do Cadas
Aracaju – Aracaju Compras, o
eletrônica (www.licitanet.com
dados constantes dos sistemas
 
 4.1.9. As microempre
documentação de habilitação
trabalhista, nos termos do arti
 
 4.1.10. Incumbirá ao 
durante a sessão pública da li
negócios, diante da inobservâ
desconexão.  
 
 4.1.11. Após a abertur
fornecedor, salvo se por mo
agente de contratação. 
 
  4.1.11.1. Os fo
hipótese de a fase de habilitaç
de julgamento, os document
abertura da sessão pública. 
 
  4.1.11.2. Não h
proposta e dos documentos d
procedimentos de abertura da
 
 4.1.12. Os documentos
classificado somente serão dis
acesso público após o encerram
 
 4.1.13. O valor estimad
expressamente no sistema d
exclusivamente aos órgãos de
apenas e imediatamente após
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 falsa relativa ao cumprimento de qualquer c
as em lei e neste edital. 

proposta, acompanhada dos documentos de 
meio de chave de acesso e senha. 

disponibilizará campo próprio para a inserçã
 na forma do item 7 deste Edital.  

verificação de cumprimento aos requisitos d
ta pelo agente de contratação aos documentos
dastro de Fornecedores do Portal de Compra
s, ou do sistema utilizado para a realização de

com.br), assegurado aos demais licitantes o di
mas. 

presas e empresas de pequeno porte deve
ação, ainda que haja alguma restrição de re
 artigo 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/200

ao fornecedor acompanhar as operações no
da licitação, ficando responsável pelo ônus deco
ervância de quaisquer mensagens emitidas pelo

rtura da sessão pública não caberá desistênci
 motivo justo, decorrente de fato superveni

s fornecedores poderão retirar ou substituir 
ilitação anteceder as fases de apresentação de p
entos de habilitação anteriormente inseridos

ão haverá ordem de classificação na etapa d
os de habilitação pelo fornecedor, o que ocorre
a da sessão pública e da fase de envio de lances.

ntos que compõem a proposta e a habilitação do
o disponibilizados para avaliação do agente de
rramento do envio de lances. 

mado ou valor máximo aceitável para a contrata
a do provedor, possuirá caráter sigiloso e s

s de controle externo e interno, sendo divulgad
pós o encerramento da etapa de envio de lanc

er condição sujeitará o 

de habilitação exigidos 

erção dos documentos 

os de habilitação será 
tos encaminhados pelo 
pras do Município de 

o de licitação na forma 
o direito de acesso aos 

deverão encaminhar a 
e regularidade fiscal e 
/2006. 

 no sistema eletrônico 
decorrente da perda de 
 pelo sistema ou de sua 

ência da proposta pelo 
veniente e aceito pelo 

tuir a proposta ou, na 
 de propostas e lances e 
idos no sistema, até a 

pa de apresentação da 
orrerá somente após os 
ces. 

o do fornecedor melhor 
 de contratação e para 

ratação, se não constar 
 e será disponibilizado 
lgado aos fornecedores 

 lances, sem prejuízo da 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

K
Ê

N
IA

 A
LV

IN
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 C

O
N

C
E

IÇ
Ã

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ra
ca

ju
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

F
A

1-
0D

4F
-4

A
F

3-
1D

2E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
F

A
1-

0D
4F

-4
A

F
3-

1D
2E



 

SEC

divulgação do detalhamento 
elaboração das propostas. 
 
  4.1.13.1. Nas hip
desconto, o valor estimado, o 
do desconto constará obrigato
 
 4.1.14. Desde que disp
parametrizar o seu valor final 
seguintes regras: 
 
  4.14.1. A aplicaç
que incidirá tanto em relação a
a melhor oferta; e 
 
  4.14.2. Os lance
final mínimo, caso estabelecido
 
 4.1.15. O valor final m
fornecedor durante a fase de d
 
  4.1.15.1. valor 
quando adotado o critério de j
 
 4.1.16. O valor final mí
sigiloso para os demais forne
podendo ser disponibilizado e
interno. 
 
 4.1.17. Caberá ao forn
operações no sistema eletrôni
decorrente da perda de neg
Administração ou de sua desco
 
 4.1.18. O fornecedor 
qualquer acontecimento que 
bloqueio de acesso. 
 
4.2  DO PREENCHIMENTO DA P
 
 4.2.1. O encaminham
atendimento de todas as exig
especificações do objeto. O fo
efetuadas em seu nome no s
propostas e lances. 
 
 4.2.2. O fornecedor dev
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nto dos quantitativos e das demais informa

s hipóteses em que for adotado o critério de jul
o, o valor máximo aceitável ou o valor de referê
gatoriamente no sistema provedor. 

 disponibilizada a funcionalidade no sistema, o
inal mínimo, quando do cadastramento da prop

licação do intervalo mínimo de diferença de valo
ão aos lances intermediários quanto em relação

ances serão de envio automático pelo sistema
ecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

al mínimo parametrizado no sistema poderá
 de disputa, sendo vedado: 

lor superior a lance já registrado pelo forne
 de julgamento por menor preço;  

l mínimo parametrizado na forma do item 4.1
ornecedores e para o órgão ou entidade prom
do estrita e permanentemente aos órgãos de 

fornecedor interessado em participar da licita
rônico durante o processo licitatório e se respo

 negócios diante da inobservância de mensa
esconexão. 

or deverá comunicar imediatamente ao pro
que possa comprometer o sigilo ou a segura

 DA PROPOSTA 

hamento de proposta pressupõe o pleno
exigências contidas neste Edital e seus anexos
O fornecedor será responsável por todas as tra
no sistema eletrônico, assumindo como firmes

r deverá enviar sua proposta mediante o preench

rmações necessárias à 

e julgamento pelo maior 
eferência para aplicação 

a, o fornecedor poderá 
roposta e obedecerá às 

 valores entre os lances, 
ação ao lance que cobrir 

ma, respeitado o valor 
cima. 

derá ser alterado pelo 

fornecedor no sistema, 

 4.1.14 possuirá caráter 
promotora da licitação, 
 de controle externo e 

icitação acompanhar as 
sponsabilizar pelo ônus 
nsagens emitidas pela 

 provedor do sistema 
gurança, para imediato 

leno conhecimento e 
xos, inclusive quanto a 

s transações que forem 
mes e verdadeiras suas 

enchimento, no sistema 
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eletrônico, dos seguintes camp
 
  4.2.2.1. Valor un
 
  4.2.2.2. Descriçã
e especificações detalhadas co
 
  4.2.2.3. As pro
contenham, no máximo, 02 (du
 
 4.2.3. Todas as especif
vinculam o fornecedor. 
 
 4.2.4. Nos valores prop
previdenciários, trabalhistas, t
indiretamente na execução do
 
  4.2.4.1. Os pre
lances, serão de exclusiva res
pleitear qualquer alteração, so
 
 4.2.5. Se o regime trib
percentuais variáveis, a cotaç
recolhimentos da empresa nos
 
 4.2.6. Independentem
planilha de custos, no pagam
legislação vigente. 
 
 4.2.7. Na presente lic
poderão se beneficiar do regi
serão prestados com disponib
obra, o que configura cessão d
da Lei Complementar no 123/2
  
 4.2.8. A apresentação
disposições nelas contidas, em
REFERÊNCIA, assumindo o for
bem como de fornecer os ma
for o caso, em quantidade
promovendo, quando requerid
 
 4.2.9. O prazo de valid
da data de sua apresentação.
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, 
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ampos:  

or unitário do item e valor total; 

crição do objeto, sem prejuízo ao atendimento a
s constantes no ANEXO II – TERMO DE REFERÊN

propostas e os lances devem ser formulado
2 (duas) casas decimais.  

pecificações do objeto contidas na proposta, e

propostos estarão inclusos todos os custos ope
as, tributários, comerciais e quaisquer outros qu
o do objeto. 

preços ofertados, tanto na proposta inicial, q
 responsabilidade do fornecedor, não lhe ass
, sob alegação de erro, omissão ou qualquer ou

 tributário do fornecedor implicar o recolhime
otação adequada será a que corresponde à 
 nos últimos doze meses.  

temente do percentual de tributo inserido n
gamento serão retidos na fonte os percentua

 licitação, a microempresa e a empresa de p
regime de tributação pelo Simples Nacional, v
onibilização de trabalhadores em dedicação e
ão de mão de obra para fins tributários, conform
23/2006. 

ação da proposta implica obrigatoriedade do
s, em conformidade com o que dispõe o ANE
 fornecedor o compromisso de executar o obje
 materiais, equipamentos, ferramentas e utens
ades e qualidades adequadas à perfeita ex
erido, sua substituição. 

alidade da proposta não será inferior a 60 (sess
ão. 

ÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMUL

to a todas as exigências 
RÊNCIA.  

lados com valores que 

a, em especial o preço, 

 operacionais, encargos 
s que incidam direta ou 

al, quanto na etapa de 
 assistindo o direito de 
r outro pretexto.  

imento de tributos em 
 à média dos efetivos 

do na proposta ou na 
ntuais estabelecidos na 

de pequeno porte não 
l, visto que os serviços 
o exclusiva de mão de 
forme art. 17, inciso XII, 

 do cumprimento das 
ANEXO II – TERMO DE 
objeto nos seus termos, 
tensílios necessários, se 
a execução contratual, 

(sessenta) dias, a contar 

MULAÇÃO DE LANCES 
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5.1. A abertura da presente
eletrônico, na data, horário e l
 
 5.1.1. O andamento d
propostas e a adjudicação do 
por meio do portal www.licitan
de licitantes, justificativas e ou
 
5.2. O agente de contratação
forma do item 4.2, desclassifi
com os requisitos estabelec
preenchidos no sistema eletrô
especificações técnicas exigida
 
 5.2.1. A desclassificaçã
acompanhamento em tempo r
 
 5.2.2. A não desclassifi
sentido contrário, levado a efe
 
5.3. O sistema ordenará auto
estas participarão da fase de la
 
5.4. O sistema disponibilizará
contratação e os licitantes.  
 
5.5. Iniciada a etapa competiti
meio de sistema eletrônico, se
consignado no registro.  
  
 5.5.1. O lance deverá s
 
5.6. Os licitantes poderão of
abertura da sessão e as regras 
 
5.7. O fornecedor será imed
consignado no registro. 
 
5.8. O fornecedor somente po
em relação ao último lance po
mínimo de diferença de valo
relação aos lances intermediár
 
5.9. Observado o disposto no i
lance ofertado, no intervalo d
lance inconsistente ou inexequ
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nte licitação dar-se-á em sessão pública, po
o e local indicados neste edital. 

to do procedimento de licitação entre a dat
 do objeto deve ser acompanhado diariamente

icitanet.com.br, que veiculará avisos, convocaçõ
e outras decisões referentes ao procedimento. 

ção verificará as propostas preenchidas no sis
ssificando desde logo aquelas que não estejam
elecidos neste edital, que identifique o licit
letrônico), que contenham vícios insanáveis ou 
gidas no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. 

icação será sempre fundamentada e registrad
po real por todos os participantes. 

ssificação da proposta não impede o seu julgam
 efeito na fase de aceitação. 

automaticamente as propostas classificadas, s
de lances.  

zará campo próprio para troca de mensagens

etitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
o, sendo imediatamente informados do seu rece

rá ser ofertado pelo valor total do grupo/lote.

o oferecer lances sucessivos, observando o h
gras estabelecidas no Edital.  

imediatamente informado do recebimento do

e poderá oferecer valor inferior ou maior perc
e por ele ofertado e registrado pelo sistema, ob
valores ou de percentuais entre os lances, qu
diários quanto em relação ao lance que cobrir a 

 no item 5.8, o fornecedor poderá, uma única ve
lo de quinze segundos após o registro no siste

xequível. 

, por meio de sistema 

 data de abertura das 
ente pelos participantes 
ações, desclassificações 

 

o sistema eletrônico na 
ejam em conformidade 

 licitante (nos campos 
 ou não apresentem as 

trada no sistema, com 

lgamento definitivo em 

s, sendo que somente 

ens entre o agente de 

ces exclusivamente por 
 recebimento e do valor 

te. 

 o horário fixado para 

 do lance e do valor 

percentual de desconto 
, observado, o intervalo 
, que incidirá tanto em 
rir a melhor oferta. 

a vez, excluir seu último 
sistema, na hipótese de 
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5.10. O agente de contratação
proposta ou o lance que poss
processo licitatório, mediante 
 
5.11. Eventual exclusão de p
retirada do fornecedor do cert
 
5.12. Durante a sessão pública
melhor lance registrado, vedad
 
5.13. O procedimento adotará
 
 5.13.1. No Modo de Di
após isso, será prorrogada aut
últimos dois minutos do períod
 
 5.13.2. A prorrogação 
5.13.1, será de dois minutos e
nesse período de prorrogação,
 
 5.13.3. Na hipótese de 
5.13.2, a etapa será encerrada
em ordem (crescente ou decre
 
 5.13.4. Definida a melh
em segundo lugar for de pelo
admitir o reinício da disputa ab
 
 5.13.5. Após o reinício 
apresentar lances intermediári
 
 5.13.6. Encerrada a eta
lances conforme disposto no it
 
5.14. Não serão aceitos dois 
recebido e registrado em prim
 
5.15. Durante o transcurso da
do valor do menor lance regist
 
5.16. No caso de desconexão c
da licitação, o sistema eletrô
recepção de lances. 
 
5.17. Se a desconexão perdura
e reiniciada somente após dec
agente de contratação aos par
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ação poderá, durante a disputa, como medida e
ossa comprometer, restringir ou frustrar o car

nte comunicação eletrônica via sistema. 

e proposta do fornecedor, de que trata o it
 certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

lica, os fornecedores serão informados, em tem
edada a identificação do fornecedor. 

tará o Modo de Disputa Aberto. 

e Disputa Aberto, a etapa de envio de lances du
 automaticamente pelo sistema quando houver
ríodo de duração desta etapa. 

ção automática da etapa de envio de lances d
tos e ocorrerá sucessivamente sempre que hou
ção, inclusive quando se tratar de lances interme

 de não haver novos lances na forma estabelecid
rada automaticamente, e o sistema ordenará e
ecrescente). 

melhor proposta, se a diferença em relação à p
pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de 

aberta, para a definição das demais colocaçõe

ício previsto no item 5.13.4, os fornecedores ser
diários. 

 etapa de que trata o item 5.13.5, o sistema ord
no item 5.13.3 a fim de obter a classificação final

ois ou mais lances de mesmo valor, prevalece
rimeiro lugar. 

o da sessão pública, os licitantes serão informad
gistrado, vedada a identificação do licitante. 

xão com o agente de contratação no decorrer d
letrônico poderá permanecer acessível aos fo

durar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a s
 decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comun
 participantes, no sítio eletrônico utilizado para d

da excepcional, excluir a 
 caráter competitivo do 

o item 5.10, implica a 

 tempo real, do valor do 

s durará dez minutos e, 
uver lance ofertado nos 

es de que trata o item 
 houver lances enviados 
ermediários. 

lecida nos itens 5.13.1 e 
rá e divulgará os lances 

 à proposta classificada 
 de contratação poderá 
ções. 

s serão convocados para 

 ordenará e divulgará os 
final dos fornecedores. 

lecendo aquele que for 

rmados, em tempo real, 

er da etapa competitiva 
s fornecedores para a 

, a sessão será suspensa 
municação do fato pelo 
ara divulgação. 
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5.18. Caso o fornecedor não a
hipótese de desistência de ap
para efeito de ordenação das p
 
5.19. Na hipótese de licitação
efetivada a verificação automá
O sistema identificará em col
sociedades cooperativas partic
colocada, se esta for empresa 
de aplicar-se o disposto nos ar
 
 5.19.1. Nas condições 
apresentada por empresa de
microempresas ou empresas d
por cento) acima da proposta 
primeira colocada. 
 
 5.19.2. A melhor clas
encaminhar uma última ofert
primeira colocada, no prazo de
comunicação automática para 
 
  5.19.2.1. Caso 
pequeno porte melhor classifi
convocados os demais forn
pequeno porte que se enquad
classificação, para o exercício d
 
5.20. No caso de equivalência
pequeno porte que se encont
realizado sorteio entre elas p
melhor oferta.  
 
5.21. Só poderá haver empate
finais da fase fechada do Modo
 
5.22. Havendo eventual emp
aquele previsto no art. 60 da L
 
 5.22.1. disputa final, hi
nova proposta em ato contínuo
 
 5.22.2. avaliação do d
deverão preferencialmente s
cumprimento de obrigações pr
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ão apresente lances, concorrerá com o valor de
e apresentar outros lances, valerá o último lanc
as propostas.  

ação com ampla participação, encerrada a et
omática, junto à Receita Federal, do porte da en
 coluna própria as microempresas, empresas d
articipantes, procedendo à comparação com os
esa de maior porte, assim como das demais clas
s artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/20

ões do subitem anterior, caso a melhor ofert
a de maior porte, as propostas de pessoas
sas de pequeno porte que se encontrem na fai
sta ou lance de menor preço serão considerada

classificada nos termos do subitem anterio
ferta para desempate, obrigatoriamente em v

zo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistem
ara tanto. 

so o fornecedor qualificado como microempr
ssificado desista ou não se manifesta no prazo

fornecedores qualificados como microempres
quadrem naquele intervalo de 5% (cinco por c
cio do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

ncia dos valores apresentados pela microempr
contrem nos intervalos estabelecidos nos subit
as para que se identifique aquela que primeiro

ate entre propostas iguais (não seguidas de lan
odo de Disputa Aberto e Fechado. 

mpate entre propostas ou lances, o critério 
da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

l, hipótese em que os fornecedores empatados 
tínuo à classificação; 

o desempenho contratual prévio dos fornece
te ser utilizados registros cadastrais para ef
s previstos na Lei nº 14.133/2021; 

r de sua proposta e, na 
 lance por ele ofertado, 

a etapa de lances, será 
a entidade empresarial. 
as de pequeno porte e 
 os valores da primeira 

 classificadas, para o fim 
3/2006. 

ferta válida tenha sido 
soas qualificadas como 
a faixa de até 5% (cinco 
radas empatadas com a 

rior terá o direito de 
em valor inferior ao da 
istema, contados após a 

mpresa ou empresa de 
razo estabelecido, serão 
presa ou empresa de 
or cento), na ordem de 
 no subitem anterior. 

mpresa ou empresa de 
ubitens anteriores, será 
eiro poderá apresentar 

 lances) ou entre lances 

rio de desempate será 

dos poderão apresentar 

necedores, para a qual 
a efeito de atesto de 
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 5.22.3. desenvolviment
mulheres no ambiente de trab
 
 5.22.4. desenvolviment
orientações dos órgãos de con
 
5.23. Persistindo o empate, se
produzidos ou prestados por:
 
 5.23.1. empresas estab
Administração Pública Municip
 
 5.23.2. empresas brasil
 
 5.23.3. empresas que i
País; 
 
 5.23.4. empresas que 
12.187/2009. 
 
5.24. Encerrada a etapa de env
sistema disponibilizará autom
apresentado o melhor preço p
proposta, observado o critério
daquelas previstas neste Edita
 
 5.24.1. A negociação p
de classificação inicialmente 
negociação, for desclassificado
definido pela Administração. 
 
 5.24.2. A negociação s
pelos demais fornecedores, cu
  
 5.24.3. O resultado da 
aos autos do processo licitatór
 
 5.24.4. O agente de con
no sistema eletrônico no praz
demais documentos listados 
acompanhada de eventuais do
daqueles exigidos neste edital 
 

A) PROPOSTA DE PREÇ
MODELO DE PROPOSTA
 
B) PLANILHAS DE FORM
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ento pelo fornecedor de ações de equidad
trabalho, conforme regulamento; 

ento pelo fornecedor de programa de inte
 controle. 

, será assegurada preferência, sucessivamente,
or: 

stabelecidas no território do Estado do órgã
nicipal licitante; 

rasileiras; 

ue invistam em pesquisa e no desenvolviment

ue comprovem a prática de mitigação, nos

 envio de lances da sessão pública, será declarad
utomaticamente fase de negociação ao forn
ço para o item, pelo sistema eletrônico, para que
ério de julgamento, não se admitindo negociar c
dital. 

o poderá ser feita com os demais fornecedore
nte estabelecida, quando o primeiro colocad
cado em razão de sua proposta permanecer acim

 

ão será realizada por meio do sistema, podend
s, cujo prazo limite será definido pelo agente de 

 da negociação será divulgado a todos os forne
atório. 

e contratação solicitará ao fornecedor melhor cl
prazo de 02 (duas) horas, a PROPOSTA DE PR

dos abaixo ao último lance ofertado, após a ne
is documentos complementares, quando necess
ital e já apresentados. Quais sejam:   

REÇOS REFORMULADA, conforme modelo cons
OSTA, do Termo de Referência deste EDITAL;  

ORMAÇÃO DE PREÇOS, ANEXO – IV, DO TERMO 

idade entre homens e 

integridade, conforme 

nte, aos bens e serviços 

órgão ou entidade da 

ento de tecnologia no 

nos termos da Lei nº 

larado o arrematante. O 
fornecedor que tenha 
 que seja obtida melhor 
iar condições diferentes 

ores, segundo a ordem 
ocado, mesmo após a 
 acima do preço máximo 

endo ser acompanhada 
 de contratação. 

fornecedores e anexado 

or classificado que envie 
E PREÇO readequada e 
 a negociação realizada, 
cessários à confirmação 

constante no ANEXO III, 
 

MO DE REFERÊNCIA: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

K
Ê

N
IA

 A
LV

IN
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 C

O
N

C
E

IÇ
Ã

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ra
ca

ju
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

F
A

1-
0D

4F
-4

A
F

3-
1D

2E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
F

A
1-

0D
4F

-4
A

F
3-

1D
2E



 

SEC

 
 

C) GFIP – Guia de Reco
documento equivalente
de Trabalho – SAT/RAT
planilhas de formação d
 
 
E) DECLARAR QUAL É O
empresa adota o REGI
LUCRO PRESUMINDO. 

 
 
 5.24.5. Além da docu
deverá encaminhar planilha 
conforme modelo constante n
vencedora. 
 
 5.24.6. É facultado ao 
5.24.4, a partir de solicitação 
prazo inicialmente conferido. 
 
5.25. Após a negociação do p
julgamento da proposta. 
 
6. JULGAMENTO DAS PROPOS
 
6.1. Encerrada a fase de lanc
contratação examinará a conf
adequação do objeto e à c
contratação. 
  
6.2. Será desclassificada a prop
 
 6.2.1. Contiver vícios in
 
 6.2.2. Não obedecer às
anexos, ou apresentar desconf
anexos, desde que insanável;
 
 6.2.3. Apresentar preç
definido para a contratação, se
 
 6.2.4. Não tiver sua exe
 
 6.2.5. Não corrigir ou 
contratação; 
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Recolhimento do FGTS e de Informações à Pre
nte hábil, que comprova o percentual (%) do 

RAT utilizado na composição dos encargos previd
o de preços, em conformidade com a legislação

L É O REGIME TRIBUTÁRIO ADOTADO PELA EMP
REGIME TRIBUTÁRIO DO LUCRO REAL ou REGIM

O.  

ocumentação supracitada, o fornecedor com 
ilha com indicação de custos unitários e fo
te no ANEXO III deste Edital, com os valores ad

 ao agente de contratação prorrogar o prazo e
ção fundamentada feita pelo fornecedor no ch
do.  

do preço, o agente de contratação iniciará a 

POSTAS DE PREÇO 

 lances e depois de verificação de possível em
conformidade da proposta classificada em prim
à compatibilidade do preço em relação ao 

proposta vencedora que:  

s insanáveis ou ilegalidade; 

r às especificações técnicas pormenorizadas des
conformidade com quaisquer outras exigências 

; 

preços inexequíveis ou permanecerem acima
o, se houver; 

 exequibilidade demonstrada, quando exigido pe

 ou justificar eventuais irregularidades aponta

 Previdência Social, ou 
 do Seguro de Acidente 
revidenciários de nossas 
ção vigente.  

EMPRESA, ou seja, se a 
EGIME TRIBUTÁRIO DO 

om a melhor proposta 
 formação de preços, 
s adequados à proposta 

zo estabelecido no item 
o chat antes de findo o 

á a fase de aceitação e 

l empate, o agente de 
primeiro lugar quanto à 
 ao estipulado para a 

 deste Edital ou de seus 
cias deste Edital ou seus 

ima do preço máximo 

o pela Administração; 

ntadas pelo agente de 
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 6.2.6. Identificar o forn
antes do encerramento da sess
  
6.3. Quando o fornecedor n
suficientes para executar a co
preços ou menor lance que: 
 
 6.3.1. For insuficiente 
global ou unitários simbólicos
insumos e salários de mercado
anexos não tenham estabelec
instalações de propriedade do
ou à totalidade da remuneraçã
 
 6.3.2. Apresentar um o
fixados em instrumentos de ca
e convenções coletivas de trab
 
6.4. Se houver indícios de inex
de esclarecimentos complem
fornecedor comprove a exequi
 

6.4.1. O prazo para at
contados a partir da notificaçã

 
6.4.2. Eventual pedido

justificativa correspondente e
analisado pela Administração q

 
6.4.3. Tanto em caso d

público responsável deverá en
 
6.4.4. Na hipótese de n

diligências, com vistas ao san
reiniciada mediante aviso pr
antecedência, e a ocorrência se

 
6.4.5. Qualquer interes

exequibilidade e a legalidade d
fundamentam a suspeita. 
 
6.5. Erros no preenchimento 
proposta. A planilha poderá́

sistema, desde que não haja m
 
 6.5.1. O ajuste de que t
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 fornecedor nos campos do sistema que sejam
 sessão de disputa de lances, por violar o sigilo d

or não conseguir comprovar que possui ou
a contento o objeto, será considerada inexeq
 

nte para a cobertura dos custos da contratação
licos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
cado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda
elecido limites mínimos, exceto quando se refe
e do próprio fornecedor, para os quais ele renu
ração. 

m ou mais valores da planilha de custo que sejam
e caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

 trabalho vigentes. 

 inexequibilidade da proposta de preço, ou em c
plementares, poderão ser efetuadas diligên
equibilidade da proposta. 

a atendimento à diligência será de até 24 (vin
cação pelo agente público.  

ido de dilação de prazo deve ser devidamente
te e encaminhado antes de expirado o prazo
ão quanto à aceitabilidade ou não da justificativ

so de deferimento quanto em caso de negativa 
á encaminhar manifestação formal ao fornecedo

de necessidade de suspensão da sessão pública 
 saneamento das propostas, a sessão pública s
 prévio no sistema com, no mínimo, vinte 
ia será registrada em ata. 

eressado poderá requerer que se realizem dilig
de das propostas, devendo apresentar as prova

nto da planilha não constituem motivo para a
erá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo i
ja majoração do preço. 

ue trata o item 6.6 se limita a sanar erros ou falh

ejam de acesso público 
ilo das propostas;  

i ou possuirá recursos 
xequível a proposta de 

tação, apresente preços 
veis com os preços dos 
inda que o edital e seus 

 referirem a materiais e 
renuncie a uma parcela 

sejam inferiores àqueles 
leis, medidas provisórias 

em caso da necessidade 
ligências, para que o 

 (vinte e quatro) horas, 

ente formalizado com a 
razo inicial, o qual será 
ativa apresentada. 

tiva do pedido, o agente 
edor. 

lica para a realização de 
ica somente poderá ser 
nte e quatro horas de 

 diligências para aferir a 
rovas ou os indícios que 

ra a desclassificação da 
zo indicado através do 

 falhas que não alterem 
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a substância das propostas; 
 
 6.5.2. Considera-se erro
de recolhimento de impostos
cabível esse regime. 
 
6.6. Para fins de análise da p
poderá ser colhida a manif
especializada no objeto. 
 
6.7. Se a proposta ou lance ve
subsequente, e, assim sucessiv
 
6.8. Havendo necessidade, a 
horário para a sua continuidad
 
6.9. O agente de contrataç
contraproposta ao fornecedor
a obtenção de melhor preço, v
edital.  
 
 6.9.1. Também nas hipó
passar à subsequente, poderá 
 
 6.9.2. A negociação se
pelos demais licitantes.  
 
 6.9.3. Na hipótese de j
caso o lance para um ou m
estimados, a licitante será con
e, em caso de não atendime
contratação, de no mínimo 
convocada a próxima colocada
 
6.10. Na hipótese de licitação 
antes de o agente de contrataç
da eventual ocorrência do em
123/2006, seguindo-se a discip
 
6.11. Erros no preenchimento 
A proposta poderá ser aju
contratação, desde que não ha
 
 6.11.1. Em nenhuma h
seja quanto ao preço ou quais
termos originais, ressalvadas a
evidentes erros materiais, sem
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erro no preenchimento da planilha passível de c
stos e contribuições na forma do Simples Na

a proposta quanto ao cumprimento das espec
anifestação escrita do setor requisitante o

e vencedor for desclassificado, será examinada 
ssivamente, na ordem de classificação. 

, a sessão será suspensa, informando-se no “c
idade. 

ratação poderá encaminhar, por meio do 
dor que apresentou o lance mais vantajoso, co
ço, vedada a negociação em condições diversas

 hipóteses em que o agente de contratação não 
erá negociar com o fornecedor para que seja ob

o será realizada por meio do sistema, podend

 de julgamento da licitação pelo menor preço t
 mais itens que compõe o grupo/lote esteja

 convocada, pelo “chat” do sistema, para negoc
imento à convocação dentro do prazo estipul

mo 05 (cinco) minutos, a proposta poderá s
cada para a negociação. 

ção de ampla participação, sempre que a propo
ratação passar à subsequente, haverá nova verifi
 empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da L
isciplina antes estabelecida, se for o caso. 

nto da proposta não constituem motivo para a 
ajustada pelo fornecedor no prazo indicad

o haja majoração do preço proposto. 

a hipótese poderá ser alterado o teor da pro
uaisquer outras condições que importem em m
as apenas as alterações absolutamente formais

, sem nenhuma alteração do conteúdo e das 

 de correção a indicação 
 Nacional, quando não 

specificações do objeto, 
e ou da área técnica 

ada a proposta ou lance 

o “chat” a nova data e 

do sistema eletrônico, 
, com o fim de negociar 
rsas das previstas neste 

não aceitar a proposta e 
a obtido preço melhor.  

endo ser acompanhada 

ço total por grupo/lote, 
teja acima dos valores 
gociar o valor do lance, 

ipulado pelo agente de 
rá ser rejeitada, sendo 

oposta não for aceita, e 
erificação, pelo sistema, 

da Lei Complementar nº 

a a sua desclassificação. 
icado pelo agente de 

 proposta apresentada, 
 modificações dos seus 

mais, destinadas a sanar 
as condições referidas, 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

K
Ê

N
IA

 A
LV

IN
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 C

O
N

C
E

IÇ
Ã

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ra
ca

ju
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

F
A

1-
0D

4F
-4

A
F

3-
1D

2E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
F

A
1-

0D
4F

-4
A

F
3-

1D
2E



 

SEC

desde que não venham a causa
 
6.12. Encerrada a análise qua
observado o disposto neste Ed
 
7. HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os documentos exigidos
constam no ANEXO I deste
qualificação técnica constam 
solicitados do fornecedor mais
 
7.2. Como condição prévia ao 
da proposta provisoriamente
descumprimento das condiçõ
14.133/2021, e no item 3 de
impeça a participação no certa
cadastros: 
 

(a) Cadastro Nacional 
Controladoria-Gera

(b) Cadastro Nacional
da União (www.por

(c) Cadastro Nacional d
mantido pe
(www.cnj.jus.br/im

(d) Lista de Inidôneos m
(e) Cadastro de Licita

Administração Públ
(f) Relatório de Pessoa

do Tribunal de Cont
 

 7.2.1. Para a consulta d
consultas das alíneas “a”, “b”, 
TCU (https://certidoesapf.app
 
 7.2.2. A consulta aos 
seu sócio majoritário, por fo
sanções impostas ao respon
proibição de contratar com o
qual seja sócio majoritário. 
 
 7.2.3. Constatada a exi
falta de condição de participaç
 
7.3. Caso atendidas as condiçõ
tratamento favorecido às mic
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ausar prejuízos aos demais licitantes. 

 quanto à aceitação da proposta, se iniciará a 
e Edital. 

idos para fins de habilitação jurídica, fiscal, 
este Edital, e para fins de habilitação econ
am no item 5.4 do ANEXO II – TERMO DE RE

mais bem classificado da fase de lances. 

 ao exame da documentação de habilitação do f
ente classificada em primeiro lugar, será ve
dições de participação, conforme previsto no

3 deste Edital, especialmente quanto à existên
ertame ou a futura contratação, mediante a co

nal de Empresas Inidôneas e Suspensas – 
eral da União (www.portaldatransparencia.gov.

nal de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela 
.portaldatransparencia.gov.br/cnep); 
nal de Condenações Cíveis por Atos de Improbid

pelo Conselho Nacional 
r/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
os mantida pelo Tribunal de Contas da União - 
icitantes/Contratados Impedidos de Licitar e

Pública de Aracaju – CADIMP; 
ssoas Físicas e Jurídicas Proibidas de Contratar c
Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE. 

lta de fornecedores pessoa jurídica poderá have
“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada d
apps.tcu.gov.br/) 

os cadastros será realizada em nome da empre
r força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, qu
ponsável pela prática de ato de improbidad
m o Poder Público, inclusive por intermédio de

 existência de sanção, o fornecedor será reput
ação. 

dições de participação a que se refere o item 7
 microempresas e empresas de pequeno porte

á a fase de habilitação, 

cal, social e trabalhista 
econômico-financeira e 
E REFERÊNCIA, e serão 

 do fornecedor detentor 
 verificado o eventual 
 no art. 14 da Lei nº 

istência de sanção que 
onsulta aos seguintes 

 CEIS, mantido pela 
gov.br/ceis); 
ela Controladoria-Geral 

obidade Administrativa, 
de Justiça 

).   
 TCU; 

ar e Contratar com a 

tar com o Poder Público 

haver a substituição das 
da de Pessoa Jurídica do 

presa fornecedora e de 
, que prevê, dentre as 
idade administrativa, a 
io de pessoa jurídica da 

eputado inabilitado, por 

m 7.2 e de utilização do 
orte, a habilitação dos 
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fornecedores será verificada p
no sistema do www.licitanet.co
 
 7.3.1. A documentaçã
trabalhista e econômico-finan
Aracaju Compras, nos docume
data da consulta. 
 
 7.3.2. Os documentos 
outro registro cadastral emitid
sido feito em obediência ao dis
 
 7.3.3. A documentação
Cadastro do Fornecedor a que
de funcionalidade própria do
formato digital, no prazo de
solicitação do agente de contra
 
 7.3.4. É dever do forne
seu cadastro nos sistemas par
ou encaminhar, quando solicit
 
 7.3.5. O descumprime
exceto se a consulta aos sítio
encontrar a(s) certidão(ões) 
regularidade fiscal e traba
microempreendedor individua
da Lei Complementar nº 123/2
 
 7.3.6. A verificação pel
e entidades emissores de certi

 7.3.7. Considerando q
execução é imprescindível pa
objeto a ser contratado, o for
local e as condições de realiz
vistoria prévia, nos termos do 

  7.3.7.1. Caso o 
declaração exigida no item 7.3
acerca do  

7.4. A verificação no Cadastro
realização da licitação ou a ex
em relação ao fornecedor venc
 
 7.4.1. Os documentos
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da pelo agente de contratação por meio do Cada
et.com.br. 

tação exigida para fins de habilitação juríd
nanceira poderá ser substituída pelo registro 

umentos por ele abrangidos e desde que se enc

tos exigidos para fins de habilitação poderão s
mitido por órgão ou entidade pública, desde q
o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

ção exigida para fins de habilitação que não est
 que se referem os itens 7.3 e 7.3.1 deverá ser e
 do sistema de realização da licitação www.l
 de 02 (duas) horas, prorrogável por igual p
ntratação, sob pena de inabilitação. 

ornecedor atualizar previamente as comprova
 para que estejam vigentes na data da abertura
licitado, a respectiva documentação atualizada

imento do subitem acima implicará a inabilita
 sítios eletrônicos oficiais emissores de certidõ

s) válida(s), ressalvado o disposto quanto 
abalhista das microempresas, empresas d
idual e sociedades cooperativas, conforme esta
3/2006. 

 pelo agente de contratação em sítios eletrônico
ertidões constitui meio legal de prova, para fins

o que na presente contratação a avaliação 
l para o conhecimento pleno das condições e
 fornecedor deve atestar, sob pena de inabilita
ealização do serviço, assegurado a ele o direi
 do item 4.18 do ANEXO II – TERMO DE REFERÊN

o o fornecedor opte por não realizar vistoria, 
 7.3.7 por declaração formal assinada pelo seu 

astro do Fornecedor do Portal Aracaju Compr
a exigência dos documentos nele não contidos
vencedor. 

ntos relativos à regularidade fiscal que const

Cadastro do Fornecedor 

urídica, fiscal, social e 
tro cadastral no Portal 
 encontrem vigentes na 

rão ser substituídos por 
de que o registro tenha 

 esteja contemplada no 
er encaminhada através 
w.licitanet.com.br, em 

al período, contado da 

rovações constantes do 
rtura da sessão pública, 
zada. 

ilitação do fornecedor, 
rtidões lograr êxito em 
to à comprovação da 

s de pequeno porte, 
estatui o artigo 43, § 1º 

ônicos oficiais de órgãos 
 fins de habilitação. 

ção prévia do local de 
es e peculiaridades do 
ilitação, que conhece o 
ireito de realização de 

ERÊNCIA. 

ria, poderá substituir a 
u responsável técnico 

mpras e do sistema de 
idos somente será feita 

onstem do TERMO DE 
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REFERÊNCIA somente serão
julgamento das propostas, e ap
 
 7.4.2. Respeitada a exc
de habilitação anteceder as fa
verificação ou exigência item 7
 
7.5. Quando permitida a partic
exigências de habilitação serã
apresentados em tradução livr
 
 7.5.1. Na hipótese de
funcione no País, para fins d
documentos exigidos para a h
apostilados nos termos do dis
outro que venha a substit
embaixadas. 

 
7.6. Após a entrega dos docum
apresentação de novos docum
  
 a) complementação de
fornecedores e desde que ne
certame; e  
 
 b) atualização de do
recebimento das propostas. 
 
7.7. Havendo a necessidade
necessários à confirmação daq
convocado a encaminhá-los, e
horas, após solicitação do agen
 
7.8. Somente haverá a nec
mediante apresentação dos 
relação à integridade do docum
 
7.9. Havendo necessidade de a
suspensa, sendo informada atr
 
7.10. Na análise dos documen
ou falhas, que não alterem a
decisão fundamentada, registr
de habilitação e classificação.
 
 7.10.1. Somente serã
habilitação do fornecedor cuj
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rão exigidos, em qualquer caso, em mom
 e apenas do fornecedor mais bem classificado.

 exceção do item 7.4.1 relativa à regularidade f
as fases de apresentação de propostas e lances
m 7.4 ocorrerá em relação a todos os fornecedo

articipação de empresas estrangeiras que não fu
serão atendidas mediante documentos equiva
 livre. 

e de o fornecedor vencedor ser empresa e
s de assinatura do contrato ou da ata de reg
 a habilitação serão traduzidos por tradutor jur
o disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de jane
bstituí-lo, ou consularizados pelos respectiv

ocumentos para habilitação, não será permitida
cumentos, salvo em sede de diligência, para: 

o de informações acerca dos documentos já 
e necessária para apurar fatos existentes à ép

 documentos cuja validade tenha expirado
 

ade de envio de documentos de habilitaçã
 daqueles exigidos neste Edital e já apresentado
os, em formato digital através do sistema no 
agente de contratação, sob pena de inabilitação.

necessidade de comprovação do preenchim
os documentos originais não-digitais quando 

ocumento digital. 

de analisar minuciosamente os documentos exi
a através do sistema a nova data e horário para a

mentos de habilitação, o agente de contratação
m a substância dos documentos e sua validade
gistrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
ão. 

serão disponibilizados para acesso público o
r cuja proposta atenda ao edital de licitação, 

omento posterior ao 
do. 

de fiscal, quando a fase 
nces e de julgamento, a 
cedores. 

o funcionem no País, as 
uivalentes, inicialmente 

a estrangeira que não 
 registro de preços, os 

r juramentado no País e 
janeiro de 2016, ou de 

ectivos consulados ou 

itida a substituição ou a 

 já apresentados pelos 
 época da abertura do 

rado após a data de 

tação complementares, 
tados, o fornecedor será 

no prazo de 02 (duas) 
ção. 

himento de requisitos 
ndo houver dúvida em 

s exigidos, a sessão será 
ara a sua continuidade. 

ação poderá sanar erros 
dade jurídica, mediante 

-lhes eficácia para fins 

co os documentos de 
ão, após concluídos os 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

K
Ê

N
IA

 A
LV

IN
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 C

O
N

C
E

IÇ
Ã

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ra
ca

ju
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

F
A

1-
0D

4F
-4

A
F

3-
1D

2E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
F

A
1-

0D
4F

-4
A

F
3-

1D
2E



 

SEC

procedimentos de que trata o 
 
7.11. Será inabilitado o forn
apresentar quaisquer dos docu
ou apresentá-los em desacordo
 
 7.11.1. Na hipótese de
órgão ou entidade examinará 
classificação, até a apuração d
condições de habilitação. 
 
 7.11.2. No caso de inab
participação dos interessados,
previsto nos artigos 44 e 45 da
estabelecida para aceitação da
 
7.12. Constatado o atendimen
 
7.13. Quando a fase de habilit
caberá exclusão de fornecedo
supervenientes ou só conhecid
 
7.14. Para fins de integração a
imprescindível que o(s) forn
www.aracajucompras.se.gov.b
poderá entrar em contato co
COCMAT/CLL, da Secretaria M
mail aracaju.compras@aracaju
 
8. DA ATA DE REGISTRO DE PR
 
8.1. Ata de Registro de Preços
 
 8.1.1. A Ata de Regis
característica de compromis
Municipal, onde se registram 
serem praticadas. 
 
 8.1.2. Após a homologa
em primeiro lugar em cada it
registro de preço, que também
 
 8.1.3. Os convocados d
em prazo não superior a 05 
ente Gerenciador da Ata, atrav
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ta o item 7.13. 

fornecedor que não comprovar sua habilita
documentos exigidos, ressalvado o disposto nos
ordo com o estabelecido neste Edital. 

e de o fornecedor não atender às exigências p
ará a proposta subsequente e assim sucessivam
ão de uma proposta que atenda às especificaç

 inabilitação, para os processos de contratação 
dos, haverá nova verificação de eventual ocorrên
5 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo
o da proposta subsequente. 

ento às exigências de habilitação, o fornecedor

bilitação anteceder a de julgamento e já tiver 
edor por motivo relacionado à habilitação, salv
ecidos após o julgamento. 

ão ao sistema de pagamento utilizado pela Pref
fornecedor(es) adjudicatário(s) esteja(m) cada
ov.br antes de formalizada a contratação. Em
 com a Coordenação de Controle de Forneced

ia Municipal do Planejamento, Orçamento e Ge
caju.se.gov.br ou do telefone (79) 4009-7836. 

E PREÇOS E DA CONTRATAÇÃO 

ços 

egistro de Preços é o documento vinculativo
misso para futura contratação com a Adm
am os preços, fornecedores, unidades participa

logação do resultado da licitação, o(s) forneced
a item ou grupo/lote será(ão) convocado(s) pa
bém conterá a assinatura da Secretária Municipa

os deverão providenciar a assinatura da Ata de
 (cinco) dias, contados a partir da data de s

través do e-mail do fornecedor vencedor.  

bilitação, seja por não 
 nos itens 7.3.1 e 7.3.5, 

as para a habilitação, o 
ivamente, na ordem de 

ificações do objeto e as 

ção destinados à ampla 
rrência do empate ficto 
do-se a disciplina antes 

dor será habilitado. 

ver sido encerrada, não 
salvo em razão de fatos 

Prefeitura de Aracaju, é 
adastrado(s) no portal 
. Em havendo dúvida, 
ecedores e Materiais – 
e Gestão, através do e-

 

tivo, obrigacional, com 
Administração Pública 
icipantes e condições a 

cedor(es) classificado(s) 
s) para assinar a ata de 
icipal da  Educação. 

a de Registro de Preços 
e sua convocação pelo 
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  8.1.3.1. A assi
conferido pela Infraestrutura d
artigo 6º do Decreto Municipa
pelo Portal de Compras do Mu
 
  8.1.3.2. Em ca
convocação através do Porta
alternativamente a Administr
meio eletrônico, para que seja
da data de seu recebimento. 
 
  8.1.3.3. Os forn
expensas, com poderes especí
 
  8.1.3.4. O prazo
igual período, quando solicitad
motivo justificável aceito pelo 
 
  8.1.3.5. Decorri
será imediatamente excluído 
sem prejuízo das sanções prev
 
  8.1.3.6. Nas hip
para assinatura da ata no pra
habilitação antes de celebra
subsequente, obedecida a ord
analisando o cumprimento d
apuração de um fornecedor q
2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.1
 
 8.1.4. O prazo de vigên
(doze) meses, contados da dat
desde que comprovado o preç
 
  8.1.4.1. A ata d
totalidade do quantitativo re
prevalecendo o que ocorrer pr
 
 8.1.5. O preço registra
Oficial do Município e ficarão d
Aracaju Compras durante a vig
 
 8.1.6. Será permitida a
condições estipuladas nos arts
III–MINUTA DA ATA DE REGIST
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assinatura da Ata realizar-se-á por meio de
ra de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil, co
icipal nº 5.912/2019,mediante convocação atra
 Município de Aracaju - Aracaju Compras. 

 caso de indisponibilidade do sistema ou 
ortal de Compras do Município de Aracaju 

nistração poderá encaminhá-lo ao adjudicatári
 seja assinado e devolvido no prazo de até 05 

 

fornecedores selecionados deverão indicar repr
pecíficos para a assinatura da Ata de Registro de

razo para assinatura poderá ser prorrogado ap
icitado pelo convocado durante seu transcurso 
elo ente Gerenciador da Ata. 

orrido o prazo e não tendo o fornecedor respon
ído da ata, na forma do § 5º do art. 90 da Lei 
revistas no Edital e no ANEXO II – TERMO DE RE

 hipóteses de recusa do fornecedor ou do seu n
 prazo estipulado, bem como em caso de perd
ebração da ata, o agente público deverá ex
 ordem classificatória da licitação, verificando a 
to dos requisitos de habilitação, e assim suc
or que cumpra os requisitos do Edital, observad
 14.133, de 2021. 

igência da Ata de Registro de Preços oriunda de
 data de sua assinatura, podendo ser prorrogad

preço vantajoso. 

ta de registro de preços estará vigente até qu
o registrado ou até o termo final do seu 
r primeiro. 

istrado e os respectivos fornecedores serão d
ão disponibilizados no Portal de Compras do Mu

a vigência da Ata de Registro de Preços. 

da a adesão de unidade não-participantes, desd
 arts. 304 e 305 do Decreto Municipal nº 7.178
GISTRO DE PREÇOS. 

 de certificado digital 
l, consoante previsto no 
 através de link emitido 

ou impossibilidade de 
aju - Aracaju Compras, 
atário através de outro 

 (cinco) dias, a contar 

representantes, às suas 
o de Preços. 

o apenas uma vez, por 
rso e desde que ocorra 

spondido à convocação, 
 Lei nº 14.133, de 2021, 
E REFERÊNCIA. 

u não-comparecimento 
perda dos requisitos de 
 examinar a proposta 
o a sua aceitabilidade e 

 sucessivamente, até a 
rvado o disposto nos §§ 

a desta licitação é de 12 
gado, por igual período, 

é que seja consumida a 
eu prazo de validade, 

o divulgados no Diário 
 Município de Aracaju – 

desde que cumpridas as 
.178/2023 e no ANEXO 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

K
Ê

N
IA

 A
LV

IN
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 C

O
N

C
E

IÇ
Ã

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ra
ca

ju
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

F
A

1-
0D

4F
-4

A
F

3-
1D

2E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
F

A
1-

0D
4F

-4
A

F
3-

1D
2E



 

SEC

 8.1.7. A ata poder ser 
7.178/2023 e no ANEXO III –M
 
 8.1.8. A ata pode ser ca
7.178/2023 e no ANEXO III –M
 
8.1.9. DA FORMAÇÃO DO CAD

 

8.1.9.1. Após a homolo

registro:  

               8.1.9.1.1 dos licitant

adjudicatário, observada a clas

8.1.9.1.2 dos lic

8.1.9.2. Será respeitad

fornecedores registrados na at

8.1.9.2.1 A apresentação de no

do certame em relação ao licit

8.1.9.2.2 Para fins da

aceitarem cotar o objeto co

mantiverem sua proposta origi

8.1.9.3. A habilitação d

quando houver necessidade 

hipóteses:  

                 8.1.9.3.1 quando o l

prazo e nas condições estabele

    8.1.9.3.2 quando hou

preços, nas hipóteses 

7178/2023. 

8.1.9.4. Na hipótese de

igual ao do adjudicatário con

condições propostas pelo prim

e a sua eventual atualização na

8.1.9.4.1 convocar os li

na ordem de classificação, co

preço do adjudicatário; ou  

      8.1.9.4.2 adjudicar 

remanescentes, observada a o

condição. 
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ser alterada na forma dos arts. 300 a 303 do D
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

er cancelada na forma dos arts. 309 e 310 do D
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 CADASTRO DE RESERVA: 

mologação da licitação, será incluído na ata, na

tantes que aceitarem cotar o objeto com 

 classificação na licitação; e 

s licitantes que mantiverem sua proposta origina

itada, nas contratações, a ordem de classificaç

a ata. 

e novas propostas na forma deste item não pre

 licitante mais bem classificado. 

s da ordem de classificação, os licitantes ou

 com preço igual ao do adjudicatário antece

original. 

ão dos licitantes que comporão o cadastro de re

de de contratação dos licitantes remanescen

 o licitante vencedor não assinar a ata de reg

belecidos no edital; ou 

 houver o cancelamento do registro do forneced

ses previstas nos art. 244 e art. 245 do Dec

e de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar

 concordar com a contratação nos termos em

primeiro classificado, a Administração, observad

o na forma prevista no edital, poderá: 

os licitantes que mantiveram sua proposta origin

, com vistas à obtenção de preço melhor, me

icar e firmar o contrato nas condições oferta

 a ordem de classificação, quando frustrada a ne

o Decreto Municipal nº 
 

o Decreto Municipal nº 
 

, na forma de anexo, o 

m preço igual ao do 

iginal;  

icação dos licitantes ou 

 prejudicará o resultado 

 ou fornecedores que 

tecederão aqueles que 

e reserva será efetuada 

scentes, nas seguintes 

 registro de preços no 

ecedor ou do registro de 

Decreto Municipal n º 

otar o objeto com preço 

 em igual prazo e nas  

rvados o valor estimado 

riginal para negociação, 

, mesmo que acima do 

ertadas pelos licitantes 

 a negociação de melhor 
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8.2. Contratação 
 
 8.2.1. Após a publicaçã
Municipal nº 7.178/2023, os 
poderão celebrar contratações

 8.2.2. As Contratações
entre as unidades participante
da ata de registro de preços. 
 
  8.2.2.1. O contr
devolvê-lo ao órgão solicitan
recebimento. 
 
  8.2.2.2. A assin
conferido pela Infraestrutura d
artigo 6º do Decreto Municipa
pelo Portal Aracaju Compras.
 
  8.2.2.3. Em ca
convocação através do Porta
alternativamente a Administr
meio eletrônico, para que seja
data de seu recebimento. 
 
 8.2.3. O prazo previsto 
vez, por igual período, quando
ocorra motivo justificável aceit
 
  8.2.3.1. Decorri
perderá o direito à contrataç
ANEXO II – TERMO DE RE
14.133/2021. 
 
 8.2.4. O contrato terá 
previsão no item 6 do ANEXO I
 
  8.2.4.1. O contr
Preços produz efeitos até o t
término da vigência da Ata. 
 
 8.2.5. Na assinatura do
comprovação das condições 
deverão ser mantidas pelo forn
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cação da ata de registro de preços na forma do 
 os órgãos e entidades participantes da ata de
ções dentro do prazo de validade da ata. 

ões formalizar-se-ão mediante a assinatura  do
antes ou pelas entidades aderentes e os fornec

 

ontrato será encaminhado(a) ao fornecedor, qu
citante no prazo de 05 (cinco) dias, a conta

ssinatura do Contrato realizar-se-á por meio d
ra de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil, co

icipal nº 5.912/2019, mediante convocação atra
as. 

 caso de indisponibilidade do sistema ou 
ortal de Compras do Município de Aracaju 

nistração poderá encaminhá-lo ao adjudicatári
 seja assinado e devolvido no prazo de até 02 (do

isto para assinatura do Contrato poderá ser pror
ndo solicitado pelo convocado durante seu tran
ceito pela Administração. 

orrido o prazo e não tendo o fornecedor respon
atação e estará sujeito às penalidades descrita
 REFERÊNCIA, consoante estabelecido no ar

erá prazo de vigência pelo período de 12 (doze
XO II – TERMO DE REFERÊNCIA.  

ontrato, firmado durante o prazo de validade da
 o total cumprimento das obrigações pelas par

a do contrato ou aceite do instrumento equiva
ões de habilitação e contratação consignadas
 fornecedor durante a vigência do contrato. 

 do art. 293 do Decreto 
a de registro de preços 

do Contrato, firmado 
necedores beneficiários 

, que deverá assiná-lo e 
ontar da data do seu 

io de certificado digital 
l, consoante previsto no 
 através de link emitido 

ou impossibilidade de 
aju - Aracaju Compras, 
atário através de outro 
2 (dois) dias, a contar da 

prorrogado apenas uma 
 transcurso e desde que 

spondido à convocação, 
critas neste Edital e no 
 artigo 90 da Lei nº 

doze) meses, conforme 

e da Ata de Registro de 
 partes, mesmo após o 

uivalente será exigida a 
adas neste Edital, que 
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9. RECURSOS 
9.1. A interposição de recur
inabilitação de licitantes, à anu
165 e 168 da Lei nº 14.133/202
 
9.2.Quando o recurso aprese
habilitação ou inabilitação do l
 
 9.2.1. A intenção de r
prazo concedido na sessão púb
 
 9.2.2. A manifestação d
momentos, após o término do
de preclusão. 
 
 9.2.3. As razões do recu
03 (três) dias úteis, contado
habilitação ou inabilitação; 
 
 9.2.4. Na hipótese de a
14.133/2021, o prazo para a
intimação da ata de julgament
 
 9.2.5. O prazo para apr
na data de intimação pessoal o
imediata dos elementos indisp
 
 9.2.6. A apreciação do r
 
9.3.Quando o recurso apresen
 
 9.3.1. O prazo para ap
iniciado na data de publicação 
 
 9.3.2. O prazo para apr
na data de divulgação da inter
indispensáveis à defesa de seu
  
9.4. Caberá ao agente de con
notadamente a tempestividad
fundamentadamente. 
 
 9.4.1. Nesse momento 
apenas verificará as condições
 
 9.4.2. A falta de mani
importará a decadência desse 
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ecurso referente ao julgamento das proposta
 anulação ou revogação da licitação, observará 
/2021 e no art. 109 do Decreto Municipal nº 7.1

resentado impugnar o julgamento das prop
 do licitante: 

de recorrer deverá ser manifestada de forma i
 pública, não inferior a 10 (dez) minutos, sob pen

ão da intenção de recorrer a que se refere o item
o do julgamento das propostas e após o ato de h

 recurso deverão ser apresentadas em momento
ados a partir da data de intimação ou de l

de adoção da inversão de fases prevista no § 1º
ra apresentação das razões recursais será in
ento; 

 apresentação de contrarrazões é de 3 (três) di
oal ou de divulgação da interposição do recurso
dispensáveis à defesa de seus interesses; 

 do recurso dar-se-á em fase única. 

sentado impugnar a decisão que anulou ou revo

a apresentação das razões recursais é de 3 (trê
ção do ato de anulação ou revogação; 

 apresentação de contrarrazões é de 3 (três) di
interposição do recurso, assegurada a vista imed
 seus interesses. 

 contratação verificar o cumprimento dos pres
de e a motivação do ato, para decidir se admi

nto o agente de contratação não adentrará no m
ões de admissibilidade do recurso. 

anifestação motivada do licitante quanto à in
sse direito. 

ostas, à habilitação ou 
ará o disposto nos arts. 
 7.178/2023. 

ropostas ou o ato de 

ma imediata, durante o 
 pena de preclusão; 

 item 9.2.1 será em dois 
de habilitação, sob pena 

ento único, no prazo de 
de lavratura da ata de 

§ 1º do art. 17 da Lei nº 
rá iniciado na data de 

s) dias úteis e terá início 
urso, assegurada a vista 

revogou a licitação: 

 (três) dias úteis e será 

s) dias úteis e terá início 
imediata dos elementos 

pressupostos recursais, 
dmite ou não o recurso, 

 no mérito recursal, mas 

 à intenção de recorrer 
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 9.4.3. Não serão conhe
por representante não habilit
para atuar em nome do recorr

9.5. O recurso será dirigido ao
editado o ato ou proferido a d
prazo de 3 (três) dias úteis,
superior, a qual deverá profer
do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos e contrarrazõe
 
9.7. O recurso e o pedido de r
corrida até que sobrevenha de
 
9.8. O acolhimento do recurso
mento. 
 
9.9. Os autos do processo perm
constante neste edital. 
 
 9.9.1. Por força do disp
qual os processos administra
Autárquica e Fundacional são
vistas ao processo poderão ob
mail do agente de contratação
pen-drive, CD-ROM ou similar
 
10. DAS INFRAÇÕES ADMINIST
 
10.1. Comete infração adminis
das infrações previstas no art. 
 
 10.1.1. Dar causa à inex
 
 10.1.2. Dar causa à 
Administração, ao funcioname
 
 10.1.3. Dar causa à inex
 
 10.1.4. Deixar de entre
qualquer documento que tenh
 
 10.1.5. Não manter 
devidamente justificado, em e

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

nhecidos os recursos apresentados fora do praz
bilitado legalmente, ou não identificado no pro
corrente. 

o ao agente de contratação ou à comissão de co
 a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o

teis, encaminhará o recurso com a sua motiv
oferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez)

azões deverão ser encaminhados em campo pró

de reconsideração terão efeito suspensivo do a
a decisão final da autoridade competente.  

urso implicará invalidação apenas de ato insusc

permanecerão com vista franqueada aos interes

 disposto no Decreto Municipal nº 5.912/2019,
istrativos oriundos da Administração Pública

l são realizados através meio eletrônico, os in
o obter cópia integral dos autos mediante solic
ação ou mediante o comparecimento a esta Sec
ilar. 

NISTRATIVAS E SANÇÕES 

inistrativa o fornecedor que, com dolo ou culpa
art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:  

 inexecução parcial do contrato; 

 à inexecução parcial do contrato que ca
amento dos serviços públicos ou ao interesse col

 inexecução total do contrato; 

ntregar a documentação exigida para o certam
tenha sido solicitado pelo agente de contratação

ter a proposta, salvo em decorrência de 
m especial quando: 

prazo legal ou subscritos 
processo com poderes 

e contratação que tiver 
ar o ato ou a decisão no 
otivação à autoridade 

dez) dias úteis, contado 

 próprio do sistema. 

o ato ou da decisão re-

suscetível de aproveita-

teressados, no endereço 

019, em decorrência do 
blica Municipal Direta, 
os interessados em dar 
olicitação dirigida ao e-

a Secretaria munidos de 

ulpa, cometer quaisquer 

 cause grave dano à 
e coletivo; 

rtame ou não entregar 
ção durante o certame; 

de fato superveniente 
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  10.1.5.1. não en
negociação;  

  10.1.5.2. recusa

  10.1.5.3. pedir p
ou 

  10.1.5.4. deixar 

 10.1.6. Não celebrar o
contratação, quando convocad
 
  10.1.6.1. Recurs
de preços, ou a aceitar ou r
Administração; 
 
 10.1.7. Ensejar o retard
motivo justificado; 
 
 10.1.8. Apresentar de
prestar declaração falsa duran
 
 101.9. Fraudar a licitaçã
 
 10.1.10. Comportar-se 
especial quando 
 
  10.1.10.1. agir 
momento da licitação; 
   
  10.1.10.2. induz
 
  10.1.10.3. apres
 
  10.1.10.4. prest
 
 10.1.11. Praticar atos il
 
 10.1.12. Praticar ato le
2013. 
 
10.2. O fornecedor que comet
ficará sujeito, sem prejuízo da 
 

(a) Advertência pela fa
imposição de penal

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

o enviar a proposta adequada ao último lance 

cusar-se a enviar o detalhamento da proposta qu

dir para ser desclassificado quando encerrada a

ixar de apresentar amostra ou realizar prova de 

rar o contrato ou não entregar a documenta
ocado dentro do prazo de validade de sua propo

cursar-se, sem justificativa, a assinar o contrato
ou retirar o instrumento equivalente no prazo

tardamento da execução ou da entrega do obj

 declaração ou documentação falsa exigida p
rante a licitação ou a execução do contrato; 

itação ou praticar ato fraudulento na execução d

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qu

gir em conluio ou em desconformidade com

duzir deliberadamente a erro no julgamento; 

presentar amostra falsificada ou deteriorada; 

restar declaração falsa quanto ao enquadramen

os ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste

to lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, 

meter qualquer das infrações discriminadas nos
 da responsabilidade civil e criminal, às seguinte

la falta do subitem 10.1.1 deste Edital, quando
enalidade mais grave; 

nce ofertado ou após a 

ta quando exigível;  

da a etapa competitiva; 

 de conceito. 

entação exigida para a 
oposta; 

rato ou a ata de registro 
razo estabelecido pela 

 objeto da licitação sem 

da para o certame ou 

ão do contrato; 

e qualquer natureza, em 

com a lei em qualquer 

 

 

ento como ME/EPP. 

este certame; 

46, de 1º de agosto de 

 nos subitens anteriores 
intes sanções: 

ando não se justificar a 
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(b) Multa de 0,5% (me
do(s) item(s) prej
infrações dos subit
14 do ANEXO II – TE

(c) Impedimento de lic
Indireta do Municíp
dos subitens 10.1.2
penalidade mais gra

(d) Declaração de inido
de licitar ou contra
todos os entes fede
anos, nos casos do
justifiquem a impos

 
10.3. Na aplicação das sanções
 
 10.3.1. a natureza e a g
 
 10.3.2. as peculiaridade
 
 10.3.3. as circunstância
 
 10.3.4. os danos que de
 
 10.3.5. a implantação 
normas e orientações dos órgã
 
10.4. Se a multa aplicada e as 
eventualmente devido pela A
diferença será descontada da g
 
10.5. A aplicação das sanções 
da obrigação de reparação inte
 
10.6. A penalidade de multa po
 
10.7. Se, durante o processo
infração administrativa tipifica
à administração pública na
necessárias à apuração da res
competente, com despacho 
instauração de investigação pr
 
10.8. A apuração e o julgamen
ato lesivo à Administração Púb
de agosto de 2013, seguirão se
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

 (meio por cento) a 30% (trinta por cento)sobr
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, 
ubitens 10.1.1 a 10.1.12, consoante gradação d

TERMO DE REFERÊNCIA; 
e licitar e contratar no âmbito da Administraç
nicípio de Aracaju, pelo prazo máximo de 3 (tr
.1.2 a 10.1.7 deste Edital, quando não se justif

s grave; 
inidoneidade para licitar ou contratar, que imp
ntratar no âmbito da Administração Pública d

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
s dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como no
posição da penalidade mais grave; 

ções serão considerados: 

 a gravidade da infração cometida; 

dades do caso concreto; 

ncias agravantes ou atenuantes; 

e dela provierem para a Administração Pública;

ção ou o aperfeiçoamento de programa de int
órgãos de controle. 

e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
la Administração ao contratado, além da pe

 da garantia prestada ou será cobrada judicialme

ões previstas neste Edital, em hipótese alguma, 
 integral do dano causado à Administração Públi

a pode ser aplicada cumulativamente com as de

esso de aplicação de penalidade, houver ind
ificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 20
 nacional ou estrangeira, cópias do proce
 responsabilidade da empresa deverão ser rem
cho fundamentado, para ciência e decisão 
o preliminar ou processo administrativo de respo

mento das demais infrações administrativas não
 Pública nacional ou estrangeira nos termos da 
o seu rito normal na unidade administrativa. 

sobre o valor estimado 
or, por qualquer das 

ão discriminada no item 

tração Pública Direta e 
3 (três) anos, nos casos 
ustificar a imposição de 

 impedirá o responsável 
ica direta e indireta de 
nos e máximo de 6 (seis) 
 nos demais casos que 

ica; 

 integridade, conforme 

 ao valor de pagamento 
a perda desse valor, a 
almente. 

ma, isenta o fornecedor 
ública. 

s demais sanções. 

 indícios de prática de 
e 2013, como ato lesivo 
rocesso administrativo 

 remetidas à autoridade 
isão sobre a eventual 
esponsabilização.  

 não consideradas como 
 da Lei nº 12.846, de 1º 
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10.9. O processamento do 
administrativos específicos par
Pública Municipal resultantes
participação de agente público
 
10.10. A aplicação de qua
administrativo que assegurará
observando-se o procediment
9.784/1999. 
 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDIT
 
11.1. Qualquer pessoa é parte
ção da Lei nº 14.133/2021 ou
protocolar o pedido até 3 (três
 
11.2. A resposta à impugnaçã
www.licitanet.com.bre no Port
ao último dia útil anterior à da
 
11.3. A impugnação e o pedido
por meio de campo próprio do
  
11.4. As impugnações e pedid
certame. 
 
11.5. Acolhida a impugnação, 
me. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
12.1. O procedimento será d
Compras (www.aracajucomp
(www.aracaju.se.gov.br 
http://sga.aracaju.se.gov.br:50
de Contratações Públicas – PN
 
12.2. A presente licitação n
SECRETARIA MUNICIPAL DA 
interesse público, derivado de
ofício ou por provocação med
para conhecimento dos partici
 
12.3. Caberá ao fornecedor 
decorrente da perda do negó
pela Administração ou de sua d
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do PAR não interfere no seguimento regu
s para apuração da ocorrência de danos e prejuí
ntes de ato lesivo cometido por pessoa juríd
blico.  

qualquer das penalidades previstas realizar
rará o contraditório e a ampla defesa ao fornec
ento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidi

EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

arte legítima para impugnar este Edital por irreg
1 ou para solicitar esclarecimento sobre os seu
(três) dias úteis antes da data da abertura do cer

nação ou ao pedido de esclarecimento será di
 Portal Aracaju Compras no prazo de até 3 (três)
à data da abertura do certame. 

dido de esclarecimento poderão ser realizados 
o do sistema www.licitanet.com.br; 

edidos de esclarecimentos não suspendem os 

ão, será definida e publicada nova data para a 

AIS 

rá divulgado no sistema www.licitanet.com.br
mpras.se.gov.br), no Diário Oficial do Mu

r:5011/legislacao/faces/diario_form_pesq.jsp) e
PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br). 

ão não importa necessariamente em contra
DA EDUCAÇÃO revogá-la, no todo ou em pa

o de fato superveniente comprovado ou anulá-
 mediante ato escrito e fundamentado disponi
rticipantes da licitação. 

dor acompanhar as operações, ficando resp
egócio diante da inobservância de quaisquer m

sua desconexão. 

regular dos processos 
rejuízos à Administração 
urídica, com ou sem a 

lizar-se-á em processo 
rnecedor/adjudicatário, 
sidiariamente na Lei nº 

irregularidade na aplica-
s seus termos, devendo 
 certame. 

á divulgado no sistema 
três) dias úteis, limitado 

dos de forma eletrônica 

 os prazos previstos no 

ra a realização do certa-

.br, no Portal Aracaju 
Município de Aracaju 

ou 
) e no Portal Nacional 

ntratação, podendo a 
 parte, por razões de 

-la por ilegalidade, de 
ponibilizado no sistema 

responsável pelo ônus 
er mensagens emitidas 
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12.4. Os horários estabelecido
observarão o horário de Brasíli
na documentação relativa ao p
 
12.5. Havendo a necessidade 
cujo prazo não conste deste 
responsável da Administração 
 
12.6. Da contagem dos prazos
início e incluir-se-á o do vencim
na SECRETARIA MUNICIPAL DA
 
12.7. Não havendo expedien
realização do certame na dat
primeiro dia útil subsequente,
haja comunicação em contrário
 
12.8. No julgamento das prop
erros ou falhas que não altere
jurídica, mediante despacho fu
lhes validade e eficácia para fin
 
12.9. É facultada ao agente
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
destinada a esclarecer ou com
de documento ou informação 
 
12.10. As normas disciplinad
ampliação da disputa entre o
Administração, o princípio da i
 
12.11. Os fornecedores assum
propostas e a Administração
independentemente da condu
 
12.12. Em caso de divergênci
peças que compõem o process
 
12.13. Da sessão pública será d
 
12.14. Os casos omissos ser
disposições constantes dos De
 
12.15. Integram este Edital, pa
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cidos na divulgação deste procedimento e duran
rasília-DF, inclusive para contagem de tempo e r
 ao procedimento. 

ade de realização de ato de qualquer natureza 
te Edital, deverá ser atendido o prazo indicado 
ção na respectiva notificação. 

azos estabelecidos neste Edital e seus anexos, e
ncimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
L DA EDUCAÇÃO. 

diente ou ocorrendo qualquer fato superveni
 data marcada, a sessão será automaticamente
nte, no mesmo horário anteriormente estabelec
rário. 

propostas e da habilitação, o agente de contra
lterem a substância das propostas, dos docume
o fundamentado, registrado em ata e acessível 
a fins de habilitação e classificação. 

ente de contratação ou à autoridade superi
ÃO, em qualquer fase da licitação, a prom
complementar a instrução do processo, vedada 
ção que deveria constar no ato da sessão pública

linadoras deste Edital serão sempre interpret
re os interessados, desde que não comprome
 da isonomia, a finalidade e a segurança da contr

ssumem todos os custos de preparação e ap
ção não será, em nenhum caso, responsáve
ndução ou do resultado do processo de contrata

ência entre disposições deste Edital e de seus
cesso, prevalecerá as deste Edital. 

rá divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 serão decididos pelo agente público em con
s Decretos e Leis citados no preâmbulo deste Edi

, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexo

urante o envio de lances 
 e registro no Sistema e 

eza pelos fornecedores, 
ado pelo agente público 

os, excluir-se-á o dia do 
 em dias de expedientes 

veniente que impeça a 
ente transferida para o 
elecido, desde que não 

ntratação poderá sanar 
umentos e sua validade 
ível a todos, atribuindo-

perior da SECRETARIA 
romoção de diligência, 
ada a inclusão posterior 
blica. 

rpretadas em favor da 
ometam o interesse da 
ontratação.  

 apresentação de suas 
sável por esses custos, 
tratação. 

seus anexos ou demais 

 conformidade com as 
Edital. 

nexos: 
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 12.15.1. ANEXO I – DOC
 
 12.15.2. ANEXO II – TER
 

12.15.3. ANEXO III – AT
 

 12.15.4. ANEXO IV – MI
 

12.15.4. ANEXO V – MIN
 
Aracaju/SE, 24 de março de 20
 
 
 
 

KÊN
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DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO;

TERMO DE REFERÊNCIA;  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

MINUTA DE ORDEM DE SERVIÇO; 

MINUTA DO CONTRATO 

e 2026. 

KÊNIA ALVINA DOS SANTOS CONCEIÇÃO 
Pregoeiro/SEPLOG-CCL 

ÃO; 
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ANEXO I – D

1.1. Empresário individual: ins
Junta Comercial da respectiva 
 
1.2. Microempreendedor Indi
Individual - CCMEI, cuja aceita
www.portaldoempreendedor.g
 
1.3. Sociedade empresária, so
como empresa individual de r
estatuto ou contrato social em
Junta Comercial da respectiv
administradores; 
 
1.4. Sociedade simples: inscriç
local de sua sede, acompanhad
 
1.5. Filial, sucursal ou agên
constitutivo da filial, sucu
respectivamente, no Registro C
 
1.6. Sociedade empresária e
autorização para funcionamen
 
1.7. Os documentos de habilit
as alterações que tenham sid
apresentar a última alteraçã
consolidação da versão final do
 
2. Regularidade fiscal, social e
 
2.1. Prova de inscrição no Cada
 
2.2. Prova de regularidade fi
certidão expedida conjuntame
Procuradoria-Geral da Fazend
federais e à Dívida Ativa da Un
Seguridade Social, nos termos 
Receita Federal do Brasil e da P
 
2.3. Prova de regularidade com
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DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃ
 

: inscrição no Registro Público de Empresas M
tiva sede; 

Individual – MEI: Certificado da Condição de M
ceitação ficará condicionada à verificação da au
dor.gov.br; 

a, sociedade limitada unipessoal - SLU ou soc
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
l em vigor no Registro Público de Empresas M
ctiva sede, acompanhada de documento com

scrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
nhada de prova da indicação dos seus administra

gência de sociedade simples ou empresária
sucursal ou agência da sociedade simple
tro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sede da

ia estrangeira com atuação permanente no
mento no Brasil; 

bilitação jurídica elencados deverão estar acom
 sido realizadas e registradas perante o órg

ração realizada e registrada, desde que trag
al do ato constitutivo. 

ial e trabalhista: 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

e fiscal perante a Fazenda Nacional, mediant
tamente pela Secretaria da Receita Federal do
zenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
a União (DAU) por elas administrados, inclusive

os da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/20
 da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (

AÇÃO 

s Mercantis, a cargo da 

de Microempreendedor 
a autenticidade no sítio 

 sociedade identificada 
ção do ato constitutivo, 
s Mercantis, a cargo da 
comprobatório de seus 

das Pessoas Jurídicas do 
istradores; 

sária: inscrição do ato 
ples ou empresária, 

e da matriz; 

 no país: decreto de 

companhados de todas 
órgão competente, ou 

 traga em seu bojo a 

iante apresentação de 
l do Brasil (RFB) e pela 
os créditos tributários 
sive aqueles relativos à 
/2014, do Secretário da 

iço (FGTS); 
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2.4. Prova de inexistência de d
apresentação de certidão neg
VII-A da Consolidação das Leis 
de 1943; 
 
2.5. Prova de inscrição no cada
ao domicílio ou sede do forne
objeto contratual;  
 
 2.5.1. O fornecedor en
auferir os benefícios do tratam
estará dispensado da prova de
visto que tais informações já
Individual – CCMEI a que se ref
 
2.6. Prova de regularidade co
sede do fornecedor, relativa à 
 
2.7. Prova de regularidade c
disposto nos incisos II e III do a
 
2.8. Caso o fornecedor seja co
relacionados ao objeto contra
de declaração da Fazenda resp
da lei. 
 
2.9. Caso o fornecedor deten
porte, microempreendedor ind
toda a documentação exigida 
mesmo que esta apresente alg
 
3. Declarações gerais 
 
3.1. Declaração, sob pena de i
para pessoa com deficiência e
outras normas específicas; 
 
3.2. Declaração de que sua pr
atendimento dos direitos t
trabalhistas, nas normas infra
ajustamento de conduta vigen
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 de débitos inadimplidos perante a Justiça do Tr
 negativa ou positiva com efeito de negativa, n
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5

cadastro de contribuintes Estadual e/ou Distrita
rnecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 

r enquadrado como microempreendedor indiv
atamento diferenciado previstos na Lei Complem
a de inscrição nos cadastros de contribuintes e
s já constam no Certificado de Condição de M
e refere o item 1.3. 

e com a Fazenda Estadual e/ou Distrital/Munici
a à atividade em cujo exercício contrata ou conc

e com a Fazenda do Município de Aracaju, 
do art. 75 da Lei Municipal nº 1.547/1989. 

a considerado isento dos tributos Estaduais ou
ntratual, deverá comprovar tal condição media
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra eq

tentor do menor preço seja microempresa, em
r individual ou sociedade cooperativa equiparad
ida para efeito de comprovação de regularidade

e alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 de inabilitação, de que cumpre as exigências de
cia e para reabilitado da Previdência Social, pr

a proposta econômica compreende a integralid
s trabalhistas assegurados na Constituição 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalh
igentes na data da entrega da proposta. 

o Trabalho, mediante a 
a, nos termos do Título 
 nº 5.452, de 1º de maio 

trital/Municipal, relativo 
ade e compatível com o 

individual que pretenda 
plementar n] 123/2006 

es estadual e municipal, 
de Microempreendedor 

unicipal do domicílio ou 
concorre. 

ju, em observância ao 

ou Distritais/Municipais 
ediante a apresentação 
a equivalente, na forma 

a, empresa de pequeno 
arada deverá apresentar 
dade fiscal e trabalhista, 

s de reservas de cargos 
l, previstas em lei e em 

alidade dos custos para 
ição Federal, nas leis 
balho e nos termos de 
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1. OBJETO 

 
1.1.REGISTRO DE P

de serviços continuados, com
materiais, para atuação nas fu
DE PORTARIA, AGENTE ADM
necessidades das unidades esc
SEMED, visando garantir a con
funcionamento da rede munici
e exigências estabelecidas nest

 
1.1.1. O Sistema d

preços, fornecedores, unidade
futuras contratações decorrent

 
1.1.2. A existência

Municipal a firmar as contrata
de outros processos de contra
igualdade de condições, o ben
Lei nº 14.133/2021. 
 

1.1.3.Os cargos/fu
abaixo: 
 

A B C D

ORD
EM 

CÓDIGO 
CARGO / 
FUNÇÃO 

CARG
HORÁ

1 116701 
AGENTE DE 

APOIO 
OPERACION

44 HO
SEMAN
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº   

DE PREÇOS para contratação de empresa especi
 com dedicação exclusiva de mão de obra 
as funções de AGENTE DE APOIO OPERACIONAL
ADMINISTRATIVO, ARTÍFICE E SUPERVISOR G
s escolares e administrativas da Secretaria Muni
 continuidade e a eficiência das atividades de su

unicipal de ensino, em conformidade com as con
 neste instrumento. 

a de Registro de Preço tem por finalidade o
ades participantes e condições de execução do
rentes da Ata de Registro de Preços. 

ência de preços registrados não obriga a Ad
tratações que dele poderão advir, ficando-lhe fa
ntratação para aquisição de um ou mais itens, h
 beneficiário do registro terá preferência, nos te

s/funções objeto deste TERMO DE REFERÊN

LOTE – 1 (LOTE ÚNICO) 

D E F G 

CARGA 
ORÁRIA 

APRESEN-
TAÇÃO 

QUAN-
TIDADE 
TOTAL 

DE 
POSTOS 

DE 
TRABAL

HO 

VALOR 
UNITÁRIO 

MENSAL R$ 

 HORAS 
MANAIS 

 

Posto de 
Trabalho 

50 5.482,12 27

pecializada na prestação 
ra e fornecimento de 
NAL ESCOLAR, AGENTE 

R GERAL, conforme as 
unicipal da Educação – 
e suporte essenciais ao 

 condições, quantidades 

e o registro formal de 
 do objeto, aplicáveis a 

 Administração Pública 
e facultada a realização 
s, hipótese em que, em 

os termos do art. 83 da 

RÊNCIA estão listados 

H I 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL – 
R$ 

 
H = F X G 

VALOR TOTAL 
PARA 12 
MESES 

 
I = H X 12 

MESES 

274.106,00 3.289.272,00 
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AL ESCOLAR 8 HOR
POR D

2 116702 
AGENTE DE 
PORTARIA 

36 HO
SEMAN

6 HOR
POR D

3 116703 
AGENTE 

ADMINISTRA
TIVO 

44 HO
SEMAN

8 HOR
POR D

4 116704 ARTÍFICE 

44 HO
SEMAN

8 HOR
POR D

5 116706 
SUPERVISOR 

GERAL 

44 HO
SEMAN

8 HOR
POR D

TOTAL GERAL DO LOTE 

 
1.2. A natureza da 

Federal nº 14.133/2021, por s
podem ser objetivamente defin
o inciso XIV do mesmo artigo
obra, tendo em vista a necessi
Secretaria Municipal da Educaç

1.3. Critério de julg
GLOBAL PARA UM PERÍODO D
Nº 14.133/2021.  

 
1.4. Modo de dispu
 
ABERTO 
 
1.5. O lance deverá
 
TOTAL DO GRUPO/

(DOZE) MESES. ATENÇÃO: O LO
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 HORAS 
OR DIA 

 HORAS 
MANAIS 

 
 HORAS 
OR DIA 

Posto de 
Trabalho 

400 4.592,09 1.8

 HORAS 
MANAIS 

 
 HORAS 
OR DIA 

Posto de 
trabalho 

250 5.482,12 1.3

 HORAS 
MANAIS 

 
 HORAS 
OR DIA 

Posto de 
trabalho 

25 6.496,48 16

 HORAS 
MANAIS 

 
 HORAS 
OR DIA 

Posto de 
trabalho 

13 8.580,86 11

TE – 1 (LOTE ÚNICO) – PARA 12 MESES – R$ 

 da contratação é comum, nos termos do inciso 
or se tratar de serviço cujos padrões de desem

definidos no edital. A execução será de forma co
tigo, e será realizada sob regime de dedicação e
essidade de alocação permanente dos profission
ucação – SEMED.  

 
 julgamento:MENOR PREÇO POR LOTE, CONSID
O DE 12 (DOZE) MESES, NOS TERMOS DO ART. 

isputa:  

verá ser ofertado pelo: 

PO/LOTE, LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO O VAL
 O LOTE ESTÁ DETALHADO NO ITEM – 29.1, DEST

1.836.836,00 22.042.032,00 

1.370.530,00 16.446.360,00 

162.412,00 1.948.944,00 

111.551,18 1.338.614,16 

45.065.222,16 

ciso XIII do art. 6º da Lei 
esempenho e qualidade 

continuada, conforme 
ão exclusiva de mão de 
ssionais nas unidades da 

NSIDERANDO O VALOR 
RT. 33, INCISO I, DA LEI 

VALOR TOTAL PARA 12 
DESTE TERMO. 
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1.6. O intervalo m
que incidirá tanto em relação
cobrir a melhor oferta deverá s
 
R$ 10,00 (dez reais). 

 
 

2. JUSTIFICATIVA E FUNDAME
 
 

A presente contrat
administrativos e operacionais
unidades administrativas da Se
de serviços continuados, com
materiais, executados por emp

 
As atividades obje

escolar, agente de portaria, 
natureza meio, de caráter ace
distintas das funções finalístic
empresa terceirizada é plena
Federal, na ADPF 324, o Tribun
de Contas da União, a exemplo

 
A necessidade des

escolar nos últimos exercício
novas unidades e da expansão
suficiente, estável e padron
segurança da comunidade es
inclusive na sede da SEMED, co

 
Nos últimos exerc

Municipal de Ensino 1: 
 

 Ano 2023: 30.44
 

 Ano 2024: 32.91
 

 Ano 2025: a
preliminares/defin
Relatório SEMED).

 
Esse incremento é 

e construções na rede municip

                                                
1
 https://centraldedados.educacao.
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o mínimo de diferença de valores ou percentu
ação aos lances intermediários quanto em rela
erá ser de: 

MENTO DA CONTRATAÇÃO 

tratação tem por finalidade assegurar a contin
nais indispensáveis ao funcionamento das unida
a Secretaria Municipal da Educação – SEMED, m

 com dedicação exclusiva de mão de obra 
empresa especializada.  

objeto deste Termo de Referência: agente de
ria, agente administrativo, artífice e supervi
 acessório, essenciais ao suporte das atividade

lísticas da Administração Pública. Por essa razão
lenamente legítima, conforme reconhecem o

ribunal Superior do Trabalho, por meio da Súmu
plo do Acórdão nº 1.214/2013 – Plenário. 

 desta contratação decorre do crescimento con
ícios, da ampliação das ofertas educacionais, 
são da rede física da SEMED, fatores que exigem
ronizada para garantir o pleno funcionamen
e escolar e a regularidade das rotinas admin
D, conselhos, almoxarifado e demais unidades. 

xercícios, registrou-se o seguinte número de 

0.448 

2.910 

: aproximadamente 34.797 educandos ma
efinitivos do Sistema de Gestão Educacional 
D). 

to é acompanhado pelo maior ciclo recente de re
nicipal. No segundo semestre de 2025, foram en

      
cao.aju.br/bi.php?action=biGraphRegistration 

entuais entre os lances, 
relação à proposta que 

ntinuidade dos serviços 
nidades escolares e das 

D, mediante a prestação 
ra e fornecimento de 

e de apoio operacional 
ervisor geral possuem 
ades educacionais, mas 
azão, sua execução por 
m o Supremo Tribunal 
úmula 331, e o Tribunal 

 contínuo da matrícula 
ais, da inauguração de 
igem estrutura de apoio 
mento das escolas, a 

dministrativas internas, 
es.  

de matrículas na Rede 

matriculados (dados 
nal / Censo Escolar / 

de reformas, ampliações 
 entregues as unidades 
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EMEF Alcebíades Melo Vilas
totalmente reestruturadas. Pa
unidades: EMEI Nunes Mend
Barreto, EMEF José Antônio da
2027, integram o cronograma
Major João Teles de Menezes.

 
O planejamento d

contempla, ainda, a ampliação
Câmara, EMEI Monsenhor João
Rollemberg, bem como a con
Luciano e EMEI Centro, todas
previsão de entrega no mesmo

 
Somam-se, também

Tipo 1 no Porto Dantas e Esco
2027, bem como as obras em 
as Creches Tipo 1 (Bugio) e Tip

 
Esse conjunto de in

elevando proporcionalmente 
nova unidade ou ampliação e
predial simples, suporte adm
segura dos estudantes e apoio

 
Paralelamente, ob

aposentadorias, falecimentos
função, comprometendo a cap
de Pessoal registra demanda
formais das escolas e unid
esgotamento do contrato vigen

 
A omissão na rec

calendário letivo, risco à segur
de sobrecarga dos servidore
planejamento estratégico da S
simplificado mostra-se inviáv
garantir continuidade no atend
continuidade do serviço públic

 
Parte dessas ativid

Dispensa de Licitação nº DI 0
legal de 25% previsto no art. 
em 03/11/2025, não send
prorrogação, em observância 
bem como às normas que ve
limites legais. 
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ilas Boas (Bairro Industrial) e EMEI Maria 
. Para o período até julho de 2026, estão previ
endonça, EMEF 17 de Março, EMEF Olga Ben
io da Costa Melo e EMEI Comunidade Mangabe
ama de finalização as unidades EMEI Áurea M
zes. 

to da Coordenadoria de Infraestrutura e Edi
iação das unidades EMEI Dr. José Calumby Filho
 João Moreira Lima – Anexo, EMEF Bebé Tiúba e 
 construção das novas unidades EMEF Porto 
odas a serem executadas em sistema construt
smo exercício.  

bém, as unidades já licitadas no âmbito do P
Escola de Tempo Integral no Lamarão, previstas
 em andamento do Programa AMEEI (Governo d
 Tipo 2 (18 do Forte). 

de intervenções expande significativamente a re
nte a demanda por serviços administrativos e
ão exige estrutura mínima permanente para po
administrativo, organização de rotinas, atend
oio logístico à gestão escolar. 

, observa-se redução do quadro efetivo em r
ntos, licenças legais, afastamentos médicos 
 capacidade operacional da Secretaria. O Depar

anda reprimida consolidada, composta por d
unidades administrativas, inviáveis de atend
vigente e da insuficiência de servidores próprios.

 recomposição dessa força de trabalho acarr
egurança patrimonial e à integridade da comun
dores remanescentes, comprometendo metas
 da SEMED. A realização de concurso público o
viável em razão da urgência da demanda e 
tendimento, conforme os princípios da eficiênc
blico. 

tividades era atendida pelo Contrato nº 042/2
DI 0694/2024, cujo quantitativo já havia sido 
art. 125 da Lei nº 14.133/2021. O referido con
endo juridicamente possível promover no
cia aos princípios da legalidade, da motivação 
e vedam a prorrogação de contratações eme

ria Givalda (Soledade), 
revistas as entregas das 
 Benário, EMEI Neuzice 
abeiras. Para janeiro de 
a Melo Zamour e EMEI 

 Edificações para 2026 
Filho, EMEI Dom Hélder 
a e EMEF Rachel Cortes 
rto Dantas, EMEI Dom 

strutivo modular e com 

do PAC/FNDE – Creche 
istas para conclusão em 
no do Estado), incluindo 

 a rede física municipal, 
s e operacionais. Cada 

a portaria, manutenção 
tendimento, circulação 

m razão de vacâncias, 
s e readaptações de 

epartamento de Gestão 
or diversas solicitações 

endimento diante do 
rios. 

carretaria prejuízos ao 
munidade escolar, além 
etas institucionais e o 
co ou processo seletivo 
a e da necessidade de 
iência, economicidade e 

42/2024, decorrente da 
ido ampliado ao limite 
 contrato foi encerrado 
 nova ampliação ou 
ção e do planejamento, 
emergenciais além dos 
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Do mesmo mod

atendimento de demanda pe
possui caráter excepcional, re
sem situação fática nova e imp
princípios da eficiência, da ec
entendimento consolidado do

 
A execução direta p

de pessoal quanto pela natur
execução indireta. A contrataç
casos de ausências, padroni
sobrecarga administrativa, gar
às demandas das unidades esc

 
A contratação está

caput e §1º; 82, 83, 84 e 86
planejamento, o ciclo de vida d
pregão eletrônico, o critério d
objeto, o Sistema de Registro
presente contratação encontra
fundamenta-se no Estudo Téc
estimou os custos, analisou os 

 
A solução adotada 

planejamento (identificação d
postos, estimativa orçament
julgamento por menor preço 
fiscalização, reposição imedia
operação continuada; e encerr
e retroalimentação do planejam

 
A contratação será

nº 14.133/2021, uma vez que 
supervisão integrada, execução
A análise realizada no Estud
tecnicamente inadequado e 
responsabilidade técnica unifi
às unidades e dos custos a
contratação global assegura g
dos serviços, mitigação de risco
garantindo a continuidade e a
da rede municipal de ensino. 

 
Diante do expost

fundamentada, tecnicamente 
indispensável para assegurar
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modo, não se admite nova contratação 
a permanente e previsível, uma vez que o r
al, restrito e transitório. A utilização de emer

 imprevisível, configura burla ao dever de plan
a economicidade e da continuidade do serviço
o do controle externo sobre contratações emer

eta por servidores efetivos revela-se inviável tan
atureza acessória das atividades, o que reforç

atação de empresa especializada assegura subst
ronização dos serviços, maior governança c
, garantindo continuidade, eficiência e regularida
 escolares e administrativas da SEMED.  

está amparada pelos arts. 6º, XI, XIII, XV e XVI; 11
e 86; e 125 da Lei nº 14.133/2021, que disc
ida do objeto, a contratação de serviços continu
rio de julgamento por menor preço, as regras d

tro de Preços e os limites legais para altera
ntra-se prevista no Plano de Contratações Anua

 Técnico Preliminar (ETP), que dimensionou os 
u os riscos e comprovou a necessidade administr

ada considera integralmente o ciclo de vida do o
o da necessidade, levantamentos da rede, dim
entária e análise de riscos); contratação 

eço por lote e registro de preços); execução (d
ediata, padronização de rotinas e fornecime
cerramento (avaliação de desempenho, aferiçã
ejamento). 

será realizada em lote único, conforme o art. 47
que as atividades apresentam nítida interdepend
ução coordenada e padronização operacional no
studo Técnico Preliminar demonstrou que o 
o e economicamente desvantajoso, diante d

nificada, da complexidade da logística de atend
os adicionais decorrentes da gestão de múl
ra ganho de escala, maior eficiência administr

 riscos operacionais e melhor aproveitamento do
 e a qualidade das atividades de apoio administ
o.  

posto, a presente contratação revela-se nec
nte adequada e economicamente vantajosa, co
urar a continuidade, a qualidade e a efici

ão emergencial para 
 o regime emergencial 
mergenciais sucessivas, 
planejamento e viola os 
rviço público, conforme 
mergenciais. 

l tanto pela insuficiência 
eforça a pertinência da 
ubstituição imediata em 
a contratual e menor 
aridade no atendimento 

I; 11; 18; 28, I; 33, I; 47, 
disciplinam o dever de 
tinuados, a modalidade 

ras de parcelamento do 
lterações contratuais. A 
Anual (PCA) da SEMED e 
 os postos de trabalho, 

nistrativa.  

 do objeto, abrangendo: 
, dimensionamento dos 
ão (pregão eletrônico, 
o (dedicação exclusiva, 

cimento de materiais); 
rição de economicidade 

t. 47, caput e §1º, da Lei 
pendência e demandam 
al no âmbito da SEMED. 
 o parcelamento seria 
te da necessidade de 
tendimento simultâneo 
múltiplos contratos. A 
nistrativa, padronização 
o dos recursos públicos, 
inistrativo e operacional 

necessária, legalmente 
a, configurando medida 
eficiência dos serviços 
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administrativos e operacionais
essencial ao pleno funcionam
adequadas de apoio às atividad

 
2.2. QUANTO A ESC
 
A adoção do Siste

adequada ao objeto, consider
por serviços de apoio adminis
do art. 82 da Lei nº 14.133/20
condições de execução, poss
Administração, sem obrigatorie

 
De igual modo, o

registrados não vincula a Adm
realizar novo certame, garan
condições. 

 
O uso do SRP reve

expansão da rede física da 
Infraestrutura e Edificações, 
creches, entre reformas, am
ocasiona aumento proporciona
administrativo e supervisão, va

 
Considerando que 

de execução e a variações
compatíveis com o ritmo de
subdimensionadas ou super
descontinuidade dos serviços e
emergentes decorrentes da a
unidades já existentes. 

 
A opção pelo 

competitividade, assegura ma
planejamento orçamentário 
demanda real, evitando gastos

 
Ressalte-se que a 

meses, podendo ser prorroga
14.133/2021. Essa previsão
projetadas para o biênio 20
entregas de novos unidades ed

 
Assim, o SRP se ap

economicidade, eficiência na 
às necessidades decorrentes
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nais da Secretaria Municipal da Educação. Trat
onamento da Rede Municipal de Ensino, ga
vidades pedagógicas, administrativas e de gestão

 ESCOLHA DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

Sistema de Registro de Preços – SRP mostra
iderando-se a natureza contínua, variável e gra
inistrativo e operacional na rede municipal de 

3/2021, o SRP permite o registro formal de pre
possibilitando contratações futuras conforme
toriedade de aquisição imediata.  

o, o art. 83 da mesma lei assegura que a e
Administração, preservando sua discricionarieda
arantindo preferência ao beneficiário da ata

revela-se especialmente oportuno diante do pr
 da SEMED, que, segundo planejamento da
es, prevê a entrega de mais de 20 novas un
 ampliações e construções até o ano de 20
cional na necessidade de postos de trabalho para
o, variando conforme o andamento e conclusão 

que o cronograma de inaugurações é escalonad
ões orçamentárias, o SRP possibilita contra

o de entrega das unidades, evitando contra
perdimensionadas. Essa modalidade também

ços e permite que a SEMED responda com agilid
a abertura de novas unidades e da recompos

o Pregão Eletrônico para Registro de P
 maior economicidade, confere celeridade ao 
rio mais eficiente, com contratações feitas
stos desnecessários. 

e a Ata de Registro de Preços terá validade i
rogada por igual período, conforme autoriza 
são dá segurança administrativa para abso
 2026–2027, período no qual estão program
s educacionais. 

e apresenta como instrumento adequado para g
 na gestão orçamentária e capacidade de atend
ntes da expansão planejada da rede munici

Trata-se de providência 
, garantindo condições 
stão escolar.  

EÇOS: 

stra-se a solução mais 
 gradativa da demanda 

l de ensino. Nos termos 
 preços, fornecedores e 
rme a necessidade da 

a existência de preços 
iedade em contratar ou 
 ata em igualdade de 

o processo contínuo de 
 da Coordenadoria de 
s unidades escolares e 
e 2027. Essa expansão 
 para apoio operacional, 
são das obras. 

onado, sujeito a ajustes 
ntratações graduais e 

ntratações prematuras, 
bém reduz riscos de 

gilidade às necessidades 
posição de equipes em 

e Preços amplifica a 
 ao processo e permite 
itas de acordo com a 

de inicial de 12 (doze) 
riza o art. 84 da Lei nº 
bsorver as demandas 

gramadas as principais 

ra garantir flexibilidade, 
tendimento progressivo 
nicipal de ensino, em 
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consonância com as diretrize
universalização e qualificação d

 

3. MODELO DE ELABORAÇÃO D

 
 

3.1.DAS CONDIÇÕE
 
Ao preencher a pro

total contemplada e ofertar 
proposta vinculada às condiç
imprevisível que altere o inter
escala e assegurar a maior 
observando-se, nesse caso, o p

 
3.1.1. Os itens do 

social e capacidade técnica s
exigências de habilitação pre
princípios da isonomia e da com

 
3.1.2. A empresa li

no ANEXO – IIIdeste TERMO D
 
3.1.3. A proposta d

cada item, em conformidade c
 

3.2. CONDIÇÕES DE
 
Poderão participar

exigências contidas neste Ter
objeto da contratação, especia
dedicação exclusiva de mão de

 
3.3.DA INAPLICABI
 
A) Considerando 

dedicação exc
substituições 
educacionais, n
49 da Lei Comp

 
B) Nos termos do

ME/EPP não de
porte ou a div
proposta mais v
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trizes de infraestrutura da SEMED e com a 
ção da educação básica no município. 

ÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

IÇÕES PARA PREENCHIMENTO DA PROPOSTA D

 proposta, deste termo, o fornecedor deverá re
tar preço para todos os itens que compõem
ndições ofertadas, salvo na ocorrência de fat
nteresse público original. A estrutura visa prese
ior economicidade possível, viabilizando amp
, o prazo e o local de execução dos serviços. 

 do lote destinam-se à ampla participação de em
ica sejam compatíveis com o serviço contrat
 previstas neste Termo de Referência, em con
a competitividade. 

sa licitante deverá utilizar o MODELO DE PROPO
O DE REFERÊNCIA; 

sta deverá apresentar de forma clara e detalhad
de com o que estabelece o ITEM - 4, deste Term

S DE PARTICIPAÇÃO 

ipar deste certame os interessados que atendere
 Termo de Referência e cujo objeto social seja
ecialmente no que se refere à prestação de serv
o de obra. 

ABILIDADE DOTRATAMENTO DIFERENCIADO PA

do a natureza do objeto de serviço contínuo
exclusiva de mão de obra, envolvendo 

es imediatas e operação simultânea em 
is, não se aplica o tratamento diferenciado pre

omplementar nº 123/2006. 

s do art. 4º da Lei nº 14.133/2021, o tratam
o deve ser aplicado quando for incompatível com
 divisibilidade do objeto, ou quando comprom
ais vantajosa. 

 a política pública de 

A DE PREÇO 

á registrar a quantidade 
õem o LOTE, ficando a 
 fator superveniente e 
reservar a economia de 
ampla competitividade, 

e empresas cujo objeto 
tratado, observadas as 
 conformidade com os 

OPOSTA disponibilizado 

lhada a especificação de 
ermo de Referência.  

derem integralmente às 
 seja compatível com o 
 serviços contínuos com 

O PARA ME/EPP 

ínuo, indivisível e com 
do gestão integrada, 

em diversas unidades 
 previsto nos arts. 42 a 

tamento favorecido às 
l com a complexidade, o 
prometer a seleção da 
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C) O Estudo Técn
operacional 
incompatíveis 
valor global da
integrada de eq

 
D) Assim, não ser

pequeno porte
o objeto, em es
previstas na LC 

 
E) Além disso, na 

do LOTE, não s
as empresas de
sociedades co
11.488/2007. 

 

LOTE 

TOTAL GERAL MÁXIM
PARA 12 MES

R$ 
 

(VER ITEM – 29.1, DE
DE REFERÊNC

1 45.065.222,1

 
 
3.4.OUTRAS VEDAÇ
 
Não poderão parti

que se enquadrem em uma ou
 
3.4.1. Empresas co
 
A vedação fundam

respaldo técnico no Estudo T
indivisível e operacionalment
atuação conjunta de empresas

 
A execução dos 

padronizada, comunicação uni
pressupõe uma única pessoa ju

 
Além disso, o m

capacidade técnica, operacion
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Técnico Preliminar demonstrou que a execuç
l robusta e capacidade econômico-fin
eis com o porte típico das ME/EPP, especialm
l da contratação, da necessidade de continu
e equipes. 

 será admitida a participação de microempre
orte, por ausência de compatibilidade operacion
m estrita observância ao art. 4º da Lei nº 14.133
a LC nº 123/2006. 

a forma do art. 4º, da Lei Federal nº 14.133/2
ão será concedido tratamento favorecido para
s de pequeno porte, os microempreendedores i
 cooperativas mencionadas no art. 34, d
7. Segue detalhamento do valor do LOTE: 

XIMO DO LOTE 
 MESES  

, DESTE TERMO 
ÊNCIA) 

OBSERVA

222,16 
NÃO SERÁ CONCEDIDO TRAT
CONFORME DISCIPLINADO N

TERMO

EDAÇÕES 

participar direta ou indiretamente desta licitaç
a ou mais das situações a seguir: 

s constituídas sob a forma de consórcio 

damenta-se no art. 15, inciso VI, da Lei nº 14.13
o Técnico Preliminar, que demonstrou que a
ente integrada do objeto torna desnecessár

esas. 

os serviços para múltiplas unidades educaci
 unificada, substituições imediatas e responsabi
oa jurídica plenamente capaz de assumir toda a 

 mercado fornecedor local e regional pos
cional e econômico-financeira individual suficien

ecução exige estrutura 
financeira ampliada, 

cialmente em razão do 
tinuidade e da gestão 

presas e empresas de 
acional e financeira com 
.133/2021 e às exceções 

33/2021, devido o valor 
para as microempresas, 
res individuais e para as 
, da Lei Federal nº 

RVAÇÃO 

RATAMENTO FAVORECIDO, 
DO NO ITEM – 3.3.E, DESTE 
RMO.  

citação os fornecedores 

4.133/2021, e encontra 
e a natureza contínua, 
ssária e inadequada a 

cacionais exige gestão 
sabilização direta, o que 
a a execução. 

possui empresas com 
ficiente para atender ao 
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objeto, tornando desnecessári
 
Assim, a restrição

unidade de comando, evi
responsabilidades e dificuldade

 
3.4.2. Pessoas físic
 
Não será permitid

qualificação técnica e econôm
exclusiva, conforme art. 67 da
pessoas jurídicas detentoras de

A vedação também
que condiciona a participação
objeto, vedando a habilitação
do serviço. 

 
3.4.3. Cooperativa
 
É vedada a particip

do objeto, serviços continuad
subordinação direta, habitualid
reconhece ser ilícita a atuaçã
(Súmula TCU 281; Acórdãos 24

 
3.4.4. Organização

lucrativos 
 
É vedada a particip

vez que o objeto desta cont
exclusiva de mão de obra, 
compatibiliza com as finalida
reforça que a participação de
atividades estatutárias guard
ocorre em contratações volta
Acórdãos nº 2.847/2019 e nº
empresas do setor privado co
assegurando a competitividade

 
3.4.5. Empresas Pu
 
Vedada a participa

com sanções vigentes nos te
constantes no CEIS, CNEP ou ca

 
3.4.6. Empresas cu

Referência 
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sária a formação de consórcios. 

ição visa garantir a celeridade, eficiência, se
evitando riscos de fragmentação interna

dades de fiscalização. 

 físicas 

mitida a participação de pessoas físicas, pois
nômico-financeira compatível com serviços cont
7 da Lei nº 14.133/2021, cuja comprovação som
as de estrutura organizacional adequada. 
bém se fundamenta no art. 37, inciso XXI, da C
ção em licitação à demonstração de capacidad
ção de agentes sem condições técnico-operacio

tivas 

ticipação de cooperativas de trabalho, em razã
uados com dedicação exclusiva de mão de ob
ualidade e pessoalidade, hipóteses em que a jur
uação de cooperativas por configurar relação
s 2463/2019, 2260/2017 e 2221/2013).  

ação da Sociedade Civil de Interesse Público e

rticipação de OSCIPs e demais entidades sem f
contratação: prestação de serviços continuad
ra, de natureza tipicamente empresarial e 

alidades institucionais dessas entidades. A juri
o de entidades sem fins lucrativos só é adm
ardam correspondência direta com o serviço 

voltadas à alocação de mão de obra e gestão
e nº 2.607/2021 – Plenário). Assim, restringe
o com capacidade técnica e operacional compa
dade e a execução adequada dos serviços.  

s Punidas ou Impedidas de Contratar com o Pod

cipação de empresas declaradas inidôneas, susp
s termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021

ou cadastros equivalentes. 

s cujo Objeto Social seja incompatível com o 

, segurança jurídica e 
erna, divergência de 

pois a execução exige 
contínuos de dedicação 
 somente é possível por 

da Constituição Federal, 
idade compatível com o 

cionais para execução 

razão das características 
 obra, executados com 
a jurisprudência do TCU 
ção típica de emprego 

co eentidades sem fins 

em fins lucrativos, uma 
nuados com dedicação 
l e operacionalnão se 
 jurisprudência do TCU 
dmissível quando suas 
iço licitado, o que não 
stão operacional (TCU, 
ge-se a participação às 
patíveis com o objeto, 

 Poder Público 

uspensas, impedidas ou 
2021, inclusive aquelas 

 o Presente Termo de 
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Somente poderão 

execução de serviços continua
da Lei nº 14.133/2021. 

 
3.4.7. Empresas co
 
Vedada a participa

técnico esteja enquadrado n
14.133/2021, especialmente a
conflito de interesses. 

 
3.5. CONDIÇÕES ES
 
3.5.1. A contrata

obrigatório de vale-alimentaçã
custo direto do serviço e devem
nº 14.133/2021. 

 
3.5.2. Os quantitat

dimensionamento mínimo ne
funcionamento das unidades 
Técnico Preliminar. Esse dime
nos termos da legislação vigen

 
3.5.3. A execução

formalizada pelo fiscal do 
demandante, garantindo rast
necessidades operacionais da S

 
3.5.4. Os horários

rotina das unidades escolares
prestação do serviço contínuo.

 
3.5.5. Composição
 
A composição do 

Referência. A adoção dessa fo
14.133/2021, que admite o afa
do objeto não é tecnicamente 

 
A jurisprudência d

afirmando que “o parcelame
Administração, cabendo à u
fracionamento comprometer 
1732/2009 – Plenário). No m
parcelamento “quando a so
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rão participar empresas cuja atividade básica se
inuados com dedicação exclusiva de mão de ob

s com Dirigentes Impedidos 

icipação de empresas cujo dirigente, administra
o nas hipóteses de impedimento previstas no
te aquelas envolvendo vínculo com a Adminis

S ESPECÍFICAS DO OBJETO 

ratação compreende, além da mão de obr
tação, uniforme/fardamento e seguro de vida, 
evem constar na formação dos preços, conform

titativos de horas previstos neste Termo de Refe
 necessário à adequada execução dos serviç

des educacionais, o histórico contratual e as co
imensionamento integra a memória de cálculo

igente. 

ução será iniciada exclusivamente mediante 
do contrato, precedida de CONTRATO emi
rastreabilidade, controle da execução e comp
 da SEMED. 

rios de execução poderão ser ajustados pela 
lares e as necessidades administrativas, assegu
nuo. 

ição e Fundamentação do Lote Único  

do Lote Único encontra-se detalhada no ITEM 2
sa forma de contratação fundamenta-se no art
o afastamento do parcelamento quando demon
nte viável ou não apresenta vantajosidade econ

ia do Tribunal de Contas da União segue essa
amento deve ser adotado sempre que viável 
à unidade demandante justificar a impossi
ter a execução ou a funcionalidade do obje

o mesmo sentido, o TCU reconhece que não s
a solução reivindica tratamento integrado e

a seja compatível com a 
 obra, conforme art. 66 

istrador ou responsável 
s no art. 9º da Lei nº 
inistração ou potencial 

obra, o fornecimento 
ida, os quais integram o 
orme art. 23, §3º, da Lei 

Referência constituem o 
rviços, considerando o 
s conclusões do Estudo 
culo do valor estimado, 

nte Ordem de Serviço 
emitido pela unidade 
ompatibilidade com as 

ela SEMED conforme a 
segurando a adequada 

M 29.1 deste Termo de 
art. 23, §1º, da Lei nº 
onstrado que a divisão 

conômica.  

ssa mesma orientação, 
vel e vantajoso para a 
ossibilidade quando o 
objeto” (TCU, Acórdão 
ão se deve promover o 
o e a divisão puder 
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comprometer padronização, 
 
Como ensina Carlo

Públicas, “a primeira análise 
divisível”, destacando que “o p
funcionalidade da solução, a
acrescenta que, “quando a div
na execução ou dificulta 
operacionalmente indivisível, a

 
No caso da SEMED

padronização de rotinas, subs
educacionais, evidenciando tra
fragmentação entre diferente
padronização, aumento da 
circunstâncias que demonstram

 
Diante disso, a co

juridicamente amparada e 
continuidade, observando a l
consolidada do TCU. 

 
3.5.6. A licitante d

lote, sendo vedadas proposta
único, que concentra a respon
padronização, continuidade e
proposta comprometeria a 
administrativo e aumentaria o
Assim, a cotação integral gara
objeto seja executado como so
eficiência, economicidade e do
 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO CO
 

 
4.1. A presente co

com dedicação exclusiva de
operacional escolar, agente d
visando atender de forma in
escolares e administrativas vi
tais serviços essenciais para 
comunidade escolar e para o 
compondo estrutura indispens
se tratarem de serviços de 
compatível com a necessidad
mantidas as condições vanta
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o, eficiência ou continuidade” (TCU, Acórdão 525

arlos Henrique Harper Cox, no livro Planejament

lise do planejamento deve verificar se o obje
 “o parcelamento somente é adequado quando 
o, a coerência operacional e a economia d
 divisão afeta a integridade da solução, gera risc
lta a gestão integrada, o objeto deve 
el, ainda que suas partes possam ser fisicamente

ED, o serviço contratado exige gestão integrad
ubstituições imediatas e atuação simultânea em

o tratar-se de objeto cuja eficácia depende de ex
rentes fornecedores criaria risco de desconti

da complexidade de fiscalização e redu
stram a indivisibilidade operacional do objeto. 

a contratação em lote único mostra-se tecnic
 e alinhada aos princípios da eficiência, 
 a legislação vigente, a doutrina especializada

te deverá apresentar cotação para todos os ite
ostas parciais. Essa exigência decorre da própr
sponsabilidade da execução em um único forne
e e uniformidade na prestação dos serviços. 

 a gestão integrada da mão de obra, dific
ria o risco de inconsistências operacionais entre
 garante coerência técnica, facilita a fiscalizaçã
o solução única e integrada, em conformidade c
e do interesse público.  

O COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRAT

e contratação tem por objeto a prestação de se
 de mão de obra, destinados às funções d
te de portaria, agente administrativo, artífice 
a integrada, contínua e eficiente às necessid
s vinculadas à Secretaria Municipal da Educaç
ara a manutenção da rotina institucional, pa
a o adequado suporte às atividades pedagógica
pensável ao funcionamento diário da Rede Mun
 de natureza contínua, o contrato poderá 
idade administrativa e ser prorrogado sucessiv
antajosas para a Administração e avaliadas s

 525/2012 – Plenário).  

mento das Contratações 

objeto é tecnicamente 
ndo a divisão preserva a 
a de escala”. O autor 
 risco de inconsistências 
e ser tratado como 
ente destacáveis”. 

grada da mão de obra, 
a em diversas unidades 
e execução unificada. A 
ontinuidade, perda de 
edução da eficiência, 

 

ecnicamente adequada, 
cia, economicidade e 
zada e a jurisprudência 

s itens que compõem o 
rópria natureza do lote 
ornecedor, assegurando 
os. A fragmentação da 
dificultaria o controle 
ntre unidades distintas. 

zação e assegura que o 
de com os princípios da 

TRATAÇÃO 

serviços continuados, 
s de agente de apoio 

fice e Supervisor Geral, 
essidades das unidades 
cação – SEMED, sendo 

l, para a segurança da 
gicas e administrativas, 
unicipal de Ensino; por 

rá ter vigência inicial 
ssivamente, desde que 

as satisfatoriamente as 
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condições de execução, até o 
nº 14.133/2021, mediante jus
jurídica e autorização da autor
a eficiência dos serviços essenc

 
4.1.1. A execução

operacional, correspondendo
fornecimento de materiais de 
Proteção Individual – EPIs, res
análise prévia realizada no Est
correta incidência tributária e
serviço contínuo. 

 
4.1.2. Sempre que

adotados critérios de sustenta
competitividade e proporciona
Resíduos Sólidos), desde que a
licitantes nem comprometa a e

 
4.1.3. Todos os p

função exercida, deverão aten
I – possuir ida
 
II – comprova
 
III – apresen

desempenhadas; 
 
IV – mante

urbanidade, respeito, ét
 
V – apresent

certidões de anteced
determinação legal. 

 
4.1.4. Consideran

frequentado por crianças e ad
de proteção integral e preven
Federal, com a Lei nº 14.811/2
termos do art. 59-A do EC
educacionais públicos ou priv
antecedentes criminais atua
vínculo, com renovação a cada

 
4.1.5. Para resgua

servidores e comunidade esc
condenados, ou que estejam
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é o limite máximo de 10 (dez) anos, nos termo
 justificativa formal, comprovação da vantajosi

utoridade competente, tudo de forma a assegur
senciais prestados.  

ução contratual é predominantemente de n
ndo aproximadamente a 98% do valor e
 de uso individual, tais como uniformes, crachás
, responsável por parcela acessória estimada em
 Estudo Técnico Preliminar. Essa composição é d
ia e para a adequada caracterização do objeto

 que houver fornecimento de materiais ou ins
entabilidade ambiental, observados os princípios
ionalidade, nos termos da Lei nº 12.305/2010 (
ue a adoção de tais práticas não imponha ônus 
a a execução contratual. 

s profissionais alocados pela contratada, inde
tender, cumulativamente, aos seguintes requisit

idade mínima de 18 anos; 

rovar escolaridade mínima de ensino médio com

esentar aptidão física e mental compatível 

anter conduta profissional compatível com
, ética, cordialidade e sigilo funcional; 

sentar, previamente ao início das atividades, e 
ecedentes criminais, renovadas semestra

erando que a execução ocorrerá em am
e adolescentes, incidem sobre esta contratação
venção de riscos, em consonância com o art. 
11/2024 e com o Estatuto da Criança e do Ado
 ECA, incluído pela Lei nº 14.811/2024, o
privados devem exigir e manter, obrigatoriam
tualizadas de todos os colaboradores, inde

cada 6 (seis) meses. 

sguardar a integridade e segurança de cria
 escolar, é vedada a alocação de profissionai
ejam respondendo a ação penal, por crimes 

rmos do art. 107 da Lei 
ajosidade, manifestação 
egurar a continuidade e 

de natureza técnica e 
r estimado, sendo o 

chás e Equipamentos de 
a em até 2%, conforme 
o é determinante para a 
jeto como prestação de 

 insumos, poderão ser 
ípios da economicidade, 
10 (Política Nacional de 

nus desproporcional aos 

independentemente da 
uisitos mínimos: 

o completo; 

ível com as atividades 

com os princípios de 

s, e manter atualizadas, 
stralmente, conforme 

ambiente educacional 
ção deveres reforçados 

art. 227 da Constituição 
Adolescente – ECA. Nos 
, os estabelecimentos 
riamente, certidões de 

independentemente do 

crianças, adolescentes, 
onais que tenham sido 
mes cuja natureza seja 
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incompatível com o ambiente 
 

 

11.340/2006 (Lei 
 

 

213, 217-A, 218 e
 

 

dispositivos do E
exploração infant

 

 

integridade física
8.072/1990; 

 

 

integridade da co
 

4.1.6. A contratada
seus colaboradores e promov
condição criminal ou compor
previstas neste Termo de Refe
das penalidades cabíveis, sem
penais. 

 
4.1.7. Consideran

descentralizada, em múltipla
exigindo padronização de roti
operacionais, a Contratada d
complexidade do objeto, a ser 
Geral. 

 
4.1.8. Compete 

coordenação interna das equip
dos colaboradores e a adoç
continuidade e eficiência da 
contratuais. 

 
4.1.9. A atuação

organizacional da Contratada,
compete apenas a fiscalizaçã
legislação vigente, permanec
supervisão e direção de seus e
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nte escolar, especialmente: 

crimes de violência doméstica e familiar, n
(Lei Maria da Penha); 

crimes contra a dignidade sexual, inclusive o
18 e correlatos do Código Penal; 

crimes previstos nos arts. 240, 241-A,
o Estatuto da Criança e do Adolescente relat

fantil; 

crimes hediondos ou equiparados, quan
ísica, psicológica ou sexual de menores, nos

quaisquer delitos que representem risco g
a comunidade escolar. 

tada deverá exercer controle rigoroso sobre a 
mover, de imediato, a substituição de qualqu
portamental se torne incompatível com o ex
eferência. A omissão ou atraso na substituição 

sem prejuízo das demais responsabilidades adm

erando que a execução dos serviços se
iplas unidades, envolvendo diferentes catego
 rotinas, controle de qualidade e resposta céle
a deverá dispor de estrutura de supervisão 

 ser exercida por profissional designado para a f

te à Contratada, por meio desse profissi
quipes, o acompanhamento da execução dos se
doção das medidas necessárias à manutençã
 da prestação, assegurando o fiel cumprime

ção do Supervisor Geral insere-se exclusiv
ada, não implicando subordinação à Administra
ização dos resultados e da execução contratu
necendo sob responsabilidade exclusiva da 

us empregados. 

, nos termos da Lei nº 

ve os previstos nos arts. 

A, 241-B e demais 
relativos à violência ou 

uando relacionados à 
nos termos da Lei nº 

co grave e concreto à 

e a situação jurídica de 
alquer profissional cuja 
 exercício das funções 

ção acarretará aplicação 
 administrativas, civis e 

 se dará de forma 
tegorias profissionais e 
célere a intercorrências 
isão compatível com a 
a a função de Supervisor 

fissional, promover a 
s serviços, a orientação 

enção da regularidade, 
imento das obrigações 

lusivamente na esfera 
istração Pública, à qual 
tratual, nos termos da 
da empresa a gestão, 
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4.2. ATIVIDADES AB
 
A) SEGUE: 

 

AGENTE DE AP

Requisitos específicos 

 

 Atender aos requisitos 
gerais aplicáveis a todos os 
cargos, conforme item 4.1.3
deste TERMO DE 
REFERÊNCIA; 

 

 Escolaridade mínima:
Ensino médio completo; 

 

 Conhecimentos 
básicos de informática, para 
uso simples de computador, 
registros e acesso a sistemas 
internos, quando demandado;

 

 Capacidade de 
atendimento à comunidade 
escolar, com postura ética, 
respeitosa e adequada ao 
ambiente educacional; 

 

 Aptidão para 
organização e manuseio de 
documentos, materiais e 
insumos de uso cotidiano da 
unidade escolar; 

 

 Capacidade física 
compatível com atividades
operacionais leves, incluindo 
deslocamento interno e apoio 
à rotina escolar; 

 

 Habilidade para atuar 
sob orientação da gestão 
escolar, observando normas 
internas e rotinas 
institucionais; 

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

S ABRANGIDAS 

E APOIO OPERACIONAL ESCOLAR – CBO: 3341

Atribuições essenciais 

itos 
 os 
1.3, 
DE 

ma: 

ara 
dor, 

as 
do; 

de 
ade 
ica, 
ao 

ara 
de 

e 
da 

sica 
des 
ndo 
oio 

uar 
tão 

as 
inas 

 

 Apoiar a rotina 
operacional e organizacional 
da unidade escolar, atuando 
de forma contínua e exclusiva 
sob orientação e supervisão 
da gestão; 

 

 Prestar apoio à 
organização da rotina escolar, 
colaborando com o fluxo 
interno de estudantes, 
servidores e informações; 

 

 Apoiar os estudantes 
nas atividades de 
alimentação, auxiliando no 
deslocamento ao refeitório, 
organização do ambiente e 
acompanhamento durante as 
refeições, quando necessário; 

 

 Auxiliar no 
encaminhamento e 
acompanhamento de 
estudantes ao banheiro; 

 

 Acompanhar o 
deslocamento interno dos 
estudantes, apoiando 
entradas, saídas, intervalos e 
transições entre ambientes; 

 

 Colaborar com a 
organização funcional dos 
ambientes escolares, 
incluindo salas, refeitórios, 
banheiros infantis e áreas 
comuns, sem execução de 

 

 44 (
horas sem
de segund
escalas def
necessidade
unidades 
administrat
observando
legais, lim
jornada e 
Convenção 
Trabalho vig

41-10 

Jornada 

44 (quarenta e quatro) 
semanais, distribuídas 
unda a sábado, com 
 definidas conforme a 
dade operacional das 
s escolares ou 
trativas da SEMED, 
ndo-se os intervalos 

limites diários de 
 e as disposições da 
ção Coletiva de 
o vigente. 
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 Conduta compatível 
com o ambiente escolar, com 
respeito à dignidade, à 
privacidade e à integridade 
física e emocional dos 
estudantes, bem como 
observância às normas de 
proteção da criança e do 
adolescente. 

 

Observação: O Agente de A
organizacional, operacional e a
pedagógicas, de docência, ava
substituindo profissionais espec
da educação especial quando e

 
B) SEGUE: 

 
 
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

ível 
om 

à 
ade 
dos 
mo 
de 
do 

atividades de limpeza pesada, 
manutenção predial ou 
vigilância; 

 

 Auxiliar na 
organização, distribuição e 
controle de materiais de uso 
cotidiano, como itens de 
higiene, alimentação, 
documentos e materiais de 
apoio; 

 

 Prestar apoio logístico 
a atividades internas, 
reuniões e eventos escolares, 
auxiliando na preparação de 
espaços e organização de 
materiais; 

 

 Comunicar à gestão 
escolar situações relevantes 
observadas no cotidiano, 
especialmente aquelas 
relacionadas ao bem-estar dos 
estudantes; 

 

 Executar outras 
atividades correlatas de apoio 
organizacional e operacional 
escolar, compatíveis com a 
natureza da função e 
determinadas pela gestão 
escolar ou pela Secretaria 
Municipal da Educação. 

 

e Apoio Operacional Escolar atuará exclusiv
l e assistencial básico à rotina escolar, não exe
 avaliação educacional, atendimento clínico ou
specíficos previstos em normativos próprios, inc
do exigidos por laudo ou PEI. 

lusivamente no apoio 
 exercendo atividades 

o ou terapêutico, nem 
, inclusive apoio escolar 
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AGE

Requisitos específicos 

 

 Atender aos requisitos 
gerais aplicáveis a todos os 
cargos, conforme estabelecido 
noitem 4.1.3, deste TERMO 
DE REFERÊNCIA; 
 

 Experiência prévia em 
atendimento ou funções 
similares; 
 

 Habilidade para 
controle de fluxo de pessoas e 
para o registro organizado de 
informações relacionadas ao 
acesso e circulação na 
unidade. 

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

AGENTE DE PORTARIA – CBO: 5174-15 

Atribuições essenciais 

itos 
 os 
ido  

MO 

em 
ões 

ara 
as e 
 de 
ao 
na 

 

 Controlar o acesso de 
pessoas, visitantes, 
fornecedores e prestadores de 
serviços, registrando 
informações conforme 
procedimentos definidos pela 
unidade; 

 Apoiar o fluxo de 
alunos e servidores na 
entrada, saída e circulação 
interna, contribuindo para a 
organização do ambiente 
escolar; 
 

 Receber, registrar e 
encaminhar correspondências, 
documentos e pequenos 
volumes aos setores 
competentes; 
 

 Observar situações 
atípicas ou ocorrências 
relevantes, comunicando 
imediatamente à direção da 
unidade escolar ou ao fiscal do 
contrato; 
 

 Apoiar a organização 
de filas, fluxos de acesso e 
demandas relacionadas a 
eventos escolares, sempre 
conforme orientação da 
gestão; 
 

 Manter o posto de 
trabalho organizado, zelando 
pelos materiais sob sua guarda 
e pela adequada apresentação 
do ambiente; 
 

 Orientar usuários 
quanto às normas básicas de 

 

 36 (
semanais, 
segunda 
escalas def
necessidade
unidades 
administrat
respeitados
legais, a 
máxima 
disposições
Coletiva de

Jornada 

36 (trinta e seis) horas 
is, distribuídas de 

a a sábado, com 
 definidas conforme a 
dade operacional das 
es escolares ou 
strativas da SEMED, 
ados os intervalos 

a jornada diária 
 aplicável e as 

ções da Convenção 
a de Trabalho vigente. 
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C) SEGUE: 

 
 

AGEN

Requisitos específicos 

 

 Atender aos requisitos 
gerais aplicáveis a todos os 
cargos, conforme estabelecido 
noitem 4.1.3, deste TERMO 
DE REFERÊNCIA; 
 

 Conhecimentos básicos 
de informática, incluindo uso 
de Word, Excel, navegação na 
internet e sistemas 
administrativos; 
 

 Habilidade para 
atendimento ao público e 
organização de documentos; 
 

 Capacidade de 
comunicação clara e adequada 
às rotinas administrativas da 
unidade. 
 
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

convivência e circulação, sem 
exercer poder disciplinar ou 
atividades de vigilância 
patrimonial; 
 

 Executar outras 
atividades correlatas 
compatíveis com a natureza 
administrativa e operacional 
da função. 

GENTE ADMINISTRATIVO – CBO:  4110-10 

Atribuições essenciais 

itos 
 os 
ido  

MO 

icos 
uso 
 na 

as 

ara 
 e 

 

de 
ada 
 da 

 

 Executar rotinas 
administrativas de apoio às 
unidades escolares e aos 
setores da SEMED, conforme 
orientação da gestão da 
unidade; 
 

 Organizar, registrar e 
manter atualizados 
documentos, arquivos físicos e 
digitais, observando os fluxos 
administrativos estabelecidos; 
 

 Elaborar minutas e 
rascunhos de documentos 
internos, tais como:  
memorandos, listas, 
formulários e planilhas, sob 
supervisão de servidor 
responsável; 
 

 Operar equipamentos 
de escritório, incluindo 
computadores, impressoras, 
multifuncionais e scanners; 
 

 Atender ao público, 

 

 44 (
horas sem
de segund
escalas def
necessidade
unidades 
administrat
observando
legais, lim
jornada e 
Convenção 
Trabalho vig

Jornada 

44 (quarenta e quatro) 
semanais, distribuídas 
unda a sábado, com 
 definidas conforme a 
dade operacional das 
s escolares ou 
trativas da SEMED, 
ndo-se os intervalos 

limites diários de 
 e as disposições da 
ção Coletiva de 
o vigente. 
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D) SEGUE: 

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

prestando informações básicas 
e encaminhando usuários aos 
setores competentes; 
 

 Receber, protocolar, 
registrar e encaminhar 
documentos, 
correspondências e 
comunicações internas; 
 

 Apoiar atividades 
administrativas relacionadas a 
reuniões, eventos, atividades 
internas e rotinas escolares, 
prestando suporte 
organizacional, sem exercer 
função disciplinar; 
 

 Auxiliar no controle de 
materiais administrativos, na 
requisição interna de insumos 
e na comunicação com outros 
setores da SEMED; 
 

 Manter a organização 
do ambiente de trabalho e 
zelar pelos materiais e 
equipamentos sob sua guarda; 
 

 Comunicar à gestão 
eventuais irregularidades, 
pendências ou informações 
relevantes para o andamento 
das atividades da unidade; 
 

 Executar outras 
atividades correlatas 
compatíveis com a natureza 
administrativa da função, 
desde que não envolvam atos 
de fé pública, assinatura de 
documentos oficiais escolares 
ou atribuições privativas de 
servidor público. 
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Requisitos específicos 

 

 Atender aos requisitos 
gerais aplicáveis a todos os 
cargos, conforme estabelecido 
no item 4.1.3, deste TERMO 
DE REFERÊNCIA; 
 

 Experiência prévia em 
manutenção predial leve; 
 

 Conhecimentos básicos 
de reparos simples em 
instalações elétricas de baixa 
tensão, hidráulica, alvenaria 
leve, pintura e ajustes em 
mobiliário; 
 

 Noções de segurança 
do trabalho e uso de EPIs. 
 
 
 

 
ESTADO DE SERGIPE 
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ARTÍFICE – CBO: 9143-05 

Atribuições essenciais 

itos 
 os 
ido  

MO 

em 

icos 
em 

aixa 
aria 
em 

nça 

 

 Pequenos reparos 
elétricos em baixa tensão, tais 
como substituição de 
lâmpadas, tomadas, 
interruptores, reatores 
simples, suportes e 
ventiladores de teto, 
observados os limites da NR-
10; 
 

 Pequenos reparos 
hidráulicos, incluindo troca de 
torneiras, sifões, registros 
simples, reparos em 
acessórios sanitários e 
desobstruções manuais em 
ralos e caixas sifonadas; 
 

 Manutenção predial 
leve, como ajustes de portas, 
janelas, dobradiças, trincos, 
fechaduras, recomposição 
pontual de revestimentos, 
correções mínimas de 
alvenaria e pequenos retoques 
de pintura; 
 

 Manutenção e reparo 
de mobiliário escolar ou 
administrativo, incluindo 
ajustes, reforços, substituições 
simples e montagem de itens 
de pequena complexidade; 
 

 Instalação e fixação de 
acessórios como murais, 
prateleiras simples, quadros, 
suportes, porta-papel, porta 
sabonete, assentos sanitários 
e sinalizações diversas; 
 

 

 44 (
horas sem
de segund
escalas def
necessidade
unidades 
administrat
observando
legais, lim
jornada e 
Convenção 
Trabalho vig

Jornada 

44 (quarenta e quatro) 
semanais, distribuídas 
unda a sábado, com 
 definidas conforme a 
dade operacional das 
s escolares ou 
trativas da SEMED, 
ndo-se os intervalos 

limites diários de 
 e as disposições da 
ção Coletiva de 
o vigente. 
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E) SEGUE: 

 
 

SU

Requisitos específicos 

 
ESTADO DE SERGIPE 
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 Apoio à organização 
dos ambientes mediante 
movimentação leve de 
materiais, caixas e 
equipamentos relacionados à 
manutenção predial, 
observados os limites 
ergonômicos da NR-17; 
 

 Realização de vistorias 
de rotina, identificando danos 
e comunicando 
imediatamente à direção da 
unidade ou ao fiscal do 
contrato quaisquer 
irregularidades, infiltrações, 
desgastes ou riscos que 
demandem intervenção 
especializada; 
 

 Apoio operacional em 
pequenas reorganizações 
físicas internas e preparação 
de ambientes quando 
envolverem ajustes ou 
instalações de baixa 
complexidade; 
 

 Zelar pela organização, 
limpeza e conservação dos 
materiais, ferramentas e da 
área onde o serviço foi 
realizado; 
 

 Executar outras 
atividades correlatas 
compatíveis com a natureza da 
função de manutenção predial 
leve. 

SUPERVISOR GERAL – CBO:  4101-05 

Atribuições essenciais Jornada 
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 Atender aos requisitos 
gerais aplicáveis a todos os 
cargos, conforme estabelecido 
noitem 4.1.3, deste TERMO 
DE REFERÊNCIA; 
 

 Possuir experiência 
comprovada em atividades de 
supervisão, fiscalização ou 
coordenação de equipes, 
preferencialmente no âmbito 
de contratos de prestação de 
serviços ou atividades 
operacionais; 
 

 Demonstrar 
capacidade de liderança, 
organização e comunicação 
clara e assertiva; 
 

 Apresentar habilidade 
para elaboração de relatórios, 
registro de ocorrências e 
documentação administrativa;

 

 Possuir conhecimento 
básico de informática para 
registro, comunicação e 
preenchimento de relatórios;
 

 Demonstrar 
capacidade para deslocar-se 
entre diferentes unidades, de 
acordo com o cronograma de 
supervisão. 
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itos 
 os 
ido  

MO 

ncia 
 de 
ou 
es, 

bito 
 de 
des 

ça, 
ção 

ade 
ios, 
 e 
iva; 

nto 
ara 

e 
ios; 

se 
 de 
 de 

 

 Monitorar e fiscalizar, 
de forma contínua e 
presencial (“in loco”), os 
serviços executados pelos 
profissionais alocados, tanto 
na sede da SEMED quanto nas 
unidades escolares e setores 
administrativos sob sua 
responsabilidade; 
 

 Verificar o 
cumprimento das atribuições 
de cada função, assegurando 
qualidade, zelo, 
profissionalismo e aderência 
aos padrões éticos e 
funcionais definidos pela 
Administração; 
 

 Executar cronograma 
de visitas regulares, realizando 
no mínimo duas visitas 
semanais em cada unidade 
que possua colaboradores da 
contratada; 
 

 Registrar formalmente, 
por meio de relatórios, as 
constatações das visitas, 
comunicando imediatamente 
ao fiscal do contrato eventuais 
inconformidades ou 
irregularidades; 
 

 Orientar e corrigir, no 
ato, falhas ou desvios 
identificados durante a 
execução dos serviços, 
informando à contratada as 
medidas necessárias; 
 

 Acompanhar e apoiar a 
integração de novos 
colaboradores, esclarecendo 
rotinas, responsabilidades e 

 

 44 (
horas sem
de segund
escalas def
necessidade
unidades 
administrat
observando
legais, lim
jornada e 
Convenção 
Trabalho vig

44 (quarenta e quatro) 
semanais, distribuídas 
unda a sábado, com 
 definidas conforme a 
dade operacional das 
s escolares ou 
trativas da SEMED, 
ndo-se os intervalos 

limites diários de 
 e as disposições da 
ção Coletiva de 
o vigente. 
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QUANTO AO MEIO DE LOCOM
DA SECRETARI

 
Para garantir o ade

escolares e setores administr
necessários para o deslocamen
dos serviços. 

 

 A contratada deverá el
contemplando periodic
equipes alocadas. 
 

 A responsabilidade pe
locomoção utilizado pe
adotar motocicleta, veí
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condutas esperadas; 
 

 Garantir que sua 
atuação e a das equipes 
supervisionadas observe 
padrões de urbanidade, 
respeito, cordialidade e ética, 
em conformidade com as 
normas da SEMED; 
 

 Zelar pelo sigilo das 
informações administrativas e 
institucionais às quais tiver 
acesso, bem como pela 
proteção das identidades dos 
beneficiários de políticas 
afirmativas, conforme fazer as 
lei municipal de nº 
5.878/2024; 
 

 Cumprir e fazer 
cumprir as orientações da 
Secretaria e as determinações 
do fiscal do contrato; 
 

 Executar outras 
atividades correlatas e 
necessárias ao bom 
funcionamento da prestação 
de serviços. 

COMOÇÃO DOS SUPERVISORES ENTRE AS UNID
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (CONTRATANT

adequado acompanhamento da execução contr
nistrativos da SEMED, a contratada deverá a
mento dos Supervisores Operacionais entre os 

á elaborar e cumprir cronograma formal de 
odicidade mínima e rotas compatíveis com 

 pela disponibilização, manutenção e opera
 pelo Supervisor é exclusivamente da contra

 veículo automotor, veículo elétrico ou outro m

NIDADES ESCOLARES 
ANTE) 

ontratual nas unidades 
rá assegurar os meios 
 os locais de prestação 

de visitas presenciais, 
om a distribuição das 

peração do meio de 
ontratada, que poderá 
tro meio de transporte 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

K
Ê

N
IA

 A
LV

IN
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 C

O
N

C
E

IÇ
Ã

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ra
ca

ju
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

F
A

1-
0D

4F
-4

A
F

3-
1D

2E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
F

A
1-

0D
4F

-4
A

F
3-

1D
2E



 

SEC

eficiente que assegure o
 

 Os custos de locomoção
apresentada, sendo ob
Unitários (ANEXO - IV
(Supervisor)”. 
 

 Dentro desse custo de 
obrigatórios do tipo de
como por exemplo, CAP
ANTENA CORTA-PIPA e o
 

O não atendimen
desclassificação da proposta, 
fiscalização da Administração. 

 
 
4.3. DO FORNECIM
 
4.3.1.A contratada

EPIs e crachás necessários 
qualidade, durabilidade e com
Os itens deverão ser adequad
defeito, desgaste ou inadequa
marcas específicas é vedada, e

 
4.3.2.Todos os pr

funcional visível, contendo n
higienização e conservação c
cabendo à contratada o fornec
ao padrão estabelecido. Irre
deverão ser sanadas pela contr

 
4.3.3.Os Equipame

das atividades, especialmente 
fornecidos exclusivamente pel
aplicáveis. A contratada deverá
sempre que necessário e garan

 
4.3.4.A fiscalização

estado dos uniformes, crachás
para adoção de providências i
na Lei nº 14.133/2021 e no con

 
4.4. DAS CONDIÇÕ
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re o deslocamento regular e seguro do profissio

oção deverão estar integralmente incluídos na 
 obrigatória sua previsão na Planilha de Fo
IV), especificamente na seção “Insumos Dive

 de locomoção, deverá estar inclusivo o custo 
 de transporte a ser disponibilizado pela emp

 CAPACETE, CAPA DE CHUVA, COLETE REFLETIV
A e outros. 

mento às exigências previstas neste item 
, por comprometer a viabilidade da execuçã
 

CIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS AO

tada deverá fornecer todos os materiais, equipa
ios à execução dos serviços, observando pa
compatibilidade com as atividades desempenhad
uados ao uso profissional e substituídos sempre
equação, sem ônus adicional para a Administra
a, exceto quando tecnicamente indispensável. 

s profissionais deverão atuar uniformizados 
o nome e função, conforme padrão aprova

ão cotidiana do uniforme são responsabilida
rnecimento e a reposição de peças danificadas o
Irregularidades observadas pela fiscalização s
ontratada.  

amentos de Proteção Individual – EPIs necessár
nte nas funções de manutenção predial e ativid
 pela contratada, em conformidade com a NR
verá entregar EPIs em perfeito estado, promove
arantir que os empregados façam uso correto do

ação da SEMED verificará periodicamente o 
chás e EPIs, registrando irregularidades e notifi
ias imediatas, sob pena de aplicação das sançõe
 contrato. 

IÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

issional. 

 na proposta comercial 
 Formação de Preços 
Diversos – Locomoção 

sto com equipamentos 
empresa CONTRATADA, 
ETIVO DE SEGURANÇA, 

m poderá ensejar a 
cução dos serviços e a 

 AOS PROFISSIONAIS 

uipamentos, uniformes, 
 padrões mínimos de 

nhadas por cada função. 
mpre que apresentarem 
istração. A indicação de 
el.  

os e portando crachá 
rovado pela SEMED. A 
ilidade do trabalhador, 
as ou que não atendam 

ão serão registradas e 

ssários ao desempenho 
tividades técnicas, serão 
NR-06 e demais normas 

over suas substituições 
to dos equipamentos.  

 o uso adequado e o 
otificando a contratada 
nções cabíveis previstas 

ÇOS 
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4.4.1. A contrata
Aracaju, com estrutura físic
coordenação das equipes, co
substituição imediata de pesso
de forma contínua e diária, às 
setores administrativos abrang

 
4.4.2. A contratad

preposto formalmente designa
todas as questões relacionada
14.133/2021. 

 
4.4.3. As visitas, i

contratada deverão ser regist
visitada, constatações, ocorr
encaminhados periodicament
controle.  

 
4.4.4. Os encarre

responsáveis pelo acompanh
verificação da qualidade dos se
correção de falhas. Compete
de aparelhos celulares e dis
autorização expressa da fiscaliz
 

4.5. OS REQUISITO
 
4.5.1.A contratação

Operacional, compreendendo 
Portaria, Agente Administrati
regime de dedicação exclusiva
Administração, observando-
eficiência exigidos pela SEMED

 
4.5.2. A contratad

função, manter quadro de 
ausências, afastamentos ou f
fiscal do contrato. A contratad
previdenciárias, fiscais e de 
legislação vigente. 

 
4.5.3. Os materiais

EPIs necessários à execução do
se padrões mínimos de qualid
função. Os itens deverão ser su
sem ônus para a Administração
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ratada deverá manter escritório estabelecido
física e administrativa suficiente para a ge

controle de frequência, atendimento às dem
essoal. Deverá, ainda, dispor de equipe volant
, às necessidades das Unidades de Ensino, da se
rangidos pelo contrato.  

atada deverá manter, durante toda a vigência
signado, com poderes para representá-la junto 
nadas à execução dos serviços, nos termos do

as, inspeções e demais atividades de supervi
gistradas em relatórios próprios, contendo dat

corrências e providências adotadas. Tais reg
ente ao gestor e ao fiscal do contrato para a

carregados ou supervisores designados pela
panhamento direto das equipes, orientação
os serviços e adoção de providências imediatas p
ete-lhes, ainda, orientar os trabalhadores quant
 dispositivos eletrônicos durante a jornada 
calização da SEMED para fins estritamente funci

SITOS DA CONTRATAÇÃO ABRANGEM O SEGUIN

tação deverá assegurar a prestação contínua do
ndo as funções de Agente de Apoio Operaciona
trativoe Supervisor Operacional e Artífice, todo
siva de mão de obra, com quantitativos e aloca

-se os padrões de desempenho, regulari
ED.  

ratada deverá disponibilizar profissionais qua
de reserva suficiente para substituição imed

ou férias, e atender integralmente às orientaç
ratada é responsável por cumprir todas as obri
de segurança do trabalho decorrentes da e

riais, uniformes, crachás e Equipamentos de Pr
o dos serviços deverão ser fornecidos pela cont
alidade, durabilidade e compatibilidade com as
er substituídos sempre que apresentarem desga
ação. 

cido no Município de 
a gestão do contrato, 
demandas da SEMED e 
lante capaz de atender, 
a sede da SEMED e dos 

ncia contratual, 1 (um) 
nto à Administração em 
s do art. 118, da Lei nº 

ervisão realizadas pela 
 data, horário, unidade 

 registros deverão ser 
ra acompanhamento e 

pela contratada serão 
ção dos profissionais, 
tas para substituição ou 
uanto à vedação do uso 
ada de trabalho, salvo 
uncionais.  

UINTE 

a dos serviços de Apoio 
ional Escolar, Agente de 
todos executados sob o 
locações definidos pela 

ularidade, qualidade e 

qualificados para cada 
imediata em casos de 
ntações do gestor e do 
obrigações trabalhistas, 
a execução, conforme 

e Proteção Individual – 
ontratada, observando-
 as atribuições de cada 

esgaste ou inadequação, 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

K
Ê

N
IA

 A
LV

IN
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 C

O
N

C
E

IÇ
Ã

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ra
ca

ju
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

F
A

1-
0D

4F
-4

A
F

3-
1D

2E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
F

A
1-

0D
4F

-4
A

F
3-

1D
2E



 

SEC

4.5.4.Poderão ser
compatíveis com o objeto 
fornecimento de materiais, un
Lei nº 14.133/2021. Serão adm
vantajosas, como materiais rec

 
4.5.5. O contrato t

até o limite máximo de 60 (se
prorrogação dependerá de 
disponibilidade orçamentária.

 
4.5.6. Em caso de 

de forma planejada, assegu
procedimentos necessários à
capacitação da nova equipe ou
eficiência e a manutenção do p

 
4.5.7. Constatada 

Referência, a contratada será 
dias úteis, contados da ciência
por igual período, mediante ju

 
4.6.  GARANTIA DA
 

4.6.1) Em garantia ao cum
das demais obriga
conforme art. 58, 
GARANTIA DE PRO
de forma incondicio
total estimado par
de apresentação d
GARANTIA DE PROP

 

A B 

LOTE 

VALOR TOTAL M
DESTA CONTRATA

R$ 

 

(VER ITEM – 29.1
TERMO DE REFER

1 45.065.222,1

 
4.6.2) A comprovação do

eletronicamente, n
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 ser adotados critérios de sustentabilidade 
to e sem restrição à competitividade, esp
, uniformes e EPIs, conforme os arts. 25, inciso V

 admitidas soluções sustentáveis quando técnica
s recicláveis, biodegradáveis ou de menor impac

to terá vigência inicial de 12 (doze) meses, pode
 (sessenta) meses, nos termos do art. 107 da Le
de vantajosidade, interesse público devidam
ria. 

 de substituição da empresa contratada, a trans
segurando a transferência integral das infor

s à continuidade dos serviços. A Administr
e ou de servidores próprios, sempre que necess

 do padrão de qualidade. 

ada a execução do serviço em desconformidad
erá notificada para corrigir as falhas no prazo m
ncia da notificação. O prazo poderá ser prorrog
e justificativa formal da contratada e aceitação d

A DA PROPOSTA 

 cumprimento da obrigação de firmar futuro C
rigações assumidas em razão de sua partici
58, da Lei Federal nº 14.133/2021, a propone
PROPOSTA, mediante recolhimento de quantia 
dicional, no valor correspondente a 1% (UM PO

 para esta Contratação, apresentando comprov
o da proposta de preço inicial.  Segue detalha
ROPOSTA: 

C 

MÁXIMO 
RATAÇÃO – 

29.1, DESTE 
EFERÊNCIA) 

PERCENTUAL DE 
GARANTIA DE 

PROPOSTA – (%) 

VALOR D
PROPOSTA

APRES
EMPRESA

22,16 1% 45

 do recolhimento da garantia de proposta deve
e, na aba (módulo), disponibilizado atrav

de ambiental, quando 
especialmente para o 
iso V, e 144, inciso II, da 
nica e economicamente 
pacto ambiental. 

odendo ser prorrogado 
a Lei nº 14.133/2021. A 
idamente motivado e 

ransição deverá ocorrer 
informações, rotinas e 
nistração poderá exigir 
cessário para garantir a 

idade com o Termo de 
o máximo de 05 (cinco) 
rrogado uma única vez, 
ão da Administração. 

ro Contrato, bem como 
rticipação na licitação, 
ponente deverá prestar 
ntia a título de garantia, 

 POR CENTO) do valor 
provante, no momento 
talhamento do valor da 

D 

R DA GARANTIA DE 
STA QUE DEVERÁ SER 
RESENTADA PELA 

RESA LICITANTE – R$ 

 

D = B X C% 

450.652,22 

deverá ser apresentada 
través da plataforma 
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LICITANET – www.l
 

4.6.3) A garantia da prop
das seguintes mo
14.133/2021:  

 
A) Caução 
forma escrit
de custódia
valores econ
 
B) Seguro
 
C) Fiança 
devidament
 
D) Título de
valor total. 

 
4.6.4) A garantia da prop

data de entrega 
PROPOSTA DE PREÇ

 
4.6.5) Cabe ao pregoeiro

garantias das propo
 

4.6.6) As proponentes d
oferecimento da ga

 
4.6.7) No caso de caução

moeda corrente na
titularidade do ór
documento compro
se refere a garantia

 
 

BANCO AGÊNCIA 

104 0059 

ATENÇÃO: 

4.6.8) A garantia de pro
contratada junto a 
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w.licitanet.com.br. 

roposta poderá, por opção da proponente, ser
modalidades, conforme §1º, do art. 96, 

ão em dinheiro ou em títulos da dívida púb
scritural, mediante registro em sistema centraliz
ódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e
 econômicos, conforme definido pelo Ministério 

ro-garantia. 

ça bancária, emitida por banco ou ins
ente autorizada a operar no País pelo Banco Ce

lo de capitalização custeado por pagamento únic
tal.  

roposta deverá ter prazo mínimo de 3 (TRÊS) 
ega da proposta, sob pena de desclassific
PREÇO.  

eiro e equipe de apoio analisar a regularidad
ropostas. 

s deverão, ainda, observar as seguintes con
a garantia da proposta. 

ção em dinheiro, a garantia da proposta deve
e nacional por meio de depósito identificado, em
 órgão licitante a seguir indicada, devend
probatório do depósito, constar o número e an

ntia. Segue: 

 
CONTA 

CORRENTE 
FAVORECID

71406-3 SEMED – CNPJ 13.128

ESCOLHENDO ESTA OPÇÃO, A EMPR
DEVERÁ DISPONIBILIZAR NA PLATAFORM
WWW.LICITANET.COM.BR,  O  COM
DEPÓSITO, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇ

 
proposta apresentada na forma de fiança b

to a instituições bancárias que cumpram os req

, ser prestada por meio 
6, da Lei Federal nº 

pública emitidos sob a 
tralizado de liquidação e 
sil, e avaliados por seus 
ério da Economia. 

instituição financeira 
o Central do Brasil.  

 único, com resgate pelo 

ÊS) meses, a contar da 
sificação imediata da 

idade e efetividade das 

 condições quando do 

deverá ser prestada em 
o, em conta bancária de 
endo a descrição, no 

 e ano da licitação a que 

ECIDO 

.128.780/0033-89 

MPRESA LICITANTE 
FORMA LICITANET – 
COMPROVANTE DE 
ICAÇÃO. 

ça bancária deverá ser 
 requisitos e as demais 
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exigências para sua
do Brasil.  

 
4.6.9) Na hipótese de a 

garantia, deverá se
autorizada a funcio
apresentação, e ser

 
4.6.10) Caso a garantia d

contemple qualque
cláusulas limitador
apresentar endos
inaplicabilidade de
seguro-garantia a to

 
4.6.11) Na hipótese de a g

estes deverão ser e
centralizado de liqu

 
4.6.12) Encerrada a licitaç

adjudicatária serão
Contrato ou da data
no §2º, do art. 58, d

 
4.6.13) O inadimplemento 

decorrência de sua
proposta, mediante
sem prejuízo das de
aplicável.  

 
4.6.14) Nas hipóteses abaix

ao valor integral da
 

A) De desistência d

ca que tramitar 

 
B) De desistência d

rência da sessão

 
C) Desistência da a

 
D) Desistência de s

 
E) Desistência em a

 
4.6.15) A garantia da propo
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 sua regular atuação, devidamente autorizadas

 a garantia da proposta ser prestada na mod
á ser emitida por companhia seguradora nacio
ncionar no Brasil, nos termos da legislação vige
 será comprovada pela apresentação da apólice

ia de proposta apresentada na modalidade 
lquer cláusula incompatível com as disposições 
doras ou de isenção de responsabilidade, de
dosso, emitido pela companhia segurado
 de tais cláusulas à presente licitação, bem c
 a todas as hipóteses previstas neste documento

 a garantia da proposta ser prestada em título
ser emitidos sob a forma escritural, mediante 
 liquidação e custódia autorizado pelo Banco Cen

citação, as garantias das propostas de cada
erão devolvidas em até 10 (dez) dias úteis ap
 data em que for declarada fracassada a licitação
58, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

nto total ou parcial das obrigações assumidas pe
 sua participação na licitação dará causa à exec
iante notificação pelo órgão licitante à propon
as demais penalidades previstas neste documen

abaixo, a proponente (empresa licitante) sofrer
l da garantia da proposta. Segue: 

cia da proposta comercial apresentada junto a p

itar a certame licitatório(PREGÃO ELETRÔNICO)

cia da apresentação da proposta de preço reform

ssão de lances; 

da apresentação dos documentos de habilitação

de submissão à prova de conceito, quando houv

em assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e/ou

roposta responderá pelas penalidades e indeniz

das pelo Banco Central 

modalidade de Seguro-
acional, ou estrangeira 

 vigente à época de sua 
lice de seguro-garantia.  

de de seguro-garantia 
ões editalícias, inclusive 
, deverá a proponente 
adora, informando a 
m como a validade do 
ento.  

ítulos da dívida pública, 
nte registro em sistema 
 Central do Brasil.  

cada proponente e da 
is após a assinatura do 
ação, conforme previsto 

s pelas proponentes em 
xecução da garantia da 

oponente inadimplente, 
mento, ou na legislação 

frerá multa equivalente 

o a plataforma eletrôni-

ICO); 

eformulada após a ocor-

ação; 

ouver. 

/ou CONTRATO; 

enizações devidas pelas 
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proponentes duran
valor.  

 
4.6.16) Caso o valor da 

penalidades e/ou i
pelos valores rem
penalidade ou inde

 
4.6.17) A garantia de prop

documento, deverá
quaisquer responsa
garantias, relativam

 
4.6.18) Justifica-se a exigê

Pública prevista n
comprovação de q
condições, custos e
como cobrir, no tod
nas hipóteses deta
sofrerá multa equiv
pelas penalidades 
até a assinatura do 

 
 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO L

 
 

5.1. Será seleciona
te, considerando o valor glob
atendidas todas as exigências c

 

5.2. As exigências 
quelas previstas na Lei nº 14.1
no Edital.  

 
5.3. QUALIFICAÇÃO
 
5.3.1. Certidão neg

buidor da sede do licitante, em
 
5.3.2. Balanço patr

cios sociais, devidamente regis
 

5.3.2.1.
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urante a licitação, até a assinatura do Contrato,

da garantia da proposta seja insuficiente pa
ou indenizações impostas, a proponente ficar
remanescentes no mesmo prazo indicado p
ndenização a ela imposta.  

proposta, prestada em qualquer das modalida
verá ser incondicional e não poderá conter cláu
onsabilidades contraídas pela proponente e/ou 
ivamente à participação da proponente nesta lici

xigência da Garantia de Proposta, prerrogativ
ta no art. 58, da Lei Federal nº 14.133/2

e que o proponente licitante possui capacid
tos e prazos assumidos ao participar do Proce
 todo ou em parte, eventuais prejuízos causado
detalhadas no ITEM – 4.6.14, deste TERMO
quivalente ao valor integral da garantia, respo
es e indenizações devidas pelos proponentes 
 do Contrato, até o limite do seu valor. 

DO LICITANTE 

ionado o licitante que apresentar a proposta de 
global para 12 (doze) meses de execução dos 
ias constantes deste Termo de Referência e do E

cias de habilitação jurídica, regularidade fiscal 
 14.133/2021 e serão verificadas conforme cond

ÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 negativa de falência ou recuperação judicial, e
, emitida há no máximo 90 (noventa) dias da dat

patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (d
egistrados, observado o disposto na IN RFB nº 1

.2.1. Para empresas constituídas há menos 

ato, até o limite do seu 

 para fazer frente às 
ficará obrigada a pagar 
o para pagamento da 

lidades previstas neste 
 cláusula excludente de 
/ou pelos emitentes das 
a licitação. 

ativa da Administração 
33/2021, para fins de 
acidade de cumprir as 
ocesso Licitatório, bem 

sados ao órgão licitante, 
MO, quando o mesmo 
spondendo esta, ainda, 
tes durante a licitação, 

 de menor preço por lo-
dos serviços, desde que 
 do Edital.  

scal e trabalhista são a-
condições estabelecidas 

, expedida pelo distri-
 data da sessão pública. 

2 (dois) últimos exercí-
nº 1.420/2013 (ECD). 

os de dois anos, será 
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exigido apenas o úl
 
5.3.2.2.

em contrato/estatu
 
5.3.2.3.

LICITANTE, median
(SG) e Liquidez Cor
sociais,obtidos pela
 

LG = 

SG = 

LC = 

5.3.2.3.
deverão ser atesta
área contábil, aco
desprezando-se as
Contabilidade – CR

 
5.3.2.4.

BALANÇO PATRIM
POR CENTO) do va
§4º da Lei Federal n

 

A 

VALOR TOTAL MÁ-
XIMO DESTA CON-

TRATAÇÃO – R$ 

45.065.222,16 

 
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

 o último exercício.  

.2.2. Admite-se balanço intermediário quando
statuto social. 

.2.3. Comprovação da boa situação finan
diante obtenção de índices de Liquidez Geral (L
 Corrente (LC), IGUAL ou SUPERIOR a 1 (um), no
 pela aplicação das seguintes fórmulas:   

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo P

Passivo Circulante + Passivo Não Circu

 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circu

 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 
.2.3.1. O atendimento dos índices contábeis 
estados mediante declaração assinada por profis
acompanhada de memória de cálculo, com d

e as demais, constando o nº de registro no Co
CRC, apresentada pelo fornecedor. 

.2.4. O licitante deverá demonstrar e comprova
RIMONIAL que possui PATRIMÔNIO LÍQUIDO m
o valor total estimado da contratação, conform
ral nº. 14.133/2021.  Segue demonstração do cá

LOTE ÚNICO 

B C 

PERCENTUAL MÍNIMO 
DE PATRIMÔNIO LÍ-
QUIDO EXIGIDO - % 

VALOR MÍNIMO
MÔNIO LÍQUIDO Q

SER DEMONSTR
EMPRESA LICIT

 

C = A X 

10% 4.506.52

 
 

ndo previsto em lei ou 

inanceira da empresa 
ral (LG), Solvência Geral 

nos 2 (dois) exercícios 

go Prazo 

irculante 

Circulante 

beis detalhados acima, 
rofissional habilitado da 
m duas casas decimais, 
o Conselho Regional de 

rovar através do último 
O mínimo de 10% (DEZ 

orme estabelece art. 69, 
o cálculo. 

 

IMO DE PATRI-
DO QUE DEVERÁ 
STRADO PELA 

ICITANTE – R$ 

 

A X B% 

6.522,22 
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5.4. QUALIFICAÇÃO

 

 

5.4.1) Comprovação de ap
mão de obra, comp
presente contrataç
equivalente ou sup
fornecido(s) por pes

 

5.4.1.1) Para fins
atestado
dedicaçã
quantida
seguinte

 

A) Comp
exclu
medi
jurídi

 

B) Comp
cento
cada 
do ob

 
C) Os at

sua a
contr
 
I – 
estim
deve
posto
 
II – 
estim
licitan
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ÇÃO TÉCNICA A SEREM ATENDIDOS PELO LICIT

e aptidão para a execução de serviços com de
ompatíveis em características, quantidades e pra
atação, considerados de complexidade tecnol
 superior, mediante apresentação de certidão(
r pessoas jurídicas de direito público ou privado

 fins de comprovação da aptidão técnica previs
tados apresentados deverão referir-se a contra
icação exclusiva de mão de obra, compatíveis

tidades e prazos com o objeto da contratação
intes requisitos mínimos:  

omprovação de aptidão para a prestação de ser
xclusiva de mão de obra por período não infe
ediante apresentação de atestado(s) fornec

urídicas de direito público ou privado;  

omprovação de execução prévia de, no mínimo
ento) do quantitativo total de postos de trab
ada categoria profissional considerada parcela 
o objeto, nos seguintes termos:  

s atestados deverão referir-se a serviços prest
ua atividade econômica principal ou secundár
ontrato social 

 Para a função de Agente de Portaria, cujo
stimado é de 400 (quatrocentos) postos de t
everá comprovar a gestão mínima de 160 
ostos;  

 Para a função de Agente Administrativo, cu
stimado é de 250 (duzentos e cinquenta) po

icitante deverá comprovar a gestão mínima de 1

ICITANTE 

 dedicação exclusiva de 
 prazos com o objeto da 

cnológica e operacional 
dão(ões) ou atestado(s) 
ado.  

revista no item 5.4.1, os 
ntratos executados com 
íveis em características, 
ação, observando-se os 

 serviços com dedicação 
inferior a 3 (três) anos, 
rnecido(s) por pessoas 

imo, 40% (quarenta por 
trabalho previstos para 
ela de maior relevância 

restados no âmbito de 
ndária especificadas no 

vigente;  

 cujo quantitativo total 
de trabalho, a licitante 
60 (cento e sessenta) 

, cujo quantitativo total 
) postos de trabalho, a 
de 100 (cem) postos. 
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D) Admi
quan
efetiv
cada 
 

E) A ex
jurisp
nos I
admi
contr
comp
 

F) A de
relev
dispo
legíti
nece
licitan
perce
 

G) Some
contr
execu
confo

 
H) Para 

aceit
com 
perío
sejam
SEGE

 
I) Pode

mínim
contr
serviç
o ob
equip
opera
Anex

 
J) O lici

comp
que 
docu
aditiv
indic
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dmite-se a soma de atestados para fins d
uantitativos mínimos exigidos, desde que re
fetiva gestão de mão de obra nas proporções
ada categoria profissional.  

 exigência do percentual mínimo de 40% en
urisprudência do Tribunal de Contas da União –
os Informativos de Licitações e Contratos nº 
dmitem a fixação de quantitativo mínimo pro
ontratado, desde que tecnicamente justificad
ompetitividade do certame.  

 definição das categorias profissionais como 
elevância e valor significativo do objeto está em
isposto no art. 67, inciso III, § 1º, da Lei nº 1

egítima a exigência de comprovação específica 
ecessária à demonstração da capacidade técn

icitante, observado ainda o § 2º do referido arti
ercentual admitido;  

omente serão aceitos atestados expedidos ap
ontrato ou se decorrido, pelo menos, 1 (um) a
xecução, exceto se firmado para ser executado
onforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES

ara a comprovação da experiência mínima de
ceito o somatório de atestados referentes a co
om dedicação exclusiva de mão de obra, ain
eríodos distintos, não havendo obrigatoriedade
ejam ininterruptos, nos termos do item 10.7.1 d
EGES/MP nº 5/2017.  

oderá ser admitida, para fins de comprovaç
ínimo exigido, a apresentação de diferentes ate

ontratos executados de forma concomitante, de
erviços com dedicação exclusiva de mão de obra
 objeto da contratação, considerando-se qu
quipara, para fins de demonstração da c
peracional, a uma única contratação, nos term
nexo VII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº

 licitante deverá disponibilizar todas as inform
omprovação da legitimidade dos atestados ap
ue solicitado pela Administração, apresentan
ocumentos, cópia do contrato que deu supo
ditivos eventualmente firmados, endereço atu

ndicação do local em que foram efetivamente pr

s de atingimento dos 
 reste demonstrada a 

ções estabelecidas para 

 encontra respaldo na 
– TCU, especialmente 

 nº 418 e nº 168, que 
proporcional ao objeto 

ificado e preservada a 

mo parcelas de maior 
 em consonância com o 
nº 14.133/2021, sendo 

ífica por função quando 
técnico-operacional do 
 artigo quanto ao limite 

s após a conclusão do 
) ano do início de sua 

tado em prazo inferior, 
ES/MP n. 5, de 2017.   

 de 3 (três) anos, será 
 a contratos executados 
, ainda que relativos a 
ade de que os três anos 
.1 do Anexo VII-A da IN 

ovação do quantitativo 
s atestados referentes a 
e, desde que relativos a 
 obra e compatíveis com 
e que tal situação se 
a capacidade técnico-
termos do item 10.9 do 
P nº 5/2017.  

ormações necessárias à 
s apresentados, sempre 
ntando, dentre outros 
suporte à contratação, 
 atual da contratante e 
te prestados os serviços, 
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nos t
SEGE

 
5.4.2) A Empresa LICITAN

DICA, devidamente
conforme Resoluçã
mo na forma do art

 
5.4.3) A Empresa LICITANT

TÉCNICO, devidame

 

5.4.4) A licitante deverá c
nível superior em P
vo Conselho Region
mente vinculado à 
presa comprovar ta
ou Quitação de Pes
técnico, ou declara
profissional.  

 

5.4.5) A exigência fundam
na Norma Regulam
1.419/2024, que tr
grama de Gerencia
avaliação e gerenci
Regulamentadora n
Saúde Ocupacional 
solidação das Leis d
ao adequado acom
trabalho relacionad

 
5.4.3.1. QUANTO

TERMO 

 

A) As e
REFE
LAR 
DE C

 

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

os termos do item 10.10 do Anexo VII-A da I
EGES/MP nº 5/2017.  

TANTE deverá apresentar CERTIDÃO DE REGISTR
ente válida, junto ao CONSELHO REGIONAL D
lução Normativa CFA nº. 390, de 30 de setembr
 art. 2º, inciso b, da Lei Federal nº. 4.769/1965.

ANTE deverá apresentar CERTIDÃO DE REGISTR
amente válida, junto ao CONSELHO REGIONAL D

erá comprovar que possui, em seu quadro técn
m Psicologia, devidamente inscrito e com regist

egional de Psicologia – CRP. O profissional dev
o à pessoa jurídica perante o Conselho compete
ar tal vínculo mediante apresentação de Certid
 Pessoa Jurídica emitida pelo CRP, com a indica

claração expedida pelo referido Conselho que 

damenta-se na necessidade de atendimento às d
ulamentadora nº 01 (NR-01), atualizada pel
e trata do Gerenciamento de Riscos Ocupacion
nciamento de Riscos – PGR, especialmente qua
enciamento de fatores de risco psicossociais, b
ra nº 07 (NR-07), que institui o Programa de 
nal – PCMSO, ambas editadas com fundamento

eis do Trabalho – CLT, sendo o referido profiss
companhamento técnico das obrigações de sa
nadas à execução contratual.  

NTO AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NOS ITENS –
MO DE REFERÊNCIA: 

s exigências previstas nos ITENS – 5.4.2 e 5.4.
EFERÊNCIA, está em consonância com o dispos
AR Nº 0011/2024 – DITEC, de 26.02.2024, expe
E CONTAS DO ESTADO DE SERGIPE – TCE/SE. Se

da Instrução Normativa 

ISTRO DA PESSOA JURÍ-
L DE ADMINISTRAÇÃO, 
mbro de 2010, bem co-
65. 

ISTRO DO RESPONSÁVEL 
AL DE ADMINISTRAÇÃO. 

 técnico, profissional de 
gistro ativo no respecti-

 deverá constar formal-
petente, devendo a em-
ertidão de Regularidade 
ndicação do responsável 
que ateste a vinculação 

 às disposições previstas 
 pela Portaria MTE nº 
cionais – GRO e do Pro-
 quanto à identificação, 
is, bem como na Norma 
 de Controle Médico de 
ento no art. 200 da Con-
ofissional imprescindível 
e saúde e segurança do 

– 5.4.2 e 5.4.3, DESTE 

 5.4.3, deste TERMO DE 
sposto no OFÍCIO CIRCU-
xpedido pelo TRIBUNAL 
. Segue: 
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5.4.6) Em relação às forne

 
A) Tendo em vista

bra, com plena
permitida a par
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ornecedoras COOPERATIVAS, informamos que:

ista que a presente licitação envolve locação/c
lena subordinação, pessoalidade e habitualida
 participação de empresa em regime de COOPE

 

ue: 

o/cessão de mão de o-
alidade, logo, não será 
OPERATIVA; 
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B) Tal entendimen
eles: 

 

 INFORM

 

A permissão à
terceirização de
afronta os arts.
Termo de Conci
de 5/6/2003, e 
dos valores ofe
relevante preju
eventuais ações

 

 INFORM
 

É irregular a pa
prestação de 
subordinação 
trabalhadores. 

 

 SÚMULA
 

É vedada a part
serviço ou pelo
houver necessid
bem como de pe

 

 COMUN

 

Nº 04/2023 -
contratação de

 

A Secretaria de 
órgãos e entidad
00002/2023/DE
de Órgãos Jurídi
(Decor/CGU/AG
Termo de Conc
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mento encontra lastro em diversas orientações e

RMATIVO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – TCU 

o à participação de cooperativas em licitaç
o de serviços com subordinação, pessoalidad
arts. 4º, inciso II, e 5º da Lei 12.690/2012, a 
onciliação Judicial entre a União e o Ministério P
3, e o art. 4º da IN-SLTI/MPOG 2/2008. A apare
 ofertados pelo licitante nesses casos não co
rejuízo financeiro para a Administração P

ções trabalhistas.  

RMATIVO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – TCU 

a participação de cooperativas em licitação cuj
de serviço que exija relações próprias de
o (hierarquia) e habitualidade (jornada 
es.  

ULA – TCU Nº 280: 

participação de cooperativas em licitação quand
pelo modo como é usualmente executado no
essidade de subordinação jurídica entre o obre
e pessoalidade e habitualidade. 

UNICADO Nº 04/2023 – PNCP: 

- Participação de sociedades cooperativas 
 de serviços continuados, com dedicação exclusi

 de Gestão e Inovação torna público, para ampl
tidades integrantes do Sistema de Serviços Gera
/DECOR/CGU/AGU do Departamento de Coorde

urídicos da Consultoria-Geral da União, da Advoc
/AGU), em que ratifica a manutenção dos critér
onciliação firmado entre a AGU e o MPT nos 

ões e julgamentos, entre 

TCU Nº 321: 

itações que envolvam 
lidade e habitualidade 
, a Súmula TCU 281, o 
rio Público do Trabalho, 
parente economicidade 
 compensa o risco de 

o Pública advindo de 

TCU Nº 165: 

 cujo objeto se refira a 
s de emprego, como 
da de trabalho) dos 

uando, pela natureza do 
 no mercado em geral, 
obreiro e o contratado, 

vas nas licitações para 
clusiva de mão de obra. 

mplo conhecimento dos 
erais (Sisg), o Parecer n. 
ordenação e Orientação 
dvocacia-Geral da União 
ritérios estabelecidos no 
nos autos da Ação Civil 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

K
Ê

N
IA

 A
LV

IN
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 C

O
N

C
E

IÇ
Ã

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ra
ca

ju
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

F
A

1-
0D

4F
-4

A
F

3-
1D

2E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
F

A
1-

0D
4F

-4
A

F
3-

1D
2E



 

SEC

Pública nº 01
cooperativas na
dedicação exclu
Contratos, a Lei 

   

EMENTA: LICI
POSSIBILIDADE 
CONTRATAÇÃO 
DEDICAÇÃO EX
SUPERVENIÊNCI
CONCILIAÇÃO J
ANÁLISE SOBRE
CONCILIAÇÃO.

 

I - O art. 16 da 
acordo com o a
prejudicando a 
Público do Traba

 

II – Mesmo par
entendimento 
administrativos 
dos serviços t
emprego dos tra

 

FONTE: 

https://www.gov.b
04-2023-participacao-de-socie
servicos-continuados-com-ded
 
  

6. CONTRATAÇÃO: 

 
 

6.1. PRAZO DE VIG
 
6.1.1. A ATA DE RE

a partir da data de sua assin
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 01082-2002-020-10-00-0, para a participaç
s nas licitações para contratação de serviços
xclusiva de mão de obra, sob a égide da Nova
 Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, conforme

LICITAÇÕES E CONTRATOS. SOCIEDADE
DE DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES
ÃO DE COOPERATIVAS PARA PRESTAÇÃO D
 EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. ALTERA
NCIA DA LEI N. 14.133/2021. EXISTÊNCIA
O JUDICIAL NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚB
BRE A NECESSIDADE DE REVISÃO/REVOGAÇ

O.  

 da Lei nº 14.133/2021 deve ser interpretado 
 o arcabouço jurídico que envolve a matéria da
o a validade do Termo de Conciliação firmado
rabalho - MPT e a Advocacia Geral da União - AG

 para as licitações sob a égide da Lei nº 14.1
to de que a União deve se abster de 

ivos com cooperativas de trabalho nas hipóteses
s terceirizados, por sua própria natureza, 
s trabalhadores em relação à contratada.  

ov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/comu
ociedades-cooperativas-nas-licitacoes-para-cont
dedicacao-exclusiva-de-mao-de-obra 

 VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

E REGISTRO DE PREÇOS terá vigência de 12 (doz
assinatura, podendo ser prorrogada por igual

ipação de sociedades 
viços continuados, com 

ova Lei de Licitações e 
rme Ementa abaixo:  

ADES COOPERATIVAS. 
ÕES. TERCEIRIZAÇÃO. 
O DE SERVIÇOS COM 
ERAÇÃO LEGISLATIVA. 
NCIA DE TERMO DE 
PÚBLICA TRABALHISTA. 
GAÇÃO DOTERMO DE 

do sistematicamente, e 
ia das Cooperativas, não 

ado entre o Ministério 
AGU.  

14.133/2021, legítimo o 
de celebrar contratos 
eses em que a execução 
za, demande vínculo de 

omunicados/2023/no-
contratacao-de-

 (doze) meses, contados 
gual período, conforme 
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preconizado no art. 84, da LEI N
 
6.1.2. A Empresa v

setor responsável pela coleta a
a ATA DE REGISTRO DE PREÇO
seguinte, desde que preencha 

 
6.2. PRAZO DE VIG

 
 

6.2.1) Quando 
Contratu
MESES, c
o períod
Federal n
 

6.2.2) A Empre
pelo set
legais da
cumprim
preencha

 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATA

 
 

7.1. Efetuar o paga
 
7.2. Assegurar o liv

se fizerem necessários para a e
 
7.3.Acompanhar, fi

por meio de servidor formalm
fiscais auxiliares, quando neces

 
7.4.Verificar, no p

provisoriamente com as espe
recebimento definitivo.  

 
7.5. Registrar, em

execução dos serviços, determ
irregularidades. 

 
7.6. Rejeitar, total 

especificações deste Termo de
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 LEI Nº 14.133/2021; 

sa vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias, ap
eta as assinaturas dos representantes legais das
EÇOS, sob pena, do não cumprimento, de ser c
cha os requisitos. 

 VIGÊNCIA DO CONTRATO 

do houver necessidade por parte da SEMED, s
ratual, o qual terá prazo de vigência pelo per

, contados da data de sua assinatura, podendo
ríodo máximo de 10 (dez) anos, na forma do
ral nº 14.133/2021. 

presa vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dia
 setor responsável pela coleta as assinaturas 
s das partes, para assinar o Termo Contratual
primento, de ser convocada a licitante se
ncha os requisitos.  

ATANTE 

agamento à Contratada nas condições e preços p

o livre acesso dos empregados da Contratada a t
a a execução dos serviços; 

ar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das obriga
almente designado como gestor e fiscal do 

ecessário, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.13

no prazo estabelecido, a conformidade dos 
especificações deste Termo de Referência, pa

 em documento próprio, todas as ocorrênc
terminando as providências necessárias à regula

otal ou parcialmente, os serviços executados em
o de Referência, conforme § 1º do art. 140 da Le

s, após convocação pelo 
 das partes, para assinar 
er convocada a licitante 

ED, será firmado Termo 
período de 12 (DOZE) 

endo ser prorrogado até 
a do artigo 107, da Lei 

) dias, após convocação 
ras dos representantes 
tual, sob pena, do não 
 seguinte, desde que 

ços pactuados; 

a a todos os locais onde 

rigações da Contratada, 
do contrato, bem como 
4.133/2021. 

dos serviços recebidos 
, para fins de aceite e 

rências relacionadas à 
gularização de faltas ou 

s em desacordo com as 
a Lei nº 14.133/2021.  
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7.7. Notificar form
serviços, quando for o caso, p
das sanções cabíveis e da even

 
7.8. Aplicar as sa

quando necessárias.  
 
7.9. Verificar, de fo

trabalhistas relativos aos emp
mente a comprovação docume
cial, conforme art. 121, § 1º, da

 
7.10. Controlar, po

tivo de trabalhadores alocados
 
7.11. Disponibilizar

para a execução dos serviços, a
 
7.12. Acompanhar 

à saúde, higiene e segurança d
 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATA

 
 
8.1. OBRIGAÇÕES G
 
8.1.1. Executar o se

prazos propostos, e demais esp
 
8.1.2. Disponibiliza

previstas, garantindo atendim
Referência.  

 
8.1.3. Manter todo

devidamente uniformizados, id
 
8.1.4. Apresentar a

dos serviços, relação dos emp
identificação pessoal, qualific
deverão ser capazes, maiores 
exigências previstas neste Te
impugnar qualquer empregad
exigidas para os serviços objet

 
8.1.5. Substituir os

uniformizados, no prazo máx

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

ormalmente o preposto da Contratada quanto 
o, para que sejam refeitos ou corrigidos, sem p
ventual rescisão contratual.  

s sanções administrativas previstas no contra

e forma contínua, a quitação, por parte da Contr
mpregados vinculados à execução do contrato,
umental da regularidade trabalhista, previdenci
, da Lei nº 14.133/2021.  

, por meio do gestor ou fiscal do contrato, a freq
dos, em conformidade com o objeto contratado

ilizar, sempre que necessário, as informações e co
os, assegurando a cooperação entre as partes.  

har o cumprimento, por parte da Contratada, d
ça do trabalho, exigindo comprovação das medid

ATADA 

ES GERAIS 

 o serviço objeto desta contratação de acordo co
s especificações constantes neste Termo de Refe

ilizar profissionais habilitados, qualificados e ad
dimento ao perfil e às atribuições estabelecid

todos os empregados, quando nas dependênc
s, identificados e portando crachá emitido pela 

tar ao setor competente da Contratante, após o
empregados, devidamente digitada e com foto,
ificação, incluindo nível de escolaridade e ender
res de idade e portadores de bons antecedente
e Termo de Referência. A Contratante se re
gado da Contratada que, a seu juízo, não pre

bjeto deste Contrato. 

ir os empregados faltosos ou que não se apresen
máximo de até o início do período de traba

nto à não aceitação dos 
m prejuízo da aplicação 

ntrato e na legislação, 

ontratada, dos encargos 
rato, exigindo periodica-
enciária, fiscal e comer-

 frequência e o quantita-
tado; 

 e condições adequadas 
 

da, das normas relativas 
edidas adotadas. 

o com as condições e 
Referência. 

e adequados às funções 
lecidas neste Termo de 

ências da Contratante, 
ela própria Contratada.  

ós o início da prestação 
oto, contendo dados de 
dereço. Os empregados 
ntes, seguindo todas as 

e reserva o direito de 
 preencha as condições 

esentarem devidamente 
rabalho imediatamente 
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subsequente ao da ocorrência
observado o horário oficial 
necessária e o horário de execu

 
8.1.6. Fornecer to

serviços, inclusive Equipament
e segurança do trabalho aplicá

 
8.1.7. Manter, du

habilitação e qualificação exigi
 
8.1.8. Cumprir inte

observando: 
 

a) percentual mín
Previdência Soc
 

b) reserva mínima
violência domé
14.133/2021 e 

 
b.1) cabendo
beneficiárias, 
forma de expo
solidária de se
municipal aplic

 
8.1.9. Designar form

junto à Contratante, devendo s
 

8.1.10. Prestar esc
imediatamente e por escri
administrativa, trabalhista ou t
seguintes prazos: 

 
a) Resposta a esc

(quarenta e oit
 

b) Comunicação d
24 (vinte e qua

 
c) Comunicação d

empregados alo
 

d) Alterações soci
05 (cinco) dias 

 

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

ncia da falta, contado a partir da notificação do
ial da jornada praticada na unidade, respei
xecução dos serviços. 

r todos os materiais e equipamentos necessár
entos de Proteção Individual (EPIs), conforme 
licáveis.  

, durante toda a vigência do contrato, toda
xigidas na licitação.  

 integralmente as normas de reserva de vagas pr

 mínimo de vagas para pessoas com deficiênc
Social, conforme art. 93 da Lei nº 8.213/1991;

ima de 2% (dois por cento) das vagas para mulh
oméstica e familiar, nos termos do art. 25
1 e da Lei Municipal nº 5.878/2024; 

ndo à Contratada garantir sigilo absoluto sob
ias, preservando sua intimidade e segurança
exposição ou identificação indevida, sob pena d
e seus representantes e do gestor do contrato, 
aplicável.  

 formalmente preposto para atuar como repres
do substituí-lo caso haja recusa devidamente fu

 esclarecimentos à Contratante sempre que so
scrito, a ocorrência de qualquer anormal

 ou técnica que possa afetar a execução do cont

 esclarecimentos formais, inclusive por meio 
e oito) horas; 

ão de anormalidades técnicas, operacionais ou a
 quatro) horas; 

ão de acidentes de trabalho ou incidentes de se
s alocados – imediatamente, no mesmo dia do 

societárias, contratuais ou de representação leg
ias úteis após a ocorrência; 

o do fiscal do contrato, 
speitada a qualificação 

ssários à execução dos 
me as normas de saúde 

todas as condições de 

s previstas em lei, 

iência e reabilitados da 
91; 

ulheres em situação de 
. 25, § 9º, da Lei nº 

 sobre a condição das 
ança, vedada qualquer 
na de responsabilidade 

ato, conforme legislação 

presentante da empresa 
e fundamentada.  

e solicitado e informar, 
rmalidade operacional, 
contrato, respeitando os 

eio de ofício – até 48 

ou administrativas – até 

e segurança envolvendo 
 do ocorrido; 

 legal da empresa – até 
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e) Ocorrência de 
comprometa a 
início do event

 
 

f) Qualquer med
direta ou indir
após a ciência d

 
8.1.14. Submeter

fornecendo todas as informaçõ
 
8.1.15. Aceitar, na

que se fizerem necessários, 
contratado, observado o dispo
cálculo para as alterações os p

 
8.1.16. Indenizar te

ou omissão de fiscalização, po
as medidas preventivas, com 
da legislação vigente; 

 
8.1.17. Respons

previdenciários, fiscais e com
contrato, reconhecendo que
Contratante. 

 
8.1.18. Apresenta

comprovação do cumpriment
Tempo de Serviço (FGTS) em r
contrato, em especial quanto a
 

a) registro de pon
 

b) recibo de paga
remunerado e d

 
c) comprovante d

 
d) recibo de conce

 
e) recibo de qu

empregados dis
 

 
f) recibo de pagam

em norma cole
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 de greve, paralisação, falha coletiva ou qua
ta a continuidade dos serviços – imediatamente
ento; 

edida judicial, administrativa ou trabalhista q
ndiretamente a execução do contrato – até 
cia da empresa. 

ter-se à fiscalização da Contratante quanto à exe
ações solicitadas.  

, nas mesmas condições contratuais, os acrésc
ios, de até 25% (vinte e cinco por cento) do

isposto no art. 125 da Lei nº 14.133/2021, serv
os preços unitários constantes na proposta vence

ar terceiros, bem como a Contratante, mesmo e
, por quaisquer danos ou prejuízos causados, de
om fiel observância das exigências das autorida

onsabilizar-se integralmente pelos enca
comerciais relativos aos empregados vinculad
que eventual inadimplência não transfere 

ntar, quando solicitado pela Contratante, so
ento das obrigações trabalhistas e com o Fun
m relação aos empregados diretamente envolvi
to a: 

 ponto; 

pagamento de salários, adicionais, horas extra
o e décimo terceiro salário; 

te de depósito do FGTS; 

oncessão e pagamento de férias e do respectivo 

 quitação de obrigações trabalhistas e p
s dispensados até a data da extinção do contrato

agamento de vale-transporte e vale-alimentação
coletiva. 

qualquer situação que 
ente, no mesmo dia do 

sta que possa impactar 
té 05 (cinco) dias úteis 

à execução dos serviços, 

réscimos ou supressões 
) do valor inicialmente 
 servindo como base de 
encedora. 

o em caso de ausência 
s, devendo adotar todas 
oridades competentes e 

encargos trabalhistas, 
culados à execução do 
re responsabilidade à 

, sob pena de multa, 
 Fundo de Garantia do 
volvidos na execução do 

xtras, repouso semanal 

tivo adicional; 

e previdenciárias dos 
trato; 

tação, na forma prevista 
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8.1.19. Autorizar a

obrigações descumpridas diret
 
8.1.20.  Manter a 

inclusive endereço e dados ban
 
8.1.21. Não transfe

Contratante, sem prévia e expr
 
 
8.2. OBRIGAÇÕES R

 
 

8.2.1. As partes d
disposições da Lei nº 13.709,
pessoais a que tenham acess
apresentação da proposta no p

 
8.2.2. A Contratada

ser utilizados apenas para as f
e com os princípios constantes

 
8.2.3. É expressam
 
8.2.4. Em caráter 

pessoais se mostrar estritam
regulatória, judicial ou adminis
prévia à Contratante, ficando o

 
8.2.5. Sendo o co

tratamento de dados pessoai
assinatura de novo Termo de 
e exclusivamente pela Contrat

 
8.2.6. Terminado o

da Contratada eliminá-los, com
em que houver necessidade 
cumprimento de obrigações le
obrigações. 

 
8.2.7. É dever da 

conscientização relacionados 
pela execução do contrato,
governança, nos termos dos ar
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ar a Contratante a descontar valores relativos a
iretamente das faturas, assegurada a ampla def

r a Contratante informada sobre qualquer mo
s bancários.  

nsferir a outrem, no todo ou em parte, o cont
 expressa anuência. 

ES RELATIVAS À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DA

es declaram ciência e anuência à obrigação d
709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto
cesso em razão do contrato administrativo fi

 no procedimento de contratação. 

tada declara ter ciência de que os dados a que
 as finalidades indicadas pela Contratante e de a
ntes no art. 6º da LGPD. 

samente vedado o compartilhamento de dados p

ter excepcional, nos casos em que o comparti
ritamente necessário para o cumprimento d

inistrativa, a Contratada deverá informar form
do o compartilhamento condicionado à sua auto

o consentimento do titular a única base leg
soais, a autorização de que trata este item est
 de Consentimento pelo titular de dados, a ser 
tratante. 

do o tratamento dos dados nos termos do art. 1
, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD
ade de guarda de documentação para fins d
es legais ou contratuais e somente enquanto n

 da Contratada fomentar e disponibilizar trein
dos à proteção de dados pessoais e privacidad
ato, garantindo, assim, a implementação d
s arts. 50 e 51 da LGPD. 

os a danos, prejuízos ou 
 defesa.  

r modificação cadastral, 

contrato firmado com a 

E DADOS - LGPD 

o de cumprimento das 
anto a todos os dados 

vo firmado, a partir da 

que tiver acesso devem 
de acordo com a boa-fé 

dos pessoais. 

artilhamento de dados 
to de obrigação legal, 
ormalmente e de forma 
autorização expressa. 

 legal utilizada para o 
 estará condicionada à 

ser providenciado única 

rt. 15 da LGPD, é dever 
LGPD, incluindo aquelas 
ns de comprovação do 
to não prescritas essas 

reinamento e ações de 
idade aos responsáveis 
o de boas práticas e 
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8.2.8. A Contratan
cumprimento de todos os it
atender prontamente eventua
a 2 (dois) dias úteis, prorrogáve

 
8.2.9.  A Contratad

uma única vez mediante justif
tratados em decorrência do pr
eventual descarte realizado. 

 
8.2.10. Bancos d

notadamente aqueles que se 
em ambiente virtual controlad
(LGPD, art. 37), com cada a
responsabilização, em caso de 

 
8.2.11. Os bancos d

em formato interoperável, a f
nas hipóteses previstas na LGP
notadamente o direito de aces

 
8.2.12. A Contrata

cláusula estão sujeitas a alter
tratamento de dados pessoais.
 

a) As alterações a
pela Contratan
meio de opiniõ

 
b) Nas hipóteses a

intermédio de a
 

8.2.13. Fica estabe
na base de dados da Contrat
V do § 1º do art. 26 da LGPD. 

 
8.2.14. Sendo con

8.2.13, as partes declaram que
prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
da LGPD. 

 
8.2.15. A Contra

empregados receberam capac
termo de responsabilidade 
Contratante. 

 
8.2.18. Nos casos
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ratante poderá realizar diligências e/ou audit
s itens constantes na presente cláusula, dev

ntuais pedidos de comprovação formulados, em
gável uma única vez mediante justificativa aceita

atada deverá prestar, no prazo fixado pela Cont
stificativa aceita, quaisquer informações acerca
o presente contrato para cumprimento da LGPD

 

s de dados formados a partir de contrat
 se proponham a armazenar dados pessoais, d
olado, com registro individual rastreável de trat
a acesso, data, horário e registro da finalida
 de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

cos de dados a que se refere o item 8.2.10 devem
l, a fim de garantir a reutilização desses dados 
 LGPD, bem como o atendimento de direitos do
acesso. 

ratada declara estar ciente e de acordo de que
alterações, mormente no que diz respeito aos
oais. 

es a que se refere o item 8.2.11 podem ocorr
atante e/ou pela autoridade competente, em e
iniões técnicas ou recomendações, editadas na f

ses a que se refere o item 8.2.11, a alteração s
 de assinatura de Termo Aditivo ao Contrato. 

tabelecida a vedação de transferência de dados 
ratante a empresas privadas, com exceção à pre

 

constatada a ocorrência de uma das exceçõe
 que comunicarão à Autoridade Nacional de Pr
is a contar da celebração do contrato, nos termo

ntratada deverá apresentar declaração for
apacitação adequada em proteção de dados pe
de quanto ao cumprimento da LGPD, qu

sos em que haja necessidade de transferênc

uditorias para aferir o 
devendo a Contratada 

, em prazo não superior 
ceita pela Contratante. 

ontratante, prorrogável 
erca dos dados pessoais 
GPD, inclusive quanto a 

tratos administrativos, 
is, devem ser mantidos 
 tratamentos realizados 
alidade, para efeito de 

evem ser desenvolvidos 
dos pela Administração 
s dos titulares de dados, 

 que as previsões desta 
 aos procedimentos de 

correr quando indicado 
m especial a ANPD, por 
 na forma da LGPD. 

ão será formalizada por 

dos pessoais constantes 
 previsão dos incisos I a 

ções previstas no item 
e Proteção de Dados no 
ermos do § 2º do art. 26 

formal de que seus 
s pessoais ou firmaram 

 quando exigido pela 

rência internacional de 
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dados pessoais, esta somente 
LGPD, mediante prévia e expr
quando aplicável. 

 
8.3.OBRIGAÇÕES C
 
8.3.1. É obrigação 

junto a seus empregados (cola
dos serviços descritos neste T
ofertado pela empresa licitante

 
8.3.2. A CONTRAT

contratada assinem Termo de 
 
I – preservar a c

familiares, servidores, profissio
ou administrativa, em conform
 

II – abster-se de ca
alunos, familiares
administrativos sem
 
III – adotar condut
e administrativos, z
que frequentam ou
 
IV – participar de tr
práticas profissiona
declaração formal.
 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO

 
9.1. PRAZO E FORM
 
9.1.1. A empresa c

máximo de 48 (quarenta e oito
da execução das funções prev
aplicação das sanções administ

 
9.1.2. A disponibil

escalonada, desde que pre
necessária para assegurar a 
prejuízo ao atendimento da po

 
9.2. LOCAL E JORN
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nte ocorrerá em estrita observância ao disposto
expressa autorização da Contratante e com co

ES COMPLEMENTARES 

ção da empresa CONTRATADA promover const
(colaboradores), notadamente visando o contínu
ste Termo de Referência. O custo deverá esta
tante e/ou contratada. 

RATADA deverá assegurar que todos os empre
 de Responsabilidade Individual, comprometend

a confidencialidade dos dados pessoais e s
fissionais terceirizados e demais integrantes da 
formidade com a LGPD;  

e captar, armazenar ou divulgar imagens, áudio
ares, servidores, profissionais ou de ambi
s sem autorização expressa da Contratante; 

duta ética, respeitosa e compatível com os amb
os, zelando pela integridade, pelo sigilo e pela p

 ou atuam nos espaços escolares e administrat

de treinamentos de capacitação em proteção de
sionais, fornecidos pela CONTRATADA, com com
mal. 

 DO OBJETO 

ORMA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

sa contratada, após a assinatura do Termo Con
 oito) horas para disponibilizar os profissionais n
previstas, nas unidades designadas pela Contra
inistrativas cabíveis. 

nibilização dos profissionais poderá ocorrer de
previamente autorizada pela Contratante e
r a continuidade dos serviços, sem causar d
a população.  

RNADA 

osto nos arts. 33 a 36 da 
 comunicação à ANPD, 

onstantes treinamentos 
ntínuo aperfeiçoamento 
estar previsto no preço 

pregados vinculados à 
tendo-se a: 

e sensíveis de alunos, 
 da comunidade escolar 

dios ou informações de 
mbientes escolares e 

ambientes educacionais 
ela privacidade de todos 
trativos;  

o de dados, ética e boas 
 comprovação mediante 

Contratual, terá o prazo 
ais necessários ao início 
ntratante, sob pena de 

r de forma parcelada e 
e e somente quando 
ar descontinuidade ou 
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9.2.1.  A execução
Educação – SEMED (sede adm
designação da Contratante, e s

 
9.2.2. As atribuiçõe

item 4.2 deste Termo de Refer
 
9.2.3.Os horários 

SEMED, podendo ser ajustado
Contratada providenciar a im
execução contínua do objeto.

 
9.3. SOLICITAÇÃO E
 
9.3.1. A solicitação

do sistema 1Doc, contendo fun
das atividades. 

 
9.3.2. Em situaçõe

desassistência à população, o
forma tácita, devendo o CON
(quarenta e oito) horas após o

 
9.4. MATERIAIS, EP

 
9.4.1.A Contratada

Proteção Individual – EPIs, un

serviços, em quantidade sufic

função e os riscos ocupaci

trabalhadores. 

 

9.4.1.1. Equipamen

Os EPIs deverão: 

 ser adequados a

 possuir Certifica

 atender às Norm

 estar em perfeit

 ser substituídos
 

9.4.1.2. EPIs por fu

 

a) Artífice 

 Botina de se

quando o ri

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

ução do objeto ocorrerá nas unidades da Secr
administrativa, unidades escolares e setores vin
, e seguirá as seguintes dinâmicas e rotinas: 

uições detalhadas e responsabilidades de cada 
eferência e deverão ser observadas integralmen

ios de trabalho seguirão os de funcionament
ados pela Contratante conforme necessidade do
a imediata adequação de seus profissionais
to. 

ÃO E FORMALIZAÇÃO 

ção de profissionais será formalizada pelo CON
o função, quantidade, local de apresentação, dat

ações de urgência que exijam providência im
o, o gestor ou fiscal do contrato poderá requis
ONTRATANTE formalizar a requisição no sistem
ós o pedido inicial. 

S, EPIs E UNIFORMES 

tada deverá fornecer, às suas expensas, todos o

s, uniformes e insumos estritamente necessár

uficiente e de forma contínua, observadas as 

pacionais envolvidos, vedado qualquer repa

mentos de Proteção Individual – EPIs - Regras G

 

os aos riscos de cada atividade; 

tificado de Aprovação (CA), quando exigido; 

ormas Regulamentadoras aplicáveis; 

rfeito estado de conservação e funcionamento;

ídos imediatamente em caso de desgaste, dano 

r função 

de segurança com solado antiderrapante, com bi

 o risco justificar;  

Secretaria Municipal da 
s vinculados), conforme 

ada função, constam no 
mente pela Contratada. 

ento das unidades da 
e do serviço, devendo a 
nais, sem prejuízo da 

ONTRATANTE por meio 
, data e horário de início 

ia imediata para evitar 
quisitar profissionais de 
istema 1Doc em até 48 

os os Equipamentos de 

ssários à execução dos 

 as atribuições de cada 

repasse de custo aos 

ras Gerais 

to; 

no ou inadequação. 

m biqueira reforçada 
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 Luvas de pr
perfuração)

 Óculos de s

 Protetor au

 Respirador 
 

b) Demais funções
 

Os EPIs serão exigid

 Calçado antider

 Luvas de proteç

 Outros equipam
determinação da C
 
9.4.1.3. Insumos vi
 
A Contratada deve
adequada execução

 itens de rep

 insumos de
 
9.4.1.3.1. Não se i
consumo ordinário
 
9.4.2.Uniformes –
 
9.4.2.1. Todos os p

suas funções, vedado o repass
 
9.4.2.2. Os uniform
 

 tecido respi
 

 costura refo
 

 acabamento
 

 cores defini
 

 logomarca d
 

 identificaçã
indicação d
durabilidad

 
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

e proteção contra riscos mecânicos (abrasão, co
ção), com revestimento nitrílico ou PU, com CA; 

de segurança incolor com proteção lateral, com 

r auricular tipo plug, quando houver exposição a

dor purificador PFF1 ou PFF2, quando houver po

ões (quando aplicável) 

xigidos conforme avaliação de risco da atividade

iderrapante;  

oteção;  

ipamentos necessários à segurança do trab
da Contratante ou exigência normativa. 

os vinculados à segurança e execução 

everá fornecer os insumos estritamente necess
ução das atividades, compreendendo: 

 reposição dos EPIs, especialmente os de nature

s de higiene ocupacional, quando exigidos pela a

 se incluem neste item materiais de natureza a
ário da unidade, os quais são de responsabilidad

– Regras Gerais 

 os profissionais deverão usar uniformes comple
asse de qualquer custo ao trabalhador. 

formes deverão possuir as seguintes característic

espirável, resistente e de fácil higienização; 

 reforçada, garantindo durabilidade e segurança

ento padronizado, assegurando identidade visua

efinidas pela SEMED, preferencialmente neutras

rca da empresa bordada ou silkada de forma dis

cação funcional obrigatória no peito (lado
ão da função exercida, por meio de borda
idade, conforme padrão definido pela Contratan

, corte leve e 
 CA;  

om CA;  

ão a ruído;  

r poeira no ambiente;  

ade, podendo incluir: 

trabalhador, conforme 

cessários à proteção e à 

tureza descartável; 

ela atividade; 

za administrativa ou de 
lidade da Contratante. 

mpletos e adequados às 

rísticas mínimas: 

nça; 

visual uniforme; 

tras ou institucionais; 

 discreta. 

(lado esquerdo), com 
rdado ou silk de alta 
tante.  
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9.4.2.3.
no início da execuç

 
9.4.2.4.

completo a cada 
quando solicitado p

 
9.4.2.5.

individual, cuja có
em até 48 horas ap

 
9.4.2.6.

condição e substitu
 

9.4.3. Especificaçõe
 

9.4.3.1.
 

 

confortável; 
 

 

 

 

 

 

diferenciada; 
 

 

Agente Administra
definido pela Contr

 
9.4.3.2.

 

 

 

 

operacionais leves;
 

 

 
9.4.3.3.

 

 

administrativo e es

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

.2.3. Cada funcionário deverá receber 2 (dois) c
ecução contratual. 

.2.4. A Contratada deverá realizar a reposição 
da 6 (seis) meses, ou em até 48 (quarenta 
do pela Contratante, em razão de desgaste ou in

.2.5. Os uniformes deverão ser entregues
a cópia deverá ser enviada ao fiscal do contrat

após a entrega. 

.2.6. Uniformes para gestantes: deverão se
stituídos sempre que apresentarem restrição ao

ações por peça 

.3.1. Camisa 

 confeccionada em malha 100% algod

 costura reforçada e boa apresentação; 

 logomarca bordada ou silkada no peito; 

 Supervisor Geral: uso obrigatório de 

 Agente de Apoio Operacional Escolar. A
istrativo: camisa modelo careca ou gola polo
ontratante. 

.3.2. Calça 

 jeans ou tecido resistente de uso profissional

 adequada a ambiente escolar/administrativo
ves; 

 costura reforçada e comprimento compatível

.3.3. Calçado 

 fechado, antiderrapante e apropriado
e escolar; 

is) conjuntos completos 

ção de 1 (um) conjunto 
nta e oito) horas úteis 

u inadequação. 

gues mediante recibo 
trato via sistema 1Doc, 

 ser adaptados à sua 
o ao uso. 

lgodão, respirável e 

e camisa gola polo 

r. Agente de Portaria, 
polo, conforme padrão 

onal; 

tivo e atividades 

tível com a função. 

iado para ambiente 
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SEC

 

 

 

 

 
9.4.3.4.

 

 

 

 

 
 

 
9.4.4. Especificaçõe
 
a) Agente de apoi

 

 Camisa e
 

 Calça de
 

 Calçado 
 

 Meia de
 

b) Agente de Port
 

 Camisa g
 

 Calça res
 

 Calçado 
 

 Meia de
 

 Colete 
Contratante. 

 
c) Agente Adminis

 

 Camisa e
 

 Calça jea
 

 Calçado 

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

 permitido sapato profissional ou tênis preto d

 vedado o uso de sandálias, chinelos ou simila

.3.4. Meias 

 confeccionadas em algodão; 

 de uso obrigatório com o calçado profissiona

ações por função 

apoio Operacional Escolar 

isa em malha 100% algodão (careca ou polo); 

a de tecido resistente; 

ado fechado antiderrapante; 

a de algodão. 

Portaria 

isa gola polo 100% algodão; 

a resistente; 

ado fechado antiderrapante; 

a de algodão; 

te de identificação ou refletivo, quand

inistrativo 

isa em malha 100% algodão (careca ou polo); 

a jeans ou tecido resistente; 

ado fechado antiderrapante; 

eto discreto; 

milares. 

onal. 

 

ando solicitado pela 
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 Meia de
 
 
d) Artífice 

 

 Camisa d
identificação da Contra

 

 Calça de
 

 Botina d
com biqueira reforçada
 

 Luvas de
perfuração), com reves
 

 Óculos d
 

 Protetor
intermitente. 

 

 Respirad
ambiente. 

 

 Crachá d
 

e) Supervisor Gera
 

 Camisa g
 

 Calça res
 

 Calçado 
 

 Meia de
 
 

9.4.4.1) QUADRO

CATEGORIA: 

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

a de algodão. 

isa de trabalho em tecido resistente, manga c
ntratada. 

a de sarja reforçada, costura dupla, cor padroniz

na de uso ocupacional ou de segurança, com sol
da quando o risco justificar, conforme análise

s de proteção adequadas ao risco mecânico (a
vestimento nitrílico ou PU, com CA. 

los de segurança incolor com proteção lateral, co

etor auricular tipo plug, quando houver 

irador purificador PFF1 ou PFF2, quando 

há de identificação com cordão.  

Geral 

isa gola polo diferenciada, malha 100% algodão;

a resistente; 

ado fechado antiderrapante; 

a de algodão. 

RO-RESUMO – UNIFORMES POR FUNÇÃO  
 
 

AGENTE DE APOIO OPERACIONAL ESCO
 

AGENTE ADMINISTRATIVO 
 

ga curta ou longa, com 

onizada. 

 solado antiderrapante, 
álise de risco. 

o (abrasão, corte leve e 

l, com CA. 

er exposição a ruído 

do houver poeira no 

dão; 

SCOLAR 
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ITEM SÍNTESE

1 Calça de tecido resisten

2 
Camisa em malha 10
(careca ou polo); 

3 Calçado fechado antide

4 Cinto de couro 

5 Meia de algodão 

6 
Crachá de identificação
com logo da empresa C

TOT

TOTAL GERAL DIV

OBSERVAÇÃO: 
 

 
 

CATEGORIA: 

ITEM SÍNTESE

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

SUPERVISOR GERAL 

SE 

QUAN
T. 

PARA 
12 

MESES 

APRES 

PREÇO 
MÁXIM

O 
UNITÁRI

O R$ 

stente; 4 UND 73,09 

 100% algodão 
4 UND 70,40 

tiderrapante 2 PAR 123,04 

2 UND 86,86 

4 PAR 9,61 

ção com cordão 
sa CONTRATADA 

1 UND 17,12 

TOTAL GERAL R$ 

 DIVIDIDO POR 12 MESES - R$ 

 
Cor da camisa definida 
apresentação compatível com
administrativo 

AGENTE DE PORTARIA 

SE 

QUAN
T. 

PARA 
12 

MESES 

APRES 

PREÇO 
MÁXIM

O 
UNITÁRI

O R$ 

PREÇO 
TOTAL 

DO ITEM 
R$ 

A CADA 6 
(SEIS) 

MESES, A 
EMPRESA 

CONTRATA
DA DEVERÁ 
DISPONIBIL

IZAR 
(REPOR) 

PARA CADA 
EMPREGAD

O O 
SEGUINTE 
QUANTITA

TIVO 

292,36 2 

281,60 2 

246,08 1 

173,72 1 

38,44 2 

17,12 - 

1.049,32  

87,44  

ida pela Contratante; 
l com ambiente escolar e 

PREÇO 
TOTAL 

DO ITEM 
R$ 

A CADA 6 
(SEIS) 

MESES, A 
EMPRESA 

CONTRATA
DA DEVERÁ 
DISPONIBIL

IZAR 
(REPOR) 

PARA CADA 
EMPREGAD

O O 
SEGUINTE 
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1 Calça de tecido resisten

2 
Camisa em malha 10
(careca ou polo); 

3 Calçado fechado antide

4 Cinto de couro 

5 Meia de algodão 

6 
Crachá de identificação
com logo da empresa C

7 Colete de identificação 

TOT

TOTAL GERAL DIV

OBSERVAÇÃO: 
 

 
 

CATEGORIA: 

ITEM SÍNTESE

1 
Calça de sarja reforça
dupla, cor padronizada;

2 
Camisa de trabalho 
resistente, manga curt
com identificação da Co

3 

Botina de uso ocupac
segurança, com 
antiderrapante, com
reforçada quando o ris
conforme análise de risc

4 Luvas de proteção ad

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

stente; 4 UND 73,09 

 100% algodão 
4 UND 70,40 

tiderrapante 2 PAR 123,04 

2 UND 86,86 

4 PAR 9,61 

ção com cordão 
sa CONTRATADA 

1 UND 17,12 

ção ou refletivo 2 UND 36,04 

TOTAL GERAL R$ 

 DIVIDIDO POR 12 MESES - R$ 

 É permitido uso de colete 
refletivo quando solicitado pe

ARTÍFICE 

SE 

QUAN
T. 

PARA 
12 

MESES 

APRES 

PREÇO 
MÁXIM

O 
UNITÁRI

O R$ 

forçada, costura 
a; 

4 UND 73,09 

lho em tecido 
curta ou longa, 
a Contratada 

4 UND 70,40 

pacional ou de 
om solado 
com biqueira 
o risco justificar, 
e risco 

2 PAR 123,04 

 adequadas ao 4 PAR 25,19 

QUANTITA
TIVO 

292,36 2 

281,60 2 

246,08 1 

173,72 1 

38,44 2 

17,12 - 

72,08 1 

1.121,40  

93,45  

lete de identificação ou 
o pela Contratante 

PREÇO 
TOTAL 

DO ITEM 
R$ 

A CADA 6 
(SEIS) 

MESES, A 
EMPRESA 

CONTRATA
DA DEVERÁ 
DISPONIBIL

IZAR 
(REPOR) 

PARA CADA 
EMPREGAD

O O 
SEGUINTE 
QUANTITA

TIVO 

292,36 2 

281,60 2 

246,08 1 

100,76 2 
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risco mecânico (abrasã
e perfuração), com r
nitrílico ou PU, com CA

5 
Protetor auricular tipo p
houver exposição 
intermitente 

6 
Respirador purificado
PFF2, quando houver
ambiente 

7 Cinto de couro 

8 Meia de algodão 

9 
Crachá de identificação
com logo da empresa C

TOT

TOTAL GERAL DIV

OBSERVAÇÃO: 

 
 
9.5. DA SUBCONTR
 
9.5.1. Não será adm
 
 

10. DO MODELO DE GESTÃO D
 

 
10.1.O contrato de

cláusulas avençadas e as disp
consequências de sua inexecu

 
10.2. Em caso de im

o cronograma de execução se
anotadas tais circunstâncias a

 
10.3. A Contratant

contratado, por meio de gesto
serem oportunamente desig
7.7178/2023 e dos artigos 69
002/2023. 

 
10.3.1. O fiscal de

ocorrências relacionadas com
regularização de falhas ou def
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rasão, corte leve 
m revestimento 
 CA 

ipo plug, quando 
o a ruído 4 UND 3,98 

ador PFF1 ou 
uver poeira no 24 UND 1,72 

2 UND 86,86 

4 PAR 9,61 

ção com cordão 
sa CONTRATADA 

1 UND 17,12 

TOTAL GERAL R$ 

 DIVIDIDO POR 12 MESES - R$ 

 
É permitido uso de colete 
refletivo quando solicitado pe

NTRATAÇÃO 

 admitida a subcontratação do objeto. 

O DO CONTRATO 

o deverá ser executado fielmente pelas partes
disposições da Lei nº 14.133/2021, e cada part
ecução total ou parcial. 

de impedimento, ordem de paralisação ou susp
o será prorrogado automaticamente pelo tem
as através de termo de apostilamento ao contra

tante exercerá ampla e irrestrita fiscalização n
estor e fiscal integrantes do Departamento de G
esignados, nos termos do artigo 19 do Dec
s 69 a 86 da Instrução Normativa Conjunta PGM

l designado acompanhará e anotará em regist
com a execução do objeto, determinando o q
 defeitos observados. 

15,92 2 

41,28 12 

173,72 1 

38,44 2 

17,12 - 

1.207,28  

100,61  

lete de identificação ou 
o pela Contratante 

artes de acordo com as 
parte responderá pelas 

 suspensão do contrato, 
tempo correspondente, 
ntrato. 

ão na execução objeto 
 de Gestão de Pessoal a 

 Decreto Municipal nº 
 PGM/CGM/SEPLOG nº 

gistro próprio todas as 
 o que for necessário à 
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10.3.2. O fiscal de
adoção das medidas necessá
ultrapasse sua competência.

 
10.3.3. O fiscal do 

jurídico e de controle interno
com informações relevantes 
artigos 74 e 75 do Decreto M
Municipal nº 7.178/2023, conf

 
10.3.4. A fiscaliz

responsabilidade da Contrata
ainda que resultante de impe
não implica em corresponsab
conformidade com o artigo 12

 
10.4. CRITÉRIOS DE
 
10.4.1. Os serviço

obra serão recebidos proviso
verificação mensal da exec
competente. O recebimento
contados do encerramento do

 
10.4.1.1

quando apresenta
proposta. Nesses c
03 (três) dias útei
cabíveis. 

 
10.4.1.2

contrato realizará
indicadores estab
consolidando as i
qualidade e regula
redimensionament
resultado ser regis
contrato. 

 
10.4.1.3

do cumprimento 
alocados, da obser
do atendimento a
aplicável. 

 
10.4.1.4

fiscalização elabo
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l designado informará a seus superiores, em 
essárias, a situação que demandar decisão o
ia. 

l do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos
erno da Administração, que deverão dirimir dú
tes para prevenir riscos na execução contra

to Municipal nº 7.177/2023, e dos artigos 316
 conforme o caso. 

calização de que trata este item não exc
tratada, inclusive perante terceiros, por qualq
mperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, n
sabilidade da Administração ou de seus agent

o 120 da Lei nº 14.133/2021.  

S DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

viços prestados sob o regime de dedicação ex
visoriamente ao final de cada período de fatu
execução e elaboração de termo circunsta
nto provisório ocorrerá no prazo de até 05
o do mês de prestação dos serviços.  

4.1.1. Os serviços poderão ser rejeitados, tota
ntarem desconformidades com o Termo de R

ses casos, a contratada será notificada a corrigi
úteis, às suas expensas, sem prejuízo da apl

4.1.2. Ao final de cada período de faturamento
zará a apuração do desempenho da contrat
stabelecidos no Instrumento de Medição de
as informações relativas à quantidade, pres
gularidade dos serviços prestados. A aferição 
ento do valor a ser pago, conforme previsto 

egistrado em relatório circunstanciado encami

4.1.3. O recebimento provisório ficará condicio
nto das rotinas operacionais, da presença
bservância das atribuições previstas neste Ter
to aos indicadores de desempenho previsto

4.1.4. No prazo indicado no item 10.4.1, o fis
laborará relatório circunstanciado, consolid

em tempo hábil para a 
ão ou providência que 

ãos de assessoramento 
ir dúvidas e subsidiá-lo 
ntratual, na forma dos 
 316 e 317 do Decreto 

 exclui nem reduz a 
ualquer irregularidade, 
 e, na ocorrência desta, 
gentes e prepostos, em 

 

o exclusiva de mão de 
faturamento, mediante 
nstanciado pelo fiscal 
 05 (cinco) dias úteis 

 total ou parcialmente, 
e Referência ou com a 

rrigi-los no prazo de até 
 aplicação das sanções 

ento, o fiscal técnico do 
tratada com base nos 
 de Resultado – IMR, 
presença, assiduidade, 
ção poderá resultar em 
isto no IMR, devendo o 
aminhado ao gestor do 

dicionado à verificação 
nça dos profissionais 

 Termo de Referência e 
istos no IMR, quando 

o fiscal ou a equipe de 
olidando os registros 
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mensais, ocorrênc
aplicáveis, encami
provisório e poster

 
10.4.2. Os serviços

dias úteis, contados do receb
gestor do contrato, após 
compreendendo:  

 
(i) o atendim

Instrument
 

(ii) a regularida
 

(iii) a apresen
trabalhistas

 
(iv) a confirmaç

fiscalização
 

10.4.2.1
de Medição de R
contratada, verifi
contratuais. Haven
da despesa, o g
contratada, por e
definido neste Term

 
10.4.2.2

definitivo dos ser
apresentadas; e 

 
10.4.2.3

Fiscal ou Fatura, ex
resultados registra
instrumento equiv
ou ajustes previsto

 
10.4.2.4

do cumprimento 
alocados, da obser
do atendimento a
aplicável. 

 
10.4.3. 

fixado, reputar-se
dia do esgotament
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rências, indicadores de desempenho e glos
caminhando-o ao gestor do contrato para fi
sterior processamento do pagamento.  

viços serão recebidos definitivamente no praz
ecebimento provisório, mediante termo deta
pós a verificação da conformidade da 

dimento dos indicadores de desempenho 
ento de Medição de Resultado – IMR;  

aridade da presença e atuação dos profissionais

sentação da documentação comprobatóri
istas, previdenciárias e fiscais;  

mação da correção das eventuais inconformida
ção. 

4.2.1. Analisar os relatórios mensais de fiscaliza
e Resultado – IMR e toda a documentação
erificando a conformidade da execução c
avendo irregularidades que impeçam a liquidaç
o gestor indicará as cláusulas descumprid
or escrito, para promover as correções nec
 Termo de Referência. 

4.2.2. Emitir termo circunstanciado para efei
 serviços prestados, com base nos relatórios

 

4.2.3. Comunicar à contratada a autorização pa
a, exclusivamente com o valor apurado pela fis
istrados no Instrumento de Medição de Re

quivalente, observado o redimensionamento d
vistos neste Termo de Referência.  

4.2.4. O recebimento provisório ficará condicio
nto das rotinas operacionais, da presença
bservância das atribuições previstas neste Ter
to aos indicadores de desempenho previsto

4.3. Na hipótese da verificação não ser procedi
se-á como realizada, consumando-se o recebim
ento do prazo. 

glosas eventualmente 
a fins de recebimento 

prazo de até 05 (cinco) 
etalhado emitido pelo 

da execução mensal, 

nho estabelecidos no 

nais alocados;  

tória das obrigações 

idades apontadas pela 

alização, o Instrumento 
ação apresentada pela 
o com as obrigações 
idação ou o pagamento 
pridas e notificará a 
 necessárias no prazo 

efeito de recebimento 
rios e documentações 

o para emissão da Nota 
a fiscalização, conforme 
 Resultado – IMR ou 

to decorrente de glosas 

dicionado à verificação 
nça dos profissionais 

 Termo de Referência e 
istos no IMR, quando 

cedida dentro do prazo 
cebimento definitivo no 
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10.4.4. 

Pública, na forma
responsabilidade 
responsabilidade 
limites estabeleci
especificações e
posteriormente, g
no artigo 18 da Lei

 
10.5. RO
 
10.5.1. 

portaria específica
da contratação, no
arts. 69 a 86 da In
cabendo-lhes, conf

 
10.5.1.1
a)coord

setorial; 
 

b)acom

as providências nec

 
c)verific

durante toda a exec

 
d)coord

de serviço, registros

 
e)elabor

contratual; 
 
f)emitir 

fiscal e no Instrume

 
g)adota

quando cabíveis; 
 
h)encam

setor de contratos e

 
10.5.1.2
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4.4. O aceite ou aprovação do(s) serviço(s) p
rma do § 2º do artigo 140 da Lei nº 14.133/
de civil pela solidez e pela segurança d
de ético-profissional pela perfeita execução
lecidos pela lei ou pelo contrato, ou dis

 estabelecidas neste Termo de Refer
e, garantindo-se à Administração Pública as fa
 Lei n.º 8.078/1990 – Código de Defesa do Cons

5. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO 

5.1. Compete ao gestor e aos fiscais do contra
ífica, a execução das atividades de acompanham
, nos termos do art. 19 do Decreto Municipal n
a Instrução Normativa Conjunta PGM/CGM/SE

 conforme suas atribuições: 

5.1.1. Compete ao Gestor: 
oordenar as atividades de fiscalização técnica

companhar e validar os registros realizados pelo

s necessárias nos casos que ultrapassem suas com

erificar a manutenção das condições de habilita

 execução; 

oordenar o histórico de gerenciamento contratu

istros de ocorrências, alterações e prorrogações;

laborar relatório para análise da necessida

mitir o termo de recebimento definitivo, com ba

umento de Medição de Resultado – IMR; 

dotar as providências necessárias para aplic

 

ncaminhar, quando necessário, documentação

tos e à autoridade competente. 

5.1.2. Compete ao Fiscal Técnico: 

(s) pela Administração 
133/2021, não exclui a 
a do serviço nem a 
ção do contrato, nos 

 disparidades com as 
eferência, verificadas 
as faculdades previstas 
Consumidor. 

ntrato, designados por 
nhamento e fiscalização 
pal nº 7.178/2023 e dos 

/SEPLOG nº 002/2023, 

cnica, administrativa e 

 pelos fiscais, adotando 

s competências; 

bilitação da contratada 

ratual, incluindo ordens 

ões; 

ssidade de adequação 

m base no relatório do 

aplicação de sanções, 

ação e informações ao 
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a) acom

pres

oper

 
b) regis

cont

 
c) emit

inco

 
d) infor

 
e) alim

IMR

 
f) reali

 
g) part

tecn

 
h) indic

dos 

 
 
10.5.1.3

 
a) aco

rea

 
b) ver

pre

 
c) ana

RAI

 
d) par

 
e) apo

des

 
f) rea

adm

 
 

10.5.1.4
unidades escolares
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acompanhar diariamente a execução dos se

presença, assiduidade, desempenho e conform

operacionais; 

registrar todas as ocorrências no histórico de ger

contrato; 

emitir notificações à contratada para correção d

inconformidades, com prazo para saneamento;

informar ao gestor situações que demandem dec

alimentar mensalmente o Instrumento de Medi

IMR; 

realizar o recebimento provisório mediante term

participar da atualização do relatório de

tecnicamente o gestor; 

indicar glosas quando houver descumprimento d

dos empregados. 

5.1.3. Compete ao Fiscal Administrativo: 

acompanhar prazos contratuais, apostila

reajustes, repactuações e pagamentos; 
 
verificar a regularidade dos recolhimentos fis

previdenciários; 

analisar documentação mensal da contratada

RAIS, férias, rescisões etc.); 

participar da atualização do relatório de riscos;

apoiar o gestor na elaboração do document

desempenho da contratada; 

realizar o recebimento provisório no tocan

administrativas. 

5.1.4. Compete ao Fiscal Setorial (quando ho
ares): 

s serviços, verificando 

nformidade das rotinas 

e gerenciamento do 

ão de falhas ou 

to; 

 decisão superior; 

Medição de Resultado – 

termo circunstanciado; 

 de riscos e apoiar 

nto das rotinas ou faltas 

ilamentos, revisões, 

s fiscais, trabalhistas e 

tada (folha, GFIP, FGTS, 

scos; 

mento de avaliação do 

tocante às obrigações 

 houver prestação em 
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a) acom

fore

 
b) verif

trab

 
c) com

irreg

 
d) cola

 
e) emit

técn

 
 

10.5.2. Quando ex
14.133/2021, competindo: 

 
10.5.2.1
 
a) apr

hom
 

b) man
 

c) reno
 
10.5.2.2
 
a) ana

valo
 

b) com
com

 
c) soli

 
d) pro

liqu
 
10.5.2.3

 
a) emi

 
b) inex

con
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acompanhar a execução diretamente na unidad

forem prestados; 

verificar presença, uso de EPI, rotinas, conduta 

trabalhadores da contratada; 

comunicar imediatamente ao fiscal técnico e 

irregularidade; 

colaborar na apuração de faltas, glosas e inconfo

emitir relatórios mensais setoriais para subsi

técnica. 

o exigida, a garantia deverá observar os arts. 

5.2.1. A contratada: 

apresentar a garantia no prazo de 01 (um) mês,
homologação da licitação e anterior à assinatura

manter sua validade durante toda a execução;

enová-la sempre que necessário. 

5.2.2. A fiscalização: 

analisar a conformidade formal da garantia e
valor contratado; 

comunicar à contratada a necessidad
complementação ou renovação; 

solicitar execução da garantia em caso de inadim

propor devolução da garantia ao final da 
liquidação definitiva e inexistência de pendência

5.2.3. A garantia somente será devolvida após:

emissão do termo de recebimento definitivo; 

inexistência de débitos trabalhistas decorre
contratual; 

nidade onde os serviços 

duta e desempenho dos 

o e ao gestor qualquer 

conformidades locais; 

subsidiar a fiscalização 

rts. 96 a 102 da Lei nº 

ês, contado da data de 
tura do contrato; 

ão; 

ia e sua adequação ao 

idade de correção, 

adimplemento; 

da execução, após a 
ncias. 

ós: 

 

orrentes da execução 
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c) inexi
 

10.5.3. Para co
preferencialmente, pelo meio

 
a) https://ajuintel

 
b) www.licitanet.c

 
c) Sede SEMED: 

Aracaju/SE, CEP
 

d) Contatos telefô
 

 Departamento d
 

 Diretoria Admin
 

10.5.3.1
Fiscais no prazo m
aceita pelo Gestor.

 
10.5.4. O recebime
 
a) presença e assi

 
b) conferência da 

 
c) execução das a

 
d) qualidade da p

unidade escola
 

e) verificação de s
 

 
f) ausência de falha
 

10.5.4.1
notificará a contrat
 
10.5.5. O recebime

 

a) regularidade da
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nexistência de glosas pendentes. 

 comunicação entre as partes, dever
eios de comunicação oficias do Órgão: 

nteligente.aracaju.se.gov.br 

et.com.br 

D: Av. Ministro Geraldo Barreto Sobral, 161
, CEP: 49026-010 

lefônicos:  

nto de Gestão Pessoal (DGP):   79 3179-1533 

ministrativa Financeira(DAF):  79 3179-1532 

5.3.1. A contratada deverá responder às solicit
o máximo de 24 (vinte e quatro) horas, salvo
tor. 

imento provisório será baseado em: 

 assiduidade dos profissionais designados; 

 da carga horária executada; 

as atividades previstas no Termo de Referência;

da prestação dos serviços, medida por inspeç
colar; 

 de substituições e reposições; 

falhas, irregularidades ou descumprimentos cont

5.4.1. O fiscal técnico registrará eventuais 
tratada para correção no prazo definido contrat

imento definitivo ocorrerá após verificação de:

e da documentação trabalhista e previdenciária;

everá ser utilizada, 

1615 – Bairro Jardins, 

licitações do Gestor ou 
alvo justificativa formal 

cia; 

speção e relatórios da 

contratuais. 

ais inconformidades e 
tratualmente. 

de: 

ária; 
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b) inexistência de 
 

c) ausência de sub
 

d) correção das in
 

e) comprovação int
 

10.5.5.1
despesa, o gestor n
 
10.5.6. A fiscalizaçã

 

a) realizar inspeçõ
 

b) solicitar docum
 

c) ouvir usuários e
 

d) realizar diligên
contratuais. 

 
10.5.7. Para acomp

forme aplicável:  
 

10.5.7.1
 
a) sist

 
b) rela

 
c) regi

 
d) plan

 
e) Siste
 
10.5.7.2

 
a) livro

 
b) fich

 
c) form
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 de pendências no IMR; 

 substituições pendentes, falhas ou vícios; 

s inconformidades registradas no período de exe

o integral da prestação dos serviços. 

5.5.1. Persistindo irregularidades que impeça
tor notificará a contratada para saneamento. 

ação poderá, a qualquer tempo: 

peções in loco nas unidades atendidas; 

cumentos complementares; 

ios e diretores das unidades escolares; 

igências adicionais para verificar o cumprim

ompanhamento da execução contratual, poderão

5.7.1. Ferramentas tecnológicas 

sistema de ponto eletrônico da contratada; 

relatórios eletrônicos de frequência; 

registros digitais no histórico de execução; 

planilhas e checklists automatizados; 

istema AJU Inteligente para formalizações e com

5.7.2. Ferramentas manuais 

livro ou ficha de ponto manual; 

fichas impressas de frequência, escala ou presen

formulários impressos de ocorrência ou inspeçã

e execução; 

peçam a liquidação da 

rimento das cláusulas 

erão ser utilizados, con-

 comunicações. 

esença; 

eção; 
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d) che

 
e) rela

 
f) pro

físic
 

 
10.5.8. A fiscalizaçã

 

a) análise mensal
 

b) conferência da 
 

c) análise por to
tecnicamente ju

 
d) registro em hist

 
e) utilização do IM

 
 
10.5.9. A contratad

 

a) folha de pagam
 

b) GFIP, FGTS, INS
 

c) controle de freq
 

d) comprovantes d
 

e) lista atualizada d
 
10.5.9.1. Sempre q

 
a) documentação 

 
b) documentação

 
c) entrega de EPIs

 
d) ASO admissiona

 
e) PPRA/LTCAT (qu
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checklists manuais de verificação; 

relatórios manuais emitidos pelo fiscal do contr

protocolos impressos de entrega/recebimento
físicos necessários. 

ização adotará as seguintes rotinas: 

nsal dos documentos trabalhistas, previdenciário

 da folha de pagamento dos terceirizados; 

r totalidade, podendo haver amostragem m
te justificada; 

 histórico próprio no processo de fiscalização; 

o IMR para mensurar desempenho e qualidade.

atada deverá apresentar mensalmente: 

gamento, comprovantes de depósito salarial e v

, INSS e demais encargos; 

 frequência e jornada dos trabalhadores; 

tes de férias, rescisões e substituições, quando a

da de empregados lotados. 

re que houver movimentação de pessoal, apres

ção de admissão; 

ção de rescisão; 

 EPIs, quando aplicável; 

sional, periódico e demissional (PCMSO); 

 (quando aplicável ao ambiente). 

ontrato; 

ento e demais registros 

iários e fiscais; 

 mínima de 30%, se 

 

de. 

l e vales; 

do aplicável; 

presentar: 
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10.5.10. A fiscaliza

 

a) regularidade fis
 

b) regularidade pr
 

c) regularidade tr
 

d) certidões exigid
 

e) situação jurídica
 

10.5.10
pagamentos e o ev
 
10.5.11. Procedime

 

a) as inconformida
 

b) a contratada se
 

c) persistindo o de
 

–glosa proporciona
 
–penalidade admin
 
–abertura de proce
 
d) a extinção cont

da IN 002/2023
 

 
10.5.12.Regras com
 
a) As unidades 

pontualidade e
 

b) A SEMED pode
 

c) Qualquer alte
14.133/2021; 
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lização conferirá mensalmente: 

e fiscal; 

e previdenciária; 

e trabalhista; 

xigidas na contratação; 

dica da empresa (CNPJ, objeto, restrições). 

5.10.1. A perda da habilitação autorizará
o eventual início de processo de rescisão contrat

dimentos para aplicação de sanções, glosas e ext

midades serão registradas pelo fiscal no histórico

a será notificada para apresentar defesa em até

 o descumprimento, o Gestor proporá: 

ional, 

ministrativa, 

rocesso de responsabilização (art. 158 da Lei 14.

contratual seguirá os arts. 137 a 139 da Lei nº 14
023. 

 complementares 

es escolares deverão emitir relatório mens
de e desempenho dos terceirizados; 

oderá revisar a alocação dos postos conforme ne

alteração de quantitativo seguirá os arts. 1
 

zará a suspensão de 
tratual. 

 extinção contratual 

órico; 

 até 5 dias úteis; 

i 14.133); 

º 14.133/2021 e art. 35 

ensal de assiduidade, 

e necessidade da rede; 

ts. 124 e 125 da Lei 
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d) As rotinas aqui
de segurança,
ambiente escol

 
 

11. PAGAMENTO, CRITÉRIOS D

 
 
11.1. DO PAGAMEN
 
11.1.1. Deverá ser 

30 (trinta) dias, com o poste
titularidade da Contratada, no
da Nota Fiscal ou Fatura, dev
recebimento do objeto. 

 
11.1.2. Havendo er

tes à contratação, ou, ainda, 
exemplo, obrigação financeira
o pagamento ficará sobrestado
ta hipótese, o prazo para paga
tuação, não acarretando qualq

 
11.1.3. A Nota Fis

unidades de medida indicadas 
 

11.1.3.1
devem emitir o Re
prestado, através d
na forma do Decret
 
11.1.4. O pagamen

pelo Fiscal do Contrato, me
executado com o contrato e co

 
11.1.5. Havendo di

qualidade, quantidade ou dim
prazo contratual de pagamen
análise específica. 

 
11.1.6. Quando do

gislação aplicável. 
 
11.1.7. Consideran

al de receita bruta para perm
tual empresa optante por tal r
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aqui previstas integram o modelo de gestão e n
nça, proteção à criança e integridade func
scolar. 

S DE MEDIÇÃO E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO

MENTO 

 ser realizada a liquidação da despesa mensalme
osterior pagamento por meio de crédito em
, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a pa
devidamente, certificada pelo fiscal do contrat

o erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos do
da, circunstância que impeça a liquidação da 
eira pendente, decorrente de penalidade impost
tado até que a Contratada providencie as medid
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
ualquer ônus para a Contratante. 

a Fiscal ou Fatura deverá ser emitida em con
das no item 3, deste Termo de Referência. 

1.3.1. Os fornecedores sediados fora do Mu
 Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço – R
és de prévio cadastro na página eletrônica do M
creto Municipal nº 3.393/2011 e suas alterações

mento somente será realizado após o atesto da N
mediante verificação da conformidade do o

 e com o presente Termo de Referência.  

o divergência ou controvérsia sobre a execução
 dimensionamento, a parcela incontroversa dev
mento, permanecendo retida apenas a parcela

o do pagamento, será efetuada a retenção tribu

rando que o valor estimado desta contratação 
ermanência no regime do Simples Nacional (LC n
 tal regime que venha a se sagrar vencedora de

 e não afastam normas 
funcional aplicáveis ao 

ICO-FINANCEIRO 

almente no prazo de até 
 em conta bancária de 
a partir da apresentação 

trato, responsável pelo 

s documentos pertinen-
 da despesa, como, por 
posta ou inadimplência, 
edidas saneadoras. Nes-
 da regularização da si-

 conformidade com as 

 Município de Aracaju 
RANFS a cada serviço 

o Município de Aracaju, 
ções. 

 da Nota Fiscal ou Fatura 
o objeto efetivamente 

ção do objeto quanto à 
 deverá ser liberada no 
cela objeto da glosa ou 

tributária prevista na le-

ção supera o limite anu-
(LC nº 123/2006), even-
a deverá observar que a 
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celebração e execução do con
nos termos da legislação tribu
ções tributárias previstas para
tada qualquer direito à revisão
 

11.1.8. Para fins d
rante toda a execução contrat
cumento de cobrança, as segu
 

a) Certificado de R
 

b) Certidão de Dé
da União; 

 
c) Certidão Negat

quando aplicáv
 

d) Certidão Negat
do domicílio da

 
e)Certidão Negativ

 
11.1.8.1

exigidos ou de con
ou mais dos órgã
continuidade aos t
executados e de
contratada para 
providências neces
prazo específico pa

 
11.1.8.2

execução ou forne
restabelecimento 
11.1.8. 

 
11.8.1.3

apresente o docu
trabalhista, o ente
rescisão contratua
14.133/2021, sem 
 
11.1.9. Não haverá
 
11.1.10. No caso d

o Índice Nacional de Preços ao
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 contrato implicará seu desenquadramento auto
ributária federal. Nesse caso, aplicar-se-ão inte
para empresas não optantes pelo Simples, não 
isão de preços por esse motivo.  

ns de verificação da manutenção das condiçõe
tratual, a contratada deverá apresentar, juntam
eguintes comprovações:  

 de Regularidade do FGTS – CRF, válido; 

e Débitos Relativos a Créditos Tributários Feder

egativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de
licável; 

egativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de
da contratada; 

ativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

1.8.1. Na hipótese de ausência de qualque
 constatação de que a empresa não se encontra
rgãos indicados no item 11.1.8, o ente cont
os trâmites relativos ao pagamento dos serviç
 devidamente atestados, concomitantemen
ra que apresente o(s) documento(s) faltan
ecessárias à sua regularização fiscal e trabalhis
o para tanto. 

1.8.2. Constatada a irregularidade, a emissão d
rnecimento deverá ser suspensa, até que a con
to de sua regularidade fiscal e trabalhista, n

8.1.3. Caso, transcorrido o prazo concedido,
ocumento faltante ou não comprove sua re
ente contratante deverá adotar as providênc

ratual, com fundamento no inciso I do arti
em prejuízo das demais sanções aplicáveis. 

verá pagamento antecipado.  

so de atraso de pagamento, será utilizado, para 
s ao Consumidor – INPC/IBGE. 

 automático do Simples, 
integralmente as reten-
não assistindo à contra-

ições de habilitação du-
ntamente com cada do-

ederais e à Dívida Ativa 

a de Débitos Estaduais, 

a de Débitos Municipais 

lquer dos documentos 
ntra regular perante um 
contratante deverá dar 
erviços já regularmente 
mente notificando a 
ltante(s) ou adote as 
alhista, concedendo-lhe 

ão de novas ordens de 
 contratada comprove o 
a, nos termos do item 

ido, a contratada não 
a regularidade fiscal e 
ências cabíveis para a 
artigo 137 da Lei nº 

ara atualização do valor 
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11.1.10
como emitida a ord
 
11.1.11. Além do
CONTRATADA deve
 

A) FOLHA C
REFERENTE
 
B) COMPRO
MÊS/ANO D
 
C) COMPRO
DECLARAÇÃ
DO SERVIÇO
 
D) COMPRO
EMPREGAD
NOTA FISCA
 
E) EXTRATO
CONTRIBUIÇ
DO SERVIÇO
 
F) GUIA D
PAGAMENT
COMPROVA
ESPECÍFICOS
DOS SERVIÇ
 
G) FOLHA D
DOS SERVIÇ
NOTA FISCA
 
H) CONTRA
CONTEMPLA
 
I) COMPRO
 
J) COMPRO

 
 
11.2. DOS CRITÉRIO
 
 
11.2.1. A aferição 

será realizada, preferencialmen
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1.10.1.Será considerada data do pagamento o 
 ordem bancária para pagamento. 

 dos documentos previstos no ITEM – 
everá apresentar os seguintes documentos: 

A COMPLETA DOS EMPREGADOS ENVOLVIDOS
NTE AO MÊS/ANO DO SERVIÇO CONTEMPLADO N

PROVANTE DE PAGAMENTO DOS SALÁRIO
O DO SERVIÇO CONTEMPLADO NA NOTA FISCAL

PROVANTE DE PAGAMENTO DOS VALES
AÇÃO DE NÃO OPÇÃO DOBENEFICIÁRIO, REFER
VIÇO CONTEMPLADO NA NOTA FISCAL. 

PROVANTE DE PAGAMENTO DE AUXÍLIO A
GADOS, REFERENTE AO MÊS/ANO DO SERVIÇO 
ISCAL. 

ATOS COMPROBATÓRIOS DO RECOLHIMENTO
BUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA (INSS), REFER
VIÇO CONTEMPLADO NA NOTA FISCAL. 

 DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E RESPECTIVO 
ENTO OU DARF-INSS ACOMPANHADO DA DCTF
OVANTE DE RECOLHIMENTO, NO CASO DE COM
ICOS DO CONTRATO, REFERENTE AO MÊS ANTE

RVIÇOS. 

A DE PONTO DE CADA EMPREGADO ENVOLVI
RVIÇOS, REFERENTE AO MÊS/ANO DO SERVIÇO 
ISCAL. 

TRA-CHEQUES, REFERENTE AO MÊS/AN
PLADO NA NOTA FISCAL. 

PROVANTE DE PAGAMENTO DAS FÉRIAS. 

PROVANTE DE PAGAMENTO DO 13º (DÉCIMO TE

ÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAM

ção da execução contratual para fins de faturam
lmente, por meio do Instrumento de Medição d

o o dia em que constar 

 11.1.8, a empresa 

DOS NA CONTRATAÇÃO, 
DO NA NOTA FISCAL. 

RIOS, REFERENTE AO 
SCAL. 

LES-TRANSPORTES OU 
EFERENTE AO MÊS/ANO 

O ALIMENTAÇÃO DOS 
IÇO CONTEMPLADO NA 

ENTO DO FGTS E DA 
FERENTE AO MÊS/ANO 

O COMPROVANTE DE 
CTFWEB E RESPECTIVO 

OMPENSAÇÃO PARCIAL, 
NTERIOR À PRESTAÇÃO 

OLVIDO NA PRESTAÇÃO 
IÇO CONTEMPLADO NA 

/ANO DO SERVIÇO 

TERCEIRO) SALÁRIO. 

RAMENTO 

uramento e pagamento 
ão de Resultado – IMR, 
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constante do neste Termo d
prestados com os padrões de q
definidos para cada função con

 
11.2.1.1

outros mecanismo
utilizados pelo fisca

 
11.2.2. Unidade de
 

11.2.2.1
posto de trabalh
mensuração objeti
em horas trabalhad

 
11.2.2.2

ser adotado crité
devendo estar de
qualificação da m
execução sob dema

 
11.2.2.3

de remuneração p
metodologia de 
profissionais. 

 
11.2.2.4

flexibilização da ex
vedado o pagamen
convocatório. 

 
11.2.3. Produtivida
 

11.2.3.1
esperada para cada

 

 

 

 

 

 

 

 

 
11.2.3.2

poderão utilizar, q
previstos nos Cade

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

o de Referência, o qual avaliará a conform
 de qualidade, produtividade, frequência e regul
 contratada. 

2.1.1. O IMR poderá ser complementado, quan
smos de inspeção, diligência, relatório ou veri
 fiscal, desde que permitam mensuração objetiva

e de Medida e Forma de Aferição 

2.2.1. A unidade de medida adotada para aferi
balho efetivamente disponibilizado, de fo

bjetiva da execução e evitar remuneração base
lhadas ou parâmetros não vinculados ao resulta

2.2.2. Em situações excepcionais e devidamente
critério de remuneração por quantidade de 
 definido no ato convocatório o método de 

a mão de obra, o tipo de serviço executado 
emanda. 

2.2.3. Também de forma excepcional, poderá s
ão por postos de trabalho, devendo constar d
de cálculo do quantitativo de postos e 

2.2.4. No uso das unidades de medida a
a execução das atividades ao longo do horário d
mento de horas extras ou adicionais não previs

ividade de Referência e Qualidade Esperada 

2.3.1. A aferição dos serviços considerará a pr
cada posto, observando-se: 

 cumprimento integral da jornada semanal; 
 

 desempenho das atribuições previstas no item

 padrões de comportamento, apresentação e 

 respeito às rotinas operacionais das unidades

2.3.2. Os critérios de adequação do serviço à 
ar, quando aplicável, parâmetros de produtiv
adernos de Logística ou documentos equivalent

ormidade dos serviços 
egularidade operacional 

quando necessário, por 
verificação documental 

etiva da execução. 

ferição do serviço será o 
 forma a permitir a 
aseada exclusivamente 

ultado. 

ente justificadas, poderá 
 de horas de serviço, 
 de cálculo utilizado, a 
ado e os critérios para 

erá ser adotado critério 
ar de forma expressa a 
 e respectivos perfis 

a acima, admite-se a 
io de expediente, sendo 
revistos no instrumento 

a produtividade mínima 

 

item 4, deste TR; 

o e atendimento; 

ades da SEMED. 

o à qualidade esperada 
dutividade e qualidade 
lentes. 
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11.2.4. Indicadores

 
11.2.4.1

serão considerados
 
a) assi

 
b) pon

 
c) sub

 
 

d) exe
 

e) aten
 

f) pos
 

g) inex
 

h) cump
 

11.2.4.2
 

 

 

 

 

 

 

 

 
11.2.5. Metas, Tole

 
11.2.5.1

faixas de tolerân
pagamento. 

 
11.2.5.2
 

 

 

 

 

 
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ores Mínimos de Desempenho 

2.4.1. Para mensuração da qualidade da pres
ados os seguintes indicadores mínimos: 

assiduidade; 

pontualidade; 

substituições dentro dos prazos previstos; 

execução correta das atribuições; 

atendimento às instruções da fiscalização; 

postura profissional e apresentação; 

inexistência de faltas injustificadas; 

umprimento das rotinas operacionais da unida

2.4.2. Os indicadores deverão: 

 ser objetivamente mensuráveis; 
 

 ser simples e compreensíveis; 

 refletir fatores sob controle da Contratada;

 evitar complexidade e sobreposição. 

 Tolerâncias e Penalidades 

2.5.1. Os indicadores serão acompanhados po
erância que permitam o redimensionament

2.5.2. As metas devem ser: 

 sistemáticas e cumulativas; 
 

 realistas e alcançáveis; 

 definidas de modo a contribuir para o result

prestação dos serviços, 

idade escolar. 

; 

s por metas mínimas e 
ento proporcional do 

ultado global. 
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11.2.5.3
 
a) níve

 
b) níve

 
c) hipó

rescisão unilateral
 
11.2.5

 

 

 

 

 

 

apenas noti
 

11.2.6. Registros e 
 

11.2.6.1
registros, informa
execução do serviç

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
11.2.7. Instrument
 

11.2.7.1
serviços, devendo 

 
a) indi

 
b) pon

 
c) per
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2.5.3. Deve ser estabelecido: 

nível de desconformidade que enseja glosa prop

nível de desconformidade que enseja glosa inte

hipóteses em que a desconformidade ensej
eral. 

2.5.4. Na determinação das faixas de tolerância:

 atividades críticas terão tolerância mínima ou
 

 atividades não críticas poderão admitir tolerâ

 pequenas diferenças em atividades não crí
notificação, a critério da Administração. 

os e Controles da Contratada 

2.6.1. Para fins de aferição, a Contratada d
rmações e controles que permitam mensura
rviço, tais como: 

 folha de ponto; 
 

 relatórios de substituição; 

 comprovantes de treinamento; 

 lista de presença e ocorrências; 

 comunicações internas. 

ento de Medição de Resultado – IMR 

2.7.1. O IMR será utilizado como instrumento of
do consolidar: 

indicadores avaliados; 

pontuação obtida; 

percentual de conformidade; 

proporcional; 

integral do posto; 

nsejará penalidade ou 

cia: 

a ou nenhuma; 

olerância maior; 

 críticas poderão gerar 

a deverá disponibilizar 
surar objetivamente a 

o oficial de aferição dos 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

K
Ê

N
IA

 A
LV

IN
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 C

O
N

C
E

IÇ
Ã

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ra
ca

ju
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

F
A

1-
0D

4F
-4

A
F

3-
1D

2E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
F

A
1-

0D
4F

-4
A

F
3-

1D
2E



 

SEC

d) glos
 
e) valor
 
11.2.7.2

preferencialmente,
registre automatica

 
11.2.8. Vinculação 

 
11.2.8.1

cumprimento das m

 

 

 

 

 

 
11.2.8.2

seja executado com
 

11.2.9. Instrument
 

11.2.9.1
valor devido a cad
Medição de Result
da Contratada, com
Referência. 

 
11.2.9.2

resultados, sendo 
deverá ser aplic
disponibilizados. 

 
11.2.9.3

in loco, registros 
comprobatórios ap
objetivamente, a co
 
11.2.10. Indicadore
 

11.2.10
seguintes indicador

 
a) Ass

 
b) Exe
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glosas aplicáveis; 

alor final devido. 

2.7.2. O IMR ou instrumento equ
nte, ser aplicado por meio de ferramenta 
aticamente os dados necessários à aferição. 

ção do Pagamento ao Resultado 

2.8.1. O pagamento mensal à Contratada se
as metas previstas no IMR, podendo ser reduzid

 não execução das atividades; 

 execução parcial; 

 execução com qualidade inferior; 

 ausência de profissionais; 

 descumprimento das rotinas operacionais. 

2.8.2. O pagamento integral somente será de
com conformidade total. 

ento de Medição de Resultado – IMR 

2.9.1. Para fins de aferição da execução contra
 cada período de faturamento, será utilizado
sultado – IMR, que consolida a avaliação objet

, com base nos indicadores e parâmetros defini

2.9.2. O IMR constitui o instrumento oficial d
ndo de uso obrigatório pela fiscalização técn
aplicado mensalmente, para todos os po

 

2.9.3. O IMR poderá ser complementado por d
ros de ocorrência, relatórios da unidade esc
s apresentados pela Contratada, desde que a
, a conformidade ou desconformidade dos serviç

dores e Pesos Aplicáveis no IMR 

2.10.1. O desempenho de cada posto será ava
adores e respectivos pesos: 

Assiduidade e Pontualidade – peso 30%; 

Execução das Atividades – peso 30%; 

equivalente deverá, 
nta informatizada que 

a será proporcional ao 
uzido quando houver: 

 

 devido caso o serviço 

ntratual e definição do 
ado o Instrumento de 
bjetiva do desempenho 
finidos neste Termo de 

ial de mensuração dos 
técnica do contrato, e 
 postos de trabalho 

or diligências, inspeções 
escolar e documentos 
e aptos a demonstrar, 

erviços. 

 avaliado com base nos 
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c) Pos

 
d)Atend
 
11.2.10

parâmetros estab
acompanhamento.

 
11.2.11. Fórmula d
 
O resultado final do
 

IMR_post = (Assidu
(Orientações × 0,20) 

 
Onde cada indicado
 
11.2.12. Critérios d
 

11.2.12
redimensionament

 

 
11.2.12

proporcionalmente
 

I – falta
 
II – aus
 
III – aba
 
IV – des
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Postura, Apresentação e Conduta – peso 20%;

tendimento às Orientações da Fiscalização – pe

2.10.2. A nota atribuída a cada indicador d
tabelecidos pela fiscalização, conforme docum
nto. 

la de Cálculo do IMR 

al do posto no período será obtido pela fórmula:

ssiduidade × 0,30) + (Execução × 0,30) + (Postura

icador recebe nota entre 0 e 100.  

ios de Ajuste de Pagamento (Glosas) 

2.12.1. A pontuação final obtida no IMR e
ento do valor mensal do posto: 

Pontuação Final 
(IMR) 

Percentual de 
Pagamento 

95 a 100 pontos 100% do valor contra

85 a 94 pontos 95% do valor

70 a 84 pontos 90% do valor

50 a 69 pontos 80% do valor

Abaixo de 50 
glosa integral do pos

mês 

2.12.2. Independentemente da pontuação fin
ente: 

faltas injustificadas; 

ausência de substituto dentro do prazo; 

abandono temporário de posto; 

descumprimento de horário; 

0%; 

peso 20%. 

or deverá observar os 
cumentos de registro e 

ula: 

stura × 0,20) + 

R ensejará o seguinte 

l de 
 

ntratado 

lor 

lor 

lor 

 posto no 

o final, serão glosadas 
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V – com
 
11.2.12

poderão ensejar, a
aplicação de penal
14.133/2021.  
 
11.2.13. Registros N
 

11.2.13
documentos, quan

 
a) folh

 
b) rela

 
c) rela

 
d) com

 
 

e) regi
 

f) evid
 

g) listas
 
11.2.14. Tabela de 
 
A fiscalização preen
 

Posto 
Trabalhad

or 
Assiduida
de (30%)

   

   

 
11.2.15. Procedime

 
11.2.15

relatório circunsta
para verificação do

 
11.2.15

final devido, consid
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comportamento inadequado que comprometa o

2.12.3. Ocorrências graves atribuídas aos empre
ar, além da glosa, a determinação de substituição
enalidades à contratada, nos termos dos arts. 1

ros Necessários para Aplicação do IMR 

2.13.1. Para aplicação do IMR, serão utiliz
uando pertinentes: 

folha de ponto; 

relatório de ocorrências; 

relatório de substituições; 

comunicações formais da direção escolar; 

registros de inspeções do fiscal; 

evidências de descumprimentos ou conformidad

istas de presença e documentos correlatos. 

 de Consolidação do IMR 

reencherá, mensalmente, a tabela abaixo para c

ida
%) 

Execuçã
o (30%) 

Postura 
(20%) 

Orientaçõ
es (20%) 

IMR 
Final 

    

    

dimento para Consolidação e Pagamento 

2.15.1. Após a conclusão das avaliações, o fisc
nstanciado com o IMR, encaminhando-o ao f
o dos documentos trabalhistas e previdenciários

2.15.2. O gestor do contrato validará o IMR e d
nsiderando os redimensionamentos aplicáveis.

eta o serviço. 

pregados terceirizados 
uição do trabalhador e a 
rts. 155 e 156 da Lei nº 

utilizados os seguintes 

idades; 

ra cada posto: 

 

% 
Pagam
ento 

Valor 
Base 

Glosa 
Valor

Devido

    

    

 fiscal técnico elaborará 
ao fiscal administrativo 
rios. 

R e determinará o valor 
is. 
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11.2.15

ajustado conforme
 
11.2.15

do IMR. 
 

11.3. DO EQUILÍBR
 
11.3.1. Em relação

repactuado toda vez que hou
convenção ou dissídio coletiv
homologados pela autoridade 

 
11.3.2. A repactua

(um) ano, contado: 
 

a) da apresentaçã
 

b) do acordo, da 
esteja vinculada

 
c) O pedido de repa
 
11.3.3. Os reajuste

acordo com o disposto no artig
 

11.3.4. A Contrata
financeiro do contrato, quand
proposta, desde que cumprido

 
a) o evento seja fu

 
b) o evento não o

 
c) a modificação 

caracterizada a
retribuição da C

 
d) haja nexo caus

necessidade de
majoração ou m

 
e) seja demonstra

contrato, por m
comprobatória
nas condições i
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2.15.3. A Contratada deverá emitir a Nota Fis
rme o resultado final do IMR, sob pena de devol

2.15.4. A Nota Fiscal somente poderá ser atestad

LÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

ação à parcela dos serviços relativa à mão de
houver alteração dos custos do serviço em dec
letivo da respectiva categoria, obedecendo-se
ade federal, mediante apostilamento. 

ctuação somente poderá ocorrer após o interr

tação da proposta, para custos decorrentes do m

da convenção coletiva ou do dissídio coletivo 
lada, para os custos de mão de obra. 

 repactuação será analisado, no máximo, em 30 (

justes de preço serão formalizados por meio de
artigo 136 da Lei n° 14.133/2021. 

 
ratante ou a Contratada podem solicitar o reeq
ando verificado fato imprevisível ocorrido após
ridos os seguintes requisitos: 

ja futuro e incerto; 

ão ocorra por culpa da Contratada; 

ção seja substancial nas condições contratadas,
da alteração desproporcional entre os encargos
 da Contratante; 

causal entre a alteração dos custos com o e
e de recomposição da remuneração correspond
ou minoração dos encargos da Contratada; 

strado nos autos a quebra de equilíbrio econô
or meio de apresentação de planilha de custo
ória correlata que demonstre que a contrataçã
es inicialmente pactuadas. 

a Fiscal já com o valor 
evolução para correção. 

stada após a validação 

 de obra, o preço será 
 decorrência do acordo, 
se os índices e valores 

terregno mínimo de 01 

do mercado; 

tivo ao qual a proposta 

 30 (trinta) dias. 

io de apostilamento, de 

reequilíbrio econômico-
após a apresentação da 

das, de forma que seja 
gos da Contratada e a 

o evento ocorrido e a 
pondente em função da 

conômico-financeiro do 
custos e documentação 
tação se tornou inviável 
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11.3.5. Sobre o rea
 

11.3.5.1
contratual, contad
ao reajuste anual d

 
a) unif

 
b) seg

 
c) out

pre
 

 
11.3.5.2

acumulada do Índi
12 (doze) meses im

 
11.3.5.3

descontinuado, ser
ausência, outro ind
período. 

 
 

12. DA CONVENÇÃO COLETIVA

 
 

12.1) Para fins de confecção 
a CONVENÇÃO COLETIV
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 reajuste anual de preços dos insumos: 

3.5.1. Após o transcurso de 12 (doze) m
ntados da data de assinatura do contrato, a CO
ual dos preços referentes aos seguintes insumos

uniforme/fardamento; 

seguro de vida; 

outros detalhados no módulo – 3 da planilh
preços; 

3.5.2. O reajuste anual será aplicado com 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amp

imediatamente anteriores à data do reajuste. 

3.5.3. Caso o índice definido no item ant
, será adotado o índice oficial que venha a sub
o indicador definido pelo Governo Federal que 

IVA DE TRABALHO E SALÁRIOS BASES 

ção da PROPOSTA DE PREÇO a empresa interes
ETIVA DE TRABALHO indicada abaixo: 

) meses de execução 
a CONTRATADA fará jus 
mos: 

anilha de formação de 

om base na variação 
Amplo (IPCA/IBGE), nos 
ste.  

anterior venha a ser 
 substituí-lo, ou, na sua 
que reflita a inflação do 

eressada deverá utilizar 
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FONTE: 
HTTPS://WWW3.MTE.GOV.BR
 
 
12.2) Inclusive, esse posicion

- PREGÃO ELETRÔNICO
TRIBUNAL DE CONTAS D
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V.BR/SISTEMAS/MEDIADOR/CONSULTARINSTCO

icionamento está em consonância com o próprio
ICO Nº 15/2023 (PROTOCOLO TC Nº 005041/2
AS DO ESTADO DE SERGIPE – TCE/SE. Vejamos:

 

TCOLETIVO 

óprio certame licitatório 
1/2023), realizado pelo 
os: 
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12.3) Logo, a partir do mome
LHO, a empresa contratada po
 
12.4) Quanto aos salários de
JU/SE não acatará SALÁRIO-
abaixo: 

 

ITENS CARGO/FUNÇÃO 
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omento de registro de uma nova CONVENÇÃO C
a poderá postular a REPACTUAÇÃO DE PREÇOS.

s de cada CARGO/FUNÇÃO, a PREFEITURA MU
-BASE inferior aqueles apontados na COLUN

LOTE ÚNICO 

 

SALÁRIO BASE QUE 
DEVERÁ SER 

ADOTADO PELA 
EMPRESA LICITANTE / 

 

 

O COLETIVA DE TRABA-
OS. 

 MUNICIPAL DE ARACA-
LUNA – “C”, da tabela 

OBSERVAÇÃO 
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SEC

1 
AGENTE DE APOIO 

OPERACIONAL 
ESCOLAR 

2 AGENTE DE PORTARIA

3 
AGENTE 

ADMINISTRATIVO

4 ARTÍFICE 

5 SUPERVISOR GERAL

OBSERVAÇÃO – 1 

 
 
 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁ

 
 

13.1. As despesas
recursos consignados no or
orçamentária contratante, cu
constarão no respectivo instru

 
13.2. Para os ex

orçamentária será realizada ap
dos créditos correspondentes,

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRA

 

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

CONTRATADA – R$ 

IO 
1.807,26 

NA CONVENÇÃ
IDENTIFICADA N

O NO
AGENTE DE

ARIA 1.623,22 

NA CONVENÇÃ
IDENTIFICADA N

O NO
AGEN

VO 
1.807,26 

NA CONVENÇÃ
IDENTIFICADA N

O NO
AGENT

2.219,68 

NA CONVENÇÃ
IDENTIFICADA N

O NO

RAL 2.645,33 

NA CONVENÇÃ
IDENTIFICADA N

O NO

SUP

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU/S
BASES INFERIORES ÀQUELES INDICADO
TABELA. 

NTÁRIA 

esas decorrentes da execução contratual cor
 orçamento do Município de Aracaju, a 
, cujos programas de trabalho e elementos de 
strumento contratual.  

 exercícios financeiros subsequentes, a ind
a após aprovação da respectiva Lei Orçamentár
tes, mediante termo de apostilamento ao contra

STRATIVAS 

NÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
A NO ITEM – 12.1DESTE TERMO, 
 NOME DO CARGO É: 
E DE APOIO OPERACIONAL 

NÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
A NO ITEM – 12.1 DESTE TERMO, 
 NOME DO CARGO É: 
GENTE DE PORTARIA 

NÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
A NO ITEM – 12.1 DESTE TERMO, 
 NOME DO CARGO É: 

ENTE ADMINISTRATIVO 

NÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
A NO ITEM – 12.1 DESTE TERMO, 
 NOME DO CARGO É: 

ARTÍFICE 

NÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
A NO ITEM – 12.1 DESTE TERMO, 
 NOME DO CARGO É: 

 
SUPERVISOR GERAL 

JU/SE NÃO ACEITARÁ SALÁRIOS-
ADOS NA COLUNA – C, DESTA 

 correrão à conta dos 
 a cargo da unidade 
 de despesa específicos 

indicação da dotação 
ntária Anual e liberação 
ntrato. 
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SEC

14.1. As sanções ap
aquelas previstas neste Termo
e respeitados o contraditório e

 
14.1.1. Constituem
 

a) não ce
 

b) não e
 

c) aprese
 

d) comp
 

e) fraude
 

f) retard
 

g) não m
 

h) falha o
 
14.1.2. As sanções 
 

14.1.2.1
 
14.1.2.2

máximos: 
 
a) 10%

jus
o c
est

 
b) 20%

con
res

 
c) 10%

hip
não

 
d) A a

da 
o c
dem
leg

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

es aplicáveis em caso de inexecução total ou par
rmo de Referência e no Edital, observada a grad
rio e a ampla defesa, conforme a legislação vigen

uem hipóteses de sanção: 

ão celebração do contrato quando convocado; 

ão entrega da documentação exigida; 

resentação de documentação falsa; 

mportamento inidôneo; 

aude fiscal; 

tardamento injustificado da execução; 

ão manutenção da proposta; 

lha ou fraude na execução contratual.  

ões poderão consistir em: 

1.2.1. Advertência; 

1.2.2. Multa compensatória, observados os

10% (dez por cento) do valor da propo
justificativa aceita pela Administração, o adjud
o contrato ou não retirar o instrumento eq
estabelecido, ainda que não tenha havido proce

20% (vinte por cento) do valor global do 
contrato, pela inexecução total do ajuste, in
rescisão contratual motivada por inadimplência

10% (dez por cento) do valor remanescent
hipótese de inexecução parcial ou de qualquer 
não abrangida anteriormente. 

A aplicação da multa prevista neste item não a
da Administração Pública Municipal de rescin
o contrato, nem de aplicar, de forma cumulativ
demais sanções cabíveis estabelecidas nes
legislação vigente.  

 parcial do contrato são 
gradação da penalidade 
igente. 

 

 os seguintes limites 

roposta, quando, sem 
djudicatário não assinar 
 equivalente no prazo 
rocesso de licitação; 

do empenho e/ou do 
, inclusive em caso de 
ncia da contratada; 

cente do contrato, na 
uer outra irregularidade 

ão afasta a prerrogativa 
scindir unilateralmente 
lativa ou alternativa, as 
neste Decreto e na 
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14.1.2.3

contratual, a ser c
etapa não cumprid

 
a) 0,03

(trig
 

b) 0,05
(trig

 
b.1) O 

útil subsequente a
objeto, até o dia an

 
 
14.1.2.4
 
a) Adv

 
b) Sus

imp
(trê
vige

 
c) Dec

Adm
det
per

 

15. HORÁRIO DE PRESTAÇÃO D

 
15.1. Os serviços 

fixados pelo CONTRATANTE, d
das unidades escolares e admi

 
15.2. Os turnos d

06h00 e 22h00, podendo ser
observadas a carga horária sem
horárias por função são as segu

 

A 

ITENS CARGO

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

1.2.3. Multa de mora por atraso injustific
er calculada sobre o valor da parte do fornec
prida, nos seguintes limites: 

0,033% (zero vírgula zero trinta e três por cent
(trigésimo) dia de atraso; 

0,05% (zero vírgula zero cinco por cento) ao 
(trigésimo primeiro) dia de atraso, até a efetiva 

O atraso será contado em dias corridos, a pa
te ao término do prazo ajustado para a execu
ia anterior à sua efetivação. 

1.2.4. Outras sanções aplicáveis: 

Advertência; 

Suspensão temporária de participação 
impedimento de contratar com o Município de
(três) anos, ou conforme limite previsto na l
vigente; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou
Administração Pública, enquanto perdura
determinantes da punição ou até que seja prom
perante a autoridade que aplicou a penalidade.

 

O DOS SERVIÇOS 

 

iços deverão ser executados em conformidad
TE, de acordo com a programação e as necess
dministrativas da SEMED. 

s de trabalho poderão abranger o período c
 ser ajustados pela Administração a qualquer
a semanal contratada e as normas trabalhistas
 seguintes:  

B 

RGO/FUNÇÃO CAR

stificado na execução 
rnecimento, serviço ou 

cento) ao dia, até o 30º 

 ao dia, a partir do 31º 
tiva execução. 

a partir do primeiro dia 
xecução ou entrega do 

ão em licitação e 
io de Aracaju, por até 3 
na legislação municipal 

 ou contratar com a 
durarem os motivos 
romovida a reabilitação 
de. 

idade com os horários 
cessidades operacionais 

o compreendido entre 
uer tempo, desde que 

tas aplicáveis. As cargas 

C 

CARGA HORÁRIA 
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SEC

1 AGENTE DE APOIO O

2 AGENTE D

3 AGENTE AD

4 AR

5 SUPERV

 
15.3. A critério do 

ser exigida a execução de at
desde que respeitada a carga 
extras sem prévia e expressa a

 
15.4. Alterações de

entre unidades deverão ser 
acréscimo de custos, salvo se
revisão contratual, nos termos

16. PERCENTUAL MÍNIMO DE E

16.1. A LICITANTE deverá a
sociais previstos na CL
DE TRABALHO, identifi
de desclassificação. 
 

16.2. Inclusive, esse posicion
CONTAS DO ESTADO 
PROTOCOLO TC Nº 005

 

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

IO OPERACIONAL ESCOLAR 
44

TE DE PORTARIA 
36

E ADMINISTRATIVO 
44

ARTÍFICE 
44

ERVISOR GERAL 
44

 do CONTRATANTE, e em razão da necessidade
e atividades aos finais de semana, feriados e 
rga horária semanal contratual, sendo vedada a
sa autorização da Administração.  

s de jornada, turnos, redistribuição de horários
ser previamente comunicadas à CONTRATAD
o se configurada situação extraordinária que j
mos da Lei nº 14.133/2021. 

 

DE ENCARGOS SOCIAIS: 

 
 

rá adotar obrigatoriamente os percentuais mí
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA, da CON

ntificada no ITEM – 12.1, deste TERMO DE REF

icionamento, está em simetria com o utilizado
DO DE SERGIPE, por meio do PREGÃO ELETRÔ
 005041/2023. SEGUE: 

44h/semanais 
8h/dia 

36h/semanais 
6h/dia 

44h/semanais 
8h/dia 

44h/semanais 
8h/dia 

44h/semanais 
8h/dia 

dade do serviço, poderá 
s e pontos facultativos, 
da a realização de horas 

rios ou remanejamento 
TADA, não implicando 
ue justifique pedido de 

s mínimos de encargos 
CONVENÇÃO COLETIVA 
 REFERÊNCIA, sob pena 

ado pelo TRIBUNAL DE 
ETRÔNICO Nº 15/2023, 
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SEC

 
 

 

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 
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SEC

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 
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SEC

 

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 
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SEC

17. VALOR DO TICKET REFEIÇÃO

 
17.1. Conforme est

12.1 deste Termo de Referên
Para assegurar julgamento obj
na Planilha de Formação de Pr

 

ITEM CATEGORIA 

1 
AGENTE DE APOIO 

OPERACIONAL 
ESCOLAR 

2 
AGENTE DE 
PORTARIA 

3 
AGENTE 

ADMINISTRATIVO 

4 ARTÍFICE 

6 SUPERVISOR GERAL 

 
 
17.2. Quando do 

contratante, a contratada de
tickets refeição/vale alimentaç
curso.  

 
17.3. Até o últim

integralmente o quantitativo
subsequente. 

 
Exemplo ilustrativo:

 

DATA DE INÍCIO DOS 
SERVIÇOS 

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

IÇÃO/VALE ALIMENTAÇÃO E QUANTIDADES: 

 

e estabelecido na Convenção Coletiva de Trabalh
erência, o valor unitário do vale-alimentação 
 objetivo e isonômico entre as propostas, a licit
e Preços, os seguintes quantitativos:  

VALOR UNITÁRIO 
DO TICKET 

REFEIÇÃO / VALE 
ALIMENTAÇÃO – R$ 

QUANTIDADE 
MENSAL QUE 
DEVERÁ SER 
PREVISTA NA 
PLANILHA DE 

FORMAÇÃO DE 
PREÇOS 

18,15 22 

- - 

18,15 22 

18,15 22 

 18,15 22 

 do início das atividades do empregado na
 deverá disponibilizar, de forma proporcional
ntação correspondente aos dias de trabalho re

ltimo dia útil de cada mês, a contratada d
ativo de tickets refeição/vale alimentação 

tivo: 

QUANTIDADE DE TICKETS A 
DISPONIBILIZAR NO DIA 

12/01/2026 

DISPON

 

balho, referida no item 
 é aquele nela fixado. 

 licitante deverá prever, 

OBSERVAÇÃO 

O VALOR DE R$ 
18,15 ESTÁ 

PREVISTO NA 
CONVENÇÃO 
COLETIVA DE 
TRABALHO 

IDENTIFICADA NO 
ITEM –  12.1, 

DESTE TERMO, 
PRECISAMENTE NA 

CLÁUSULA 
DÉCIMA TERCEIRA, 

§5º, I. 

 nas dependências do 
onal, o quantitativo de 
o restantes no mês em 

a deverá disponibilizar 
ão referente ao mês 

DATA LIMITE PARA 
PONIBILIZAÇÃO INTEGRAL DO 

MÊS SUBSEQUENTE 
(fevereiro/2026) 
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SEC

DATA DE INÍCIO DOS 
SERVIÇOS 

12/01/2026 

 
17.4. Não será ad

fornecimento de salários, vale
à ausência de pagamento da fa

 
17.5. O fiscal d

cumprimento das obrigações
autoridade competente da SEM

 
17.6. O descumprim

previstas no art. 156 da Lei 
execução da garantia contratu
contrato. 

18. DO VALOR DO VALE TRANS

 
18.1. A empresa licitante e f

PLANILHAS DE FORMA
promover um julgamen
seguintes quantitativos

 

ITEM NÍVEL DO SERVIÇO

1 
AGENTE DE APOIO

OPERACIONAL 
ESCOLAR 

2 AGENTE DE PORTAR

3 
AGENTE 

ADMINISTRATIVO

4 ARTÍFICE 

6 SUPERVISOR GERA

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

QUANTIDADE DE TICKETS A 
DISPONIBILIZAR NO DIA 

12/01/2026 

DISPON

15 tickets refeição/vale-
alimentação 

á admitida qualquer justificativa da contratada
vale-transporte, vale-alimentação ou demais be
da fatura mensal pela Administração. 

l de contrato designado pelo contratante
ções previstas neste item, devendo comunic
 SEMED (contratante) eventuais descumpriment

primento do disposto neste item sujeitará a co
Lei nº 14.133/2021 e neste Termo, incluindo

tratual prevista no item 19, sem prejuízo da re

 

ANSPORTE E QUANTIDADES 

 

 e futura CONTRATADA deverá prever VALE TR
RMAÇÃO DE PREÇOS, conforme demonstrati
mento objetivo e igualitário, a empresa licitan
ivos: 

VIÇO 
VALOR DO VALE 

TRANSPORTE (2 POR DIA) 
R$ 

QUANTID
DEVERÁ

PLANILHA

OIO 
AL 

R$ 4,50 X 2 POR DIA = R$ 
9,00 POR DIA DE 
TRABALHO 

26 DIAS 
TRANSPOR

TARIA 
R$ 4,50 X 2 POR DIA = R$ 
9,00 POR DIA DE 
TRABALHO 

26 DIAS 
TRANSPOR

IVO 

R$ 4,50 X 2 POR DIA = R$ 
9,00 POR DIA DE 
TRABALHO 

26 DIAS 
TRANSPOR

R$ 4,50 X 2 POR DIA = R$ 
9,00 POR DIA DE 
TRABALHO 

26 DIAS 
TRANSPOR

ERAL R$ 4,50 X 2 POR DIA = R$ 26 DIAS 

DATA LIMITE PARA 
PONIBILIZAÇÃO INTEGRAL DO 

MÊS SUBSEQUENTE 
(fevereiro/2026) 

30/01/2026 

ada vinculando o não 
s benefícios trabalhistas 

tante acompanhará o 
unicar formalmente à 
entos. 

a contratada às sanções 
indo a possibilidade de 
a rescisão unilateral do 

E TRANSPORTE em suas 
trativo abaixo, e, para 
itante deverá prever os 

NTIDADE MENSAL QUE 
ERÁ SER PREVISTA NA 
ILHA DE FORMAÇÃO DE 

PREÇOS 

IAS X 2 = 52 VALES 
PORTE 

IAS X 2 = 52 VALES 
PORTE 

IAS X 2 = 52 VALES 
PORTE 

IAS X 2 = 52 VALES 
PORTE 

IAS X 2 = 52 VALES 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

K
Ê

N
IA

 A
LV

IN
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 C

O
N

C
E

IÇ
Ã

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ra
ca

ju
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

F
A

1-
0D

4F
-4

A
F

3-
1D

2E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
F

A
1-

0D
4F

-4
A

F
3-

1D
2E



 

SEC

18.2. Quando do 
contratante, a contratada de
vales-transporte corresponden

 
18.3. Até o último d

integralmente o quantitativo d
 
Exemplo ilustrativo:

 
 

DATA DE INÍCIO DOS 
SERVIÇOS 

12/01/2026 

 
18.4. Não será ad

fornecimento de salários, vale
à ausência de pagamento da fa

 
18.5. O fiscal 

cumprimento destas obrigaçõ
da SEMED eventuais descumpr

 
18.6. O descumprim

previstas no art. 156 da Lei 
execução da garantia contratu
contrato. 

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃ

 
19.1. No prazo de 

contratada deverá apresentar
do contrato, com a finalidade 
no art. 96, §1º, incisos I a IV, da

 
I – caução em din

escritural, mediante registro e

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

9,00 POR DIA DE 
TRABALHO 

TRANSPOR

 
 

 do início das atividades do empregado na
 deverá disponibilizar, de forma proporcional
dente aos dias de trabalho restantes no mês em

mo dia útil de cada mês, a contratada deverá dis
vo de vales-transporte referente ao mês subseq

tivo: 

QUANTIDADE DE VALES A 
DISPONIBILIZAR NO DIA 

12.01.2026 

DA
DISPONIB

MÊ
(F

36 vales transporte  
(18 dias x 2 Unidades)  

á admitida qualquer justificativa da contratada
vale-transporte, vale-alimentação ou demais be
da fatura mensal pela Administração. 

l do contrato designado pelo contratante
ações, devendo comunicar formalmente à auto
mprimentos. 

primento do disposto neste item sujeitará a co
Lei nº 14.133/2021 e neste Termo, incluindo

tratual prevista no item 19, sem prejuízo da re

 
 

UÇÃO CONTRATUAL: 

 

 de até 10 (dez) dias corridos, a contar da assin
ntar garantia correspondente a 5% (cinco por c
ade de assegurar sua execução, em uma das mo
V, da Lei nº 14.133/2021: 

 dinheiro ou em títulos da dívida pública em
ro em sistema centralizado de liquidação e de 

PORTE 

 nas dependências do 
onal, o quantitativo de 
s em curso. 

á disponibilizar 
sequente. 

DATA LIMITE PARA 
NIBILIZAÇÃO INTEGRAL DO 
MÊS SUBSEQUENTE 
(FEVEREIRO/2026) 

31/01/2026 

tada vinculando o não 
s benefícios trabalhistas 

tante acompanhará o 
autoridade competente 

a contratada às sanções 
indo a possibilidade de 
a rescisão unilateral do 

ssinatura do contrato, a 
or cento) do valor total 
s modalidades previstas 

 emitidos sob a forma 
 de custódia autorizado 
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pelo Banco Central do Brasil, a
Ministério da Fazenda; 

 
II – seguro-garantia
 
III – fiança bancá

autorizada a operar no País pe
 
IV – título de capit

total. 
 

19.2.VALIDADE DA
 
19.2.1. A garantia d

por, no mínimo, 90 (novent
administrativa e art. 97 da Lei 1

 
19.2.2. Em caso de

garantia deverá ser ajustada 
endosso ou o instrumento equ

 
19.2.3. Será perm

aniversário da apólice, desde q
qualquer período descoberto.

 
19.3. HIPÓTESE DE
 
19.3.1. Nos casos d

inadimplemento da própria 
garantia ou de endossar a apó

 
19.4.COBERTURA D
 
19.4.1. A garantia a

pagamento de: 
 
a) prejuízos deco

contratuais; 
 

b) danos diretos 
contratual, por

 
c) multas moratór

 
d) obrigações tra

Contratada, qu
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sil, avaliados por seus valores econômicos, con

antia; 

ncária emitida por banco ou instituição finan
s pelo Banco Central do Brasil; 

apitalização custeado por pagamento único, com

 
E DA GARANTIA 

tia deverá permanecer válida durante toda a ex
venta) dias após o término da vigência, con
 Lei 14.133/2021. 

o de prorrogação de vigência ou alteração de
da ao novo montante, devendo a seguradora 
 equivalente, mantendo-se o percentual mínimo

ermitida a substituição da garantia na data
de que mantidas as mesmas condições, cobertu
rto. 

E DE SUSPENSÃO CONTRATUAL 

sos de suspensão do contrato por ordem da Ad
ria Administração, a Contratada ficará dispen
 apólice até a determinação de reinício da execuç

RA DA GARANTIA  

tia apresentada assegurará, independentement

ecorrentes do não cumprimento do objeto

tos causados ao Contratante ou a terceiros d
 por dolo ou culpa da Contratada; 

atórias e punitivas aplicadas pela Administração

 trabalhistas, previdenciárias e FGTS não
, quando couber; 

 conforme definido pelo 

financeira devidamente 

, com resgate pelo valor 

 a execução contratual e 
 conforme boa prática 

 de valor contratual, a 
ora emitir o respectivo 
imo de 5%. 

data de renovação ou 
erturas e vigência, sem 

a Administração ou por 
spensada de renovar a 
ecução contratual. 

ente da modalidade, o 

jeto e das obrigações 

os durante a execução 

ção; 

não adimplidas pela 
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e) verbas rescisór

 
f) E todas as situa
 
 
19.5. RECOMPOSIÇ
 
19.5.1. Caso a gara

valor por desvalorização mone
máximo de 5 (cinco) dias, cont

 
19.5.2. A garanti

estabelecidas para o contrato p
 
19.6.NOTIFICAÇÃO
 
19.6.1. O garantid

processo administrativo destin
a execução da garantia, confor

 
19.7.LIBERAÇÃO E 
 
19.7.1. A garantia s
 
a) com a devoluç

valores depo
atestando o in
 

b) automaticame
caso não haja 

 
 
19.8.GARANTIA X G
 
19.8.1. A garantia d

eventuais garantias relativas a 
 
 

20. CONTA VINCULADA: 

20.1. Para fins de
seguintes percentuais, conform

 

ITEM PERCEN

A Total do 

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

isórias dos trabalhadores alocados na execução 

situações previstas no art. 121 da Lei 14.133/21

OSIÇÃO E ATUALIZAÇÃO DA GARANTIA 

 garantia seja utilizada total ou parcialmente, o
onetária, a Contratada deverá recompor o valo

contados da notificação da Administração. 

antia será atualizada nas mesmas condiçõe
ato principal. 

ÇÃO DO GARANTIDOR 

antidor deverá ser notificado pela Administ
stinado a apurar descumprimentos contratuais 

nforme art. 137, §4º, da Lei 14.133/2021. 

O E EXTINÇÃO DA GARANTIA 

tia será considerada extinta: 

olução da apólice, carta-fiança ou autorização d
epositados, acompanhada de declaração 

 o integral cumprimento das obrigações contratu

amente, após 90 (noventa) dias do término da 
aja comunicação de sinistros pela Administração

A X GARANTIA DE PRODUTO/SERVIÇO 

tia de execução contratual é independente e nã
as a produtos, serviços ou materiais especificado

 
s de retenção destinada à conta vinculada, se
forme proposta vencedora: 

CENTUAIS DA PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PRE

l do Submódulo 2.1 – Encargos Previdenciários e

ção contratual. 

/21. 

te, ou sofra redução de 
 valor integral no prazo 

ições e periodicidade 

inistração no início de 
uais que possam ensejar 

ão de levantamento dos 
ão da Administração 
tratuais; ou 

 da vigência contratual, 
ação. 

não se confunde com 
cados no objeto. 

a, serão observados os 

 PREÇOS PERCENTUAL 

ios e FGTS X % 
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ITEM PERCEN

B 

C 

D 

E 

F 

G 

20.2. A forma de
contratual, obedecerá ao segu

ITEM 

A Rem

B Insa

C 

D Percent

E 

F To

G 

 
20.3. Exemplo ilust

ITEM 

A Remu

B Insa

C 

D Pe

E 

F To

G 

 Obs.: Valores e qua
demonstrar a forma de cálculo
 

20.4.Os depósitos s

sujeitos a alíquotas específicas 

 
20.5. A empresa co
 
20.5.1. Resgatar da
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CENTUAIS DA PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PRE

13º Salário 

Férias (8,33 % + 3,025 %) 

Subtotal = B + C 

Incidência Grupo A = A x D 

FGTS nas Rescisões sem Justa Causa 

Percentual Total = D + E + F 

 
a de cálculo para futuras provisões, na oc
eguinte demonstrativo: 

 

DETALHAMENTO 

emuneração da categoria – (informar a categori

Insalubridade/Periculosidade/Adicional Noturno

Total da Remuneração = A + B 

centual Total da Provisão (ver item G da tabela a

Valor Unitário da Provisão = C x D 

Total de trabalhadores nos postos de trabalho

Total a Provisionar = E x F 

ilustrativo: 

DETALHAMENTO 

emuneração da categoria – Agente Administrati

Insalubridade/Periculosidade/Adicional Noturno

Total da Remuneração = A + B 

Percentual Total da Provisão (ver tabela acima)

Valor Unitário da Provisão = C x D 

Total de trabalhadores nos postos de trabalho

Total a Provisionar = E x F 

quantitativos meramente ilustrativos, utiliz
lculo. 

tos serão efetuados sem prejuízo da retenção, na

ficas previstas na legislação vigente. 

a contratada poderá solicitar autorização do con

r da conta vinculada os valores destinados ao pa

 PREÇOS PERCENTUAL 

8,33 % 

11,35 % 

19,68 % 

X % 

4 % 

X % 

 ocasião da execução 

R$ 

goria)  

urno  

 

la acima) X % 

 

lho  

 

 

R$ 

trativo 1.692,35 

urno 0,00 

1.692,35 

ima) 31,20 % 

528,01 

alho 105 

55.441,05 

tilizados apenas para 

o, na fonte, dos tributos 

 contratante para: 

o pagamento de verbas 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

K
Ê

N
IA

 A
LV

IN
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 C

O
N

C
E

IÇ
Ã

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ra
ca

ju
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

F
A

1-
0D

4F
-4

A
F

3-
1D

2E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
F

A
1-

0D
4F

-4
A

F
3-

1D
2E



 

SEC

trabalhistas e previdenciárias 
comprovado tratar-se de empr

 
20.5.2. Movimenta

corrente dos empregados alo
verbas trabalhistas constantes

 
20.5.3. Efetuar o 

trabalhistas e previdenciárias,
dos documentos comprobatór

 
20.6. Os saldos da 

caderneta de poupança ou ou
adotado o de maior rentabilida

 
20.7. A empresa co

Lei 14.133/21. 
 

 

21. BENEFÍCIOS FISCAIS E TRIBU

 
21.1) TENDO EM VISTA QUE

MÃO DE OBRA, EMPR
PODERÃO SE UTILIZAR
COMPLEMENTAR Nº 12
 

21.2) ASSIM, A MICROEMP
RECOLHER OS IMPOS
PODERÁ PARTICIPAR D
NÃO UTILIZAÇÃO D
DIFERENCIADO NA 
CONTRATADA, FAÇA A 
FINS DE EXCLUSÃO DO
TRIBUTOS PELO REGIM
 

21.3) SEGUE OUTROS JULGAD
 

 INFORMATIVO 
 
A prestação de serviç
independentemente d
licitação, afasta a poss
Simples Nacional (art.
enquadra nos serviços 
se podendo fazer inte
inserida dentro de serv

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

rias abrangidas pelas rubricas indicadas no ite
mpregados alocados na execução contratual; 

entar os recursos da conta vinculada diretam
 alocados na execução contratual, desde que 
ntes das rubricas do item 20.1; 

r o resgate da conta vinculada, após o paga
rias, mediante apresentação à unidade compete
atórios do efetivo adimplemento. 

s da conta vinculada serão remunerados diariam
u outro definido em Termo de Cooperação Téc
ilidade. 

sa contratada estará submissa as condições pre

RIBUTÁRIOS – SIMPLES NACIONAL: 

QUE NA EXECUÇÃO DO SERVIÇO HAVERÁ CES
MPRESAS DO REGIME TRIBUTÁRIO DO SIMPL
IZAR DOS BENEFÍCIOS FISCAIS E TRIBUTÁRIOS
º 123/2006. 

MPRESA OU A EMPRESA DE PEQUENO POR
POSTOS E CONTRIBUIÇÕES NA FORMA DO S
R DESTA COMPETIÇÃO (LICITAÇÃO), DESDE QU
 DOS BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS DO RE
A PROPOSTA DE PREÇOS E QUE, CASO
A A COMUNICAÇÃO AO ÓRGÃO FAZENDÁRIO C
 DO REGIME DIFERENCIADO, E PARA QUE PAS

GIME COMUM (ACÓRDÃO TCU 797/2011-PLENÁ

LGADOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO –

IVO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – Nº 467: 

rviços de copeiragem com cessão ou locação
e da quantidade ou do percentual em rela

possibilidade de participação de licitante com o
(art. 17, inciso XII, da LC 123/2006), pois ess
ços excepcionados no art. 18, §§ 5º-B a 5º-E, da 
 interpretação extensiva no sentido de que 
serviços de limpeza (art. 18, § 5ºC, inciso VI). 

item 20.1, desde que 
 

tamente para a conta-
ue para pagamento de 

pagamento das verbas 
petente do contratante 

riamente pelo índice da 
 Técnica, sendo sempre 

 prevista no art. 121 da 

CESSÃO/LOCAÇÃO DE 
MPLES NACIONAL NÃO 
IOS PREVISTOS NA LEI 

PORTE OPTANTE POR 
O SIMPLES NACIONAL 

E QUE COMPROVADA A 
REGIME TRIBUTÁRIO 

ASO VENHA A SER 
IO COMPETENTE, PARA 

 PASSE A RECOLHER OS 
ENÁRIO). 

– TCU,  

ação de mão de obra, 
relação ao objeto da 
m o benefício fiscal do 

 essa atividade não se 
, da referida norma, não 
ue copeiragem estaria 
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 INFORMATIVO 

 
A condição de optante
empresa em licitação p
que comprovada a não
na proposta de preço
exclusão do referido re

 

22. SEGURO DE VIDA: 

 
22.1. A empresa v

vida em favor de cada empreg
 
22.2. O custo do se

de preços apresentada pela lic
 
22.3. As respectiva

máximo de 30 (trinta) dias cor
 
 

23. BENEFÍCIO AO TRABALHAD

 
 

23.1) SOBRE O BENEFÍCIO AO
 
 

A) ATENTAR PARA
TRABALHO IDENTIFICAD
 
B) A PLANILHA DE
TRABALHADOR), R$19,

 
 
23.2) SOBRE O BENEFÍCIO –
 
 

A) ATENTAR PARA
IDENTIFICADA NO ITEM
 
B) A PLANILHA DE
SOCIAL FAMILIAR), R$6
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IVO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – Nº 346: 
 

ante pelo Simples Nacional não constitui óbic
ão para prestação de serviços com cessão de m
 não utilização dos benefícios tributários de tal 
reços. Caso declarada vencedora, a empresa
o regime. 

sa vencedora, futura contratada, deverá dispo
regado alocado na execução do contrato. 

o seguro de vida deverá estar contemplado na p
a licitante. 

ctivas apólices deverão ser apresentadas pela c
 corridos, contados do início da prestação dos se

ADOR “E” ASSISTÊNCIA SOCIAL FAMILIAR: 

O AO TRABALHADOR: 

ARA CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, DA CONVE
ICADA NO ITEM – 12.1, DESTE TERMO DE REFER

 DE FORMAÇÃO DE PREÇOS PREVÊ ESSE BENEF
$19,50. 

– ASSISTÊNCIA SOCIAL FAMILIAR:  

ARA CLÁUSULA DÉCIMA, DA CONVENÇÃO COLE
TEM – 12.1, DESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

 DE FORMAÇÃO DE PREÇOS PREVÊ ESSE BENE
R$6,90. 

 
 

óbice à participação de 
de mão de obra, desde 
 tal regime diferenciado 
resa deverá solicitar a 

isponibilizar seguro de 

na planilha de formação 

ela contratada no prazo 
os serviços. 

NVENÇÃO COLETIVA DE 
ERÊNCIA. 

NEFÍCIO (BENEFÍCIO AO 

OLETIVA DE TRABALHO 

ENEFÍCIO (ASSISTÊNCIA 
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24. COTA DE APRENDIZAGEM

 
 

24.1) ESSA COTA ESTÁ PREV
CONVENÇÃO COLETIVA

 
21.1) A PLANILHA DE FO
APRENDIZAGEM), R$75,12. 

25. RESERVA TÉCNICA, INSALU

 
25.1. É vedada a in

reserva técnica, bem como de
 
a) houver previsão

 
b) estiverem dev

ambientais do trabalho, em
Normas Regulamentadoras pe

 
 

26. PRAZO MÁXIMO PARA P
ENVOLVIDO NA CONTRATAÇÃO

 
 
26.1. A contratada

alocados na execução contr
trabalhador, até o 5º (quinto
legislação trabalhista, de forma

 
26.2. Não será ad

pagamento de salários, vale-
quitação da fatura mensal pela

 
26.3. O fiscal d

cumprimento destas obr
descumprimentos à autoridade

 
26.4. O descumprim

previstas no art. 156 da Lei 
execução da garantia contratu
contrato. 

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

EM: 

REVISTA NA CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA, PA
TIVA DE TRABALHO INDICADA NO ITEM – 12.1

 FORMAÇÃO DE PREÇOS PREVÊ ESSE IN
 

 
 

ALUBRIDADE E PERICULOSIDADE: 

 

 a inclusão, na planilha de formação de preços, d
o de adicionais de insalubridade ou periculosida

visão expressa em legislação específica; ou 

devidamente caracterizados por laudo técn
emitido por profissional legalmente habilitad

s pertinentes (NR-15 e NR-16). 

A PAGAMENTO DO SALÁRIO MENSAL DE C
ÇÃO: 

tada deverá efetuar o pagamento dos salário
ontratual mediante depósito bancário em c
uinto) dia útil do mês subsequente ao venci
orma a possibilitar a conferência pela Administra

 admitida qualquer justificativa da contratada
-transporte, vale-alimentação ou demais bene

 pela Administração. 

l do contrato designado pelo contratante
obrigações, devendo comunicar forma

dade competente da SEMED. 

primento do disposto neste item sujeitará a co
Lei nº 14.133/2021 e neste Termo, incluindo

tratual prevista no item 19, sem prejuízo da re

 

A, PARÁGRAFO 12º, DA 
2.1, DESTE TERMO. 

 INSUMO (COTA DE 

os, de valores relativos à 
sidade, salvo quando: 

técnico de condições 
litado, nos termos das 

E CADA EMPREGADO 

rios dos empregados 
m conta individual do 
encido, nos termos da 
istração. 

tada que vincule o não 
enefícios à ausência de 

tante acompanhará o 
rmalmente eventuais 

a contratada às sanções 
indo a possibilidade de 
a rescisão unilateral do 
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27. CUMPRIMENTO DOS PRAZ
RESCISÓRIAS DE CADA EMPREG

27.1.A contratada 
verbas rescisórias de cada 
rigorosamente os prazos previ

 
27.2. Não será adm

de pagamento dessas verbas à
 
27.3. O fiscal d

cumprimento destas obr
descumprimentos à autoridade

 
27.4. O descumprim

previstas no art. 156 da Lei 
execução da garantia contratu
contrato. 

28. COMPOSIÇÃO DO FARDAM

 
 
28.1. Os empregad

ao CONTRATANTE (SEMED) de
detalhamento de composição,
deste TERMO DE REFERÊNCIA.
 
 

29.ESTIMATIVA DO VALOR DA 

 
 

29.1.O VALOR MÁX
 

A B C D

ORD
EM 

CÓDIGO 
CARGO / 
FUNÇÃO 

CARG
HORÁ
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RAZOS PARA PAGAMENTO DAS FÉRIAS, 13º SAL
PREGADO ENVOLVIDO NA CONTRATAÇÃO: 

 
 

ada deverá efetuar o pagamento das férias, d
da empregado envolvido na execução cont
revistos na legislação trabalhista e na convenção

 admitida qualquer justificativa da contratada qu
as à falta de quitação da fatura mensal pela Adm

l do contrato designado pelo contratante
obrigações, devendo comunicar forma

dade competente da SEMED. 

primento do disposto neste item sujeitará a co
Lei nº 14.133/2021 e neste Termo, incluindo

tratual prevista no item 19, sem prejuízo da re

 
 

AMENTO / UNIFORME: 

gados da empresa CONTRATADA que estiverem
deverão estar devidamente uniformizados, ob

ção, quantitativos e valores de referência listado
CIA. 

 DA CONTRATAÇÃO 

 MÁXIMO desta contratação está detalhado no q

LOTE – 1 (LOTE ÚNICO) 

D E F G 

CARGA 
ORÁRIA 

APRESEN-
TAÇÃO 

QUAN-
TIDADE 
TOTAL 

DE 
POSTOS 

DE 

VALOR 
UNITÁRIO 

MENSAL R$ 

 SALÁRIO E VERBAS 

s, do 13º salário e das 
contratual, observando 
nção coletiva aplicável. 

a que vincule a ausência 
 Administração. 

tante acompanhará o 
rmalmente eventuais 

a contratada às sanções 
indo a possibilidade de 
a rescisão unilateral do 

rem prestando serviços 
, observando o seguinte 
tados no ITEM – 9.4.4.1, 

no quadro abaixo: 

H I 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL – 
R$ 

 
H = F X G 

VALOR TOTAL 
PARA 12 
MESES 

 
I = H X 12 

MESES 
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1 116701 

AGENTE DE 
APOIO 

OPERACION
AL ESCOLAR 

44 HO
SEMAN

8 HOR
POR D

2 116702 
AGENTE DE 
PORTARIA 

36 HO
SEMAN

6 HOR
POR D

3 116703 
AGENTE 

ADMINISTRA
TIVO 

44 HO
SEMAN

8 HOR
POR D

4 116704 ARTÍFICE 

44 HO
SEMAN

8 HOR
POR D

5 116706 
SUPERVISOR 

GERAL 

44 HO
SEMAN

8 HOR
POR D

TOTAL GERAL DO LOTE 

 
29.2. A SEMED, n

proposta cujo valor global 
Referência, elaborado com b
mercado, nos termos do art. 2

 
29.3. O pagamento

execução dos serviços, ved
requisitadas, não ocupadas ou

 
29.4.IMPOSTO SOB

 
29.4.1) 

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

TRABAL
HO 

 HORAS 
MANAIS 

 
 HORAS 
OR DIA 

Posto de 
Trabalho 

50 5.482,12 27

 HORAS 
MANAIS 

 
 HORAS 
OR DIA 

Posto de 
Trabalho 

400 4.592,09 1.8

 HORAS 
MANAIS 

 
 HORAS 
OR DIA 

Posto de 
trabalho 

250 5.482,12 1.3

 HORAS 
MANAIS 

 
 HORAS 
OR DIA 

Posto de 
trabalho 

25 6.496,48 16

 HORAS 
MANAIS 

 
 HORAS 
OR DIA 

Posto de 
trabalho 

13 8.580,86 11

TE – 1 (LOTE ÚNICO) – PARA 12 MESES – R$ 

, na qualidade de Contratante, não adjudicar
bal ultrapasse o limite máximo estabelecido
m base em pesquisa de preços atualizada e 
rt. 23, §1º, da Lei nº 14.133/2021.  

ento à Contratada ficará condicionado à efetiva
vedado o pagamento por postos de traba

s ou não executadas, conforme verificação pelo f

 SOBRE SERVIÇOS - ISS: 

 Informamos que os serviços serão 
ARACAJU/SE, logo, o ISS deverá ser dire
MUNICÍPIO (ARACAJU/SE). 

274.106,00 3.289.272,00 

1.836.836,00 22.042.032,00 

1.370.530,00 16.446.360,00 

162.412,00 1.948.944,00 

111.551,18 1.338.614,16 

45.065.222,16 

icará nem homologará 
cido neste Termo de 
a e compatível com o 

etiva disponibilização e 
rabalho ou horas não 
elo fiscal do contrato.  

rão executados em 
direcionado ao citado 
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29.4.2) 

 
29.4.3) 

 
29.4.4) 

 
29.4.5) 

 
 

30. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
30.1. O quantitativ

alterações decorrentes de aju
territorial da Zona de Expa
responsabilidade do Municíp
quantitativos contratados. 

 
30.2. A alteração n

manutenção dos quantitativo
ou redistribuição de postos,
14.133/2021. 

 
30.3. As adequaçõ

significativas ou rescisões parc

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

 
 A alíquota de ISS de ARACAJU/SE é 5%, inc

alíquota está destacada nas PLANILHAS D
PREÇOS (VER ANEXO – IV, DESTE TERMO DE

 Caso a EMPRESA LICITANTE possua algum
homologado e concedido pela PREFEITU
ARACAJU/SE, e que esse benefício se adequ
TERMO DE REFERÊNCIA e permita alíquo
àquela prevista no ITEM – 29.4.2, ou seja, 5
nas PLANILHAS DE FORMAÇÃO DE PREÇOS
DESTE TERMO DE REFERÊNCIA), o p
verdadeiramente praticado pela empresa. 

 Atente-se que não aceitaremos PROTOCOL
PEDIDOS EM CURSO DE ANÁLISES, ao contrá
somente para BENEFÍCIO FISCAL JÁ 
CONCEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL D

 No curso da contratação, caso a empresa CO
e redução da alíquota de ISS junto à PREF
DE ARACAU/SE e sendo o pleito HOMOLOG
caberá a empresa CONTRATADA info
CONTRATANTE. Sendo informado ao CONT
esse elaborar TERMO ADITIVO para reade
PACTUADOS entre as PARTES (C
CONTRATADA), pois devido à redução d
consequentemente, haverá redução nos V
da HORA contratada. 

itativo de unidades escolares atendidas pela SE
 ajustes administrativos, especialmente relacion
Expansão. Havendo ampliação ou redução 
nicípio, poderá ser necessária a adequação

ão no número de escolas atendidas não gera 
tivos inicialmente previstos, podendo haver su
tos, desde que observados os arts. 124, 12

ações contratuais que se fizerem necessárias, i
parciais, serão formalizadas mediante termo adi

, inclusive, essa mesma 
AS DE FORMAÇÃO DE 
 DE REFERÊNCIA). 

gum benefício fiscal já 
ITURA MUNICIPAL DE 

deque ao OBJETO deste 
líquota de ISS inferior 
ja, 5%, poderá destacar 
ÇOS (VER ANEXO – IV, 
 percentual de ISS 

sa.  

COLOS DE PEDIDOS OU 
ntrário, o texto é claro, 

JÁ HOMOLOGADO E 
AL DE ARACAJU/SE. 

a CONTRATADA solicite 
REFEITURA MUNICIPAL 

LOGADO e CONCEDIDO, 
informar o fato ao 
ONTRATANTE, caberá a 
adequação dos valores 

(CONTRATANTE e 
o de alíquota de ISS, 
s VALORES UNITÁRIOS 

la SEMED poderá sofrer 
acionados à delimitação 
ão das unidades sob 

ação proporcional dos 

era direito adquirido à 
supressão, acréscimo 

 125 e 137 da Lei nº 

ias, inclusive supressões 
 aditivo ou instrumento 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

K
Ê

N
IA

 A
LV

IN
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 C

O
N

C
E

IÇ
Ã

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ra
ca

ju
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

F
A

1-
0D

4F
-4

A
F

3-
1D

2E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
F

A
1-

0D
4F

-4
A

F
3-

1D
2E



 

SEC

equivalente, assegurando a co
 
30.4. A Administra

estimado, tratando-se de pro
alterações estruturais ou ad
financeiras à contratada, além

 
30.5. Permanece a

revisões, ajustes e reorganizaç
escolar, garantindo-se o intere

 
 

31. DOS ANEXOS DESTE TERMO

 
 
31.1. O presente TE
 

ANEXO DET

I 
UNIDADES 

II MODELO D

III 
MODELO

IV 
PLANILHA

V 
TERMO DE

MÔN
Diretora do 

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

a continuidade dos serviços educacionais sem in

istração não se obriga a manter o quantitativ
 projeção baseada no cenário atual da rede m
 administrativas não ensejarão indenizações 
lém daquelas estritamente previstas na legislaçã

ce assegurado ao Município o direito de pro
izações necessárias à regular prestação dos ser

teresse público, a economicidade e a eficiência a

MO DE REFERÊNCIA: 

te TERMO DE REFERÊNCIA é dotado dos seguinte

DETALHAMENTO OBSER

DES DE COMPETÊNCIA DA 
SEMED 

VER ARQUIV

O DE ORDEM DE SERVIÇO VER ARQUIV

ELO DE PROPOSTA DE 
PREÇO 

VER ARQUIV

ILHA DE FORMAÇÃO DE 
PREÇOS 

VER ARQUIV

 DE RESPONSABILIDADE 
INDIVIDUAL 

VER ARQUIV

 
 

Aracaju/SE em, 09 de dezembro de 2025. 
 
 

ÔNICA FERREIRA LIMA E SILVA QUINTINO 
 do Departamento de Gestão de Pessoal/SEM

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 interrupção. 

ativo total inicialmente 
de municipal. Eventuais 
ões ou compensações 

slação vigente. 

promover adequações, 
 serviços à comunidade 
cia administrativa. 

uintes ANEXOS: 

SERVAÇÃO 

UIVO ANEXADO 

UIVO ANEXADO 

UIVO ANEXADO 

UIVO ANEXADO 

UIVO ANEXADO 

 

EMED 
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AN

UNI

1. Considerações G
 
1.1 Conforme prev

pela CONTRATADA poderá exe
Secretaria Municipal da Educa
definidos pela CONTRATANTE
do(a) trabalhador(a). 

 
Assim sendo, apre

solicitado no processo, em ate
 

 REGIÃO 

ESCOLAS 

1ª 
REGIÃO 

EMEF M

EMEF SÉ

EMEI MO
MO

EMEF 
SOARE

EMEF O

EMEI 

EMEI M
NA

EMEI 
GIVALDA 

EMEF D

2º 
REGIÃO 

EMEF OT

EMEF S

EMEF MI
BARR
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ANEXO – I, DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

 
UNIDADES DE COMPETÊNCIA DA SEMED 

 
 

es Gerais 

previsto no Termo de Referência, o(a) profission
 exercer suas atividades laborais em qualquer 
ucação de Aracaju. A alocação e eventuais rem

NTE, observando-se as necessidades do serviç

apresenta-se a seguir a relação detalhada, co
 atendimento às especificações contratuais. 

UNIDADES END

F MANOEL BOMFIM 
Rua Geni da Silva D
CEP:49.090-520 

F SÉRGIO FRANCISCO 
DA SILVA 

Av. Lamarão, s/n. Bairro

I MONSENHOR JOÃO 
MOREIRA LIMA 

Av. Paulo Figueiredo Ba
CEP: 49.088-000 

EF PROFª LETÍCIA 
ARES DE SANTANA 

Trav. General Prado s/n 
49.087-245 

EF OLGA BENÁRIO Rua Idalina Bomfim, nº 2

MEI MARIA CLARA 
MACHADO 

Rua Minervina Barros
Dumont CEP: 49.087-450

I MANOEL EUGÊNIO 
NASCIMENTO 

Rua Capitão Manoel G
Dumont CEP: 49.087-040

EI PROF.ª MARIA 
LDA DA SILVA SANTOS 

Av. Carlos Marques 
Soledade CEP: 49.089-00

EF DEPUTADO JAIME 
ARAÚJO 

Av. Benjamin Constant
CEP: 49.070-000 

F OTÍLIA DE ARAÚJO 
MACÊDO 

Rua José Almeida de Sou
 
ANEXO: Rua Pinheiro Ma
Forte 

EF SABINO RIBEIRO 
Rua Tenente Cleto Cam
Forte CEP: 49.072-730 

 MINISTRO GERALDO 
ARRETO SOBRAL 

Av. M, s/n – Lot. Moem
Cidade Nova CEP: 49.070

sional disponibilizado(a) 
uer unidade vinculada à 
 remanejamentos serão 
rviço e o desempenho 

a, conforme cada item 

ENDEREÇO 

a Dias, 480. Bairro: Bugio 

irro: Lamarão CEP: 49.088-000 

o Barreto, s/n. Bairro: Lamarão 

 s/n Bairro Santos Dumont CEP: 

 nº 250. Bairro: Santos Dumont 

rros, nº 70. Bairro: Santos 
450 

el Gomes, s/n. Bairro: Santos 
040 

es de Oliveira, s/n. Bairro: 
005 

tant nº499. Bairro: Soledade 

 Souza, s/n CEP: 49.072-560. 

o Machado, nº 02 Bairro: 18 do 

Campelo, nº 382, Bairro: 18 do 
 

oema Meire/ Pau-ferro Bairro: 
.070-763 
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EMEF

CENTR

EMEF JOÃ

EMEI DR
ARAN

EMEI H

EMEI P
AMÁLI

EMEI BE

 
3º   

REGIÃO 

EMEI DR.
GUE

EMEF S

EMEF PRO
TH

EMEI JOA

EME
HENRIQU

EMEF

EMEF DR.

EMEF O

EMEI 
BRAN

EMEF
ORLA

4ª 
REGIÃO 

EMEF PRO
DA 

EMEI
NEUZ

EMEF AL

EME
MESQ
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MEF OLAVO BILAC 
Rua Bolívia, s/n–Bairro:
083 

NTRO SOCIAL SÃO 
FRANCISCO 

Rua São Francisco, nº 1
49.070-380 

 JOÃO TELES MENEZES 
Rua: Santa Terezinha 
Japãozinho CEP: 49.026

I DR. JOSÉ AUGUSTO 
RANTES SAVAZINE 

Av. Euclides Figueiredo, 
49.063-106 

EI HERMES FONTES Rua D, s/n / Bairro: Pales

EI PROFª ETELVINA 
ÁLIA DE SIQUEIRA 

(ANEXO) 

Av. Euclides Figueiredo, 
CEP:49.067-013. 
 
ANEXO: Av. Euclides Fig
Dantas. 

I BERENICE CAMPOS 
Rua Antônio dos Santo
Dantas CEP: 49.067-020

I DR. FERNANDO JOSÉ 
GUEDES FONTES 

Rua Haiti, s/n - Bairro: Am

EF SANTA RITA DE 
CÁSSIA 

Rua Guilherme José M
Paraíso CEP: 49.082-220

 PROFESSORA MARIA 
THÉTIS NUNES 

Rua Mãe Nanã, s/n - Ba
210 

I JOAQUIM CARDOSO 
DE ARAÚJO 

Rua Argentina, s/n - Ba
080 

EMEF MARECHAL 
RIQUE TEIXEIRA LOTT 

Rua Nova Paraíba, s/n
49.080-260 

MEF ZALDA GAMA 
Rua Dep. Reinaldo Mo
Capucho CEP: 49.085-00

 DR. CARVALHO NETO 
Rua Rio Grande do Su
Paraíso. CEP: 49.082-000

EF OVIÊDO TEIXEIRA 
Rua Tania da Mota P
Bairro: Olaria CEP: 49.09

MEI DOM AVELAR 
BRANDÃO VILELA 

Rua Santa Terezinha s/
Olaria CEP: 49.092-190

MEF JORNALISTA 
RLANDO DANTAS 

Rua Evangelino da Paix
CEP: 49.092-510 

 PROF. JOSÉ ANTÔNIO 
DA COSTA MELO 

Rua Riachão, s/n. CA IC 
49.055-600 

MEI PROFESSORA 
EUZICE BARRETO 

Rua Riachão, s/n. Bai
49.055-040 

F ALENCAR CARDOSO 
Rua: Olavo Cunha Lima, 
Araújo CEP: 49.085-029

EMEI ANA LUIZA 
ESQUITA ROCHA 

Rua Alagoas, nº 2051 
Araújo CEP: 49.085-000

irro: Cidade Nova CEP: 49.070-

nº 158 Bairro: Japãozinho CEP: 

ha s/n Lot. Getimana Bairro: 
026-000 

do, s/n-Bairro: Japãozinho CEP: 

alestina CEP: 49.060-679 

do, 2247 / Bairro: Porto Dantas 

s Figueiredo, s/n, Bairro Porto 

antos, nº468 / Bairro: Porto 
020 

o: América CEP.49.080.300 

é Martins, s/n - Bairro: Novo 
220 

Bairro: América CEP: 49.080-

Bairro América CEP: 49.080-

, s/n - Bairro: América CEP: 

Moura, 170 Veneza II Bairro: 
000 

o Sul, nº 1351. Bairro: Novo 
000 

a Paixão s/n Lot. São Carlos 
9.092-140 

a s/n Lot. São Carlos. Bairro: 
90 

Paixão, nº 297 Bairro: Olaria 

 IC Bairro: Getulio Vargas CEP: 

Bairro: Getúlio Vargas CEP: 

ma, s/n Bairro: José Conrado de 
029 

51 / Bairro: José Conrado de 
000 
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SEC

EMEF P
CORTE

EMEF PRE

EMEI JOS

EM

EMEI “Q

5ª 
REGIÃO 

EMEI P

EMEF M

EMEF PR
MELO

EMEI

EMEF J

EMEI DOM

EMEF
TANC

EMEF DO

EMEF OSC

EMEF PRO
CRISTIN

6ª 
REGIÃO 

EMEI
M

EMEF A

EMEF 

EMEI BEN

EMEF
JUSCELI

EME
GUIMARÃ

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

EF PROF.ª RACHEL 
RTES ROLLEMBERG 

Rua Mato Grosso, nº 1
de Araújo CEP: 49.085-

 PRESIDENTE VARGAS 
Rua Neópolis, s/n - Bai
49.075-400 

I JOSÉ GARCEZ VIEIRA 
Praça Dom José Thom
Campos CEP: 49.075-200

EMEF ÁGAPE 
Rua Espírito Santos, nº 4
CEP: 49.075-240 

EI “QUINTINA DINIZ” 
Rua Guaporé, 426 Bair
49.075-290 

EI PIERRE AVERAN 
Rua Manoel Sátiro de 
Industrial CEP: 49.065.56

F MARIA DA GLORIA 
MACEDO 

Rua Manoel Pereira Lim
CEP: 49.066-260 

F PROF. ALCEBÍADES 
ELO VILAS BOAS 

Rua Antônio Assis Xavie
CEP: 49.066-290 Fone: 3

MEI DOM HÉLDER 
CÂMARA 

Rua Nossa Sra da Conce
CEP: 49.065-399 

EF JOSÉ AIRTON DE 
ANDRADE 

Rua D, s/n, Largo da Apa
49.096-170 

 DOM JOSÉ BRANDÃO 
DE CASTRO 

Av. São João Batista,s/n
Castelo Branco CEP: 49.0

MEF PRESIDENTE 
ANCREDO NEVES 

Rua Rodrigues Dória, s/
49.047-34 

F DOM JOSÉ VICENTE 
TÁVORA 

Rua: Manoel Preto, 26
49.065-540 

 OSCAR NASCIMENTO 
Rua Arnaldo Dantas, nº
CEP: 49.060-040 

 PROFESSORA IZABEL 
STINA SANTOS SILVA 

Rua Siriri nº 614 Bairro: C

MEI PROF. NUNES 
MENDONÇA 

Rua Dr. Fernando Samp
CEP: 49.035-090 

EF ANÍSIO TEIXEIRA 
Av. Monteiro Lobato, 38
220 

EF PROF.ª NÚBIA 
MARQUES 

Rua Manoel Andrade, 1
CEP: 49035-530 

I BENJAMIN ALVES DE 
CARVALHO 

Rua Cel. José Figue
229Bairro: Atalaia CEP: 4

MEF PRESIDENTE 
CELINO KUBITSCHEK 

Rua Cel. José Figueiredo
Bairro: Coroa do Meio 

EMEI FRANCISCO 
ARÃES ROLLEMBERG 

Av. Universo, pç Pedro 
Bairro: Inácio Barbosa/ C
49040-470 

º 1424 - Bairro: José Conrado 
-220 

Bairro: Siqueira Campos CEP: 

Thomaz s/n Bairro: Siqueira 
200 

 nº 498 Bairro: Siqueira Campos 

Bairro: Siqueira Campos CEP: 

 de Menezes, nº 340 Bairro: 
5.560 

 Lima, s/n - Bairro: Industrial 

avier, nº 164 Bairro: Industrial 
e: 3179-3464 

onceição, s/n Bairro: Industrial 

 Aparecida Bairro Jabotiana CEP 

,s/n - Bairro Ponto Novo Conj. 
 49.097-000 

a, s/n Bairro: Ponto Novo CEP: 

, 26 / Bairro: Industrial CEP: 

, nº 632 Bairro: Santo Antônio 

rro: Centro 

ampaio, nº 234 Bairro: Atalaia 

, 381 Bairro Atalaia CEP 49037-

e, 1745 Bairro: Coroa do Meio 

Figueiredo de Albuquerque, 
EP: 49.035-180 

redo de Albuquerque, nº 2289 
 

dro Diniz Gonçalves Filho, 151 
sa/ Conj. Jardim Esperança CEP: 
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SEC

EME

EMEF JO

EMEI
VA

EMEI PRO
ME

EMEF AR

7ª 
REGIÃO 

EMEF JOS

EMEI 
CAL

EMEF PR
GAM

EMEI IR

EMEF PAP

EME
DIOMED

EMEI PRO
“DOUG

EMEIT
WYN

EMEI
MICH

EMEF JO

8ª 
REGIÃO 

EMEI 

EMEI PRO

EMEI AN
RO

EMEF N

EMEF TE

EMEF PR

EMEF PR

EMEF EL
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

MEF BEBÉ TIÚBA 
Rua Prof. Humberto da S
49048-310 

F JOSÉ CONRADO DE 
ARAÚJO 

Rua Soldado Ribeiro de
Conrado CEP: 49.037-00

MEI JÚLIO PRADO 
VASCONCELOS 

Rua Z, nº 30 / Bairro: São

I PROFESSORA ÁUREA 
MELO/ZAMOR 

Pça Dário Ferreira Nu
Dantas Bairro: São Conra

F ARTHUR BISPO DO 
ROSÁRIO 

Rua Expedicionário Bras
Bairro São Conrado CEP:

 JOSÉ SOUZA DE JESUS Rua 32, Bairro: 17 de Ma

MEI DOUTOR JOSÉ 
CALUMBY FILHO 

Rua 15 n° 210, bairro 17

F PROFESSOR LAONTE 
GAMA DA SILVA 

Rua 8, s/n - Conj. Padre
CEP: 49.044-129 

EI IRENE ROMÃO DE 
BRITO 

Rua B4, nº 100 – Conj.
Maria CEP: 49.044-271

 PAPA JOÃO PAULO II Rua A3, s/n - Bairro: San

MEF PROFESSOR 
EDES SANTOS SILVA 

Av. Alexandre Alcino, 95
49.044-093 

 PROF. JOÃO BATISTA 
OUGLAS” DE SOUZA 

Rua Maria Cassilda Cruz
Maria CEP: 49.043-700

EITI MARIA RUTH 
YNNE CARDOSO 

Av. Alexandre Alcino s/n

MEI PROFESSORA 
ICHELE DE JESUS 

Rua São Carlos nº 22, L
Santa Maria 

F JOÃO OLIVA ALVES Av. Alexandre Alcino s/n

EI JOVINO PINTO 
Rua Vanira Bispo da 
Conrado Bairro: Aeropor

 PROF.ª JOANA MARIA 
DA SILVA 

Rua Carlos Gomes, nº 1
49.032-050 

I ANTÔNIO VALENÇA 
ROLLEMBERG 

Av. Adel Nunes, s/n Bair
250 

EF NOSSA SENHORA 
APARECIDA 

Rua Tenente Aragão, nº
49.030-060 

F TENISSON RIBEIRO 
Rodovia dos Náufragos
Expensão (Robalo) CEP: 

F PROFª Mª CARLOTA 
DE MELO 

Estrada do São José, Rua
de Expansão (Robalo) CE

F PROF . FLORENTINO 
MENEZES 

Rod. Chico Mendes, s/n
(Mosqueiro) CEP: 49.099

F ELIAS MONTALVÃO 
Rodovia dos Náufrago
Expansão (Mosqueiro) C

 da Silva Moura S/N B.Luzia CEP 

o de Andrade, 203 Bairro: São 
000 

: São Conrado CEP: 49.043-266 

 Nunes, s/n –Conj. Orlando 
onrado CEP: 49.042-110 

Brasiliano Oliveira Gomes, s/n 
CEP: 49.043-090 

 Março CEP: 49044-000 

o 17 de março CEP: 49044-000 

adre Pedro Bairro: Santa Maria 

onj. Valadares / Bairro: Santa 
 

 Santa Maria CEP: 49.043-516/ 

o, 950 Bairro Santa Maria CEP: 

Cruz Siqueira,340 Bairro: Santa 
 

 s/n Bairro: Santa Maria 

2, Loteamento Marivan Bairro: 

 s/n Bairro: Santa Maria 

da Luz, nº 180 - Largo São 
oporto CEP: 49.037-109 

nº 180 Bairro: Farolândia CEP: 

 Bairro: Farolândia CEP: 49.030-

, nº 93 Bairro: Farolândia CEP: 

gos, n° 7336 Bairro: Zona de 
EP: 49004-003 

, Rua da Igreja, s/n Bairro: Zona 
) CEP: 49.004-550 

, s/n. Bairro: Zona de Expansão 
.099-400 Fone: 3179- 2511 

ragos, s/n. Bairro: Zona de 
o) CEP: 49.035-000 
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SEC

EMEF

EMEI IRM
MAR

ADM 

--- 

--- CASA D

--- ALM

--- AN

--- 

--- 

1.2.Ressalva-se qu
reformas, o quantitativo de U
Nessas hipóteses, a planilha
CONTRATANTE proceder à de
brevidade possível. 

 
1.3. A quantidade

variável, conforme a necessida
as demandas do serviço. 

 
1.4. Os postos vin

unidade fixa de lotação. Cabe
serem contempladas, de for
tecnicamente necessário par
quantitativo de profissionais d
submetido ao deferimento da 

 

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

MEF JOSÉ CARLOS 
TEIXEIRA 

Avenida Doutor José Em
Bairro Zona de Expansão
680 

I IRMÃOS MIRELLA E 
ARCELL MOURA 

Rua José Francisco Pr
Franco Bairro: Farolândia

SEDE 
Av. Ministro Geraldo 
Bairro Jardins, CEP 4902

SA DOS CONSELHOS Rua Wilson Rocha, nº. 44

ALMOXARIFADO 
Av. Etelvino Alves de Lim
Cidade Comercial, Bai
49.040-696 

ANEXO CEAFE 
Av. Pedro Paes de A
Grageru, CEP 49025-120

CAP 
Rua Senador Rollember
CEP 49015-120 

CCTECA 
Av. Oviêdo Teixeira, nº
49026-100 

 
 

 que, em razão de inaugurações, adequaçõ
e Unidades poderá sofrer variações durante a 
ilha descritiva apresentada poderá ser alter

à devida atualização e encaminhá-la à CONTRA

ade de profissionais terceirizados a serem d
sidade identificada pela área técnica da CONTRA

 vinculados à função de supervisores terão ca
Caberá à CONTRATADA distribuir os quantitat
 forma proporcional ao número de supervi
 para a adequada operacionalização do ob
is disponibilizados para tal finalidade deverá, ob
 da CONTRATANTE. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

é Emídio do Nascimento, nº 78 
nsão (Mosqueiro) CEP: 49.008-

 Prejuízo s/n Conj. Augusto 
ndia CEP: 49.030-640. 

do Barreto Sobral, nº. 1615, 
9026-010 

º. 444, Bairro Grageru 

 Lima, nº. 1294, Galpão 09, CD. 
Bairro Inácio Barbosa, CEP 

e Azevedo, nº. 761, Bairro 
120 

berg, nº. 194, Bairro São José, 

, nº. 1000, Bairro Jardins, CEP 

uações, ampliações ou 
e a vigência contratual. 
lterada, competindo à 
TRATADA com a maior 

m disponibilizados será 
TRATANTE, observadas 

o caráter volante, sem 
titativos de Unidades a 
ervisores que se fizer 
 objeto contratual. O 
á, obrigatoriamente, ser 
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SEC

ANE

ORD

(modalid

CONTRATANTE: 
O MUN
EDUCAÇ

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE 
LEGAL: 

 

TELEFONE:  

E-MAIL:  

CONTRATADA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE 
LEGAL: 

 

TELEFONE:  

E-MAIL:  

 

 
Autorizamos vossa senhoria a
acima descrito(s), conforme 

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO – II, DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
 

MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO 
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº XX/202X- SEMED 

idade) nº xx/xxxx – (objeto da contratação) 

UNICÍPIO DE ARACAJU, ATRAVÉS DA SECRETA
CAÇÃO, ÓRGÃO INTEGRANTE DA ADMINISTRA

NOTA DE EMPENHO 

xxxxxxxxxxxxx 

ria a iniciar o serviço relativo ao(s) item(ns) e
me especificações e demais condições consta

 

TARIA MUNICIPAL DE 
TRAÇÃO DIRETA. 

s) e/ou grupo(s)/lote(s) 
nstantes no Termo de 
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SEC

Referência ou Projeto Básico
Contratação) nº xxx/xxxx. 
 
As cláusulas essenciais desta c
estão dispostas no Termo d
Executivo da (Modalidade de
documento independentemen
 
As partes contratantes sujeitam
 

ED

ANE

 
 

 PROCESSO: PRE
 
 

RAZÃO SOCIA

CNPJ 

ENDEREÇO

CIDADE 

ESTADO 

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

ásico ou Anteprojeto ou Projeto Executivo d

sta contratação a que se refere o artigo 92 da 
o de Referência ou Projeto Básico ou Ante

e de Contratação) nº xxx/xxxx, o qual é part
mente de transcrição. 

eitam-se às disposições da Lei nº 14.133/2021 

EDNA QUITÉRIA DO AMORIM COSTA 
Secretária Municipal da Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO – III, DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
 

MODELO DE PROPOSTA: 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº XXXXXX/202XXX

DADOS DO LICITANTE: 

CIAL  

 

ÇO  

  

  

vo da (Modalidade de 

 da Lei nº 14.133/2021 
nteprojeto ou Projeto 
parte integrante deste 

 

2XXX 
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SEC

CEP 

TELEFONE

FAX 

E-MAIL 

NOME DA PESSOA QUE I
O CONTRATO

CPF 

RG 

DADOS BANCÁRIOS PARA

BANCO 

AGÊNCIA 

CONTA-CORREN

 
 

1) Segue detalhamento:
 
1.1) Detalhamento d

 
 
 

A B C D

ORD
EM 

CÓDIGO 
CARGO / 
FUNÇÃO 

CARG
HORÁ

1 116701 

AGENTE DE 
APOIO 

OPERACION
AL ESCOLAR 

44 HO
SEMAN

8 HOR
POR D

2 116702 
AGENTE DE 
PORTARIA 

36 HO
SEMAN

6 HOR
POR D

3 116703 
AGENTE 

ADMINISTRA
44 HO
SEMAN

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

 

NE  

 

 

UE IRÁ ASSINAR 
ATO 

 

 

 

ARA DEPÓSITO: 

  

  

RENTE  

to: 

nto dos postos de trabalho e valores estimados:

LOTE – 1 (LOTE ÚNICO) 

D E F G 

CARGA 
ORÁRIA 

APRESEN-
TAÇÃO 

QUAN-
TIDADE 
TOTAL 

DE 
POSTOS 

DE 
TRABAL

HO 

VALOR 
UNITÁRIO 

MENSAL R$ 

 HORAS 
MANAIS 

 
 HORAS 
OR DIA 

Posto de 
Trabalho 

50  

 HORAS 
MANAIS 

 
 HORAS 
OR DIA 

Posto de 
Trabalho 

400  

 HORAS 
MANAIS 

Posto de 
trabalho 

250  

dos:  

H I 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL – 
R$ 

 
H = F X G 

VALOR TOTAL 
PARA 12 
MESES 

 
I = H X 12 

MESES 
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SEC

TIVO 
8 HOR
POR D

4 116704 ARTÍFICE 

44 HO
SEMAN

8 HOR
POR D

5 116706 
SUPERVISOR 

GERAL 

44 HO
SEMAN

8 HOR
POR D

TOTAL GERAL DO LOTE 

 
 

1.2) PARA CONHE
UNIFORMES/FA

 

CATEGORIA: 

ITEM SÍNTESE

1 Calça de tecido resisten

2 
Camisa em malha 10
(careca ou polo); 

3 Calçado fechado antide

4 Cinto de couro 

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

 
 HORAS 
OR DIA 

 HORAS 
MANAIS 

 
 HORAS 
OR DIA 

Posto de 
trabalho 

25  

 HORAS 
MANAIS 

 
 HORAS 
OR DIA 

Posto de 
trabalho 

13  

TE – 1 (LOTE ÚNICO) – PARA 12 MESES – R$ 

NHECIMENTO, SEGUE COMPOSIÇÃO DE
S/FARDAMENTOS: 

AGENTE DE APOIO OPERACIONAL ESCO
 

AGENTE ADMINISTRATIVO 
 

SUPERVISOR GERAL 

SE 

QUAN
T. 

PARA 
12 

MESES 

APRES 

PREÇO 
MÁXIM

O 
UNITÁRI

O R$ 

stente; 4 UND  

 100% algodão 
4 UND  

tiderrapante 2 PAR  

2 UND  

  

  

XXXXXX 

DE PREÇOS DOS 

SCOLAR 

PREÇO 
TOTAL 

DO ITEM 
R$ 

A CADA 6 
(SEIS) 

MESES, A 
EMPRESA 

CONTRATA
DA DEVERÁ 
DISPONIBIL

IZAR 
(REPOR) 

PARA CADA 
EMPREGAD

O O 
SEGUINTE 
QUANTITA

TIVO 

 2 

 2 

 1 

 1 
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SEC

5 Meia de algodão 

6 
Crachá de identificação
com logo da empresa C

TOT

TOTAL GERAL DIV

 
 

CATEGORIA: 

ITEM SÍNTESE

1 Calça de tecido resisten

2 
Camisa em malha 10
(careca ou polo); 

3 Calçado fechado antide

4 Cinto de couro 

5 Meia de algodão 

6 
Crachá de identificação
com logo da empresa C

7 Colete de identificação 

TOT

TOTAL GERAL DIV

 
 

CATEGORIA: 

ITEM SÍNTESE

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

4 PAR  

ção com cordão 
sa CONTRATADA 

1 UND  

TOTAL GERAL R$ 

 DIVIDIDO POR 12 MESES - R$ 

AGENTE DE PORTARIA 

SE 

QUAN
T. 

PARA 
12 

MESES 

APRES 

PREÇO 
MÁXIM

O 
UNITÁRI

O R$ 

stente; 4 UND  

 100% algodão 
4 UND  

tiderrapante 2 PAR  

2 UND  

4 PAR  

ção com cordão 
sa CONTRATADA 

1 UND  

ção ou refletivo 2 UND  

TOTAL GERAL R$ 

 DIVIDIDO POR 12 MESES - R$ 

ARTÍFICE 

SE 

QUAN
T. 

PARA 
12 

MESES 

APRES 

PREÇO 
MÁXIM

O 
UNITÁRI

O R$ 

 2 

 - 

  

  

PREÇO 
TOTAL 

DO ITEM 
R$ 

A CADA 6 
(SEIS) 

MESES, A 
EMPRESA 

CONTRATA
DA DEVERÁ 
DISPONIBIL

IZAR 
(REPOR) 

PARA CADA 
EMPREGAD

O O 
SEGUINTE 
QUANTITA

TIVO 

 2 

 2 

 1 

 1 

 2 

 - 

 1 

  

  

PREÇO 
TOTAL 

DO ITEM 
R$ 

A CADA 6 
(SEIS) 

MESES, A 
EMPRESA 

CONTRATA
DA DEVERÁ 
DISPONIBIL
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SEC

1 
Calça de sarja reforça
dupla, cor padronizada;

2 
Camisa de trabalho 
resistente, manga curt
com identificação da Co

3 

Botina de uso ocupac
segurança, com 
antiderrapante, com
reforçada quando o ris
conforme análise de risc

4 

Luvas de proteção ad
risco mecânico (abrasã
e perfuração), com r
nitrílico ou PU, com CA

5 
Protetor auricular tipo p
houver exposição 
intermitente 

6 
Respirador purificado
PFF2, quando houver
ambiente 

7 Cinto de couro 

8 Meia de algodão 

9 
Crachá de identificação
com logo da empresa C

TOT

TOTAL GERAL DIV

 
 

1.3) AINDA DECLARA
 

 
1.3.1) A pr

cont
 

1.3.2) O p
esta

 

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

forçada, costura 
ada; 

4 UND  

lho em tecido 
curta ou longa, 
a Contratada 

4 UND  

pacional ou de 
om solado 
com biqueira 
o risco justificar, 
e risco 

2 PAR  

 adequadas ao 
rasão, corte leve 
m revestimento 
 CA 

4 PAR  

o plug, quando 
o a ruído 4 UND  

ador PFF1 ou 
uver poeira no 12 UND  

2 UND  

4 PAR  

ção com cordão 
sa CONTRATADA 

1 UND  

TOTAL GERAL R$ 

 DIVIDIDO POR 12 MESES - R$ 

LARAMOS QUE: 

A presente proposta terá validade de 60 (sess
contados a partir da data de sua assinatura; 

O prazo de execução observará integralme
estabelecidas no Termo de Referência; 

IZAR 
(REPOR) 

PARA CADA 
EMPREGAD

O O 
SEGUINTE 
QUANTITA

TIVO 

 2 

 2 

 1 

 2 

 2 

 6 

 1 

 2 

 - 

  

  

sessenta) dias corridos, 

almente as condições 
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1.3.3) Decl
fina
ofer

 
1.3.4) Decl

Term
 

1.3.5) Decl
enca
alim
obra
ao p

 
1.3.6) A pr

 
A)

B)

 
1.3.7) Qua

segu
 

LUCRO

 
 

CIDAD

___________

ANE

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

Declaro ciência de que não há direito a exigir m
financeira, caso a SEMED opte por não contra
ofertante desta proposta, seja no todo ou em pa

Declaro ciência e concordância com todos os ite
Termo de Referência e seus anexos; 

Declaro que estão inclusos no valor total da 
encargos sociais, tributos, descontos, emolu
alimentação, hospedagem, transporte, seguros
obra, bem como demais despesas diretas e in
ao pleno atendimento do objeto contratado; 

A presente proposta está acompanhada dos segu

A) Planilhas de formação de preços, conform
– 31.1, do Termo de Referência; 
 

B) GFIP – Guia de Recolhimento do FGTS e
Previdência Social, ou documento equ
comprova o percentual (%) do Seguro
Trabalho – SAT/RAT utilizado na compo
previdenciários de nossas planilhas de fo
em conformidade com a legislação vigente

Quanto ao regime tributário, declaramos que 
seguinte forma de tributação (assinalar com “X”)

CRO REAL LUCRO PRESUMIDO 

  

IDADE/ESTADO, XX de XXXXXXXX de 202X. 
 
 
 

________________________________________
Assinatura do representante legal. 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO – IV, DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

ir multa ou indenização 
ntratar com a empresa 

 parte; 

s itens estabelecidos no 

 da proposta todos os 
olumentos, impostos, 

uros, pedágios, mão de 
 e indiretas necessárias 

 

 seguintes documentos: 

forme indicado no ITEM 

TS e de Informações à 
equivalente hábil, que 
guro de Acidente de 
mposição dos encargos 
e formação de preços, 

ente.  

que a empresa adota a 
 “X”): 

 

_____ 
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SEC

PL
 

1) É obrigatória a apresen
cargo/função objeto da

 
2) Dessa forma, a empre

planilhas: 
 

A 

ITENS 

1 

2 

3 

4 

5 

 
3) AS PLANILHAS DEVER

TODOS OS CÁLCULOS
TRANSPORTE, TRIBUTO

 
4) ATENÇÃO:  

 
A) AS PLANILHAS DE

DE MENOR LANC
E-MAIL, BEM COM
 

B) AS PLANILHAS D
ABERTAS E SEM T

 
 
 

ANE

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

 
PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

esentação de planilha de formação de preços e
to da contratação. 

mpresa interessada deverá apresentar, no mí

LOTE – 1 (LOTE ÚNICO) 

B 

CARGO/FUNÇÃO 

AGENTE DE APOIO OPERACIONAL ESCOLAR

AGENTE DE PORTARIA 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

ARTÍFICE 

SUPERVISOR GERAL 

VERÃO SER APRESENTADAS DE FORMA COM
ULOS, COMO REMUNERAÇÃO, ENCARGOS S
UTOS E OUTROS DADOS COMPLEMENTARES. 

S DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBR
ANCE, CONTENDO, RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO
 COMO DATADA E ASSINADA.   

AS DE FORMAÇÃO DE PREÇOS ESTÃO ANEX
M TRAVAS. 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO – V, DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
 

os específica para cada 

 mínimo, as seguintes 

LAR 

OMPLETA, CONTENDO 
S SOCIAIS, INSUMOS, 

IMBRADO DA EMPRESA 
EÇO, CNPJ, TELEFONE E 

NEXADAS, EM EXCEL, 
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SEC

TERM

Eu, [NOME COMPL
vinculado(a) à empresa [NOM
ciente das normas de conduta
junto às unidades escolares e 
comprometendo-me a cumpri

 
No desempenho d

confidencialidade de todas as
envolvem dados pessoais o
terceirizados e demais integra
tais informações são protegi
13.709/2018 – LGPD) e que sua

 
Comprometo-me, a

informações relativas a alu
institucionais, sejam escolare
SEMED. Da mesma forma, ab
mensagens ou qualquer outro
a privacidade e a dignidade 
administrativos. 

 
No trato com a co

conduta ética, respeitosa e pr
todos que frequentam ou atu
prática que possa configura
violência de qualquer natureza
postura compatível com os pri
 

Declaro, igualmen
treinamentos de capacitação
voltados à proteção de dado
adquiridos no desempenho da

 
Por fim, tenho ciên

aqui assumidas poderá acarre
da aplicação das penalidades
cabíveis. 

ANEXO III 

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

ERMO DE RESPONSABILIDADE INDIVIDUAL 
 
 

MPLETO], portador(a) do CPF nº [XXX.XXX.XXX
OME DA CONTRATADA], DECLARO, para os dev

duta e proteção de dados aplicáveis ao exercício
s e administrativas da Secretaria Municipal da 
pri-las integralmente. 

ho das minhas atividades, assumo o comprom
s as informações às quais tiver acesso, especia

is ou sensíveis de alunos, familiares, servid
egrantes da comunidade escolar ou administrat
tegidas pela Lei Geral de Proteção de Dado

e sua utilização deve se restringir às finalidades d

e, ainda, a não captar, armazenar ou divulgar 
alunos, familiares, servidores, profissionais 
lares ou administrativos, sem a devida autor

a, abstenho-me de compartilhar em redes so
utro meio eletrônico conteúdos que possam exp
de de todos que frequentam ou atuam nos e

a comunidade escolar e administrativa, compro
e profissional, zelando pela integridade, privacid
 atuam nos espaços escolares e administrativos
gurar constrangimento, discriminação, asséd
reza. Reconheço que o ambiente educacional e 

s princípios da urbanidade, do respeito e da coop

ente, estar ciente da obrigatoriedade 
ção oferecidos pela empresa CONTRATADA, esp
dados e boas práticas de conduta, aplicando
o das minhas funções. 

 ciência de que o descumprimento das normas e
arretar minha substituição pela empresa contr
ades previstas no contrato administrativo e 

Local e data 
Assinatura do Colaborador 

Nome legível 

 

 III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

.XXX-XX], empregado(a) 
 devidos fins, que estou 
cício de minhas funções 
l da Educação – SEMED, 

romisso de preservar a 
ecialmente aquelas que 
ervidores, profissionais 
strativa. Reconheço que 
Dados Pessoais (Lei nº 

es do serviço. 

lgar imagens, áudios ou 
ais ou aos ambientes 
utorização expressa da 
s sociais, aplicativos de 
 expor ou comprometer 
os espaços escolares e 

prometo-me a manter 
vacidade e dignidade de 
tivos, evitando qualquer 
ssédio, intimidação ou 
al e administrativo exige 
cooperação. 

e de participar dos 
, especialmente aqueles 
ndo os conhecimentos 

as e responsabilidades 
ontratada, sem prejuízo 
 e das medidas legais 

ÇOS 
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SEC

A SECRETARIA MUNICIPAL DA
Licitações – CCL/SEPLOG. 

CNPJ Nº XXXXXXXXXX 

Endereço: XXXXXXXXXX 

Representante Legal: XXXXXXX

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DA
Licitações, considerando o jul
Preços, Processo nºXXX/20XX,
certame aberto emXX/XX/20X
Oficial do Município no dia 
quantidades estimadas anua
grupo/item, atendendo as con
de Registro de Preços. Este pro
abril de 2002, a Lei Compleme
119 de 06 de fevereiro de 201
2023, e suas correspondentes 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
 
A presente Ata tem por objeto
da na prestação de serviços co
mento de materiais, para atua
te de portaria, agente admini
das unidades escolares e adm
sando garantir a continuidade
mento da rede municipal de e
cidas neste instrumento, o qu
disposto no Edital de Licitação
plementares desta Ata, juntam
las licitantes classificadas em p
nº XXXX/202X, para atender as
  
Parágrafo Único – Este instrum
tações nas quantidades estima
tratação do(s) objeto(s), obed
registro a preferência de contr

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

PROCESSO Nº 13.039/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/20XX 

L DA EDUCAÇÃO DE ARACAJU, através da Centra

XXXXXXX 

L DA EDUCAÇÃO DE ARACAJU, através da Ce
julgamento da Pregão Eletrônico nº XXX/20X

XX,publicada no Diário Oficial do Municipal no d
/20XX, ÀS XXHXX, e a respectiva homologação 
dia XX/XX/20XX, resolve registrar os preços 
nuais, de acordo com a classificação por e
 condições previstas no Edital de Licitação e as c
e procedimento obedecerá, integralmente, à Lei
lementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a Le
 2013, bem como o Decreto Municipal nº 7.178
tes alterações. 

ETO 

jeto o Registro de Preços para contratação de e
s continuados, com dedicação exclusiva de mã

atuação nas funções de Agente de apoio operac
ministrativo, artífice e Supervisor geral, confor
administrativas da Secretaria Municipal da Edu
ade e a eficiência das atividades de suporte ess
de ensino, conforme condições, quantidades e 
o qual deverá observar o padrão de qualidade
ação nº XXX/20XX e seus anexos, que são partes
ntamente à documentação e propostas de preço
em primeiro lugar do lote, conforme consta no
er as demandas do Município de Aracaju. 

strumento não obriga as unidades participantes
timadas, podendo ser instaurados processos esp
bedecida à legislação pertinente, sendo assegur
ontratação, em igualdade de condições. 

ntral de Compras e 

 Central de Compras e 
/20XX com Registro de 
no dia XX/XX/20XX, com 
ção publicada no Diário 
ços das empresas, nas 
r elas alcançadas por 

 as constantes desta Ata 
 Lei nº 14.133, de 1º de 

 a Lei Complementar nº 
.178, de 12 de junho de 

 de empresa especializa-
 mão de obra e forneci-
eracional escolar, Agen-
nforme as necessidades 
 Educação – SEMED, vi-
 essenciais ao funciona-
s e exigências estabele-
ade exigido e, ainda, o 
rtes integrantes e com-
reços apresentadas pe-
 nos autos do Processo 

ntes a firmarem contra-
s específicos para a con-
egurado ao detentor do 
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SEC

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊ
 
O prazo de vigência da Ata de 
contados da data de sua assin
comprovado o preço vantajoso
  
Parágrafo único – A ata de reg
dade do quantitativo registrad
que ocorrer primeiro. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA GERÊ
 
O gerenciamento desta ata ca
pecto operacional e legal. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DOS PREÇ
 
Os preços registrados, a espec
as representantes legais encon
classificação das propostas por
  
CLÁUSULA QUINTA: DO(S) LOC
 
O objeto deverá ser executado
te(s) do Município de Aracaju
contados da solicitação da Sec
 
Parágrafo Primeiro – O prazo 
ficado e aceito pelo órgão cont
  
CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDI
 
As empresas detentoras do p
observadas as condições fixada
  
Parágrafo Primeiro – As contr
de Contrato ou instrumento e
rente(s), contendo: n.º da ata,
tada, endereço e data da entre
  
Parágrafo Segundo – A assina
meio de certificado digital co
Brasil, consoante previsto no a
cação através de link emitido p
do seu recebimento. 

  

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 de Registro de Preços oriunda desta licitação é 
assinatura, podendo ser prorrogado, por igual 
joso. 

e registro de preços estará vigente até que seja
trado ou até o termo final do seu prazo de valida

GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

a caberá à Secretaria Municipal da Educação de

PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

pecificação do objeto, os quantitativos, as empr
ncontram-se elencados no Anexo 1 da presente
 por grupo/lot. 

) LOCAL(IS) E PRAZOS(S) DE ATENDIMENTO 

tado em conformidade com a solicitação do(s) 
caju, não podendo exceder o prazo de 48 (qua
 Secretaria Contratante; 

azo de execução admite prorrogação, desde que
contratante. 

NDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

o preço registrado poderão ser convidadas a f
xadas nesta ata e seus anexos e na legislação pe

ontratações decorrentes deste instrumento serã
to equivalente, emitido pela(s) unidade(s) partic
 ata, nome da empresa, objeto, especificação, ob
ntrega; 

ssinatura do contrato ou instrumento equivalen
l conferido pela Infraestrutura de Chaves Públ

 no artigo 6º do Decreto Municipal nº 5.912/201
ido pelo Portal Aracaju Compras, no prazo de02

o é de 12 (doze) meses, 
ual período, desde que 

seja consumida a totali-
alidade, prevalecendo o 

o de Aracaju no seu as-

 

mpresas fornecedoras e 
ente Ata, em ordem de 

o(s) órgão(s) participan-
(quarenta e oito) horas 

 que devidamente justi-

s a firmar contratações, 
o pertinente. 

serão efetuadas através 
articipante(s) e/ou ade-

o, obrigações da Contra-

alente realizar-se-á por 
Públicas Brasileira – ICP 
/2019, mediante convo-

02 (dois) dias a contar 
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Parágrafo Terceiro – Os forne
expensas, com poderes especí
  
Parágrafo Quarto – O fornece
fixado no ato de convocação s
da Lei nº 14.133, de 2021, sem
de Referência ou Projeto Básic
  
Parágrafo Quinto – Nas hipót
para assinatura da ata no pra
habilitação antes de celebraçã
quente, obedecida a ordem cla
a sua aceitabilidade e analisan
sivamente, até a apuração de 
observado o disposto nos §§ 2
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIG
 
São obrigações do detentor d
Anexos que integram e comple
  
         I – executar o objeto c
Licitação, desde que formaliza
decorrentes do descumprimen
  
         II – prestar os esclareci
de participante e/ou unidade 
por escrito, de qualquer anorm
Preços; 
  
         III – dispor-se a toda e
cipante e/ou unidade aderen
instrumento equivalente, assi
  IV – possibilitar à unida
de verificar as condições para o
  
         V – comunicar imediata
reço, conta bancária e outros j
  
         VI – respeitar e fazer c
nas normas reguladoras e pert
  
         VII – fiscalizar a perfeit
mente, os ônus decorrentes. T
unidade gestora e/ou unidade 
  
         VIII – indenizar terceiro

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

ornecedores selecionados deverão indicar repr
pecíficos para a assinatura do Contrato ou instru

necedor que deixar de assinar a ata de registro
ão será imediatamente excluído da ata, na form
 sem prejuízo das sanções previstas no Edital de
ásico. 

ipóteses de recusa do fornecedor ou do seu n
 prazo estipulado, bem como em caso de perd
ração da ata, o agente público deverá examina
 classificatória do processo de contratação de l

lisando o cumprimento dos requisitos de habilit
 de um fornecedor que cumpra os requisitos d

§§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 

BRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

or do preço registrado, além das demais previs
plementam o Edital de Licitação nº XX/20XX: 

to contratado nos padrões estabelecidos nesta
alizada a contratação, responsabilizando-se por
mento de qualquer cláusula ou condição aqui es

recimentos que forem solicitados pela unidade 
ade aderente, bem como dar ciência à solicitant
ormalidade que verificar quando da execução d

da e qualquer fiscalização da unidade gestora e
erente, no tocante à execução do objeto, con
 assim como ao cumprimento das obrigações pr
nidade gestora efetuar vistoria nas instalações d
ara o atendimento do objeto registrado; 

diatamente à unidade gestora qualquer alteraçã
ros julgados necessários para o recebimento de c

er cumprir a legislação de segurança e saúde no
pertinentes; 

rfeita execução do objeto a que se obrigou, ca
es. Tal fiscalização dar-se-á independente da qu
ade participante e/ou unidade aderente; 

eiros, bem como a unidade participante e/ou ad

representantes, às suas 
strumento equivalente. 

stro de preços no prazo 
forma do § 5º do art. 90 
l de Licitação, no Termo 

u não-comparecimento 
perda dos requisitos de 

inar a proposta subse-
 de licitação, verificando 
bilitação, e assim suces-
os doEdital de Licitação, 

 

revistas nesta Ata e nos 
 

esta Ata e no Edital de 
 por eventuais prejuízos 
i estabelecida; 

ade gestora e/ou unida-
itante, imediatamente e 
ão da Ata de Registro de 

ora e/ou unidade parti-
 conforme contrato ou 
s previstas nesta Ata; 
es do fornecedor, a fim 

ração ocorrida no ende-
 de correspondência; 

e no trabalho, previstas 

, cabendo-lhe, integral-
a que será exercida pela 

u aderente, mesmo em 
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SEC

caso de ausência ou omissão 
causados, devendo o forneced
exigências das autoridades com
  
         IX – manter, durante to
cação exigidas no edital relativ
inciso XVI do art. 92 da Lei n
detentora do preço registrado;
  
         X – não ceder ou trans
trato ou instrumento equivale
unidade gestora; 
  
         XI – designar formalme
e/ou unidade participante e/ou
  
         XII – responsabilizar-se
Contratada pela autoridade c
regulamento a ser observado n
  
CLÁUSULA OITAVA: OBRIGAÇÕ
 
A Secretaria Municipal da Edu
obriga-se a: 
  
         I – gerenciar a ata de re
  
         II – adotar as medidas 
rias a assegurar que seja conce
à participação exclusiva de mic
res individual e cooperativas, 
para atender as quantidades o
  
         III – autorizar a adesão 
  
         IV – indicar às unidade
neficiários da ata de registro d
  
         V – conduzir os proced
trados e, quando necessário, l
novos preços, divulgando-os às
  
         VI – comunicar eventua
são Permanente de Apuração 
pondentes. 
  
Parágrafo único – A unidade 

 
ESTADO DE SERGIPE 
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são de fiscalização de sua parte, por quaisquer
cedor adotar todas as medidas preventivas, com
 competentes e as disposições legais vigentes; 

te toda vigência da Ata, todas as condições de h
lativo à licitação da qual decorreu o presente aj

ei nº 14.133/2021, que será observado, quando
ado; 

ransferir, no todo ou em parte, o objeto contid
valente, nem subcontratar, salvo autorização pr

almente o preposto da empresa para atuar junt
 e/ou unidade aderente durante a execução cont

se por quaisquer multas, indenizações ou d
e competente, em decorrência do descumprim
do na execução do contrato. 

AÇÕES DA UNIDADE GESTORA: 

 Educação de Aracaju, na qualidade de órgão 

e registro de preços; 

idas de gerenciamento, através do sistema info
oncedida prioridade de contratação do objeto d
 microempresas, empresas de pequeno porte, m

vas, ressalvados os casos em que a cota reserv
es ou as condições do pedido, justificadamente.

são das unidades participantes à ata de registro 

ades não participantes, sempre que solicitado, 
ro de preços, quando permitida a sua adesão; 

ocedimentos relativos a eventuais renegociaçõe
rio, lavrar os correspondentes termos aditivos à
os às unidades participantes; e 

ntual prática de infrações administrativas pelo f
ção de Infrações – CPAI, acompanhada dos me

ade gerenciadora da ata de registro de preços 

uer danos ou prejuízos 
, com fiel observância as 

 

 de habilitação e qualifi-
te ajuste, nos termos do 
ando dos pagamentos à 

ntido na Ata ou no con-
o prévia e por escrito da 

junto à unidade gestora 
contratual; e 

u despesas impostas à 
primento de lei ou de 

ão gerenciador da Ata, 

informatizado, necessá-
to das cotas reservadas 
te, microempreendedo-
servada for inadequada 
nte. 

stro de preços; 

do, os fornecedores be-
 

iações dos preços regis-
os à ata para refletir os 

elo fornecedor à Comis-
 meios de prova corres-

ços não responde pelos 
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SEC

atos praticados pelas unidade
atribuições. 
 
CLÁUSULA NONA: OBRIGAÇÕE
 
As unidades participantes e ad
 
         I – formalizar Termo de
da unidade gerenciadora; 
  
         II – tomar conheciment
ais alterações ocorridas, com 
mento de suas disposições; 
  
         III – conceder prioridad
exclusiva de microempresas, e
cooperativas, ressalvados os c
quantidades ou as condições d
  
         IV – designar o fiscal d
emitidos em decorrência da a
sobre fiscalização e acompanh
ato conjunto do Procurador-
cretário Municipal do Planejam
  
         V – informar à unidade
condições estabelecidas no Ed
na ata de registro de preços, e
a recusa do fornecedor em ce
injustificadamente durante a v
  
Parágrafo único – A unidade p
da ata de registro de preços ap
te Termo de Adesão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA ADES

 
         I - As unidades não-par
deverão consultar a unidade ge
  
         II - Observado o cumpr
Municipal nº 7.177/2023, e do
forme o caso, a unidade geren
são. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
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ades participantes e unidades não participantes

ÇÕES DAS UNIDADES PARTICIPANTES E ADEREN

e aderentes obrigam-se a: 

o de Adesão à Ata de Registro de Preços e subm

ento da ata de registro de preços, bem como a
om o objetivo de assegurar, quando de seu uso

idade de contratação do objeto das cotas reserv
as, empresas de pequeno porte, microempreend
os casos em que a cota reservada for inadequa
es do pedido, justificadamente; 

al do contrato, da ordem de fornecimento ou d
da ata de registro de preços, a quem competirá
panhamento do contrato nos termos de regula

-Geral do Município, do Controlador-Geral do
ejamento, Orçamento e Gestão. 

dade gerenciadora a eventual recusa do fornec
Edital de Licitação, no Termo de Referência o

s, eventuais divergências relativas à execução d
m celebrar contrato, ordem de serviço ou orde
 a vigência da ata de registro de preços. 

de participante somente poderá celebrar contra
s após a autorização, pela unidade gerenciador

DESÃO À ATA POR UNIDADES NÃO-PARTICIPAN

participantes do registro de preços que desejar
de gerenciadora para manifestação sobre a possi

mprimento dos requisitos elencados nos artigos
e dos artigos 304 e 305 do Decreto Municipal n

erenciadora se manifestará sobre o aceite ou nã

IRA: DO PAGAMENTO 

ntes no âmbito de suas 

ERENTES: 

ubmetê-lo à apreciação 

o acompanhar eventu-
 uso, o correto cumpri-

servadas à participação 
eendedores individual e 
equada para atender as 

ou da ordem de serviço 
etirá observar as regras 
gulamento emitido por 
l do Município e do Se-

rnecedor em atender as 
ia ou Projeto Básico, ou 
ão do objeto, bem como 
ordem de fornecimento 

ntratações decorrentes 
dora, do corresponden-

PANTES (ADERENTES): 

ejarem aderir a esta ata 
ossibilidade de adesão. 

igos 64 e 65 do Decreto 
pal nº 7.178/2023, con-
u não do pedido de ade-
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Os prazos e condições para liq
critérios, a data-base e a perio
monetária entre a data do adi
mo as condições e o prazo par
mico-financeiro estão discrimi
Anexo II do Edital de Licitação 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
 
A ata de registro de preços pod
  
         I – em decorrência de 
redução dos preços, ou de fato
da ata promover as necessária
  
         II – em decorrência de
mente justificada e comprovad
  
Parágrafo Primeiro – Na hipót
tornar-se superior ao preço p
fornecedor visando à negociaç
mercado. 
  
Parágrafo Segundo – Se resta
deve ser liberado do comprom
deve convocar, conforme o c
contemplados em cadastro de
o § 7º do art. 90 da Lei nº 14.1
  
Parágrafo Terceiro – Não have
ceder com o cancelamento do
forme o caso. 
Parágrafo Quarto – As altera
cabendo à unidade gerenciado
Município de Aracaju – Aracaju
como divulgar no Portal Nacio
nicípio, semestralmente, as res
  
Parágrafo Quinto – As alteraç
data da publicação do corresp
to. 
 
Parágrafo Sexto – No que trat
subitens no anexo II do Termo 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GISTRO DE PREÇOS 
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a liquidação e pagamento, o preço e as condiçõe
eriodicidade do reajustamento de preços, os crit
 adimplemento das obrigações e a do efetivo p
 para resposta ao pedido de restabelecimento d
riminadas no item 12 do Termo de Referência,
ção nº XX/20XX. 

DA: DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE

 pode ser alterada nas seguintes situações: 

 de variação dos preços praticados no mercado
 fato que eleve o custo do objeto, cabendo à un
árias negociações junto aos fornecedores benefi

a de fato imprevisível, mediante solicitação do 
ovada. 

ipótese do preço inicialmente registrado, por mo
o praticado no mercado, a unidade gerenciado
ciação para redução de preços e sua adequaçã

estar frustrada a negociação a que se refere o
romisso assumido, sem aplicação de penalidade
 o caso, o fornecedor beneficiário de registro 
o de reserva da ata, ou ainda adotar o procedim
14.133, de 2021. 

havendo êxito nas negociações, a unidade gere
to do item, do grupo ou de toda a ata de regis

terações da ata devem ser formalizadas media
iadora disponibilizar, no sistema eletrônico do P
acaju Compras, os preços registrados devidamen
acional de Contratações Públicas – PNCP e no D
s respectivas alterações ocorridas no período. 

erações na ata de registro de preços passam a
respondente Extrato do Termo Aditivo na forma

 trata ao reequilíbrio econômico-financeiro, seg
rmo de Referência, deste edital. 

IRA: DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRA

ições de pagamento, os 
s critérios de atualização 
vo pagamento, bem co-
nto do equilíbrio econô-
cia, correspondente ao 

O DE PREÇOS 

cado, seja por eventual 
 à unidade gerenciadora 
neficiários da ata; e 

 do fornecedor, devida-

r motivo superveniente, 
iadora deve convocar o 

uação ao praticado pelo 

re o § 1º, o fornecedor 
ade, e o agente público 

stro adicional de preço, 
dimento a que se refere 

gerenciadora deve pro-
registro de preços, con-

ediante Termo Aditivo, 
o Portal de Compras do 

mente atualizados, bem 
no Diário Oficial do Mu-

 

m a vigorar a partir da 
rma do parágrafo quar-

 seguir o Item 11 e seus 

STRADO NA ATA DE RE-
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A presente Ata de Registro d
situações: 
  
I – Pela Unidade Gerenciadora
  

a.       o fornecedor descum
Licitação; 
  

b.       ficar comprovada a in
de fornecimento ou o
de preços; 
  

c.        o fornecedor benefic
dem de fornecimento 
ou instrumento equiva
tificativa aceitável; 
  

d.       apresentar variaçõe
beneficiário da ata se r
nº 7.177/2023, e do ar
  

e.       caracterizar-se razõe
  

f.         for solicitado pelo 
nha a comprometer a 
de força maior, devida

II – Pelo Fornecedor: 
  

a.      mediante solicitação 
perfeita execução cont
mente comprovado; 

  
Parágrafo Primeiro – A comun
unidades participantes e ao fo
ofício ou de correspondência 
em qualquer dos casos. 
 Parágrafo Segundo – Na hipó
atual do fornecedor, a comuni
cação de edital no Diário Ofici
e-mail do representante do fo
siderando-se cancelado o regis
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
São obrigações do Fornecedor
          I –Os tributos, emolum
sejam devidos em decorrência

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

o de Preços poderá ser cancelada de pleno di

ora: 

scumprir as exigências da ata de registro de pre

a a inexecução total ou parcial das obrigações do
u ordens de serviço celebrados em decorrênci

neficiário da ata de registro de preços, após cele
nto ou ordem de serviço, não retirar a respectiv
uivalente no prazo estabelecido pela unidade pa

ções superiores aos preços praticados no merc
 se recusar a adequá-los, na forma do art. 62 do
o art. 301 do Decreto Municipal nº 7.178/2023, 

zões de interesse público, devidamente justifica

elo fornecedor beneficiário da ata, em decorrê
er a perfeita execução contratual, proveniente 
vidamente comprovado. 

ção por escrito, em decorrência de fato que ve
contratual, proveniente de caso fortuito ou de f

municação do cancelamento do preço registra
o fornecedor beneficiário da ata mediante o e
cia eletrônica, com comprovante de recebimen

hipótese de ser inacessível, desconhecido ou ig
unicação a que se refere o § 1º deve ser realiz

Oficial do Município de Aracaju, bem como atra
o fornecedor cadastrado junto à unidade geren
registro na data da publicação oficial. 

TA: DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
dor: 
lumentos, contribuições fiscais e parafiscais, cu
ncia direta ou indireta da presente ata serão de 

o direito, nas seguintes 

 preços ou do Edital de 

 
s dos contratos, ordens 

ência de ata de registro 

 celebrar o contrato, or-
ectiva nota de empenho 
e participante, sem jus-

ercado e o fornecedor 
2 do Decreto Municipal 
23, conforme o caso; 

ificadas; e 

orrência de fato de ve-
nte de caso fortuito ou 

e venha comprometer a 
 de força maior, devida-

strado deve ser feita às 
 o encaminhamento de 

mento pelo destinatário 

u ignorado o endereço 
alizada mediante publi-
través do endereço de 

renciadora da ata, con-

, custos e despesas que 
 de responsabilidade do 
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Fornecedor; 
  
         II – O Fornecedor decla
tributos, emolumentos, contr
despesas incidentes sobre a co
das a erros nessa avaliação, 
terminados pela autoridade co
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: D
As sanções referentes à execu
vistas no item 10 do Edital de 
satória discriminada no item 1
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO
As despesas decorrentes desta
çamento do Município de Arac
de Registro de Preços, a cargo 
de despesas específicos consta
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: D
As partes ficam, ainda, adstrit
I – Todas as alterações que se 
ra de termo aditivo à presente
  
         II – Integram esta Ata 
das empresas classificadas par
  
         III – É vedado cauciona
sem prévia e expressa autoriza
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: D
As partes contratantes elegem
para dirimir as questões que p
expressa por qualquer outro.
 E, por estarem assim, justas e
produza seus efeitos legais. 
    

Nome completo da a

Nome com

ANEXO I DA

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

eclara haver levado em conta, na apresentação
ontribuições fiscais e parafiscais, encargos trab
 a compra de material, não cabendo quaisquer 
o, para efeito de solicitar revisão de preços po
e competente. 

A: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
ecução do contrato e da ata de registro de preç

l de Licitação, consoante gradação da penalidad
m 15 do Termo de Referência. 

: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
esta contratação correrão à conta dos recursos
Aracaju para os exercícios alcançados pelo prazo
rgo do órgão contratante, cujos programas de tr
nstarão no Termo de Adesão e na respectiva No

A: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
stritas às seguintes disposições: 
 se fizerem necessárias serão registradas por int
nte Ata de Registro de Preços; 

Ata o Edital de Licitação n° XXX/20XX e seus an
 para cada item/grupo; 

ionar ou utilizar a presente ata para qualquer o
rização da unidade gerenciadora. 

A: DO FORO 
gem o Foro da Capital do Estado de Sergipe com
ue porventura surgirem na execução da present
ro. 
tas e contratadas, as partes assinam este instru

 da autoridade máxima do órgão ou entidade co
(cargo no órgão/entidade) 

  
  

 completo do representante legal da contratada
(razão social da contratada) 

 
 I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NºXXX/20XX

  

ção de sua proposta, os 
 trabalhistas e todas as 
uer reivindicações devi-
s por recolhimentos de-

 preços são aquelas pre-
idade de multa compen-

rsos consignados no or-
razo de validade da Ata 

de trabalho e elementos 
 Nota de Empenho. 

r intermédio de lavratu-

s anexos e as propostas 

er operação financeira, 

como único competente 
sente Ata, com renúncia 

strumento a fim de que 

e contratante 

tada 

20XX 
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SEC

Este documento é parte integr
entre a Secretaria Municipal d
guir registrados por item/grup
  
EMPRESA:  XXXXXXXXXXXX 
CNPJ:  XXXXXXXXXXXX  INSCR
ENDEREÇO:  XXXXXXXXXXXX
TELEFONE: (XX)  XXXXXXXXXX
E-MAIL:  XXXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE:  XXXXXXXXX
  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI

  
EMPRESA:  XXXXXXXXXXXX 
CNPJ:  XXXXXXXXXXXX  INSCR
ENDEREÇO:  XXXXXXXXXXXX
TELEFONE: (XX)  XXXXXXXXXX
E-MAIL:  XXXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE:  XXXXXXXXX
  
  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI

  
ETC. 
   

ANEXO II DA

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

tegrante da Ata Final de Registro de Preços nº 
pal da Educação de Aracaju e as empresas cujo
rupo, em face da realização do Pregão Eletrônic

 
SCRIÇÃO ESTADUAL:  XXXXXXXXXXXX 
XX 
XXXXX 

XXXXXX 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE TOTAL PREÇ
UNITÁR

 
SCRIÇÃO ESTADUAL:  XXXXXXXXXXXX 
XX 
XXXXX 

XXXXXX 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE TOTAL PREÇ
UNITÁR

  
 
 
 
 
  
 
 
  
 

 II DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NºXXX/20X
 

nº XXX/20XX, celebrada 
cujos preços estão a se-
ônico nº XXX/20XX. 

REÇO 
ITÁRIO 

REÇO 
ITÁRIO 

20XX 
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SEC

Este documento é parte integr

Seguindo a ordem de classific

itens com preços iguais ao adj

 

EMPRESA:  XXXXXXXXXXXX 

CNPJ:  XXXXXXXXXXXX  INSCR
ENDEREÇO:  XXXXXXXXXXXX
TELEFONE: (XX)  XXXXXXXXXX
E-MAIL:  XXXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE:  XXXXXXXXX
  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI
M

Seguindo a ordem de classi

EMPRESA:  XXXXXXXXXXXX 

CNPJ:  XXXXXXXXXXXX  INSCR
ENDEREÇO:  XXXXXXXXXXXX
TELEFONE: (XX)  XXXXXXXXXX
E-MAIL:  XXXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE:  XXXXXXXXX
  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI
M

ANEXO III D

REL

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

DO CADASTRO RESERVA 

tegrante da Ata Final de Registro de Preços nº XX

ssificação, segue relação de fornecedores que

 adjudicatário: 

 

SCRIÇÃO ESTADUAL:  XXXXXXXXXXXX 
XX 
XXXXX 

XXXXXX 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE TOTAL PREÇO
UNITÁR

 

 

lassificação, segue relação de fornecedores que

proposta original: 

 

SCRIÇÃO ESTADUAL:  XXXXXXXXXXXX 
XX 
XXXXX 

XXXXXX 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE TOTAL PREÇO
UNITÁR

 

  

 
 
 
 
 
 

III DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NºXXX/20X
  

RELAÇÃO DE UNIDADES PARTICIPANTES 

º XXX/20XX 

que aceitaram cotar os 

REÇO 
ITÁRIO 

 que mantiveram sua 

REÇO 
ITÁRIO 

20XX 
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SEC

Nº DE ORDEM ÓRGÃO / E

01 XXXXXXXXXX

ANEXO IV – MODELO 

TERMO D

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

O / ENTIDADE QUANTIDADE DEMAN-
DADA 

EN

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXX

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ELO DE TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO

O DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ENDEREÇO 

XXXXXXXXXXXX 

TRO DE PREÇOS 

OS 
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SEC

Eu, (inserir nome da autorida
cargo da autoridade), solicito A
jeto do contrato), referente ao
nar agente público para o aco
ata e demais incumbências p
7.178, de 12 de junho de 2023

Fornecedor Be-
neficiário da Ata 

Nº do 
item 

Des

   

   

   

Informo que as despesas para 
orçamentária: 

UNIDADE ORÇA-

MENTÁRIA 

CLASSIFICA

FUNCIONAL 

GRAMÁTICA

XXXXX XXXXX 

 
Nome da autoridade compete
Cargo da autoridade competen
 
Autorizo, 
Nome do(a) Coordenador(a)-

ANEXO

ORDEM DE SERVIÇO Nº xx/xxx

Pregão Eletrônico nº XX/2026

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

Termo de adesão referente
empresa especializada na pr
continuados, com dedicaçã
de obra e fornecimento de 
ação nas funções de Agen
cional escolar, Agente de p
ministrativo, artífice e Sup
forme as necessidades das u
administrativas da Secretari
cação – SEMED, visando gar
e a eficiência das atividades
ais ao funcionamento da re
sinosob a forma de Registro

 
ridade competente do órgão aderente), na qua
ito ADESÃO à Ata de Registro de Preços nº xxxx
e ao(s) item(ns) abaixo descrito(s), responsabiliz
 acompanhamento da execução do(s) contrato
as pertinentes ao processo, nos termos do De
023. 

Descrição do item Quantidade Valor U

  

  

  

ara a execução contratual correrão por conta da

CAÇÃO 

AL PRO-

ICA 

PROJETO OU 

ATIVIDADE 

ELEMENTO 

DE DESPESA 

FONTE D

RECURS

XXXXX XXXXX XXXXX

petente do órgão aderente 
etente do órgão aderente 

-Geral da Central de Compras e Licitações 
 

EXO IV – MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO 

/xxxx-(sigla do órgão/entidade) 

026 – contratação de empresa especializada na 

ente à Contratação de, 
a prestação de serviços 

cação exclusiva de mão 
 de materiais, para atu-
gente de apoio opera-
de portaria, agente ad-
 Supervisor geral, con-
as unidades escolares e 
taria Municipal da Edu-
 garantir a continuidade 
des de suporte essenci-
a rede municipal de en-
stro de Preços. 

 qualidade de (inserir o 
xxxxxxx para (inserir ob-
bilizando-me por desig-

rato(s) decorrente(s) da 
o Decreto Municipal nº 

lor Unitário Valor Total 

 

 

 

a da seguinte dotação 

TE DE 

URSO 

ESTIMATIVA 

ANUAL 

XX XXXXX 

 na prestação de servi-
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SEC

ços continuados, com dedica

para atuação nas funções de 

TARIA, AGENTE ADMINISTRAT

des das unidades escolares e a

visando garantir a continuidad

namento da rede municipal de

CONTRATANTE: 
O MUN

DA EDU

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE LE-

GAL: 
 

TELEFONE:  

E-MAIL:  

CONTRATADA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE LE-

GAL: 
 

TELEFONE:  

E-MAIL:  

 NOTA DE EMPENHO  

 xxxxxxxxxxxxx 

 OBJETO 

 Descrever o(s) item(ns) e/ou

tabela descritiva constante 

marca (se for o caso), valor u

Autorizamos vossa senhoria 
forme especificações e demai
trônico nº XX/2026 
As cláusulas essenciais desta c

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

dicação exclusiva de mão de obra e fornecim

de AGENTE DE APOIO OPERACIONAL ESCOLAR

RATIVO, ARTÍFICE E SUPERVISOR GERAL, confo

e administrativas da Secretaria Municipal da E

idade e a eficiência das atividades de suporte es

l de ensino 

MUNICÍPIO DE ARACAJU, ATRAVÉS DA SECRE

 EDUCAÇÃO, ÓRGÃO INTEGRANTE DA ADMINIS

e/ou grupo(s) a que se refere a ordem de serviç

nte no Termo de Referência da Licitação, indica

lor unitário e valor total. 

ia a iniciar o serviço relativo ao(s) item(ns) aci
mais condições constantes no Termo de Referê

sta contratação a que se refere o artigo 92 da 

cimento de materiais, 

LAR, AGENTE DE POR-

onforme as necessida-

da Educação – SEMED, 

te essenciais ao funcio-

CRETARIA MUNICIPAL 

INISTRAÇÃO DIRETA. 

rviço, de acordo com a 

dicando a quantidade, 

) acima descrito(s), con-
ferência do Pregão Ele-

 da Lei nº 14.133/2021 
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SEC

estão dispostas no Termo de R
grante deste documento indep
 
As partes contratantes sujeitam
 
Nome completo da autoridade
(cargo no órgão/entidade) 
 

ANEXO V

CONTRATANTE: 
O MUN
DA ED

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

de Referência do Pregão Eletrônico nº XX/2026,
dependentemente de transcrição. 

eitam-se às disposições da Lei nº 14.133/2021. 

de máxima do órgão ou entidade contratante

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

XO V – MINUTA DE CONTRATO PARA SERVIÇO 
CONTRATO Nº xxx/20xx 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/20xx 
 

UNICÍPIO DE ARACAJU, ATRAVÉS DA SECRETA
 EDUCAÇÃO, ÓRGÃO INTEGRANTE DA A

026, o qual é parte inte-

 

ante 

 

ETARIA MUNICIPAL 
 ADMINISTRAÇÃO 
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SEC

DIRETA

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE 
LEGAL: 

 

TELEFONE:  

E-MAIL:  

 

CONTRATADA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE 
LEGAL: 

 

TELEFONE:  

E-MAIL:  

 
O presente contrato está de a
que se regerá pelas cláusulas e
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OB
O presente contrato tem por o
serviços continuados, com ded
para atuação nas funções de
agente administrativo, artífic
escolares e administrativas da
continuidade e a eficiência da
municipal de ensino, conform
instrumento e constantes no 
preços da contratada, os 
independentemente de transc
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIG
Este contrato possui vigência
assinatura, podendo ser prorr
artigo 107 da Lei nº 14.13
Referência. 
 
 Parágrafo único - A pro
autoridade competente, de q
Administração, permitida a neg
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REG
O modelo de execução do ob
como as regras relativas à po
item 9 do Termo de Referênci
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

ETA. 

de acordo com a Lei nº 14.133/2021, e sua legi
las e condições seguintes: 

 OBJETO 
por objeto a contratação de empresa especializa
 dedicação exclusiva de mão de obra e fornecim
s de Agente de apoio operacional escolar, A
tífice e Supervisor geral, conforme as necessid
s da Secretaria Municipal da Educação – SEMED
ia das atividades de suporte essenciais ao func

forme condições, quantidades e exigências 
 no Edital nº xxx/20xx e seus anexos, bem co

os quais constituem parte integrante 
nscrição. 

 VIGÊNCIA 
ncia pelo período de 12 (doze) meses, contad
rorrogado até o período máximo de 10 (dez) 
.133/2021, consoante discriminado no item

 prorrogação do prazo de vigência é condicion
e que as condições e os preços permanecem

a negociação com a Contratada. 

 REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
o objeto, os critérios de recebimento e aceitaç
à possibilidade ou não de subcontratação estã
ência. 

 legislação suplementar, 

ializada na prestação de 
necimento de materiais, 
r, Agente de portaria, 
essidades das unidades 
MED, visando garantir a 
funcionamento da rede 
ias estabelecidas neste 
 como na proposta de 

te deste documento, 

ntados da data de sua 
dez) anos, na forma do 
tem 06 do Termo de 

icionada ao ateste, pela 
cem vantajosos para a 

eitação do objeto, bem 
estão discriminadas no 
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SEC

CLÁUSULA QUARTA – DO P
PAGAMENTO E DO EQUILÍBRIO
O valor total do presente co
detalhamento de preços unitá
de acordo com a tabela consta
 
 Parágrafo único. Os pra
periodicidade do reajustamen
do adimplemento das obrigaçõ
para resposta ao pedido de
discriminadas no item 12 do Te
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO
As despesas decorrentes da e
no orçamento do Município d
programas de trabalho e e
instrumento contratual.  

 
CLÁUSULA SEXTA – DO DIREITO
As obrigações da contratante
Proteção de Dados – LGPS, est
Referência. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARA
As regras relativas à garantia
Termo de Referência, correspo
 
CLÁUSULA OITAVA – CONTA VI
Para garantir o cumprimento 
retenção de valores das fatura
Vinculada), bloqueada para m
Contratada, mas sob controle 
Referência. 
 
CLÁUSULA NONA – DO MODE
As regras relativas ao modelo d
Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PEN
As sanções referentes à exec
consoante gradação da pena
Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Este instrumento poderá ser a
124 a 136 da Lei 14.133/2021, 
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

O PREÇO, DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, DA
BRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 contrato é de até R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxx
nitários e total discriminados na proposta de p

nstante no item 29. do Termo de Referência. 

s prazos e condições para liquidação e pagamen
ento de preços, os critérios de atualização mo
ções e a do efetivo pagamento, bem como as 

 de restabelecimento do equilíbrio econômi
o Termo de Referência. 

ÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
da execução contratual correrão à conta dos re
io de Aracaju, a cargo da unidade orçamentári
e elementos de despesa específicos consta

EITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES. 
ante e da contratada, inclusive aquelas relati
, estão discriminadas nos itens 7 e 8 respectivam

ARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
ntia de execução do contrato estão discrimina
espondente ao Anexo II doEdital nº xx/20xx. 

A VINCULADA 
nto das obrigações sociais e trabalhistas, o Con
turas mensais, depositando-os em conta bancár
ra movimentação, aberta em banco público o
role da Administração, conforme disposto no ite

ODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
elo de gestão contrato estão discriminadas no 

 PENALIDADES E MULTAS. 
xecução do contrato são aquelas previstas no
enalidade de multa compensatória discrimina

IRA – DAS ALTERAÇÕES 
er alterado na ocorrência de quaisquer fatos est
21, devidamente comprovados. 

, DAS CONDIÇÕES DE 

xxxxxxxxxxx), conforme 
e preços da contratada 

mento, a data-base e a 
 monetária entre a data 
o as condições e o prazo 
ômico-financeiro estão 

s recursos consignados 
tária contratante, cujos 
nstarão no respectivo 

elativas à Lei Geral de 
tivamente, do Termo de 

inadas no item 19 do 

 Contratante realizará a 
ncária específica (Conta 

co oficial, em nome da 
item 20 do Termo de 

no item 10 do Termo de 

s no item 10 do Edital, 
minada no item 14 do 

s estipulados nos artigos 
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SEC

 § 1º – A Contratada f
acréscimos e supressões que
sobre o valor inicial atualizado
 
 § 2º – Nenhum acrésc
condição, salvo as supressões r
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
Independentemente de notifi
motivos para rescisão do Cont
14.133/2021. 
 
 Parágrafo único – Na o
ônus recairá sobre a Contratan
artigo 138 da Lei nº 14.133/20
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Na hipótese de rescisão admin
o direito da Contratante de ado
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
CASOS OMISSOS. 
O presente Contrato fundamen
 
 I – nos termos do Pregã
 

a) constam do Processo
 

b) não contrarie o inter
 

 II – nas demais dete
alterações; 
 
 III – nos preceitos do Di
 
 IV – supletivamente, n
do Direito Privado. 
 
Parágrafo único – Os casos 
decorrência deste Contrato, se
Aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –
A Contratante providenciará, 
contados da data de sua assin

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

da fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiç
que se fizerem necessários, até o limite legal
ado do contrato. 

réscimo ou supressão poderá exceder o limite
ões resultantes de acordo celebrados entre as pa

DA – DA EXTINÇÃO. 
otificações ou interpelações judiciais ou extraj
Contrato as situações previstas nos artigos 137,

a ocorrência da rescisão prevista no caput dest
ratante em virtude desta decisão, ressalvado o 
/2021. 

IRA – DOS DIREITOS DA CONTRATANTE NO CASO
ministrativa do presente Contrato, a Contratada
 adotar, no que couber, as medidas previstas no

TA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO D

menta-se: 

regão Eletrônico nº xxxx/20xx que, simultaneam

cesso Administrativo nº XXXX/202X; 

interesse público; 

determinações da Lei nº 14.133/2021, e sua

o Direito Público; 

te, nos princípios da Teoria Geral dos Contrato

os omissos e quaisquer ajustes que se fizere
o, serão acordados entre as partes, lavrando-se

– DA PUBLICAÇÃO. 
rá, na forma do art. 94, da Lei nº 14.133/2021
ssinatura, a publicação do presente Contrato no

ndições contratuais, os 
egal previsto, calculado 

mite estabelecido nesta 
s partes. 

trajudiciais, constituem 
7, 138, 139, da Lei nº 

desta cláusula, nenhum 
o o disposto no § 2º do 

CASO DE RESCISÃO 
tada reconhece, de logo, 
s no artigo 139 da Lei nº 

O DO CONTRATO E AOS 

eamente: 

 suas correspondentes 

ratos e nas disposições 

izerem necessários, em 
se, na ocasião, Termo 

2021, até o 20 dias útil 
to no Portal Nacional de 
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SEC

Contratações Públicas (PNCP)
Compras. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO
As partes contratantes elegem
para dirimir as questões que 
renúncia expressa por qualque
 
E, por estarem assim, justas e
produza seus efeitos legais. 
 

Nome com

AN

UNI
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

CP) e no Portal de Compras do Município de

DO FORO 
gem o Foro da Capital do Estado de Sergipe com
que porventura surgirem na execução do pres
lquer outro. 

as e contratadas, as partes assinam este instrum

 
(cargo no órgão/entidade) 

contratante 
 
 
 

 completo do representante legal da contratada
(razão social) 
contratada 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO – I, DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
 

UNIDADES DE COMPETÊNCIA DA SEMED 
 

o de Aracaju – Aracaju 

como único competente 
presente Contrato, com 

strumento a fim de que 

tada 
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SEC

1. Considerações G
 
1.1 Conforme prev

pela CONTRATADA poderá exe
Secretaria Municipal da Educa
definidos pela CONTRATANTE
do(a) trabalhador(a). 

 
Assim sendo, ap

solicitado no processo, em ate
 

 REGIÃO 

ESCOLAS 

1ª 
REGIÃO 

EMEF M

EMEF SÉ

EMEI M
MO

EMEF
SOAR

EMEF

EMEI

EMEI M
NA

EMEI
GIVALDA

EMEF D

2º 
REGIÃO 

EMEF O

EMEF 

EMEF M
BAR

EMEF

CENT

EMEF JOÃ
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

 
es Gerais 

previsto no Termo de Referência, o(a) profission
 exercer suas atividades laborais em qualquer 
ucação de Aracaju. A alocação e eventuais rem

NTE, observando-se as necessidades do serviç

apresenta-se a seguir a relação detalhada, co
 atendimento às especificações contratuais. 

UNIDADES END

EF MANOEL BOMFIM 
Rua Geni da Silva 
CEP:49.090-520 

EF SÉRGIO FRANCISCO 
DA SILVA 

Av. Lamarão, s/n. Bairro

EI MONSENHOR JOÃO 
MOREIRA LIMA 

Av. Paulo Figueiredo Ba
CEP: 49.088-000 

MEF PROFª LETÍCIA 
ARES DE SANTANA 

Trav. General Prado s/n
49.087-245 

MEF OLGA BENÁRIO Rua Idalina Bomfim, nº 

MEI MARIA CLARA 
MACHADO 

Rua Minervina Barro
Dumont CEP: 49.087-45

EI MANOEL EUGÊNIO 
NASCIMENTO 

Rua Capitão Manoel G
Dumont CEP: 49.087-04

MEI PROF.ª MARIA 
LDA DA SILVA SANTOS 

Av. Carlos Marques 
Soledade CEP: 49.089-

EF DEPUTADO JAIME 
ARAÚJO 

Av. Benjamin Constan
CEP: 49.070-000 

EF OTÍLIA DE ARAÚJO 
MACÊDO 

Rua José Almeida de So
 
ANEXO: Rua Pinheiro M
Forte 

EF SABINO RIBEIRO 
Rua Tenente Cleto Cam
Forte CEP: 49.072-730

F MINISTRO GERALDO 
BARRETO SOBRAL 

Av. M, s/n – Lot. Moem
Cidade Nova CEP: 49.07

MEF OLAVO BILAC 
Rua Bolívia, s/n–Bairro
083 

ENTRO SOCIAL SÃO 
FRANCISCO 

Rua São Francisco, nº 1
49.070-380 

F JOÃO TELES MENEZES Rua: Santa Terezinha 

sional disponibilizado(a) 
uer unidade vinculada à 
 remanejamentos serão 
rviço e o desempenho 

a, conforme cada item 

ENDEREÇO 

lva Dias, 480. Bairro: Bugio 

airro: Lamarão CEP: 49.088-000 

o Barreto, s/n. Bairro: Lamarão 

 s/n Bairro Santos Dumont CEP: 

, nº 250. Bairro: Santos Dumont 

arros, nº 70. Bairro: Santos 
450 

el Gomes, s/n. Bairro: Santos 
040 

es de Oliveira, s/n. Bairro: 
-005 

stant nº499. Bairro: Soledade 

e Souza, s/n CEP: 49.072-560. 

ro Machado, nº 02 Bairro: 18 do 

 Campelo, nº 382, Bairro: 18 do 
30 

oema Meire/ Pau-ferro Bairro: 
9.070-763 

irro: Cidade Nova CEP: 49.070-

 nº 158 Bairro: Japãozinho CEP: 

ha s/n Lot. Getimana Bairro: 
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SEC

EMEI DR
ARAN

EMEI H

EMEI P
AMÁL

EMEI BE

 
3º   

REGIÃO 

EMEI DR
GU

EMEF

EMEF PR
TH

EMEI JO

EME
HENRIQ

EMEF

EMEF DR

EMEF O

EME
BRA

EME
ORLA

4ª 
REGIÃO 

EMEF PR
DA 

EME
NEU

EMEF AL

EM
MES

EMEF
CORTE

EMEF PR
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Japãozinho CEP: 49.026

EI DR. JOSÉ AUGUSTO 
RANTES SAVAZINE 

Av. Euclides Figueiredo,
49.063-106 

EI HERMES FONTES Rua D, s/n / Bairro: Pale

EI PROFª ETELVINA 
MÁLIA DE SIQUEIRA 

(ANEXO) 

Av. Euclides Figueiredo,
CEP:49.067-013. 
 
ANEXO: Av. Euclides F
Dantas. 

EI BERENICE CAMPOS 
Rua Antônio dos Sant
Dantas CEP: 49.067-020

I DR. FERNANDO JOSÉ 
GUEDES FONTES 

Rua Haiti, s/n - Bairro: A

MEF SANTA RITA DE 
CÁSSIA 

Rua Guilherme José M
Paraíso CEP: 49.082-220

F PROFESSORA MARIA 
THÉTIS NUNES 

Rua Mãe Nanã, s/n - 
210 

I JOAQUIM CARDOSO 
DE ARAÚJO 

Rua Argentina, s/n - 
080 

EMEF MARECHAL 
RIQUE TEIXEIRA LOTT 

Rua Nova Paraíba, s/
49.080-260 

MEF ZALDA GAMA 
Rua Dep. Reinaldo Mo
Capucho CEP: 49.085-00

F DR. CARVALHO NETO 
Rua Rio Grande do S
Paraíso. CEP: 49.082-00

EF OVIÊDO TEIXEIRA 
Rua Tania da Mota P
Bairro: Olaria CEP: 49.09

MEI DOM AVELAR 
BRANDÃO VILELA 

Rua Santa Terezinha s
Olaria CEP: 49.092-190

EMEF JORNALISTA 
ORLANDO DANTAS 

Rua Evangelino da Pa
CEP: 49.092-510 

F PROF. JOSÉ ANTÔNIO 
DA COSTA MELO 

Rua Riachão, s/n. CA IC
49.055-600 

EMEI PROFESSORA 
NEUZICE BARRETO 

Rua Riachão, s/n. Ba
49.055-040 

F ALENCAR CARDOSO 
Rua: Olavo Cunha Lima,
Araújo CEP: 49.085-029

EMEI ANA LUIZA 
MESQUITA ROCHA 

Rua Alagoas, nº 2051 
Araújo CEP: 49.085-000

MEF PROF.ª RACHEL 
RTES ROLLEMBERG 

Rua Mato Grosso, nº 1
de Araújo CEP: 49.085

F PRESIDENTE VARGAS 
Rua Neópolis, s/n - Ba
49.075-400 

.026-000 

edo, s/n-Bairro: Japãozinho CEP: 

Palestina CEP: 49.060-679 

edo, 2247 / Bairro: Porto Dantas 

s Figueiredo, s/n, Bairro Porto 

Santos, nº468 / Bairro: Porto 
020 

ro: América CEP.49.080.300 

sé Martins, s/n - Bairro: Novo 
220 

 Bairro: América CEP: 49.080-

 Bairro América CEP: 49.080-

, s/n - Bairro: América CEP: 

 Moura, 170 Veneza II Bairro: 
000 

o Sul, nº 1351. Bairro: Novo 
000 

ta Paixão s/n Lot. São Carlos 
9.092-140 

ha s/n Lot. São Carlos. Bairro: 
190 

 Paixão, nº 297 Bairro: Olaria 

A IC Bairro: Getulio Vargas CEP: 

. Bairro: Getúlio Vargas CEP: 

ima, s/n Bairro: José Conrado de 
029 

051 / Bairro: José Conrado de 
000 

nº 1424 - Bairro: José Conrado 
85-220 

Bairro: Siqueira Campos CEP: 
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SEC

EMEI JO

EMEI 

5ª 
REGIÃO 

EMEI 

EMEF M

EMEF P
MEL

EME

EMEF 

EMEI DO

EME
TAN

EMEF D

EMEF OS

EMEF PR
CRISTIN

6ª 
REGIÃO 

EME

EMEF 

EMEF

EMEI BE

EME
JUSCEL

EM
GUIMAR

EME

EMEF 

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

I JOSÉ GARCEZ VIEIRA 
Praça Dom José Tho
Campos CEP: 49.075-20

EMEF ÁGAPE 
Rua Espírito Santos, nº 
CEP: 49.075-240 

 “QUINTINA DINIZ” 
Rua Guaporé, 426 Bai
49.075-290 

EI PIERRE AVERAN 
Rua Manoel Sátiro de
Industrial CEP: 49.065.5

EF MARIA DA GLORIA 
MACEDO 

Rua Manoel Pereira Li
CEP: 49.066-260 

EF PROF. ALCEBÍADES 
MELO VILAS BOAS 

Rua Antônio Assis Xavi
CEP: 49.066-290 Fone: 3

MEI DOM HÉLDER 
CÂMARA 

Rua Nossa Sra da Conc
CEP: 49.065-399 

EF JOSÉ AIRTON DE 
ANDRADE 

Rua D, s/n, Largo da Ap
49.096-170 

I DOM JOSÉ BRANDÃO 
DE CASTRO 

Av. São João Batista,s/n
Castelo Branco CEP: 49.

EMEF PRESIDENTE 
TANCREDO NEVES 

Rua Rodrigues Dória, s
49.047-34 

EF DOM JOSÉ VICENTE 
TÁVORA 

 Rua: Manoel Preto, 2
49.065-540 

F OSCAR NASCIMENTO 
Rua Arnaldo Dantas, nº
CEP: 49.060-040 

F PROFESSORA IZABEL 
ISTINA SANTOS SILVA 

Rua Siriri nº 614 Bairro:

MEI PROF. NUNES 
MENDONÇA 

Rua Dr. Fernando Sam
CEP: 49.035-090 

EF ANÍSIO TEIXEIRA 
Av. Monteiro Lobato, 38
220 

MEF PROF.ª NÚBIA 
MARQUES 

Rua Manoel Andrade, 1
CEP: 49035-530 

I BENJAMIN ALVES DE 
CARVALHO 

Rua Cel. José Figu
229Bairro: Atalaia CEP: 

EMEF PRESIDENTE 
SCELINO KUBITSCHEK 

Rua Cel. José Figueired
Bairro: Coroa do Meio

EMEI FRANCISCO 
MARÃES ROLLEMBERG 

Av. Universo, pç Pedro
Bairro: Inácio Barbosa/ 
49040-470 

EMEF BEBÉ TIÚBA 
Rua Prof. Humberto da 
49048-310 

EF JOSÉ CONRADO DE 
ARAÚJO 

Rua Soldado Ribeiro d
Conrado CEP: 49.037-00

Thomaz s/n Bairro: Siqueira 
200 

, nº 498 Bairro: Siqueira Campos 

 Bairro: Siqueira Campos CEP: 

 de Menezes, nº 340 Bairro: 
65.560 

a Lima, s/n - Bairro: Industrial 

Xavier, nº 164 Bairro: Industrial 
ne: 3179-3464 

Conceição, s/n Bairro: Industrial 

 Aparecida Bairro Jabotiana CEP 

a,s/n - Bairro Ponto Novo Conj. 
: 49.097-000 

ia, s/n Bairro: Ponto Novo CEP: 

o, 26 / Bairro: Industrial CEP: 

s, nº 632 Bairro: Santo Antônio 

irro: Centro 

Sampaio, nº 234 Bairro: Atalaia 

o, 381 Bairro Atalaia CEP 49037-

de, 1745 Bairro: Coroa do Meio 

Figueiredo de Albuquerque, 
EP: 49.035-180 

iredo de Albuquerque, nº 2289 
eio 

edro Diniz Gonçalves Filho, 151 
sa/ Conj. Jardim Esperança CEP: 

 da Silva Moura S/N B.Luzia CEP 

o de Andrade, 203 Bairro: São 
000 
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SEC

EME
VA

EMEI PR
M

EMEF A

7ª 
REGIÃO 

EMEF JOS

EMEI
CAL

EMEF PR
GA

EMEI IR

EMEF PA

EME
DIOMED

EMEI PR
“DOUG

EMEI
WYN

EME
MIC

EMEF JO

8ª 
REGIÃO 

EMEI

EMEI PRO

EMEI AN
RO

EMEF N

EMEF T

EMEF PR

EMEF PR

EMEF EL

EME

EMEI IR
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EMEI JÚLIO PRADO 
VASCONCELOS 

Rua Z, nº 30 / Bairro: Sã

I PROFESSORA ÁUREA 
MELO/ZAMOR 

Pça Dário Ferreira N
Dantas Bairro: São Conr

EF ARTHUR BISPO DO 
ROSÁRIO 

Rua Expedicionário Bra
Bairro São Conrado CEP

F JOSÉ SOUZA DE JESUS Rua 32, Bairro: 17 de M

MEI DOUTOR JOSÉ 
CALUMBY FILHO 

Rua 15 n° 210, bairro 17

F PROFESSOR LAONTE 
GAMA DA SILVA 

Rua 8, s/n - Conj. Padr
CEP: 49.044-129 

EI IRENE ROMÃO DE 
BRITO 

Rua B4, nº 100 – Con
Maria CEP: 49.044-271

F PAPA JOÃO PAULO II Rua A3, s/n - Bairro: San

EMEF PROFESSOR 
MEDES SANTOS SILVA 

Av. Alexandre Alcino, 9
49.044-093 

I PROF. JOÃO BATISTA 
OUGLAS” DE SOUZA 

Rua Maria Cassilda Cru
Maria CEP: 49.043-700

MEITI MARIA RUTH 
WYNNE CARDOSO 

Av. Alexandre Alcino s/n

EMEI PROFESSORA 
MICHELE DE JESUS 

Rua São Carlos nº 22, L
Santa Maria 

EF JOÃO OLIVA ALVES Av. Alexandre Alcino s/n

MEI JOVINO PINTO 
Rua Vanira Bispo da 
Conrado Bairro: Aeropo

I PROF.ª JOANA MARIA 
DA SILVA 

Rua Carlos Gomes, nº 
49.032-050 

EI ANTÔNIO VALENÇA 
ROLLEMBERG 

Av. Adel Nunes, s/n Bai
250 

EF NOSSA SENHORA 
APARECIDA 

Rua Tenente Aragão, n
49.030-060 

EF TENISSON RIBEIRO 
Rodovia dos Náufragos
Expensão (Robalo) CEP:

F PROFª Mª CARLOTA 
DE MELO 

Estrada do São José, Ru
de Expansão (Robalo) C

F PROF . FLORENTINO 
MENEZES 

Rod. Chico Mendes, s/n
(Mosqueiro) CEP: 49.09

EF ELIAS MONTALVÃO 
Rodovia dos Náufrag
Expansão (Mosqueiro) C

MEF JOSÉ CARLOS 
TEIXEIRA 

Avenida Doutor José Em
Bairro Zona de Expansã
680 

EI IRMÃOS MIRELLA E Rua José Francisco P

: São Conrado CEP: 49.043-266 

a Nunes, s/n –Conj. Orlando 
Conrado CEP: 49.042-110 

 Brasiliano Oliveira Gomes, s/n 
 CEP: 49.043-090 

e Março CEP: 49044-000 

o 17 de março CEP: 49044-000 

adre Pedro Bairro: Santa Maria 

Conj. Valadares / Bairro: Santa 
271 

: Santa Maria CEP: 49.043-516/ 

o, 950 Bairro Santa Maria CEP: 

 Cruz Siqueira,340 Bairro: Santa 
700 

o s/n Bairro: Santa Maria 

22, Loteamento Marivan Bairro: 

o s/n Bairro: Santa Maria 

da Luz, nº 180 - Largo São 
roporto CEP: 49.037-109 

 nº 180 Bairro: Farolândia CEP: 

 Bairro: Farolândia CEP: 49.030-

o, nº 93 Bairro: Farolândia CEP: 

agos, n° 7336 Bairro: Zona de 
CEP: 49004-003 

, Rua da Igreja, s/n Bairro: Zona 
lo) CEP: 49.004-550 

, s/n. Bairro: Zona de Expansão 
9.099-400 Fone: 3179- 2511 

fragos, s/n. Bairro: Zona de 
iro) CEP: 49.035-000 

é Emídio do Nascimento, nº 78 
ansão (Mosqueiro) CEP: 49.008-

o Prejuízo s/n Conj. Augusto 
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SEC

MAR

ADM 

--- 

--- CASA D

--- ALM

--- AN

--- 

--- 

1.2. Ressalva-se q
reformas, o quantitativo de U
Nessas hipóteses, a planilha
CONTRATANTE proceder à de
brevidade possível. 

 
1.3. A quantidade

variável, conforme a necessida
as demandas do serviço. 

 
1.4. Os postos vin

unidade fixa de lotação. Cabe
serem contempladas, de for
tecnicamente necessário par
quantitativo de profissionais d
submetido ao deferimento da 

 

ANE

OR

(modali

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

MARCELL MOURA Franco Bairro: Farolând

SEDE 
Av. Ministro Geraldo 
Bairro Jardins, CEP 4902

SA DOS CONSELHOS Rua Wilson Rocha, nº. 4

ALMOXARIFADO 
Av. Etelvino Alves de Lim
Cidade Comercial, Ba
49.040-696 

ANEXO CEAFE 
Av. Pedro Paes de 
Grageru, CEP 49025-120

CAP 
Rua Senador Rollember
CEP 49015-120 

CCTECA 
Av. Oviêdo Teixeira, nº
49026-100 

 
 

se que, em razão de inaugurações, adequaçõ
e Unidades poderá sofrer variações durante a 
ilha descritiva apresentada poderá ser alter

à devida atualização e encaminhá-la à CONTRA

ade de profissionais terceirizados a serem d
sidade identificada pela área técnica da CONTRA

 vinculados à função de supervisores terão ca
Caberá à CONTRATADA distribuir os quantitat
 forma proporcional ao número de supervi
 para a adequada operacionalização do ob
is disponibilizados para tal finalidade deverá, ob
 da CONTRATANTE. 

 
 
 
 
 
 

ANEXO – II, DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
 

 MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO 
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº XX/202X- SEMED 

alidade) nº xx/xxxx – (objeto da contratação)

lândia CEP: 49.030-640. 

ldo Barreto Sobral, nº. 1615, 
49026-010 

nº. 444, Bairro Grageru 

e Lima, nº. 1294, Galpão 09, CD. 
 Bairro Inácio Barbosa, CEP 

de Azevedo, nº. 761, Bairro 
120 

berg, nº. 194, Bairro São José, 

a, nº. 1000, Bairro Jardins, CEP 

uações, ampliações ou 
e a vigência contratual. 
lterada, competindo à 
TRATADA com a maior 

m disponibilizados será 
TRATANTE, observadas 

o caráter volante, sem 
titativos de Unidades a 
ervisores que se fizer 
 objeto contratual. O 
á, obrigatoriamente, ser 

o) 
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SEC

CONTRATANTE: 
O MU
EDUCA

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE 
LEGAL: 

 

TELEFONE:  

E-MAIL:  

CONTRATADA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE 
LEGAL: 

 

TELEFONE:  

E-MAIL:  

 

 
Autorizamos vossa senhoria a
acima descrito(s), conforme 
Referência ou Projeto Básico
Contratação) nº xxx/xxxx. 
 
As cláusulas essenciais desta c
estão dispostas no Termo d
Executivo da (Modalidade de
documento independentemen
 
As partes contratantes sujeitam
 

ED

ANE

 
 

 PROCESSO: PRE
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

 MUNICÍPIO DE ARACAJU, ATRAVÉS DA SECRE
UCAÇÃO, ÓRGÃO INTEGRANTE DA ADMINISTR

NOTA DE EMPENHO 

xxxxxxxxxxxxx 

ria a iniciar o serviço relativo ao(s) item(ns) e
me especificações e demais condições consta
ásico ou Anteprojeto ou Projeto Executivo d

sta contratação a que se refere o artigo 92 da 
o de Referência ou Projeto Básico ou Ante

e de Contratação) nº xxx/xxxx, o qual é part
mente de transcrição. 

eitam-se às disposições da Lei nº 14.133/2021 

EDNA QUITÉRIA DO AMORIM COSTA 
Secretária Municipal da Educação 

 
 
 
 

ANEXO – III, DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
 

 MODELO DE PROPOSTA: 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº XXXXXX/202XXX

RETARIA MUNICIPAL DE 
ISTRAÇÃO DIRETA. 

s) e/ou grupo(s)/lote(s) 
nstantes no Termo de 
vo da (Modalidade de 

 da Lei nº 14.133/2021 
nteprojeto ou Projeto 
parte integrante deste 

 

2XXX 
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SEC

 

RAZÃO SOCIA

CNPJ 

ENDEREÇO

CIDADE 

ESTADO 

CEP 

TELEFONE

FAX 

E-MAIL 

NOME DA PESSOA QUE I
O CONTRATO

CPF 

RG 

DADOS BANCÁRIOS PARA

BANCO 

AGÊNCIA 

CONTA-CORREN

 
1) Segue detalhamento:

 
1.1) Detalhamento d

 
 

A B C D

ORD
EM 

CÓDIGO 
CARGO / 
FUNÇÃO 

CARG
HORÁ

1 116701 

AGENTE DE 
APOIO 

OPERACION
AL ESCOLAR 

44 HO
SEMAN

8 HOR
POR D

2 116702 AGENTE DE 36 HO

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

DADOS DO LICITANTE: 

CIAL  

 

ÇO  

  

  

 

NE  

 

 

UE IRÁ ASSINAR 
ATO 

 

 

 

ARA DEPÓSITO: 

  

  

RENTE  

to: 

nto dos postos de trabalho e valores estimados:

LOTE – 1 (LOTE ÚNICO) 

D E F G 

CARGA 
ORÁRIA 

APRESEN-
TAÇÃO 

QUAN-
TIDADE 
TOTAL 

DE 
POSTOS 

DE 
TRABAL

HO 

VALOR 
UNITÁRIO 

MENSAL R$ 

 HORAS 
MANAIS 

 
 HORAS 
OR DIA 

Posto de 
Trabalho 

50  

 HORAS Posto de 400  

dos:  

H I 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL – 
R$ 

 
H = F X G 

VALOR TOTAL 
PARA 12 
MESES 

 
I = H X 12 

MESES 
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SEC

PORTARIA SEMAN

6 HOR
POR D

3 116703 
AGENTE 

ADMINISTRA
TIVO 

44 HO
SEMAN

8 HOR
POR D

4 116704 ARTÍFICE 

44 HO
SEMAN

8 HOR
POR D

5 116706 
SUPERVISOR 

GERAL 

44 HO
SEMAN

8 HOR
POR D

TOTAL GERAL DO LOTE 

 
 

1.2) PARA CONHE
UNIFORMES/FA

 

CATEGORIA: 

ITEM SÍNTESE

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

MANAIS 
 

 HORAS 
OR DIA 

Trabalho 

 HORAS 
MANAIS 

 
 HORAS 
OR DIA 

Posto de 
trabalho 

250  

 HORAS 
MANAIS 

 
 HORAS 
OR DIA 

Posto de 
trabalho 

25  

 HORAS 
MANAIS 

 
 HORAS 
OR DIA 

Posto de 
trabalho 

13  

TE – 1 (LOTE ÚNICO) – PARA 12 MESES – R$ 

NHECIMENTO, SEGUE COMPOSIÇÃO D
S/FARDAMENTOS: 

AGENTE DE APOIO OPERACIONAL ESCO
 

AGENTE ADMINISTRATIVO 
 

SUPERVISOR GERAL 

SE 

QUAN
T. 

PARA 
12 

MESES 

APRES 

PREÇO 
MÁXIM

O 
UNITÁRI

O R$ 

  

  

  

XXXXXX 

DE PREÇOS DOS 

SCOLAR 

PREÇO 
TOTAL 

DO ITEM 
R$ 

A CADA 6 
(SEIS) 

MESES, A 
EMPRESA 

CONTRATA
DA DEVERÁ 
DISPONIBIL

IZAR 
(REPOR) 

PARA CADA 
EMPREGAD

O O 
SEGUINTE 
QUANTITA
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SEC

1 Calça de tecido resisten

2 
Camisa em malha 10
(careca ou polo); 

3 Calçado fechado antide

4 Cinto de couro 

5 Meia de algodão 

6 
Crachá de identificação
com logo da empresa C

TOT

TOTAL GERAL DIV

 
 

CATEGORIA: 

ITEM SÍNTESE

1 Calça de tecido resisten

2 
Camisa em malha 10
(careca ou polo); 

3 Calçado fechado antide

4 Cinto de couro 

5 Meia de algodão 

6 
Crachá de identificação
com logo da empresa C

7 Colete de identificação 

TOT

TOTAL GERAL DIV

 

CATEGORIA: 

ITEM SÍNTESE

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

stente; 4 UND  

 100% algodão 
4 UND  

tiderrapante 2 PAR  

2 UND  

4 PAR  

ção com cordão 
sa CONTRATADA 

1 UND  

TOTAL GERAL R$ 

 DIVIDIDO POR 12 MESES - R$ 

AGENTE DE PORTARIA 

SE 

QUAN
T. 

PARA 
12 

MESES 

APRES 

PREÇO 
MÁXIM

O 
UNITÁRI

O R$ 

stente; 4 UND  

 100% algodão 
4 UND  

tiderrapante 2 PAR  

2 UND  

4 PAR  

ção com cordão 
sa CONTRATADA 

1 UND  

ção ou refletivo 2 UND  

TOTAL GERAL R$ 

 DIVIDIDO POR 12 MESES - R$ 

ARTÍFICE 

SE QUAN APRES PREÇO 

TIVO 

 2 

 2 

 1 

 1 

 2 

 - 

  

  

PREÇO 
TOTAL 

DO ITEM 
R$ 

A CADA 6 
(SEIS) 

MESES, A 
EMPRESA 

CONTRATA
DA DEVERÁ 
DISPONIBIL

IZAR 
(REPOR) 

PARA CADA 
EMPREGAD

O O 
SEGUINTE 
QUANTITA

TIVO 

 2 

 2 

 1 

 1 

 2 

 - 

 1 

  

  

PREÇO A CADA 6 
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SEC

1 
Calça de sarja reforça
dupla, cor padronizada;

2 
Camisa de trabalho 
resistente, manga curt
com identificação da Co

3 

Botina de uso ocupac
segurança, com 
antiderrapante, com
reforçada quando o ris
conforme análise de risc

4 

Luvas de proteção ad
risco mecânico (abrasã
e perfuração), com r
nitrílico ou PU, com CA

5 
Protetor auricular tipo p
houver exposição 
intermitente 

6 
Respirador purificado
PFF2, quando houver
ambiente 

7 Cinto de couro 

8 Meia de algodão 

9 
Crachá de identificação
com logo da empresa C

TOT

TOTAL GERAL DIV

 
1.3) AINDA DECLARA

 
1.3.1) A pr

cont

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

T. 
PARA 

12 
MESES 

MÁXIM
O 

UNITÁRI
O R$ 

forçada, costura 
ada; 

4 UND  

lho em tecido 
curta ou longa, 
a Contratada 

4 UND  

pacional ou de 
om solado 
com biqueira 
o risco justificar, 
e risco 

2 PAR  

 adequadas ao 
rasão, corte leve 
m revestimento 
 CA 

4 PAR  

ipo plug, quando 
o a ruído 4 UND  

ador PFF1 ou 
uver poeira no 12 UND  

2 UND  

4 PAR  

ção com cordão 
sa CONTRATADA 

1 UND  

TOTAL GERAL R$ 

 DIVIDIDO POR 12 MESES - R$ 

LARAMOS QUE: 

A presente proposta terá validade de 60 (sess
contados a partir da data de sua assinatura; 

TOTAL 
DO ITEM 

R$ 

(SEIS) 
MESES, A 
EMPRESA 

CONTRATA
DA DEVERÁ 
DISPONIBIL

IZAR 
(REPOR) 

PARA CADA 
EMPREGAD

O O 
SEGUINTE 
QUANTITA

TIVO 

 2 

 2 

 1 

 2 

 2 

 6 

 1 

 2 

 - 

  

  

sessenta) dias corridos, 
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SEC

 
1.3.2) O p

esta
 

1.3.3) Decl
finan
ofer

 
1.3.4) Decl

Term
 

1.3.5) Decl
enca
alim
obra
plen

 
1.3.6) A pr

 
A)

B)

 
1.3.7) Qua

segu
 

LUCRO

 
 

CIDAD

___________

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

O prazo de execução observará integralme
estabelecidas no Termo de Referência; 

Declaro ciência de que não há direito a exigir m
financeira, caso a SEMED opte por não contra
ofertante desta proposta, seja no todo ou em pa

Declaro ciência e concordância com todos os ite
Termo de Referência e seus anexos; 

Declaro que estão inclusos no valor total da 
encargos sociais, tributos, descontos, emolu
alimentação, hospedagem, transporte, seguros
obra, bem como demais despesas diretas e indi
pleno atendimento do objeto contratado; 

A presente proposta está acompanhada dos segu

A) Planilhas de formação de preços, conform
– 31.1, do Termo de Referência; 
 

B) GFIP – Guia de Recolhimento do FGTS e
Previdência Social, ou documento equi
comprova o percentual (%) do Seguro de A
– SAT/RAT utilizado na composiçã
previdenciários de nossas planilhas de fo
em conformidade com a legislação vigente

Quanto ao regime tributário, declaramos que 
seguinte forma de tributação (assinalar com “X”)

CRO REAL LUCRO PRESUMIDO 

  

IDADE/ESTADO, XX de XXXXXXXX de 202X. 
 
 
 

________________________________________
Assinatura do representante legal. 

 
 
 
 

almente as condições 

ir multa ou indenização 
ntratar com a empresa 

 parte; 

s itens estabelecidos no 

l da proposta todos os 
olumentos, impostos, 

uros, pedágios, mão de 
 indiretas necessárias ao 

 seguintes documentos: 

forme indicado no ITEM 

TS e de Informações à 
equivalente hábil, que 
de Acidente de Trabalho 
osição dos encargos 
e formação de preços, 

ente.  

que a empresa adota a 
 “X”): 

 

_____ 
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ANE

PL
 

1) É obrigatória a apresen
cargo/função objeto da

 
2) Dessa forma, a empre

planilhas: 
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ANEXO – IV, DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

esentação de planilha de formação de preços e
o da contratação. 

mpresa interessada deverá apresentar, no mí

LOTE – 1 (LOTE ÚNICO) 

os específica para cada 

 mínimo, as seguintes 
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A 

ITENS 

1 

2 

3 

4 

5 

 
3) AS PLANILHAS DEVER

TODOS OS CÁLCULOS
TRANSPORTE, TRIBUTO

 
4) ATENÇÃO:  

 
A) AS PLANILHAS DE

DE MENOR LANC
E-MAIL, BEM COM
 

B) AS PLANILHAS D
ABERTAS E SEM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANE

TERM

Eu, [NOME COMPL
vinculado(a) à empresa [NOM
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B 

CARGO/FUNÇÃO 

AGENTE DE APOIO OPERACIONAL ESCOLAR

AGENTE DE PORTARIA 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

ARTÍFICE 

SUPERVISOR GERAL 

VERÃO SER APRESENTADAS DE FORMA COM
ULOS, COMO REMUNERAÇÃO, ENCARGOS S
UTOS E OUTROS DADOS COMPLEMENTARES. 

S DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBR
ANCE, CONTENDO, RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO
 COMO DATADA E ASSINADA.   

AS DE FORMAÇÃO DE PREÇOS ESTÃO ANEX
EM TRAVAS. 

ANEXO – V, DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
 

ERMO DE RESPONSABILIDADE INDIVIDUAL 
 
 

MPLETO], portador(a) do CPF nº [XXX.XXX.XXX
OME DA CONTRATADA], DECLARO, para os dev

LAR 

OMPLETA, CONTENDO 
S SOCIAIS, INSUMOS, 

IMBRADO DA EMPRESA 
EÇO, CNPJ, TELEFONE E 

NEXADAS, EM EXCEL, 

.XXX-XX], empregado(a) 
 devidos fins, que estou 
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ciente das normas de conduta
junto às unidades escolares e 
comprometendo-me a cumpri

 
No desempenho d

confidencialidade de todas as
envolvem dados pessoais o
terceirizados e demais integra
tais informações são protegi
13.709/2018 – LGPD) e que sua

 
Comprometo-me, a

informações relativas a alu
institucionais, sejam escolare
SEMED. Da mesma forma, ab
mensagens ou qualquer outro
a privacidade e a dignidade 
administrativos. 

 
No trato com a co

conduta ética, respeitosa e pr
todos que frequentam ou atu
prática que possa configura
violência de qualquer natureza
postura compatível com os pri
 

Declaro, igualmen
treinamentos de capacitação
voltados à proteção de dado
adquiridos no desempenho da

 
Por fim, tenho ciên

aqui assumidas poderá acarre
da aplicação das penalidades
cabíveis. 

 

ANEXO III 
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duta e proteção de dados aplicáveis ao exercício
s e administrativas da Secretaria Municipal da 
pri-las integralmente. 

ho das minhas atividades, assumo o comprom
s as informações às quais tiver acesso, especia

is ou sensíveis de alunos, familiares, servid
egrantes da comunidade escolar ou administrat
tegidas pela Lei Geral de Proteção de Dado

e sua utilização deve se restringir às finalidades d

e, ainda, a não captar, armazenar ou divulgar 
alunos, familiares, servidores, profissionais 
lares ou administrativos, sem a devida autor

a, abstenho-me de compartilhar em redes so
utro meio eletrônico conteúdos que possam exp
de de todos que frequentam ou atuam nos e

a comunidade escolar e administrativa, compro
e profissional, zelando pela integridade, privacid
 atuam nos espaços escolares e administrativos
gurar constrangimento, discriminação, asséd
reza. Reconheço que o ambiente educacional e 

s princípios da urbanidade, do respeito e da coop

lmente, estar ciente da obrigatoriedade 
ção oferecidos pela empresa CONTRATADA, esp
dados e boas práticas de conduta, aplicando
o das minhas funções. 

 ciência de que o descumprimento das normas e
arretar minha substituição pela empresa contr
ades previstas no contrato administrativo e 

Local e data 
Assinatura do Colaborador 

Nome legível 
 

 

 III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO Nº 13.039/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/20XX 
 

cício de minhas funções 
l da Educação – SEMED, 

romisso de preservar a 
ecialmente aquelas que 
ervidores, profissionais 
strativa. Reconheço que 
Dados Pessoais (Lei nº 

es do serviço. 

lgar imagens, áudios ou 
ais ou aos ambientes 
utorização expressa da 
s sociais, aplicativos de 
 expor ou comprometer 
os espaços escolares e 

prometo-me a manter 
vacidade e dignidade de 
tivos, evitando qualquer 
ssédio, intimidação ou 
al e administrativo exige 
cooperação. 

e de participar dos 
, especialmente aqueles 
ndo os conhecimentos 

as e responsabilidades 
ontratada, sem prejuízo 
 e das medidas legais 

ÇOS 
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A SECRETARIA MUNICIPAL DA 
Licitações – CCL/SEPLOG. 

CNPJ Nº XXXXXXXXXX 

Endereço: XXXXXXXXXX 

Representante Legal: XXXXXXX

  
A SECRETARIA MUNICIPAL DA
Licitações, considerando o jul
Preços, Processo nºXXX/20XX,
certame aberto emXX/XX/20X
Oficial do Município no dia 
quantidades estimadas anua
grupo/item, atendendo as con
de Registro de Preços. Este pro
abril de 2002, a Lei Compleme
119 de 06 de fevereiro de 201
2023, e suas correspondentes 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
 
A presente Ata tem por objeto
da na prestação de serviços co
mento de materiais, para atua
te de portaria, agente admini
das unidades escolares e adm
sando garantir a continuidade
mento da rede municipal de e
cidas neste instrumento, o qu
disposto no Edital de Licitação
plementares desta Ata, juntam
las licitantes classificadas em p
nº XXXX/202X, para atender as
  
Parágrafo Único – Este instrum
tações nas quantidades estima
tratação do(s) objeto(s), obed
registro a preferência de contr
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊ
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 DA EDUCAÇÃO DE ARACAJU, através da Centra

XXXXXXX 

L DA EDUCAÇÃO DE ARACAJU, através da Ce
julgamento da Pregão Eletrônico nº XXX/20X

XX,publicada no Diário Oficial do Municipal no d
/20XX, ÀS XXHXX, e a respectiva homologação 
dia XX/XX/20XX, resolve registrar os preços 
nuais, de acordo com a classificação por e
 condições previstas no Edital de Licitação e as c
 procedimento obedecerá, integralmente, à Lei

lementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a Le
 2013, bem como o Decreto Municipal nº 7.178

es alterações. 

ETO 

jeto o Registro de Preços para contratação de e
s continuados, com dedicação exclusiva de mã

atuação nas funções de Agente de apoio operac
ministrativo, artífice e Supervisor geral, confor
administrativas da Secretaria Municipal da Edu
ade e a eficiência das atividades de suporte ess
de ensino, conforme condições, quantidades e 
o qual deverá observar o padrão de qualidade
ação nº XXX/20XX e seus anexos, que são partes
ntamente à documentação e propostas de preço
em primeiro lugar do lote, conforme consta no
er as demandas do Município de Aracaju. 

strumento não obriga as unidades participantes
timadas, podendo ser instaurados processos esp
bedecida à legislação pertinente, sendo assegur
ontratação, em igualdade de condições. 

VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ral de Compras e 

 Central de Compras e 
/20XX com Registro de 
no dia XX/XX/20XX, com 
ção publicada no Diário 
ços das empresas, nas 
r elas alcançadas por 

 as constantes desta Ata 
 Lei nº 14.133, de 1º de 
 a Lei Complementar nº 
.178, de 12 de junho de 

 de empresa especializa-
 mão de obra e forneci-
eracional escolar, Agen-
nforme as necessidades 
 Educação – SEMED, vi-
 essenciais ao funciona-
s e exigências estabele-
ade exigido e, ainda, o 
rtes integrantes e com-
reços apresentadas pe-
 nos autos do Processo 

ntes a firmarem contra-
s específicos para a con-
egurado ao detentor do 
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O prazo de vigência da Ata de 
contados da data de sua assin
comprovado o preço vantajoso
  
Parágrafo único – A ata de reg
dade do quantitativo registrad
que ocorrer primeiro. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA GERÊ
 
O gerenciamento desta ata ca
pecto operacional e legal. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DOS PREÇ
 
Os preços registrados, a espec
as representantes legais encon
classificação das propostas por
  
CLÁUSULA QUINTA: DO(S) LOC
 
O objeto deverá ser executado
te(s) do Município de Aracaju
contados da solicitação da Sec
  
Parágrafo Primeiro – O prazo 
ficado e aceito pelo órgão cont
  
CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDI
 
As empresas detentoras do p
observadas as condições fixada
  
Parágrafo Primeiro – As contr
de Contrato ou instrumento e
rente(s), contendo: n.º da ata,
tada, endereço e data da entre
  
Parágrafo Segundo – A assina
meio de certificado digital co
Brasil, consoante previsto no a
cação através de link emitido p
do seu recebimento. 

  
Parágrafo Terceiro – Os forne
expensas, com poderes especí
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 de Registro de Preços oriunda desta licitação é 
assinatura, podendo ser prorrogado, por igual 
joso. 

e registro de preços estará vigente até que seja
trado ou até o termo final do seu prazo de valida

GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

a caberá à Secretaria Municipal da Educação de

PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

pecificação do objeto, os quantitativos, as empr
ncontram-se elencados no Anexo 1 da presente
 por grupo/lot. 

) LOCAL(IS) E PRAZOS(S) DE ATENDIMENTO 

tado em conformidade com a solicitação do(s) 
caju, não podendo exceder o prazo de 48 (qua
 Secretaria Contratante; 

azo de execução admite prorrogação, desde que
contratante. 

NDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

o preço registrado poderão ser convidadas a f
xadas nesta ata e seus anexos e na legislação pe

ontratações decorrentes deste instrumento serã
to equivalente, emitido pela(s) unidade(s) partic
 ata, nome da empresa, objeto, especificação, ob
ntrega; 

ssinatura do contrato ou instrumento equivalen
l conferido pela Infraestrutura de Chaves Públ

 no artigo 6º do Decreto Municipal nº 5.912/201
ido pelo Portal Aracaju Compras, no prazo de02

ornecedores selecionados deverão indicar repr
pecíficos para a assinatura do Contrato ou instru

o é de 12 (doze) meses, 
ual período, desde que 

seja consumida a totali-
alidade, prevalecendo o 

o de Aracaju no seu as-

 

mpresas fornecedoras e 
ente Ata, em ordem de 

o(s) órgão(s) participan-
(quarenta e oito) horas 

 que devidamente justi-

s a firmar contratações, 
o pertinente. 

serão efetuadas através 
articipante(s) e/ou ade-

o, obrigações da Contra-

alente realizar-se-á por 
Públicas Brasileira – ICP 
/2019, mediante convo-

02 (dois) dias a contar 

representantes, às suas 
strumento equivalente. 
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Parágrafo Quarto – O fornece
fixado no ato de convocação s
da Lei nº 14.133, de 2021, sem
de Referência ou Projeto Básic
  
Parágrafo Quinto – Nas hipót
para assinatura da ata no pra
habilitação antes de celebraçã
quente, obedecida a ordem cla
a sua aceitabilidade e analisan
sivamente, até a apuração de 
observado o disposto nos §§ 2
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIG
 
São obrigações do detentor d
Anexos que integram e comple
  
         I – executar o objeto c
Licitação, desde que formaliza
decorrentes do descumprimen
  
         II – prestar os esclareci
de participante e/ou unidade 
por escrito, de qualquer anorm
Preços; 
  
         III – dispor-se a toda e
pante e/ou unidade aderente
trumento equivalente, assim c
  
         IV – possibilitar à unida
de verificar as condições para o
  
         V – comunicar imediata
reço, conta bancária e outros j
  
         VI – respeitar e fazer c
nas normas reguladoras e pert
  
         VII – fiscalizar a perfe
mente, os ônus decorrentes. T
unidade gestora e/ou unidade 
  
         VIII – indenizar terceiro
caso de ausência ou omissão 
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necedor que deixar de assinar a ata de registro
ão será imediatamente excluído da ata, na form
 sem prejuízo das sanções previstas no Edital de
ásico. 

ipóteses de recusa do fornecedor ou do seu n
 prazo estipulado, bem como em caso de perd
ração da ata, o agente público deverá examina
 classificatória do processo de contratação de l

lisando o cumprimento dos requisitos de habilit
 de um fornecedor que cumpra os requisitos d

§§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 

BRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

or do preço registrado, além das demais previs
plementam o Edital de Licitação nº XX/20XX: 

to contratado nos padrões estabelecidos nesta
alizada a contratação, responsabilizando-se por
mento de qualquer cláusula ou condição aqui es

recimentos que forem solicitados pela unidade 
ade aderente, bem como dar ciência à solicitant
ormalidade que verificar quando da execução d

da e qualquer fiscalização da unidade gestora e
nte, no tocante à execução do objeto, conform

im como ao cumprimento das obrigações previst

nidade gestora efetuar vistoria nas instalações d
ara o atendimento do objeto registrado; 

diatamente à unidade gestora qualquer alteraçã
ros julgados necessários para o recebimento de c

er cumprir a legislação de segurança e saúde no
pertinentes; 

rfeita execução do objeto a que se obrigou, ca
es. Tal fiscalização dar-se-á independente da qu
ade participante e/ou unidade aderente; 

eiros, bem como a unidade participante e/ou ad
são de fiscalização de sua parte, por quaisquer

stro de preços no prazo 
forma do § 5º do art. 90 
l de Licitação, no Termo 

u não-comparecimento 
perda dos requisitos de 

inar a proposta subse-
 de licitação, verificando 
bilitação, e assim suces-
os doEdital de Licitação, 

 

revistas nesta Ata e nos 
 

esta Ata e no Edital de 
 por eventuais prejuízos 
i estabelecida; 

ade gestora e/ou unida-
itante, imediatamente e 
ão da Ata de Registro de 

ra e/ou unidade partici-
forme contrato ou ins-

evistas nesta Ata; 

es do fornecedor, a fim 

ração ocorrida no ende-
 de correspondência; 

e no trabalho, previstas 

, cabendo-lhe, integral-
a que será exercida pela 

u aderente, mesmo em 
uer danos ou prejuízos 
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causados, devendo o forneced
exigências das autoridades com
  
         IX – manter, durante to
cação exigidas no edital relativ
inciso XVI do art. 92 da Lei nº
detentora do preço registrado;
  
         X – não ceder ou trans
trato ou instrumento equivale
unidade gestora; 
  
         XI – designar formalme
e/ou unidade participante e/ou
  
         XII – responsabilizar-se
Contratada pela autoridade c
regulamento a ser observado n
  
CLÁUSULA OITAVA: OBRIGAÇÕ
 
A Secretaria Municipal da Edu
obriga-se a: 
  
         I – gerenciar a ata de re
  
         II – adotar as medidas 
rias a assegurar que seja conce
à participação exclusiva de mic
res individual e cooperativas, 
para atender as quantidades o
  
         III – autorizar a adesão 
  
         IV – indicar às unidade
neficiários da ata de registro d
  
         V – conduzir os proced
trados e, quando necessário, l
novos preços, divulgando-os às
  
         VI – comunicar eventua
são Permanente de Apuração 
pondentes. 
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cedor adotar todas as medidas preventivas, com
 competentes e as disposições legais vigentes; 

te toda vigência da Ata, todas as condições de h
lativo à licitação da qual decorreu o presente aj

ei nº 14.133/2021, que será observado, quando
ado; 

ransferir, no todo ou em parte, o objeto contid
valente, nem subcontratar, salvo autorização pré

almente o preposto da empresa para atuar junt
 e/ou unidade aderente durante a execução cont

se por quaisquer multas, indenizações ou d
e competente, em decorrência do descumprim
do na execução do contrato. 

AÇÕES DA UNIDADE GESTORA: 

 Educação de Aracaju, na qualidade de órgão 

e registro de preços; 

idas de gerenciamento, através do sistema info
oncedida prioridade de contratação do objeto d
 microempresas, empresas de pequeno porte, m

vas, ressalvados os casos em que a cota reserv
es ou as condições do pedido, justificadamente.

são das unidades participantes à ata de registro 

ades não participantes, sempre que solicitado, 
ro de preços, quando permitida a sua adesão; 

ocedimentos relativos a eventuais renegociaçõe
rio, lavrar os correspondentes termos aditivos à
os às unidades participantes; e 

ntual prática de infrações administrativas pelo f
ção de Infrações – CPAI, acompanhada dos me

, com fiel observância as 
 

 de habilitação e qualifi-
te ajuste, nos termos do 
ando dos pagamentos à 

ntido na Ata ou no con-
o prévia e por escrito da 

junto à unidade gestora 
contratual; e 

u despesas impostas à 
primento de lei ou de 

ão gerenciador da Ata, 

informatizado, necessá-
to das cotas reservadas 
te, microempreendedo-
servada for inadequada 
nte. 

stro de preços; 

do, os fornecedores be-
 

iações dos preços regis-
os à ata para refletir os 

elo fornecedor à Comis-
 meios de prova corres-
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Parágrafo único – A unidade 
atos praticados pelas unidade
atribuições. 
 
CLÁUSULA NONA: OBRIGAÇÕE
 
As unidades participantes e ad
 
         I – formalizar Termo de
da unidade gerenciadora; 
  
         II – tomar conheciment
ais alterações ocorridas, com 
mento de suas disposições; 
  
         III – conceder prioridad
exclusiva de microempresas, e
cooperativas, ressalvados os c
quantidades ou as condições d
  
         IV – designar o fiscal d
emitidos em decorrência da a
sobre fiscalização e acompanh
ato conjunto do Procurador-
cretário Municipal do Planejam
  
         V – informar à unidade
condições estabelecidas no Ed
na ata de registro de preços, e
a recusa do fornecedor em ce
injustificadamente durante a v
  
Parágrafo único – A unidade p
da ata de registro de preços ap
te Termo de Adesão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA ADESÃ

 
         I - As unidades não-par
deverão consultar a unidade ge
  
         II - Observado o cumpr
Municipal nº 7.177/2023, e do
forme o caso, a unidade geren
são. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

ade gerenciadora da ata de registro de preços 
ades participantes e unidades não participantes

ÇÕES DAS UNIDADES PARTICIPANTES E ADEREN

e aderentes obrigam-se a: 

o de Adesão à Ata de Registro de Preços e subm

ento da ata de registro de preços, bem como a
om o objetivo de assegurar, quando de seu uso

idade de contratação do objeto das cotas reserv
as, empresas de pequeno porte, microempreend
os casos em que a cota reservada for inadequa
es do pedido, justificadamente; 

al do contrato, da ordem de fornecimento ou d
da ata de registro de preços, a quem competirá
panhamento do contrato nos termos de regula

-Geral do Município, do Controlador-Geral do
ejamento, Orçamento e Gestão. 

dade gerenciadora a eventual recusa do fornec
Edital de Licitação, no Termo de Referência o

s, eventuais divergências relativas à execução d
m celebrar contrato, ordem de serviço ou orde
 a vigência da ata de registro de preços. 

de participante somente poderá celebrar contra
s após a autorização, pela unidade gerenciador

DESÃO À ATA POR UNIDADES NÃO-PARTICIPAN

participantes do registro de preços que desejar
de gerenciadora para manifestação sobre a possi

mprimento dos requisitos elencados nos artigos
e dos artigos 304 e 305 do Decreto Municipal n

erenciadora se manifestará sobre o aceite ou nã

IRA: DO PAGAMENTO 

ços não responde pelos 
ntes no âmbito de suas 

ERENTES: 

ubmetê-lo à apreciação 

o acompanhar eventu-
 uso, o correto cumpri-

servadas à participação 
eendedores individual e 
equada para atender as 

ou da ordem de serviço 
etirá observar as regras 
gulamento emitido por 
l do Município e do Se-

rnecedor em atender as 
ia ou Projeto Básico, ou 
ão do objeto, bem como 
ordem de fornecimento 

ntratações decorrentes 
dora, do corresponden-

PANTES (ADERENTES): 

ejarem aderir a esta ata 
ossibilidade de adesão. 

igos 64 e 65 do Decreto 
pal nº 7.178/2023, con-
u não do pedido de ade-
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SEC

 
Os prazos e condições para liq
critérios, a data-base e a perio
monetária entre a data do adi
mo as condições e o prazo par
mico-financeiro estão discrimi
Anexo II do Edital de Licitação 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
 
A ata de registro de preços pod
  
         I – em decorrência de 
redução dos preços, ou de fato
da ata promover as necessária
  
         II – em decorrência de
mente justificada e comprovad
  
Parágrafo Primeiro – Na hipót
tornar-se superior ao preço p
fornecedor visando à negociaç
mercado. 
  
Parágrafo Segundo – Se resta
deve ser liberado do comprom
deve convocar, conforme o c
contemplados em cadastro de
o § 7º do art. 90 da Lei nº 14.1
  
Parágrafo Terceiro – Não have
der com o cancelamento do ite
caso. 
  
Parágrafo Quarto – As altera
cabendo à unidade gerenciado
Município de Aracaju – Aracaju
como divulgar no Portal Nacio
nicípio, semestralmente, as res
  
Parágrafo Quinto – As alteraç
data da publicação do corresp
to. 
 
Parágrafo Sexto – No que trat
subitens no anexo II do Termo 
  

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

a liquidação e pagamento, o preço e as condiçõe
eriodicidade do reajustamento de preços, os crit
 adimplemento das obrigações e a do efetivo p
 para resposta ao pedido de restabelecimento d
riminadas no item 12 do Termo de Referência,
ção nº XX/20XX. 

DA: DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE

 pode ser alterada nas seguintes situações: 

 de variação dos preços praticados no mercado
 fato que eleve o custo do objeto, cabendo à un
árias negociações junto aos fornecedores benefi

a de fato imprevisível, mediante solicitação do 
ovada. 

ipótese do preço inicialmente registrado, por mo
o praticado no mercado, a unidade gerenciado
ciação para redução de preços e sua adequaçã

estar frustrada a negociação a que se refere o
romisso assumido, sem aplicação de penalidade
 o caso, o fornecedor beneficiário de registro 
o de reserva da ata, ou ainda adotar o procedim
14.133, de 2021. 

havendo êxito nas negociações, a unidade geren
o item, do grupo ou de toda a ata de registro de

terações da ata devem ser formalizadas media
iadora disponibilizar, no sistema eletrônico do P
acaju Compras, os preços registrados devidamen
acional de Contratações Públicas – PNCP e no D
s respectivas alterações ocorridas no período. 

erações na ata de registro de preços passam a
respondente Extrato do Termo Aditivo na forma

 trata ao reequilíbrio econômico-financeiro, seg
rmo de Referência, deste edital. 

ições de pagamento, os 
s critérios de atualização 
vo pagamento, bem co-
nto do equilíbrio econô-
cia, correspondente ao 

O DE PREÇOS 

cado, seja por eventual 
 à unidade gerenciadora 
neficiários da ata; e 

 do fornecedor, devida-

r motivo superveniente, 
adora deve convocar o 

uação ao praticado pelo 

re o § 1º, o fornecedor 
ade, e o agente público 

stro adicional de preço, 
dimento a que se refere 

erenciadora deve proce-
o de preços, conforme o 

ediante Termo Aditivo, 
o Portal de Compras do 

mente atualizados, bem 
no Diário Oficial do Mu-

 

m a vigorar a partir da 
rma do parágrafo quar-

 seguir o Item 11 e seus 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

K
Ê

N
IA

 A
LV

IN
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 C

O
N

C
E

IÇ
Ã

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ra
ca

ju
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

F
A

1-
0D

4F
-4

A
F

3-
1D

2E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
F

A
1-

0D
4F

-4
A

F
3-

1D
2E



 

SEC

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro d
situações: 
  
I – Pela Unidade Gerenciadora
  

a.       o fornecedor descum
Licitação; 
  

b.       ficar comprovada a in
de fornecimento ou o
de preços; 
  

c.        o fornecedor benefic
dem de fornecimento 
ou instrumento equiva
tificativa aceitável; 
  

d.       apresentar variaçõe
beneficiário da ata se r
nº 7.177/2023, e do ar
  

e.       caracterizar-se razões
  

f.         for solicitado pelo fo
a comprometer a perf
força maior, devidame

  
II – Pelo Fornecedor: 
  

a.      mediante solicitação 
perfeita execução cont
mente comprovado; 

  
Parágrafo Primeiro – A comun
unidades participantes e ao fo
ofício ou de correspondência 
em qualquer dos casos. 
  
Parágrafo Segundo – Na hipó
atual do fornecedor, a comuni
cação de edital no Diário Ofici
e-mail do representante do fo
siderando-se cancelado o regis
  

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

IRA: DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRA

o de Preços poderá ser cancelada de pleno di

ora: 

scumprir as exigências da ata de registro de p

a a inexecução total ou parcial das obrigações do
u ordens de serviço celebrados em decorrênci

neficiário da ata de registro de preços, após cele
nto ou ordem de serviço, não retirar a respectiv
uivalente no prazo estabelecido pela unidade pa

ções superiores aos preços praticados no merc
 se recusar a adequá-los, na forma do art. 62 do
o art. 301 do Decreto Municipal nº 7.178/2023, 

zões de interesse público, devidamente justifica

lo fornecedor beneficiário da ata, em decorrênc
perfeita execução contratual, proveniente de 

amente comprovado. 

ção por escrito, em decorrência de fato que ve
contratual, proveniente de caso fortuito ou de f

municação do cancelamento do preço registra
o fornecedor beneficiário da ata mediante o e
cia eletrônica, com comprovante de recebimen

hipótese de ser inacessível, desconhecido ou ig
unicação a que se refere o § 1º deve ser realiz

Oficial do Município de Aracaju, bem como atra
o fornecedor cadastrado junto à unidade geren
registro na data da publicação oficial. 

STRADO NA ATA DE RE-

o direito, nas seguintes 

 preços ou do Edital de 

 
s dos contratos, ordens 

ência de ata de registro 

 celebrar o contrato, or-
ectiva nota de empenho 
e participante, sem jus-

ercado e o fornecedor 
2 do Decreto Municipal 
23, conforme o caso; 

ificadas; e 

rência de fato de venha 
 de caso fortuito ou de 

e venha comprometer a 
 de força maior, devida-

strado deve ser feita às 
 o encaminhamento de 

mento pelo destinatário 

u ignorado o endereço 
alizada mediante publi-
através do endereço de 
renciadora da ata, con-
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
 
São obrigações do Fornecedor
  
         I –Os tributos, emolum
sejam devidos em decorrência
Fornecedor; 
  
         II – O Fornecedor decla
tributos, emolumentos, contr
despesas incidentes sobre a co
das a erros nessa avaliação, p
terminados pela autoridade co
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: D
 
As sanções referentes à execu
vistas no item 10 do Edital de 
satória discriminada no item 1
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO
 
As despesas decorrentes desta
çamento do Município de Arac
de Registro de Preços, a cargo 
de despesas específicos consta
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: D
 
As partes ficam, ainda, adstrita
  
         I – Todas as alterações
lavratura de termo aditivo à pr
  
         II – Integram esta Ata 
das empresas classificadas par
  
         III – É vedado cauciona
sem prévia e expressa autoriza
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: D
 
As partes contratantes elegem
para dirimir as questões que p
expressa por qualquer outro.
  

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

TA: DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

dor: 

lumentos, contribuições fiscais e parafiscais, cu
ncia direta ou indireta da presente ata serão de 

eclara haver levado em conta, na apresentação
ontribuições fiscais e parafiscais, encargos trab
 a compra de material, não cabendo quaisquer 
o, para efeito de solicitar revisão de preços po
e competente. 

A: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

ecução do contrato e da ata de registro de preç
l de Licitação, consoante gradação da penalidad
m 15 do Termo de Referência. 

: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

esta contratação correrão à conta dos recursos
Aracaju para os exercícios alcançados pelo prazo
rgo do órgão contratante, cujos programas de tr
nstarão no Termo de Adesão e na respectiva No

A: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

tritas às seguintes disposições: 

ões que se fizerem necessárias serão registrada
 à presente Ata de Registro de Preços; 

Ata o Edital de Licitação n° XXX/20XX e seus an
 para cada item/grupo; 

ionar ou utilizar a presente ata para qualquer o
rização da unidade gerenciadora. 

A: DO FORO 

gem o Foro da Capital do Estado de Sergipe com
ue porventura surgirem na execução da present
ro. 

, custos e despesas que 
 de responsabilidade do 

ção de sua proposta, os 
 trabalhistas e todas as 
uer reivindicações devi-
s por recolhimentos de-

reços são aquelas pre-
idade de multa compen-

rsos consignados no or-
razo de validade da Ata 

de trabalho e elementos 
 Nota de Empenho. 

radas por intermédio de 

s anexos e as propostas 

er operação financeira, 

como único competente 
sente Ata, com renúncia 
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SEC

E, por estarem assim, justas e
produza seus efeitos legais. 
   

Nome completo da a

Nome com

ANEXO I DA

Este documento é parte integr
entre a Secretaria Municipal d
guir registrados por item/grup
  
EMPRESA:  XXXXXXXXXXXX 
CNPJ:  XXXXXXXXXXXX  INSCR
ENDEREÇO:  XXXXXXXXXXXX
TELEFONE: (XX)  XXXXXXXXXX
E-MAIL:  XXXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE:  XXXXXXXXX
  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

as e contratadas, as partes assinam este instrum

  
 da autoridade máxima do órgão ou entidade co

(cargo no órgão/entidade) 
  
  
  

 completo do representante legal da contratada
(razão social da contratada) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NºXXX/20XX

  
tegrante da Ata Final de Registro de Preços nº 
pal da Educação de Aracaju e as empresas cujo
rupo, em face da realização do Pregão Eletrônic

 
SCRIÇÃO ESTADUAL:  XXXXXXXXXXXX 
XX 
XXXXX 

XXXXXX 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE TOTAL PREÇ
UNITÁR

strumento a fim de que 

e contratante 

tada 

20XX 

nº XXX/20XX, celebrada 
cujos preços estão a se-
ônico nº XXX/20XX. 

REÇO 
ITÁRIO 
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EMPRESA:  XXXXXXXXXXXX 
CNPJ:  XXXXXXXXXXXX  INSCR
ENDEREÇO:  XXXXXXXXXXXX
TELEFONE: (XX)  XXXXXXXXXX
E-MAIL:  XXXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE:  XXXXXXXXX
  
  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI

  
ETC. 
   

ANEXO II DA

Este documento é parte int

Seguindo a ordem de classific

itens com preços iguais ao adj

 

EMPRESA:  XXXXXXXXXXXX 

CNPJ:  XXXXXXXXXXXX  INSCR
ENDEREÇO:  XXXXXXXXXXXX
TELEFONE: (XX)  XXXXXXXXXX
E-MAIL:  XXXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE:  XXXXXXXXX
  

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

 
SCRIÇÃO ESTADUAL:  XXXXXXXXXXXX 
XX 
XXXXX 

XXXXXX 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE TOTAL PREÇ
UNITÁ

  
 
 
 
 
  
 
 
  

 II DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NºXXX/20X
 

DO CADASTRO RESERVA 

 integrante da Ata Final de Registro de Pr

ssificação, segue relação de fornecedores que

 adjudicatário: 

 

SCRIÇÃO ESTADUAL:  XXXXXXXXXXXX 
XX 
XXXXX 

XXXXXX 

REÇO 
ITÁRIO 

20XX 

e Preços nº XXX/20XX 

que aceitaram cotar os 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI
M

Seguindo a ordem de classi

EMPRESA:  XXXXXXXXXXXX 

CNPJ:  XXXXXXXXXXXX  INSCR
ENDEREÇO:  XXXXXXXXXXXX
TELEFONE: (XX)  XXXXXXXXXX
E-MAIL:  XXXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE:  XXXXXXXXX
  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI
M

ANEXO III D

REL

                 

Nº DE ORDEM ÓRGÃO / E

01 XXXXXXXXXX

  
  
             
 
 
 
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE TOTAL PREÇO
UNITÁR

 

lassificação, segue relação de fornecedores que

proposta original: 

 

SCRIÇÃO ESTADUAL:  XXXXXXXXXXXX 
XX 
XXXXX 

XXXXXX 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE TOTAL PREÇO
UNITÁR

  

 
 
 
 
 
 

III DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NºXXX/20X
  

RELAÇÃO DE UNIDADES PARTICIPANTES 
  

O / ENTIDADE QUANTIDADE DEMAN-
DADA 

EN

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXX

REÇO 
ITÁRIO 

 que mantiveram sua 

REÇO 
ITÁRIO 

20XX 

ENDEREÇO 

XXXXXXXXXXXX 
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ANEXO IV – MODELO 

TERMO D

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

ELO DE TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO

O DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Termo de adesão referente
empresa especializada na pr
continuados, com dedicaçã
de obra e fornecimento de 
ação nas funções de Agen
cional escolar, Agente de p
ministrativo, artífice e Sup
forme as necessidades das u
administrativas da Secretari
cação – SEMED, visando gar
e a eficiência das atividades
ais ao funcionamento da re
sinosob a forma de Registro

TRO DE PREÇOS 

OS 

ente à Contratação de, 
a prestação de serviços 

cação exclusiva de mão 
 de materiais, para atu-
gente de apoio opera-
de portaria, agente ad-
 Supervisor geral, con-
as unidades escolares e 
taria Municipal da Edu-
 garantir a continuidade 
des de suporte essenci-
a rede municipal de en-
stro de Preços. 
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Eu, (inserir nome da autorida
cargo da autoridade), solicito A
jeto do contrato), referente ao
nar agente público para o aco
ata e demais incumbências p
7.178, de 12 de junho de 2023

Fornecedor Be-
neficiário da Ata 

Nº do 
item 

Des

   

   

   

Informo que as despesas para 
orçamentária: 

UNIDADE ORÇA-

MENTÁRIA 

CLASSIFICAÇ

FUNCIONAL 

GRAMÁTICA

XXXXX XXXXX 

 
Nome da autoridade compete
Cargo da autoridade competen
 
Autorizo, 
Nome do(a) Coordenador(a)-

ANEXO

ORDEM DE SERVIÇO Nº xx/xxx

Pregão Eletrônico nº XX/202

ços continuados, com dedicaçã

atuação nas funções de AGEN

AGENTE ADMINISTRATIVO, A

unidades escolares e administ

garantir a continuidade e a efi

da rede municipal de ensino 

CONTRATANTE: 
O MUNIC

EDUCAÇÃ

CNPJ:  

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

 
ridade competente do órgão aderente), na qua
ito ADESÃO à Ata de Registro de Preços nº xxxx
e ao(s) item(ns) abaixo descrito(s), responsabiliz
 acompanhamento da execução do(s) contrato
as pertinentes ao processo, nos termos do De
023. 

Descrição do item Quantidade Valor U

  

  

  

ara a execução contratual correrão por conta da

CAÇÃO 

AL PRO-

ICA 

PROJETO OU 

ATIVIDADE 

ELEMENTO 

DE DESPESA 

FONTE D

RECURS

XXXXX XXXXX XXXXX

petente do órgão aderente 
etente do órgão aderente 

-Geral da Central de Compras e Licitações 

 

EXO IV – MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO 

/xxxx-(sigla do órgão/entidade) 

026 – contratação de empresa especializada na 

icação exclusiva de mão de obra e fornecimento

GENTE DE APOIO OPERACIONAL ESCOLAR, AGE

, ARTÍFICE E SUPERVISOR GERAL, conforme a

inistrativas da Secretaria Municipal da Educação

a eficiência das atividades de suporte essenciais

 

UNICÍPIO DE ARACAJU, ATRAVÉS DA SECRETAR

AÇÃO, ÓRGÃO INTEGRANTE DA ADMINISTRA

 qualidade de (inserir o 
xxxxxxx para (inserir ob-
bilizando-me por desig-

rato(s) decorrente(s) da 
o Decreto Municipal nº 

lor Unitário Valor Total 

 

 

 

a da seguinte dotação 

TE DE 

URSO 

ESTIMATIVA 

ANUAL 

XX XXXXX 

 na prestação de servi-

ento de materiais, para 

AGENTE DE PORTARIA, 

e as necessidades das 

ação – SEMED, visando 

ciais ao funcionamento 

TARIA MUNICIPAL DA 

RAÇÃO DIRETA. 
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ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE 

LEGAL: 
 

TELEFONE:  

E-MAIL:  

CONTRATADA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE 

LEGAL: 
 

TELEFONE:  

E-MAIL:  

NOTA DE EMPENHO  

xxxxxxxxxxxxx 

OBJETO 

Descrever o(s) item(ns) e/ou g

tabela descritiva constante no

marca (se for o caso), valor uni

Autorizamos vossa senhoria a
forme especificações e demai
trônico nº XX/2026 
As cláusulas essenciais desta c
estão dispostas no Termo de R
grante deste documento indep
 
As partes contratantes sujeitam
 
Nome completo da autoridade
(cargo no órgão/entidade) 
 
 
 
 
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

ou grupo(s) a que se refere a ordem de serviço

e no Termo de Referência da Licitação, indica

r unitário e valor total. 

ia a iniciar o serviço relativo ao(s) item(ns) aci
mais condições constantes no Termo de Referê

sta contratação a que se refere o artigo 92 da 
de Referência do Pregão Eletrônico nº XX/2026
dependentemente de transcrição. 

eitam-se às disposições da Lei nº 14.133/2021. 

dade máxima do órgão ou entidade contratante

rviço, de acordo com a 

dicando a quantidade, 

) acima descrito(s), con-
ferência do Pregão Ele-

 da Lei nº 14.133/2021 
6, o qual é parte inte-

 

ante 
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ANEXO 

CONTRATANTE: 
O MU
DA 
DIRET

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE 
LEGAL: 

 

TELEFONE:  

E-MAIL:  

 

CONTRATADA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

XO V – MINUTA DE CONTRATO PARA SERVIÇO 
CONTRATO Nº xxx/20xx 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/20xx 
 

 MUNICÍPIO DE ARACAJU, ATRAVÉS DA SECRET
 EDUCAÇÃO, ÓRGÃO INTEGRANTE DA A

RETA. 

 

RETARIA MUNICIPAL 
A ADMINISTRAÇÃO 
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SEC

REPRESENTANTE 
LEGAL: 

 

TELEFONE:  

E-MAIL:  

 
O presente contrato está de a
que se regerá pelas cláusulas e
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OB
O presente contrato tem por o
serviços continuados, com ded
para atuação nas funções de
agente administrativo, artífic
escolares e administrativas da
continuidade e a eficiência da
municipal de ensino, conform
instrumento e constantes no 
preços da contratada, os 
independentemente de trans
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIG
Este contrato possui vigência
assinatura, podendo ser prorr
artigo 107 da Lei nº 14.13
Referência. 
 
 Parágrafo único - A pro
autoridade competente, de q
Administração, permitida a neg
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REG
O modelo de execução do ob
como as regras relativas à po
item 9 do Termo de Referênci
 
CLÁUSULA QUARTA – DO P
PAGAMENTO E DO EQUILÍBRIO
O valor total do presente co
detalhamento de preços unit
de acordo com a tabela consta
 
 Parágrafo único. Os pra
periodicidade do reajustamen
do adimplemento das obrigaçõ
para resposta ao pedido de
discriminadas no item 12 do Te
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

de acordo com a Lei nº 14.133/2021, e sua legi
las e condições seguintes: 

 OBJETO 
por objeto a contratação de empresa especializa
 dedicação exclusiva de mão de obra e fornecim
s de Agente de apoio operacional escolar, A
tífice e Supervisor geral, conforme as necessid
s da Secretaria Municipal da Educação – SEMED
ia das atividades de suporte essenciais ao func

forme condições, quantidades e exigências 
 no Edital nº xxx/20xx e seus anexos, bem co

os quais constituem parte integrante 
nscrição. 

 VIGÊNCIA 
ncia pelo período de 12 (doze) meses, contad
rorrogado até o período máximo de 10 (dez) 
.133/2021, consoante discriminado no item

 prorrogação do prazo de vigência é condicion
e que as condições e os preços permanecem

a negociação com a Contratada. 

 REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
o objeto, os critérios de recebimento e aceitaç
à possibilidade ou não de subcontratação estã
ência. 

O PREÇO, DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, DA
ÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 contrato é de até R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxx
nitários e total discriminados na proposta de p
nstante no item 29. do Termo de Referência. 

s prazos e condições para liquidação e pagamen
ento de preços, os critérios de atualização mo

gações e a do efetivo pagamento, bem como as 
 de restabelecimento do equilíbrio econômi
o Termo de Referência. 

 legislação suplementar, 

ializada na prestação de 
necimento de materiais, 
r, Agente de portaria, 
essidades das unidades 
MED, visando garantir a 
funcionamento da rede 
ias estabelecidas neste 
 como na proposta de 

te deste documento, 

ntados da data de sua 
dez) anos, na forma do 
tem 06 do Termo de 

icionada ao ateste, pela 
cem vantajosos para a 

eitação do objeto, bem 
estão discriminadas no 

, DAS CONDIÇÕES DE 

xxxxxxxxxxx), conforme 
e preços da contratada 
 

mento, a data-base e a 
 monetária entre a data 
o as condições e o prazo 
ômico-financeiro estão 
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CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃ
As despesas decorrentes da e
no orçamento do Município d
programas de trabalho e e
instrumento contratual.  

 
CLÁUSULA SEXTA – DO DIREIT
As obrigações da contratante
Proteção de Dados – LGPS, est
Referência. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARA
As regras relativas à garantia
Termo de Referência, correspo
 

Parágrafo único - A em
da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO MOD
As regras relativas ao modelo d
Referência.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENA
As sanções referentes à exec
consoante gradação da pena
Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALT
Este instrumento poderá ser a
124 a 136 da Lei 14.133/2021, 
 
 § 1º – A Contratada f
acréscimos e supressões que
sobre o valor inicial atualizado
 
 § 2º – Nenhum acrésc
condição, salvo as supressões r
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Independentemente de notifi
motivos para rescisão do Cont
14.133/2021. 
 
 Parágrafo único – Na o
ônus recairá sobre a Contrata
artigo 138 da Lei nº 14.133/20
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
da execução contratual correrão à conta dos re
io de Aracaju, a cargo da unidade orçamentári
e elementos de despesa específicos consta

REITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES. 
ante e da contratada, inclusive aquelas relati

estão discriminadas nos itens 7 e 8 respectivam

ARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
ntia de execução do contrato estão discrimina
espondente ao Anexo II do Edital nº xx/20xx. 

 empresa contratada fica obrigada a cumprir os

ODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
elo de gestão contrato estão discriminadas no 

ENALIDADES E MULTAS.  
xecução do contrato são aquelas previstas no
enalidade de multa compensatória discrimina

 ALTERAÇÕES 
er alterado na ocorrência de quaisquer fatos est
21, devidamente comprovados. 

da fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiç
que se fizerem necessários, até o limite legal
ado do contrato. 

réscimo ou supressão poderá exceder o limite
ões resultantes de acordo celebrados entre as pa

IRA – DA EXTINÇÃO. 
otificações ou interpelações judiciais ou extraj
Contrato as situações previstas nos artigos 137,

a ocorrência da rescisão prevista no caput dest
ratante em virtude desta decisão, ressalvado o 
/2021. 

s recursos consignados 
tária contratante, cujos 
nstarão no respectivo 

elativas à Lei Geral de 
tivamente, do Termo de 

inadas no item 19 do 

ir os termos do art. 121 

no item 10 do Termo de 

s no item 10 do Edital, 
minada no item 14 do 

s estipulados nos artigos 

ndições contratuais, os 
egal previsto, calculado 

mite estabelecido nesta 
s partes. 

trajudiciais, constituem 
137, 138, 139, da Lei nº 

desta cláusula, nenhum 
o o disposto no § 2º do 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
Na hipótese de rescisão adm
logo, o direito da Contratante 
Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
AOS CASOS OMISSOS. 
O presente Contrato fundamen
 
 I – nos termos do Pregã
 

a) constam do Process
 

b) não contrarie o inte
 

 II – nas demais dete
alterações; 
 
 III – nos preceitos do Di
 
 IV – supletivamente, no
Direito Privado. 
 
 Parágrafo único – Os ca
decorrência deste Contrato, se
Aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
A Contratante providenciará, 
contados da data de sua assin
Contratações Públicas (PNCP)
Compras. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
As partes contratantes elegem
para dirimir as questões que 
renúncia expressa por qualque
 
E, por estarem assim, justas e
produza seus efeitos legais. 

Nome com

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED 

DA – DOS DIREITOS DA CONTRATANTE NO CAS
administrativa do presente Contrato, a Contra
nte de adotar, no que couber, as medidas previs

EIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃ

menta-se: 

regão Eletrônico nº xxxx/20xx que, simultaneam

cesso Administrativo nº XXXX/202X; 

interesse público; 

determinações da Lei nº 14.133/2021, e sua

o Direito Público; 

e, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e

s casos omissos e quaisquer ajustes que se fizer
o, serão acordados entre as partes, lavrando-se

TA – DA PUBLICAÇÃO. 
rá, na forma do art. 94, da Lei nº 14.133/2021
ssinatura, a publicação do presente Contrato no
CP) e no Portal de Compras do Município de

A – DO FORO 
gem o Foro da Capital do Estado de Sergipe com
que porventura surgirem na execução do pres
lquer outro. 

as e contratadas, as partes assinam este instrum

 
(cargo no órgão/entidade) 

contratante 
 

 completo do representante legal da contratada
 (razão social) 

contratada 

 CASO DE RESCISÃO 
ntratada reconhece, de 
revistas no artigo 139 da 

UÇÃO DO CONTRATO E 

eamente: 

 suas correspondentes 

tos e nas disposições do 

 fizerem necessários, em 
se, na ocasião, Termo 

2021, até o 20 dias útil 
to no Portal Nacional de 
o de Aracaju – Aracaju 

como único competente 
presente Contrato, com 

strumento a fim de que 

tada 
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